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PR ELITR SRP. N!! 09 /2024 - 7!! BEC 

NUP: 

MINJSTÊRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

. "· . CMA- 2!! GptE 
78 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃQ DO R.IO BRANCO 

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SALC 

VOLUMEI 

INTERESSADO: Seção Técnica do 7º BEC 
::1.. 

.DALIDADE: Pregão J;letrônico SRP 

OBJETO DA LICITAÇÃQ::Registro de Preços para aquisição de insumos a serem empregados na 
obra de Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC (itens remanescentes 
do pregão eletrônico SRP n9 06/2024). 

Pregoeiro Designado: 39 Sgt Bruno Ribeiro, designado na letra "a", do n!! 2, da 3ª Parte, do Boletim 
Interno Nr 4, de 05 de ianeiro de 2024. 

ANEXOS: Todas as documentações constantes no índice deste processo. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1. 4. 

2. 5. 

3. 6. 

1 ' , 
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Classificação: 

Rio Branco, AC, 22 de maio de 2024. 

Assunto: novo processo de aquisição relativos ªºf materiais restantes do pregão eletrônico SRP 
º~~ - 1. 

. \ 

Tendo em vista o fracasso dos itens 7 8; 9, 10, 11, 12, 13, 14, 20, 29, 30, 33, 34, 35, 
36, 37, 38, 39 e 40 no pregão eletrônico SRP 06/ 2024 e a real necessidade de aquisição dos itens, 
solicito que seja iniciado um novo processo p~ra ·aquisição destes materiais, conforme o 
Documento de Formalização da óemanda que foi aprovado pelo fiscal administrativo, ordenador 
de despesas e entregue em documento físico ao c~efe-da SALC no dia 11 de março de 2024. 

Informo também que, na fase de plarlejamento deste novo processo, a pesquisa de 
mercado dos itens será atualizada,,e o restante df' s documentos serão baseados no processo já 
mencionado. r . . 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
c;>fERAÇÕES EUROPEU" 
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MINISTÉRIO DÀ DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEII\O 

CMA - 22 Gpt E · 
' 72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BAANCO 

DOCUMENTO OE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 72 Batalhão de Engenharia de Construção (7º BEC) 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Seção t écnica 

Responsável pela Demanda: •------• Matrícula/SIAPE/PREC-CP: . ::'\ 

- E-mail: Telefone: 

l. Justificativa da necessidade da aquisição dos materiais, considerando o Planejamento Estratégico, 
se for o caso. 

O 7º SEC recebeu demanda do 2º Grupamento de Engenharia (2º Gpt E) ora denominado Escalão 
Superior, com vistas a executar os trabalhos na obra de Readequação e Ampliação do Aeródromo de 

jSanta Rosa do Purus-AC (Operação Alto Pur_us). 
1 . 

2. Quantidade de material(ls) a ser(em) adquirldo(s) 

It em 

1 

2 

3 

4 

s 

6 

Descrição 

Cimento Portland CP-11-E-32, CP 11-2-32 ou CP II-F-32. 

Saco 50 kg 

Aditivo plastificante para concreto. Aditivo líquido de 

pega normal, plastificante com alto poder de redução de 

água para.concreto. Similar ao Sikament PF 175,da Sika. 

Adit ivo de cura para concreto à base de ·-estireno 

butadieno para argamassas e concretos. Similar ao 

Bautech Cure. 

Selante para pavimento rígido de aeroportos. Selante 

monocomponente, autonivelante à base de poliuretano. 

Similar ao MasterSeal CR 125 da BASF. 

Brita 1. Granulometria varia entre 9,5 milímetros e 19 

milímetros. 

Brita 2. Granulometria varia entre 19 milímetros e 25 
----- - ---

- - - - - - - - - -'- -

CATMAT 

327367 

73245 

73245 

470940 

216957 

216958 

Und de 

Medida 

Saco 

L 

L 

KG 

TON 

; TON 

Qtd 

50.000 

:. 7.400 

11.800 

600 

900 

2500 



8 

9 

10 

11 

milímetros: 

Pó de brita 

Treliça" soldada em aço de 12 m cc>mprimento e 8 cm de r 
1 

altura (H8). 1 

Vergalhão de aço CA-50 de 12,5 mm corrug do {barra 12 i 
m). , 

Vergalhão de aço CA-50 de .8 mm corrugado (barra 12 

m). 

Vergalhão de aço CA-25 de 20 mm iiso (barra 6 m) 

TELA SOLDADA NER\/URADA Q503 - Painel feito em aço, 

soldado em todos os pontos de cruzamento,· com 

Espaçamento entre fios 10cm x 10cm; Diâmetro de 
12 .. 

13 

8,0mm x 8,0mm, Seções 5,03cm x 5,03m, Dimensões 

2,45M de largura x 6,00M de comprimento e :Peso de 

7,97KG/M2 ou 117,16KG/Peça. Ou similar. 

TELA SOLDADA NERVURADA·Q138 - Painel feito em aço, 

soldado em todos os pontos de cruzamento, com 

Espaçamento entre fios 10cm x 10cm, Diâmetro de 

4,2mm x 4,2mm, Seções l,3.8cm x 1,38m, Dimensões 

2,45M de largura x 6,00M de comprimento e Peso de 

2,20KG/M2 ou 32,34KG/Peça. Ou similar. 

· Distancia dores para centralizar ferragem, "Espaçador 

14 cadeirinha" de plástico de 3 cm de altura. Saco coml00 

unidades. Sem uso. 

15 

16 

GEOTÊXTIL NÃO- TECIDO AGULHADO RT 14, N.ovo 

(2,30x100 m). Rolo de 100 m. 

Lona de plástico (preto) impermeabilizante 6x100 m. 

200 micras. Nova. Rolo de 100 m. 

Cordão de polietileno expandido (delimitador de 

17 profundidade) de 08 mm (impermeável para junta de 

dilatação) Rolo de 50 metros. 

Cordão de polietileno expandido (delimitador de 

18 -profundidade) de 20 mm (impermeável para junta de 

dilatação) Rolo de 50 metros. 

agem (furado) bobinado de 150 mm x 50 

16365 Ton 

95532 Un 

57096 Un 

57096 Un 

57096 Un 800 

437354 Un 

437354 Un 

474215 Un 

400437 Un 60 

109240 Un 30 

M 6700 1 
151060 

151060 M 200 

432117 M 150 



m, flexível co'rrugado de PEAD ou material sim1lar. 

Tubo de drenagem (furado) bobinado de 15.9. :m01 x 50 

20 
m, flexível corrugado de PEAD ou mat erial similar . . ~ota 

432117 M 
reservada para ME/EPP em 10% (dez por cen~o} -

Decret o n2 8.538, de 2015. 

Forma metálica para concretagem Tipo 1 (conforme 
21 124346 Un 12 

proj~to anexo) 
·, 

For"0a metálica para concretagem Tipo 2. (conforme 
124346 Un 12 22 

projeto anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 3 (conforme 
23 124346 Un 12 

projeto anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 4 (conforme 

• 24 124346 Un 10 
projeto anexo) 

Forma met álica para concret agem Tipo 5 ·(conforme 
25 124346 Un 12 

projet o anexo) 

Forma metálica para contretagem Tipo 6 (conforme 
26 124346 Un 20 

projeto anexo) 

Fqrma metálica para concretagem Tipo 7 (conforme 
27 124346 Un 40 

projet o anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 8 (conforme 
28 124346 Un 6 

projeto anexo) 

e\ 3. Previsão de data em q~ e~ r iniciada a aquisição dos materiais 

4.-lndicação do membro da equipe cf®lanejamento e se necessário o responsável pela fiscalização 



Rio Branco, AC, 11 ·de març~ de 2024. 

(Responsável pela Formaliza ão da Demanda) i 

~---------- ---------- -+------------ - -----! 

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO 
. ~ e 1. A Demanda apresentada necessita.de planejamento para verificação da viabilidade da contratação. · 

Fiscal Apministrativo do 7º BEC 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Determino a execução do Planejamento da Contratação do(s) material(is} referenciados, a fim de 
verificar a viabilidade da aquisição; 

2. Designo os seguintes agentes para compor a Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) 

b) 

e) 

Seção técnica do 72 BEC); 

a 4~ Seção do 7º BEC); 

junto da Seção Técnica do 728EC) 

3. Publique-se em Boletim Interno a Equipe de Planejamento da Contratação supracitada. 

4. Os interessados tomem conhecimento e providências. 



- - - - ------ ----·--

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2°GptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ASSUNTO: Processo Administrativo - Pregão Eletrônico SRP nº 09/2024 - 7º SEC 

REFERÊNCIA: Documento de formalização da demanda de 22 de maio de 2024. 

AMPARO LEGAL: art. 28, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 . 

TERMO DE ABERTURA -AUTUAÇÃO 

Aos vinte e dois dias do .mês de maio de 2024, nesta cidade de Rio Branco, no 
Estado do Acre, no 7º Batalhão de Engenhara de Construção, faço a abertura do 
Processo Administrativo nº 64045.003459/2024-15, referente ao processo de licitação 
para aquisição de insumos a serem empregados na obra de Readequação e 
Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC (itens remanescentes do 
pregão eletrônico SRP nº 06/2024), conforme condições e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, autuando os termos e os demais documentos a ele anexados 
que me foram encaminhados pelo 0D do 7° BEC e pelos requisitantes, do que, para 
constar, lavro o presente termo. 



., 
MINISTÉRIO DA ÓEFl:SA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2°GptE 
7" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

DECLARAÇÃO 

1. Declaro, para os devidos fins que, o 7° Batalhão de Engenharia de Construção 
A 7° BEC adotou a forma de papel em vez de eletrônica no referido processo administrativo NUP: 
~4045.003459/2024-15- Pregão Eletrônico SRP nº 09/2024- 7° BEC. 

2. Tal escolha, dar-se-á em virtude do Comando do Exército desautorizar até a 
presente data, a utilização do Sistema Eletrônico de lnfórmações (SEI). 

3. Portanto, não compete a este Ordenador de Despesas descumprir às ordens 
emanadas pelo Escalão Superior quanto à utilização de ferramenta (sistema) no qual a Força 
Terrestre de alguma forma detecte eventual risco à segurança das informações. 

4. Ademais, assim que for emitido parecer favorável pelo Comando do Exército ao 
implemento do processo na forma eletrônica pelo sistema SEI ou qualquer outro com essa 
atribuição serão imediatamente adotadas as medidas administrativas com vistas à sua 
consolidação, concomitantemente às exigências advindas dessa respeitosa Consultoria 
relacionados ao tema. 

Rio Branco, AC, 22 de maio de 2024. 



(Continuação do BI Ni97, de 22/05/202~, do(a) 7° BEC) 

2º Sgt TAISSON DE CARVALHO SILVA ALBINO 
- Substituto 

Em consequência, o SCmt, a Div Pes, SPP, militares em tela e ~emais interessados tomem conhecimento 
e as providências decorrentes. · 
(Nota Nº 96686, de 21 de maio de 2024, da SPP) 

d. Passagem de Função 

De acordo com o inciso III, do Art 131, do RAE (EBlO-R-01.003), foi recebida, pelo 3° Sgt 
JHONATAS GARIBALDI CERQUEIRA, a função de Auxiliar da Fiscalização Administrativa 
(Classes II, V, VII, VIII e IX) transmitida pelo 3° Sgt ELIVALDO WENESON DA SILVA CALIXTO. 

3° Sgt ELIV ALDO WENESON DA SILVA CALIXTO 
3° Sgt JHONATAS GARIBALDI CERQUEIRA 

e Em consequência, a Div Pes, Fisc Adm e militares em tela tomem conhecimento e as providencias 
decorrentes. 
(Nota Nº 91693, de 22 de maio de 2024, da Fisc Adm) 

e. Nomeação de Equipe de Planejamento da Contratação - Aquisição de Bens 

O T en Cel ABELARDO SILVA D F ARJA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas pela PORT ARlA - C E Nº 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023, tendo em vista o que 
determina o art. 18° da Lei Nº 14.133 2021; Art 7°, Art 15° e o inciso VII do Art 3° da Instrução 
Normativa nº 58, de 08 de agosto de 2 22, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério a Economia. 

RESOLVE: 
Art l O Instituir a Equipe de Planejame to da aquisição de insumos a serem empregados na obra de 
Readequação e Ampliação do Aeródro o de Santa Rosa do Purus-AC, itens remanescentes do pregão 
eletrônico SRP 06/2024 que foram fra sados. 
Art 2° Designar os servidores abai o relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 
Organiz.ação Militar, para, sob a che do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 
precedente, a contar de 22 de maio de 2 4: 
Art 3° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) ias para conclusão dos documentos. 

Cap CAIO SERGIO PARENTE SILVA 
- Chefe da Seção Técnica do 7° BEC 

Cap VICTOR HUGO DE OLIVEIRA 
- Adjunto dà 4ª Seção do 7° BEC 

1 º Ten CAIO CESAR AZEVEDO PORTELA 
- Adjunto da Seção Técnica do 7° BEC 

1) a Equipe de Planejamento da Contratação: 
a) o(s) servidor(es) designado(s) realize(m) todas as atividades das etapas de planejamento da 
contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas 
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-22GptE 

72 BATAL ÃO OE ENGENHARIA OE ONSTRUÇÃO 

BA ALHÃO BARÃO 00 RIO B NCO 

DOS TÉCNICO PRELI INAR 

{72 Batalhão de Engenharia e Construção - Órgã~ Gerenciador- UASG: 160001) 

P: 64045.003459 2024-15 

Objeto: Aquisição de Selantes, insumo pétreos, aços e itens diversos a serem empregados na(s) 
obra(s) de Readequação e Ampliação o Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC (itens remanescentes 
do pregão eletrônico 04/2024), confor e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

Área Demandante: Seção Técnica do 7 

Avião atolado na pista do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC 
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1 - INTRODUÇÃO 

1.1. A presente análise tem por finalidade fornecer informações para subsidiar a Aqui 

Selantes, insumos pétreos, aços e itens diversos a serem ~mpregados na(s) obra(s) de Readequação e 

Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC (it.ens remanescentes do pregão eletrônico 

04/ 2024). 

1.2. Nesse sentido, as contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte são 

instrumentos de realização de políticas públicas. Nessa senda, um planejamento bem elaborado 

propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que, a realização de estudos 

previamente delineados conduz ao conhecimento de novas ·modelagens/metodologias ofertadas pelo 

mercado, a qual propiciará a melhor qualidade do gasto e uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

1.3. Com o advento da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, a Secretaria de Gestão 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definiu regras e diretrizes na instrução 

processual para contratações de serviços, para a realização de tarefas executivas sob o regime de 

execução direta ou indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, no qual o 7º BEC encontra-se inserido. 

1.4. Nesse contexto, o presente documento apresenta não apenas os estudos preliminares 

realizados pela equipe de Planejamento da Contratação que serve, essencialmente, para assegurar a 

viabilidade t écnica e econômica da aludida contratação, com todas as etapas previstas no art. 24, § 

12, mas também traz o estudo de gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, 

conforme art. 26 da referida Instrução, observados os demais parágrafos. 

1.5. Prosseguindo a abordagem, em obediência ao § 5º consoante ao § 22, do art. 24, da Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, nas contratações em que o órgão ou entidade for 

gerenciador de um Sistema de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar 

específico para o órgão ou entidade com o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a 

formação da Ata contendo as informações dos incisos Ili, IV, V, VI, VII e VIII. 

- 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

2.1. Os normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza 

são: 

2.2. Os itens a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271, de 1997, 

const ituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

2.3. Os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do art. 1 º, da Lei nº 10.520, de 2002, o qual aduz que: "Consideram-se bens e 

serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado'~ 

2.4. A aquisição dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

Estudo Técnico Prelimínar - Aquisição de Insumos diversos SRP 3 



direta. 

2.5. O objeto da presente contratáção não se co·nstitui atividade de custeio prevista na 

MOG nº 249, de 13 de junho de 2012, publicada no D.O.U, de 14/06/2017. 

2.6. A premissa básica para direcionar os trabalhos foi a obtenção de soluções práticas e 

econômicas para contratar com o melhor custo benefício disponível no mercado, sem deixar de 

atender às exigências contidas nas normas vigentes, adequando-o quanto as condições de segurança, 

acessibilidade, habitabilidade e manutenção de baixq custo. Não foram previstas soluções que visem 

apenas melhorias estéticas, mas sim, à racionalidade é flexibilidade de uso dos insumos aliada à 
economia de manutenção e custeio a curto e médio prazo do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC. 

2.7. A seu turno, salvo melhor juízo, segundo a avaliação prévia da Administração as informações 

prestadas neste instrumento, não serão necessárias classificá-las dentre os graus citados nos arts. 27 

a 30, da Seção IV, da Lei nº 12.527, de-.18 de novembFo de_ 2011. 

2.8. Todavia, faz-se mister ressaltar que, esta Organização Militar, na condição de guardiã do 

interesse público trabalha diuturnamente na fiel observância ao teor contido no inciso VI, do art. 7º, 

do referido diploma legal, o qual aduz que, o acesso à informação de que trata esta lei compreende, 

entre outros, os direitos de obter: "informação pertinente à administração do patrimônio público, 

utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos." 

2.9 Foi certificado pela Administração que o presente certame não incide em qualquer hipótese 

das Portarias ou Decretos que estipulem "limites", contingenciamento orçamentário" ou "restrição 

ao empenho de verbas". 

3 - DIRETRIZES ESPECÍFICAS A CADA ELEMENTO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

3.1- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.2. O aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, é a via de transporte de remédios e comida para 
indígenas e moradores da referida cidade, a condição atual do aeroporto torna a sua utilização 
nociva, passível de acidentes. Dessa forma, o panorama apresentado mostra a expressiva 
participação da malha aeroviária no cenário do transporte regional. 

3.1.3. A aludida contratação realizada com os materiais adequados e a mão de obra qualificada 

permitirão alcançar os resultados satisfatórios ao qual se dispôs, de modo que, o 7º BEC cumprirá 

às missões delegadas conforme o cronograma de .execução projetado. Tal adoção, no mínimo, 

manterá elevado aspectos como o bem-estar dos usuários do aeródromo de Santa Rosa do Purus­

AC, as condições segurança e trafegabilidade de viaturas e veículos civis, e, principalmente, 

mitigará situações de acidentes na referida rodovia. 

3.1.4. Face ao conglomerado exposto, a falta de· contratação dos bens objeto do presente termo 
restará comprovada o prejuízo maior causado a dignidade humana e segurança dos transeuntes, 
haja vista às condições degradas em que ficarão sujeitos os atores empregados nesse cenário 
real, ainda, causará relevante prejuízo ao Estado. 

3.1.5. O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada, portanto, haverá a necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na lei nº 14.133/21. 
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. . 
3.2 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

3.2.1. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão nas lns 
Gerais para a Realização de Licitações e Contratos nó Ministério do Exército (IG12-02) ap 
pela Portaria Ministerial nº 305, de 24 de maio de 1995; e, a Portaria nº 01-SEF, de 27 de janeiro 
de 2014. 

3.3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.3.1. O(s) fornecimento(s) serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.3.1.1. O prazo para início da execução do fornecimento do(s) objeto(s) do presente 

instrumento dar-se-á a partir da notificação por parte da Administração para assinatura do 

Termo de Contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente ou da Ordem de 

Entrega, devendo, pois, ser.compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do 

objeto segundo a respectiva nota de empenho. 

3.3.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

3.3.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3.1.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada 

sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios realizados pela Contratante necessários em face da 

especificidade do objeto. 

3.3.1.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo 

3.3.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.3.1.7 Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação aos nuances 

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoável exigência 

no instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o caráter competitivo 

da licitação. 

3.3.1.8 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação 

eficiente, sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos. 

3.3.2 Guiando-se pelo Guia Nacional de contratações sustentáveis e em obediência ao Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, serão exigidos os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade 

ambiental: 

3.3.3 baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; redação dada 
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pelo Decreto nº 9.178, de 2017); 

3.3.4 preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

3.3.4.1 maior geração de empregos, preferencialmente 

mão de obra local; 

3.3.4.2 maior .vida útil e menor custo de manutenção do 

bem e da obra; 

3.3.4.3 uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017); 

3.3.4.4 a origem sustentável dos recursos naturais 

utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.178, de 2017); e 

3.3.4.5 utilizações de produtos florestais madeireiros e não 

madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 

reflorestamento. 

3.3.5 Ainda, exigir-se-á em obediência a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

a qual estabelece prioridade para: 

3.3.5.1 produtos reciclados e recicláveis; e 

3.3.5.2 bens que considerem critérios compa~íveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis (artigo 72, XI). 

3.4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORT~ 

3.4.1. O quantitativo dos materiais a serem contratados foram estimados pela Seção Técnica do 

Batalhão tendo como base o Plano de Trabalho nº 27.044.20 . .23.09.12.03. 

Item Descrição CATMAT Und de Medida Qtd 

1 Selante para pavimento 470940 Kg 600 

rígido de aeroportos. 

Selante 

monocomponente, 

autonivelante à base de 

poliuretano. Similar ao 

MasterSeal CR 125 da 

BASF. 

2 Selante para pavimento Kg 60 

rígido de aeroportos. 

Selante 

monocomponente, 

autonivelante à base de 470940 
poliuretano. Similar ao 
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MasterSeaf CR 125 da 

BASF. (Cota reservada 

para ME/EPP em 10% (dez . 

por cento) - Decreto Nº 

8.538, de 2015) 

3 Brita 1. Granulometria Ton 900 

varia entre 9,5 milímetros 216957 

e 19 milímetros. 

4 
Brita 1. Granulometri.a Ton 90 
varia entre 9,5 milímetros 

e 19 milímetros. 

Cota reservada para 216957 

ME/EPP em 10% (dez por 

cento)- Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

5 Brita 2. Granulometria Ton 2500 

varia entre 19 milímetros 216958 

e 25 milímetros. 

6 
Brita 2. Granulometria Ton 250 
varia entre 19 milímetros 

e 25 milímetros. 

Cota reservada para 216958 

;9 ME/EPP em 10% (dez por 

cento)- Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7 Pó de brita 16365 Ton 900 

8 Pó de brita (Cota 16365 Ton 90 

reservada para ME/EPP 

em 10% (dez por cento) 

Decreto Nº 8.538, de 

2015) 
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9 Vergalhão de aço CA-25 57096 Un 800 

de 20 mm liso (barra 6 m) 

10 Cordão de polietileno 

expandido (delimitador de 

profundidade) de 08 mm 151060 m 6700 

(impermeável para junta 

de dilatação) Rolo de 50 

metros. 

11 Cordão de polietileno 151060 m 200 

expandido (delimitador de 

profundidade) de 20 mm 

(impermeável para junta 

de dilatação) Rolo de 50 

metros. 

12 Forma metálica para 124346 
Un 12 

concretagem Tipo 1 

(conforme projeto anexo) 

13 Forma metálica para 124346 Un 12 

concretagem Tipo 2 

(conforme projeto anexo) 

14 Forma metálica para 124346 Un 12 - concretagem Tipo 3 

(conforme projeto anexo) 

15 Forma metálica para 124346 Un 10 

concretagem Tipo 4 

(conforme projeto anexo) 

16 Forma metálica para 
124346 Un 12 

concretagem Tipo 5 

(conforme projeto anexo) 

17 Forma metálica para 124346 Un 20 

concretagem Tipo 6 
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18 

19 

(conforme projeto anexo) 

Forma metálica para 

concretagem Tipo 7 

(conforme projeto anexo) 

Forma metálica para 

concretagem Tipo 8 

(conforme projeto anexo) 

124346 

124346 

Un 40 

Un 6 

3.5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

3.5.1. Ao realizar consulta em diferentes fontes e analisando contratações similares por parte de 

outros órgãos e entidades, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades desta Adn:iinistração, não 

foram verificadas informações relevantes, que outrora, na fase interna da futura licitação já 

haviam sido levantadas pelo Setor Requisitante. Em suma, pela própria natureza do objeto a ser 

contratado não há um grau de complexidade que exija outras providências. 

3.5.2. Dada a especificidade . técnica do(s) objeto(s) deste instrumento, inclusive será 

desnecessária a realização de audiência pública para coleta de contribuições, a fim de definir a 

solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício. 

3.6 - ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

3.6.1. Consubstanciado na IN n2 65/2021 SEGES/ME, foram adotados os parâmetros por este 

Setor Requisitante, a fim de satisfazer o referido dispositivo legal: 

3.6.1.1 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não. 

3.6.1.21 Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
gov.br/paineldeprecos e www.zenite.com.br, desde que as cotações 
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

3.6 .1.3 IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas 
não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

3. 7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.7.1. A definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços: 

3.7.1.1. A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um 

planejamento acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame 

denominada Contratada. 
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3.7.1.2. A frequência e a periodicidade do fo necimento dar-se-á, a partir, da e,:: 

necessidade do 72 BEC em suprir a demanda d s serviços a serem executados cons 

utilização dos insumos asfálticos a cargo do 72 SEC. Cabe ressaltar que, no perío 

"verão amazônico" ocorre intermitência dos serviços da obra em tela, que pode afetar em 

parte a execução da obra e por consequência a aquisição dos bens. 

3.7.2. Os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas: 

3.7.2.1. O fornecimento dos bens contratados obedecerá rigorosamente às normas da 

ABNT (Associação Brasileira-de Normas Técnicas), ANVISA e demais órgãos necessários, as 

especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura de Rio Branco-AC. 

3.7.3. Os deveres e disciplinas exigidos: 

3.7.3.1. A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não 

cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais junto à Prefeitura 

Municipal de Rio Branco-AC ou ao Governo do Estado Acre. 

3.7.3.2. A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, 

imprudência ou imperícia de seus prepostos. 

3.7.3.3. Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos 

provenientes dos bens fornecidos. 

3.8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) NA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA 
INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO . 

3.8.1. Neste caso concreto, se aplica o parcelamento ou individualização do objeto na presente 
demanda. Portanto, não haverá prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de 
escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas. 

3.8.2. Neste contexto, definimos após minuciosa avaliação que os objetos são divisíveis em parte, 
levando em consideração a inviabilidade técnica e econômica; a limitação de mercado dos 

fornecedores do ramo objeto da licitação; a perda da economia de escala; e, a falta de ampliação 
da competitividade. 

3.8.3 Os itens 12-19 foram dispostos em único grupo, apesar de materiais distintos, as formas 
metálicas se completam em sua aplicação. Essa adoção demonstra ser técnica e economicamente 
viável, uma vez que, ao contratar uma única empresa para realizar o fornecimento do bem, 
mantem-se o padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, 
o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 

3.9 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
i 
1 

3.9.1. Os bens uma vez contratados trarão os seguintes benefícios diretos e indiretos ao 72 BE~, a 
sociedade acreana e aos órgãos convenentes: 

3.9.1.1. garantir o bem-estar dos usuários do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC; 

3.9.1.2. aumentar a capacidade do referido aeródromo; 
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3.9.1.3. normalizar o abastecimento de insumos, gêneros e demais itens de nec · 
básica das cidades que dependem do aeroporto como via de acesso; 

3.9.1.4. melhorar as condições de segurança da via; 

3.9.1.5. mitigar o número de acidentes do aeródromo; 

3.9.1.6. valorizar a dignidade humana (militares e população); 

3.10 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUA~O DO AMBIENTE DO' ÓRGÃO 

3.10.1. A Administração, com vistas a alcançar maior êxito na contratação do aludido serviço 
objeto deste instrumento, elaborou um cronograma sucinto cujas atividades são ínsitas à 
adequação do ambiente da organização para que a contratação surta efeitos e com os 
responsáveis por esses ajustes nos diversos setores: 
~----------

Cronograma das Atividades Necessárias à Adequação do Ambiente da Organização 
1------------

Ação 
----------
Elaboração do Term o de Referência 

so licitatório com vistas à aquisição Abertura do proces 
dos bens (insumos asfálticos) 
f---- - ------

Celebração de Cont rato ou outro instrumento 
congênere 

1 de Contrato 

- - --
Res~onsável(is} 

--- ~--~--
Setor Requisitante (Sec Tec) 

Ordenador de Despesas / SALC 

Ordenador de Despesas / SALC 

. Ordenador de Despesas/ Fisc Adm Designação do Fisca 

Liberar o espaço fís 
-

ico para a armazenamento dos Cmt da 1ª Cia E Cnst / Cmt SRP 
insumos 
~-----------
Fiscalização do Con trato Preposto da Administração (nomeação 

BI) 

3.11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

3.11.1. No caso concreto, o 7º BEC possui em um passado recente, contratações correlatas e 
interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos diversos são 
de vital importância para recuperação do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC e de uso 
recorrente. Logo, cito o certame licitatório no qual foram licitados os insumos citados neste 
instrumento: Pregão Eletrônico SRP n2 0044/2020 - 72 BEC cujo objeto é Aquisição de Aditivos, 
selantes, insumos pétreos, aços e itens diversos a· serem empregados na(s) obra(s) de 
Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC. 

3.12 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.12.1. Face ao conglomerado exposto, após minuciosa análise esta Equipe de Planejamento da 
Contratação é de parecer favorável a aquisição dos bens objeto(s) deste instrumento, fato este, 
que se justifica nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares. 

3.12.2. A aquisição dos bens em tela, visa atender às necessidades do 72 BEC, particularmente, no 
que tange ao consumo de insumos as diversas atividades desenvolvidas no Destacamento 
localizado no município de Santa Rosa do Purus-AC, base de operações para equipe de 
manutenção do aeródromo. 

3.12.3. Ademais, a aludida contratação permitirá alcançar resultados mais satisfatórios ao qual 
essa Organização Militar se propôs, de modo que, o 72 BEC cumprirá às missões delegadas 
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conforme o cronograma de execução projetado. 

3.12.4. Prosseguindo a abordagem, em sentido contrário a ausência de contratação, no mí 
acarretará prejuízo ao interesse público, particularme~te, a sociedade acreana que anseia 
recuperação do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, bem como esta Organização Militar ficará 
descrente frente aos órgãos convenentes e a população como um todo quanto a sua capacidade 
operacional. 

3.12.5. Por último, porém, não menos i portante, consubstanciado no art. 3º, da Lei nº 8.666/93, 
estritamente citando o Princípio Básico a Publicidade segue a relação de alguns servidores que 
poderão participar da fiscalização do co trato, podendo, inclusive, serem convidados a participar 
do Planejamento da Contratação. São el s: 

3.12.5.1. Cap CAIO SERGIO PAREN E SILVA (Ch. da Seção Técnica do 7º BEC); 

3.12.5.1. Cap VICTOR HUGO D OLIVEIRA (Adjunto da 4~ Seção do 72 BEC 

3.12.5.2. 12 Ten CAIO CÉSAR AZEV DO PORTELA (Adj . da Seção Técnica do 72 BEC). 

Rio Branco, C, 11 de junho de 2024. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA • 2!! Gpt E 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

FASE DE ANÁLISE 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( x ) Gestão do Contrato 

1. 

1. 

1. 

lmp 
inter 

A Administração deverá no Planejamento 
Estratégico contemplar a(s) possível(is) Equipe de Planejamento da 
rubrica(s) orçamentária(s) que poderão ser Contratação 
descentralizadas em prol da contratação. 

Intermediar junto ao Chefe da 4ª Seção o 
eventual Pedido Eletrônico de Crédito (PEC), a Equipe de Planejamento da 
fim de atender o mais breve possível com Contratação e a 4ª Seção 
recursos a referida demanda. ____________ __, 

. , ' .· "": ·.<, ~. ' ' , ! 
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

- -- ---
( ) Baixo ( x ) Médio ) Alto 

--- ---- - --·- ---
. ., ., . 1111111■11--- ---- ----------..:...:...= =-'-====~ = = = = 
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1. 

1. 

o~~ 
Os. serviços poderão ser prestados de forma a não abranger às nece · 

Revisão da especificação do(s) bem(ns) objeto Setor Requisitante (Sec Tec) 
do Termo de Referência, bem como do Edital e Equipe de Planejamento da 
seus anexos. Contratação e SALC 

~·;;;;;;;.~;;.;;;;. · . ;;;;;;_ iinnilii.ftlti;;;f.;;EJ;;;;..._ Hiiõí~liHllllllM• lil B!!m~pl1ffii•-· miii_ - .mi--:•·•:~;;.-__ i-ii.§rril_.- · 

1. 

1. 

1. 

Analisar o grau de insuficiência do Termo de 

Referência, e, sucessivamente, decidir quanto a E . d PI . t da 
· 'd d d í 1 • ~ qu1pe e aneJamen o 

vantaJos1 a e e uma poss ve resc1sao C t t ~ SALC 
1 d 

. ~ d 
1
• . 

6 
. on ra açao e 

contratua e e repet1çao o certame 1c1tat no 
sanado os óbices. 

Não atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejuízos: ao 
cronograma de execução da obra, ao bem-estar da tropa e a outros fatores ínsitos 
à dignidade humana, elencadas no item 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES. 

Díli 
O Setor Requisitante ~everá atentar para 
responder os pedidos de esclarecimentos e 
impugnação ao Edital, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas; bem como as eventuais 

alterações que afetarem a substância E . d PI . da 
(formulação) das propostas de preços deverão equipe _e SAalnCeJamento 

. . ontrataçao e 
ser realizadas mediante a reabertura do prazo 
inicial correspondente. Ainda, outro fator que 
poderá enquadrar-se ao episódio será a 
desclassificação da proposta de preços ou 
inabilitação do(s) licitante(s) interessado(s). 

tuzitainm wnuo1~-Bim11•nD•■ li!~-
1. 

Adiamento da abertura da licitação pela SALC, a 
fim de evit ar possíveis infringências ao Princípio 
Constitucional da Isonomia e aos Princípios 
Básicos citados no Art. 3º, da Lei nº 8.666/93; Pregoeiro(a) designado(a), SALC 
bem como evitar a eventual possibilidade de e Equipe de Planejamento da 
impetração de Mandado de Segurança (MS), Contratação. 
devido a alguma desatenção em responder 
ao(s) questionamento(s) no prazo estipulado 
conforme a legislação vigente. 

Estudo Técnico Preliminar - Aquisição de Insumos diversos SRP 14 



Q~anto a desclassificação da proposta de 
preços ou inabilitação do(s) licitante(s) no 
certame poderá ser evitado, caso não seja 
excessiva a decisão tomada pelo P~egoeiro(a) 
conforme o caso, ou ainda, a documentação de 
habilitação não seja demasiadamente excessiva 
para declará-lo vencedor do certame; portanto, 
tais condições poderão ser revisados ho edital 
antes da fase externa (c;livulgação no D.O.Ü.). 

·. · · &JiimlmlllliilaitfflrfftB 
~~~~~~ 

( x ) Média ) Alta 
- - --------
( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

i[a~Vtff(iJll(ít ilHHUl□l~lll;l_,_ • .. ~_;:; ~~--. ramm11f!lm ~•~: ~• ~ai~· ~~ 

1. 

1. 

Atraso na contratação do objeto da licitação, devido a aceitação ao recurso 
impetrado por algum licitante participante, por ocasião de habilitação indevida 
daquele declarado vencedor do certame, ou ainda, da aceitação da proposta em 1 
desacordo com as condições editalícias. Fato este, que poderá culminar com a• 
licit ação "fracassada" ou na hipótese de desclassificação e/ou inabilitação! 
perdurar um prazci_ mais extenso para adjudicação/homologação ocasionado pela! 
convocação de licit.ante(s) subsequente(s) quando houver. 

Analisar com cautela o(s) pedido(s) de intenção Pregoeiro(a) designado(a), 
de recurso, a(s) proposta{s) de preços e Ordenador de Despesas e Setor 
documentação de habilitação exigidas no Edital, Requisitante (1! Cia E Cnst) 
a fim de reduzir os riscos. (quando for o caso) 

;.;;..;;;;;;:;;;;;;;;;;;..;.,.-;_t;;;;;;iwnuim;..;.... ;;;:;;;;;;;;;;;;;;;:;;:;;;:;;;:;.;;;;:;;;;;;;;;;;;;;:;;;;;;;1 
~lif◄ii~ IIHIIBlmtl-~B&êDltMlfGffl ,, f!DtllaiR ~ 

1. 

1. 

O Pregoeiro(a) envidará esforços de sua Pregoeiro(a) designado{a), 
competência para lograr êxito na contratação Ordenador de Despesas e Setor 
senão repassará ao Ordenador de Despesas Requisitante (1! Cia E Cnst) 
possíveis estratégias paralelas. (quando for o caso) 

Fiscalização de contrato ineficiente, devido a designação por parte da 
Administração de servidor militar ou civil diferente daqueles citados nos autos, 
cujo conhecimento acerca do objeto da licitação seja mínimo e tal inexperiência 
comprometa o apontamento de correções no livro Registro do Contrato, que, 
porventura, venham divergir do que foi firmado no Termo de Contrato. 
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1. 
Designar servidor militar ou civil devidamente Ordenaãor de Despesa 
qualificado para a função de Fiscal de Contrato. de Contrato designado i 

1 ·-i..íii~-imiiii.' ·. -i,iiiinil;;;.;.;~ Ili·· 111;:;;D"iiüimm , ·.. 1111. IIIBtl!'íJMíiif 
----

O Fiscal de Contrato no uso de suas atribuições 
deverá anotar em registro próprio quaisquer 
divergências quanto à execução do 'Termo de 

1. Contrato, e, sucessivamente, notificar a Fiscal de Contrato designado 
Contratada para eventuais correções. Em ato 
contínuo o Ordenador de Despesas deverá ser 
comunicado. 

L-------'---··----·--------------·--1-

~-~ -------
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GRAVIDADE /IMPACTO 

Rio Branco, AC, 12 de junho de 2024. 
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1. OOOBJETO 

• 
. 

. 

-

MINIST~RIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-22 GptE 
72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Administrativo nº 64045.003459/2024-15) 

Relatório da Pesquisa de Preços n2 002/2024-Sec Tec 

1.1. Apresento a pesquisa de preços, cujo objeto são os descritos a seguir: Selantes, insumos pétreos, _aços, cordão de ·polietileno -~ forma~ ll)~tálícas·~a(s) 

obra(s) de Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, itens remanescentes do pregão eletrônico nº ·o6/20i4. 

2. DA PESQUISA 

2.1 Consubstanciado no art. 5º, da IN nº 65/2021 - SEGES/ME, informo-vos os parâmetros adotados por este Setor Requisitante, a fim de satisfazer o 

referido dispositivo legal: 

2.1.1 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 



J - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou 
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

li e(ifuisJções e coRtretBções siffliJeres de eutros eRtes f}úBlicos, f!rfflaGas Re 19eríodo de até 1 fum) aRe aRterior e deta de div-uJgaçiio 
de ÍRStrUffleRto CORW)cató.r:.fe; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sftios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do: 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou; 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

3. DO PREÇO APURADO: 

3.1 De tudo apurado através do menor preço este(s) agente(s) responsável(is) pela referida pesquisa de preços chegou ao seguinte preço médio de 

referência 

1 

2 

Selante para pavimento rígido de aeroportos. Selante monocomponente, 

autonivelante à base de poliuretano. Similar ao MasterSeal CR 125 da BASF. 

Recipiente com 18,9 L /20,412 KG 

Selante para pavimento rígido de aeroportos. Selante monocomponente, 
autonivelante à base de poliuretano. Similar ao MasterSeal CR 125 da BASF. 
Recipiente com 18,9 L /20,412 KG 
Cota reservada para ME/EPP, conforme inciso Ili do Art. 48 da Lei 

Un 

Un 

2 



3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Brita 1. Granulometria varia entre 9,5 milímetros e 19 milímetros. 

Brita 1. Granulometria varia entre 9,5 milímetros e 19 milímetros. 

Cota reservada para ME/EPP, conforme Inciso Ili do Art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Brita 2. Granulometria varia entre 19 milímetros e 25 milímetros. 

Brita 2. Granulometria varia entre 19 milímetros e 25 milímetros. 

Cota reservada para ME/EPP, conforme inciso Ili do Art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Pó de brita. 

Pó de brita. 

Cota reservada para ME/EPP, conforme inciso Ili do Art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Vergalhão de aço CA-25 de 20 mm liso (barra 6 m) 

m3 

m3 

m3 

m3 

Un 



10 

11 

12 

(Gl) 

13 

(Gl) 

14 

(Gl) 

15 

(Gl) 

16 

Cordão de polietileno expandido (delimitador de profundidade) de 08 mm 

(impermeável para junta de dilatação) Rolo de 50 metros. 

Cordão de polietileno expandido (delimitador de profundidade) de 20 mm 

(impermeável para junta de dilatação) Rolo de 50 metros. 

Forma metálica para concretagem Tipo 1 (conforme projeto anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 2 (conforme projeto anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 3 (conforme projeto anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 4 (conforme projeto anexo) 

Forma metálica para concretagem Tipo 5 (conforme projeto anexo) 

m 

m 

Un 

Un 

Un 

Un 

Un 

4 



r ----------- - ----------------------------------------------------

-1 

(Gl) 

17 
Forma metálica para concretagem Tipo 6 (conforme projeto anexo) Un 

(Gl) 

18 

Forma metálica para concretagem Tipo 7 (conforme projeto anexo) Un 

(Gl) 

19 
Forma metálica para concretagem Tipo 8 (conforme projeto anexo) Un 

(Gl) 

3.2 Os itens pétreos, constantes nos itens de 3 a 8, possuem o mesmo valor pois possuem o mesmo custo e processo de fabricação, perfazendo custos 

semelhantes para aquisição. 

3.3 Foram encontrados 2 orçamentos nos itens 1, 2, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 para compor o relatório de pesquisa de preços, os valores atuais 

estão próximos dos praticados anteriormente. 

3.4 Tendo em vista que o valor total de alguns itens ultrapassou o valor estimado de R$ 80.000,00, foi reservada uma cota de até 25% do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte através da inserção de novos itens que constam com uma observação em sua descrição, para 

não causar discrepâncias para os licitantes. 

4. CONCLUSÃO: 

1.2. 4.1. Nas pesquisas realizadas, cujos originais 

https://palneldeprecos.planeiamento.gov .br /, 
seguem 

através 

anexo ora 

do 

obtidos no site de compras do Governo Federal, 

meio de pesquisa 

5 



https:/ / www.bancodeprecos.eom.br/ Account/Logln?ReturnUrl=%2f dentre os meios anteriormente mencionadas do ramo objeto da licitação, devendo 

esses compor o Processo Administrativo, cujo objeto é a Selantes, insumos pétreos, aços, cordão de polietileno e formas metálicas na(s) obra(s) de 

Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, itens remanescentes do pregão eletrônico 04/2024, na forma de Pregão 

Eletrônico SRP. 

Rio Branco, AC, 11 de junho de 2024. 
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ORÇAMENTO BARRA DE AÇO CA-25 
PREÇO 1: R$ 202,92; PREÇO 2: R$ 203,59 E PREÇO 3: R$ 161,13 

MÉDIA DOS PRE OS, R$ 189,21 
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B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 

E-mail: 

ORCAMENTO 

Ao 

7° Batalhão de Engenharia de Construção 

Taruco pacote do 08mm com 1500 m = R$ 1.136,50 

e Tarugo pacote do 020 mm com 350 rn = R$ 945,22 

Os preços são com embalagem fechada de fábrica 8mm com 1500 me a de 20 mm com 350 mts 

Londrina, 05 de ABR1L de 2024 

JOAO APARECIDO BENICIO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

C.N.PJ.15.328.247/0001-09 
Av. Juscelino Kubitschek, 3745 - Vila lpiranga - Londrina - PR - 86010-540 

E-mail 
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b«:p:s:/""'-w.:oT.br/pncp/pt..tlr 

■ 
Rct.,\61fooer~or'I04a. 14J1Xmt>:2416.17.3S(II"'. 1,c.20 1., 139.t ;.i;l 
Cbdl$O Valdaç&o:.8ro7AV1dpOJD~VMulX~U~~A%34%3ct 
ht!.p:/.W.W.t.lcodlpf9COl.(l(lffl.lw~?toMtl•fto7AV7djoOJD1°'1C6c:g0cl0.w:IL8g'YMulX~%25)d%253d 

Dato: UIOJ/JOU 16:17:01 
Aeas,r a Coote IA.Ili 



FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ar.o da Compra Esfcre 

411179 2023 

Quantidade total de regístros: 2 

Registros apresentados: 1 a 2 

Federal 

-Palnelde 

MÉDIA 

R$ 5,06 

---.· ~ · 
~ i 

.. 

MINISÚRIO OA 
GES,TÂO E OA INOVAÇÃO 
IM SHYtÇOI fQILICOI 

MEDIANA 

R$ 5,06 
MENOR 

R$ 3,90 

i Identificação Número Modalidade! C6!,9º : Descrição Descrição ; Unidade da Quantidade 

_ d~ -~.º~pra do Item ; CA~~!i .. ~º-~t~'.':'._ Complementar l Forneciment~i - ~~a 

Valor . 1 Data da 

Unitário !GLÓ~:::.~~~~-- -·- •·t--u-N-IV_E_:-:-,:-:-D-E-+------u-A_s_G ____ +,-_ c_om_ p_ra---i 

l 

00001/2023 00121 Pregão ;411179 ESPUMA !UNIDADE 40 
' 

jotSTRIBUICAO E FEDERAL DE 153296 • NUCLEO DE J26/06/2023 
,SERVICOS LTDA M!NAS GERA:~ CIENCIAS AGRARIAS/UFMG 1 

00009/2023 
loo078 rp~~~~:-·· ··- ~-11179 IESPUMA ·- ··1 ~~,~~DE ·· ·to~---· 
f I 1 1 ____ J, ... -

IMAEDCOMERCIOE 7·--- ·----·· t ·· ·- ·· -· ·-·- · 
!SERVICOS !COMANDO DO 1160229 - 15 GRUPO DE 
'ADM'l•J's-~r" ·-- -x-Rc-- !ARTll HARIA nF 
ILTD~ 1 

I K IIVV:> ii= t: II U jcAMP.AUTOPROPULSADO 

Relatório gerado dia: 16/05/2024 às 17:41 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

;0111 2no,~ 1 i - ·- -- 1 



PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL: 

CONFECÇÃO DE FORMAS METALICAS 

Empresa: r Batalhão de Engenharia de Construçao 

Vinicius Pereira wancrer Haagen 
Engenheiro Mecãnlco 

VWH El.tTR!CA E MECÃNICA INDUSTRIAL 
O (13) 98108-7522 

11 de março de 2024 

Prezados Senhores. 

Em atenção a solicitação de V.Sa., estamos enviando nossa PROPOSTA TÉCNICA E 
COMERCIAL ... 

Na expectativa de seu pronunciamento, finnamo-nos. 

ftiiiíjJli-tR-·liiãKai 
O presente instrumento tem por objetivo a apresentação de Proposta Técnica e 

Comercial para a confecção de 100 Fonnas Metálicas conforme especificações do cliente. 

1/WH EÚTRICA E MECÃNICA INDUSTAJAI. 
19 (13) 98108-7522 

~oto m@ramente ilustratlva 



✓ Confecção e montagem de 100 formas metálicas nas especificações fornecidas pelo 

cliente confonne tabela abaixo; 

✓ Entrega do equipamento, com as devidas documentações que satisfaçam órgãos 

competentes; 

·, ·~•v,"·· ~~r '. ,. ~,,.,. .. ·J~·,· --- ,,. .• . ,.;?,': · .. ;h~-:1.~ ;~,r ~~~;:t:\1'"': f, 
1 112 FORMA METALICA EM AÇO 3/16" TIPO 1 - 2,0m 

2 12 FORMA MET AUCA EM AÇO 3/16" TIPO 2 - 2,0m 

3 12 FORMA MET AUCA EM AÇO 3/16" TIPO 3 - 0,8m 

4 10 FORMA METALICA EM AÇO 3/16º TIPO 4 - 1,4m 

5 12 FORMA METALICA EM AÇO 3/16" TIPO 5 - 2,0m 

6 11 FORMA METALICA EM AÇO 3/16" TIPO 6- 3,05m 

7 25 FORMA METAUCA EM AÇO 3/16" TIPO 7 - 3,05m 

8 6 FORMA MET ALICA EM AÇO 3/16• TIPO FORMATO CURVO 

✓ Todas as furações nas especificações estão inclusas nesta proposta 

VWH EWAICA E MECÂNICA INDUSTRIAI. 
,t/1 (13) 98108•7S22 

✓ Os custos aqui apresentados compreendem: 

- Execução do Projeto; 

- Confecção com fornecimento de materiais e frete incluso; 

- Despesas de deslocamento 

✓ A VWH ENGENHARIA se responsabiliza pela retirada de todo entulho. gerado em 

função das obras por ela executadas. 

✓ A VWH ENGENHARIA se responsabilizará por todos os encargos Previdenciários e 

Securitários dos funcionários sobre sua responsabilidade. 

✓ Esta Proposta Orçamento, após a assinatura dos respectivos responsáveis, terá 

validade como "Contrato de Prestação de Serviço". 

VWH EllTRICA E MECÃNICA INDUSTRIAL 
19 (13) 98108·7522 



PRAZOS: 

• Confecção das peças -45 dias (após a aprovação formal) . 

• Entrega 45 dias. 

INICIO DOS SERVIÇOS: 
Após aprovação formal 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
120 cento e vinte dias a contar da apresentação desta proposta comercial: 

12 FORMA METAI.ICA EM AÇO 3/111' TIPO 1 • 2 0m 

2 12 FORMAMETAUCAEMAÇ03/16•TIP02 · 2,0m 

3 12 .ORMA METAllCA Er,,4 O 3/16'' Tl?O 3- O.,llt11 

4 1-0 FORMA METAllCA EM AÇO 3/lli" TIPO 4 • 1,4m 

5 l2 FORMAMETAl.1CAEMAÇ03/J6"TIPOS· 2,0m 

6 11 FORMA MCTAllCA EM AÇO 3/lli" TIPO 6 • 3,()Sm 
7 25 roRMAMETAUCAF.MAC01/lb"TIPO 7 -3.0Sm 

8 6 ronMA MCTAUCA CM A J./lli" TIPO 8 rortMATO CURVO 

DADOS PARA DEPOSITO: 

BANCO INTER (077) 

VINICIUS PEREIRA WANDER HMGEN 32068643804, 

CNPJ 24466590/0001.00, 

Atenciosamente, 
Diretor: Vinicius Pereira wander Haagen 
EnQénhelro Mecânico 

VWH El1TRICA E MECÃNICA INDUSTRIAL 
111 {13) 98108•7522 

11 de março de 2024 

■ CRIA 



ORÇAMENTO Nº 240306-

Metalúrgica Larbac Ltda. 
CNPJ: -1.E.: 718.164.855.110 

CORTE LASER, CORTE EM ALTA DEFINIÇÃO, DOBRA CNC 

CALDEIRARIA, SERRALHERIA INDUSTRIAL,SOLDAS MIG E TIG 

https://www.facebook.com/larbac. com. br 
Rua: Carlos Alberto Parisi Nº 264 VI Distrito Votuporanga -S.P. Cep:15508-504 
FONE: Whatsa 17 Site: www.larbac.com.br Cliente nº 01790 ............. """""""' ....... """"""" ........ """""""'.....;;.;"""""",_.. __________ _ 
EMPRESA: 7 BATALHAO OE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 

ENDEREÇO: AV. Naçoes Unidas 2100, Rio Branco-Acre. CEP: 

CNPJ. I.E. 

FONE: FAX 
COMPRADOR: TENT PORTELA VENDEDOR:CABRAL / MAURICIO 

FORNECI NTO DE MATERI L E MAO DE OBRA DE CORTE A LASER COM DOBRA CNC E SOLDAGEM 

QTD MATERIAL DESCRIÇÃO 

1 12 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 1-l ayout2 (1) 

2 1 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 2-Layout2 

3 12 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - t ipo 3-Layout2 

4 10 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 4-layout2 

5 12 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 5-layout2 

6 11 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 6-layout2 (2) 

7 25 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 7-layout2 

8 6 # 4,75 A36 Forma metálica Santa Rosa - tipo 8- PG (1) 

CONCIDERADO DO ITEM 01 AO ITEM 07 
PERFIL DOBRADO INTERIÇO 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO, NECESSARIO DWG 

COM DETALHAMENTO PARA MELHOR ANALISE 

"NOSSO ESCOPO CONTEMPLA CONJUNTOS 

MONTADOS E SOLDADOS" 

PRAZO DE FABRICAÇÃO: 30 DIAS ÚTEIS POSTO FOB-> CLIENTE RETIRA 
FORMA DE PAGAMENTO: 50% NO PEDIDO E 50% NA RETIRA 

~ 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

E OTAL 

PROPOSTA VÁLIDA POR 10 DIAS, CADASTRO NO SIMPLES NACIONAL GERANDO CREDITO D 

OBS: TOLERÂNCIA PARA CORTE E DOBRA DE+ OU - 1MM E CORTE PLASMA CNC + OU -1mm À 3° 
ALTERAÇÕES DE MEDIDAS , QUANTIDADES OU DÚVIDAS FAVOR ENTRAR EM CONTATO 

AUTORIZAÇ O PARA FABRICAÇAO: 

APROVADO POR: DATA: __ / _ _ / __ 



>rçamento de 100 unidades de form-metálicas ~-

açJç, Técnica 7 B&Ç <seotec,7beenst@gmail.com> • 6 da mar. de 2024, 12:59 

:ª mfm. Q;:o:cçmer~ ~~ Cto:RECEPCAO, Cc<Y.ç~flt(;oo:oobr:lmeial, Cco:orc;iminto, Oco;em~~m.ao.enge~~ia,cçm.br, Cco:tsusin~m@t$U$i1'Klgem.com.br. CQO:Wml 

1a'fp.rde 

10 Batalhão de Engeriftanà de· Construção, sediado ·em, Rio Brânco.Jl\C, tem á iminência da comprar 100peças mefáficas:1 que serão aplícadas como fdrmas deJimttadoras de e 
mutc:1;iãc. ~ pisttdo:A&"-O~da: SanttR~mPurus-AC. Sara~ ~.pradas 100 ~ças no fotali S6J'lde,~ 'iütmtit-afivos fndlv"~uais-dafmkfos na ta1lt:lfí abaixo:· ·- .. .. .. 

~ -_1 12 

pa2 12 

pti$ 12~ 

po4 ft) 

p.os 12 

po6 11 

po7 25 
po8 6 

ital 100 

;-'peças (!mt-em s.e:r ds.tliaoa :8116" SAC 10201 A'36 .. · Os d&talheS parti fabrieação das peças estão definidos nos croquis em anel«). 

ISSO orçamento deve tontemptar o valor unitârto de cada tipo de peça e o total. No orçamen:to devem t0bstar mdt>s os cusros listais, fributáõos, trábalh1stãs, ãsslm como dos õ 
lda: · mõniagerrr e acabemento. aiéin cte outros que· sobr~erem a terrura das pêças. 

ti!O sooat 7° Batalhãt>. da Enganharta· de CQllstruçã<> 
~PJ,: OJ.552.636/0001-95 
tdereço: Av Nações Unidàs 2100, Estação Experimentai, Rio Branco-AC. 699.fS-093. 

tlftfltí; ,Porteia 
984116210 



D S~âcTéc~ 7-S;EÓ <~teo.7becte gn,1;1iL~> 
para vfnicíus.haagen w 

Boatarda 

o 7° Batalhãn.da.Engefiba1ia.dé Conslruçãox. seffiat1ó am.Rio..Braneo-AC~ fep:r, á í~,de· coftU.)rar 100~,,as mifáfk:a5: -<JU~ .~e!ãa 
. tnftlúfêttÇãÕ tia ·pis11.tio A~rto 'tfe Sania Rt>Sa dei l?tÍf({S .. AC~ Serãõ.~mol1das. rrlo pê,ÇSS:nO tok( sei't&os QliMfflMíYQ& irt{ji,ÍJ<fÜai 

, ' .... - .,_ ... " ... "' . 

12 

12 

12 

11 

6. 

l . 

YÔ'sst1 Qtwm~mo ~& tonum,ptàr P.VEIIOr ~itátt9. cte ~(JS: tiP<H{e. pE)ÇQ'\'--O'totàl. NQ 'Q!Ç$1''êlifo devem ·,çonstar·f~QS os wstos fiscais., 
~iMà:. mtlntag~•.MtQt:~; a1ém4~g•~f$L~~aem~f~4a~ · 

·~ do .coffll)rador,: 

R~âo•Soitiat. 14 Satá1nãá4& e~-gsnmtrt~e,Con~ruQló1 

CNl'J: 07.552.636/0001-95 . 
EndQl'&Q): AY Na~ l)nidas· 21tlD. atação EX{);8rimental, Rio BJanco:Ãc. 6991S..0.93'. 

J- • • ,f , ~ 



1. CON!llÇÕB GEAAIS OACONTRAT~ 

• M1M$1Ú10 f>A 0fftSA 
E>CtltCrTO IM.Ml,.UAO 

CMA • 2t Gpt t 
l't............., Dl ""'"'""""' OI OONSl'IIUÇÃO 

IATAIJtÃO IARÃO 00 RIO IRANCD 

lttMQ PE BlfWNCI/\ NI 002/2024 • S[C TtÇ 
(NU,: 64045.00l459/2024-15) 

1.1 Aquisição d• lnwmos a serem emp,-epdos na obra de Re•dequação e Amplllçio do Aeródromo de Sanra Rosa do Purus·AC. Itens 1<?manescentes do 
p,ei30 •"' ""'""' SRP 06/2024 qve fo,em f...«m do<, conform«ond;ç,l<,s, quantidades • e?dcéndos estabelecida< neste lnstrumcntol nos termos da 
tAbe{,a aba.JIIO, conío,~ c:unüiçú.:>~ ~iginc~ ~l•beleddas ~ inibumi:11lo. 

Pllglna J l32' 

Selinte para pavimento rtgldo de aetoportos. Selante monocomp0n~nte, 

autonlwlante à base de Polluretano. SlmHar ao Ma>terSeal CR 125 da BASF. 

Recipiente com 18,9 L /20,412 KG 

Selante para pavimento rígkfo de aeroportos:. Sebnte mooooompone,ntc; 
iUton1velante à base de pollu,elino. Similaf ao MasterSeal CR 125 da 8ASf. 

2 Recipientecom 18.9 l /20,412 KG 
Cola reservada para ME/EPP, confonne Inciso li do Art. 48 da Lei 
Compfemtntar nt 123, dt 14 de de.temt>t-o de 2006. 

3 Brita 1. Gronu!omc:tt!a va~a cntte 9.S mUfmotro, e 19 milímetros. 

Brita t. Granolometrl-, varia et1tr~ 9, ~ mílíMPtrm ft 1q mll metros 

Cota reservada para Mf/EJl'P, wnforme lndto W 4oArt. 48 dit Lei 
Complementar nt 123, de 14 de dez.embro de 2006. 

S 8tlta 2, Grar.utcmetrla varka entre 19 mmmeuos e 2.S mUtmetros. 

u,,...~•-•i--..•-·~ .. ~ --f.-b-.&r--~•U.:."'6it· ..... - .,,... ...... ~,.-.. ~ · __ ...,.,_, .. n-.. r-.---.nn,, 

470940 Un 

un 

216957 M' 

216957 

216958 



Brita 2. Granulometrla vula et1tffl 19 milímetros e 2Smil~T1etro1. 

6 Cota ..-. para Mt/EPP, confonN lndso Ili do Att, ca da Lei 
216958 

Compf.,.,.nta, •• 123. de 14 de dttembro de 2006. 

7 P6debrtta. 602767 

P6dc br!u. 
8 602767 

Cota reservada para ME/EW, conforme Inciso Ili do Att. ca da ltl 
e lementar nt 1231 de U 61 deHmbtO de 2006. 

9 Vercalhão de aço CA·2S de 20 nvn liso (batra 6 m) 394410 

Cordio de polietileno e,pandldo {delimitador de profundidade) de 08 mm 

10 (,mpe,me,i~ paro junli de dll••ação). 400437 

Ob><:rva(ão: Rolo de 50 mctro1. 

11 
CotdSo do polletfle.'IO expandido (delimttador d• profundidade) de 20 mm 

1 
(Impermeável para junta de dllataçao) Rolo de 50 metro~ 

244446 

M 

M 

Página Stlí:f 

13 Forma rnet.Mica para concretec-em Tipo 2 (conforme projt!to anexo) 

14 Fo.rma metjllca para eoncretagem Tipo 3 (conforme proJeto anexo) 

tS Forma me~lca para concretae•m Tipo 4 (confonne p,ojeto anexo) 

16 Forma met,~ca para concretagem Tlpo S (confor~ projeto anexo) 

17 Forme mctit.ai para concretagem Tipo 6 (c:onforme proJeto ooexo) 

18 Forma met.alJca para conuetacem Tipo 7 (cooforme projeto anexo) 

19 Forma metáRca para concretagem Tipo 8 (conforme projeto ....,.,) 

u.. ............ ~.~t'-'-'-~• ... 
~--.,:1111 
1.,,..olt it.oflr: .. ~i>"t"l .. •U..••~,_,....t...._ 
!t'::':.':.ir:-~Co.\.1o."-.a..~ ..r.o;n 

Un 

602978 
Un 12 

602978 
lln 12 

602978 
Un 10 

602978 
Un 12 

602978 
Un 20 

602978 
Un 40 

602978 
IJn 6 



1.2 Os bens obJtto desl> contntoçlo slocaract«tzados eomocomuM, conforme just;flc3tlw constante do E- écnico PreUmlnar. 

t.3 o objeto desta eont=ção não se enquadra como sendo de bem l!e luxo, conforme Decreto n• 10.818, de 27 de setembro de 202L 

u o prato de vlgfncla da eontrataçlo é de 12 (dote) meset mnt1d01 da data de sua asslnal\lra, na fOffl\l do artigo 105 da ui n• 14.133, de 2021. 

(8""0"-■;,._...,fo~•Gi:-do~l~(•t• 
~--.,,»U T--•~ ~-1,k!t_.._....,_,._........,, 
....... ..,.,<'>~*'""""" ............ ......, .... ._.c....t--..._...,.,ar:n 

Qll 

Pàgln a Il i ~ 

O flF9i6 de "'Íflêl'lsis 98 69Rtffilt&ç-{Je é de ........ , .. ................... lméHime de § ClR95} C9Rl&d95 d6(8-} 

............................. , prce<FegEill'elperc 9té 1!J 9R95, 1'19 :~fma d95 e#Jges 1!Jli e 1:!J7de tei ,i• 14.16.i, de 

~ 

O{Bmeclmerife de 9eR5 é e11(f1Ja6'sf/e cerne C6At/RIJ9f/9 tende em llisto (f1Je { .. . }, seRf/9 e llig~RGio 

p/lJFi9RIJ9/ R!9i5 WJM9j959 G9R5ider9RfÍ9 [. •. ,} OIJ e BtlJf/9 FécR~C9 .'lf-ellmiRIIF OIJ 95 tefR!95 de 
/1!6!9 FéCRi69 ... ,' ... . 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.6 O objeto da aludida contratação não constitui atividade de custeio, conforme o Decreto nl! 7.689, de 

02 de março de 2012, e Inciso I do Art. 311 da Portaria nl! 249 - MOG/SLTI, de 13 de junho de 2012. 

1.7 A Administração optou pelo Sistema de Registro de Preços, em face do espeque legal contido no(s) 

inciso(s) 1 e IV, do art. 32, do Decreto nv 7.892/2013, a saber: 

I • quando, pelas caracterlsticas do bem ou serviço, houver necessidode de 

contratações frequentes; e 

IV • quando, pela natureza do objeto, não for passivei de/Inir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

1.8 O presente TR atende o disposto na lei nv 12.527/20~1 (Lei de Acesso à Informação). 

1.9 A justificativa para util.lzação de grupo nos itens 12 a 19 está pormenorizado em tópico específico 

do ETP· Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Ternio de Referência. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-,e pormenorizada em Tópico 

específko dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano d e Contratações Anual 2024, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

ou 

lj 

li) 

Ili) 

IV) 

'JI 

19 PC.O R8 PIIICP; ( •.• j; 

IEI Ele iteRl R8 PGA: 1 ... ]; 

Cla&&e/<irupe; !, J; 

IEleRtiAeaEler Ela F11t11ra CeRtrataeãe; f ... j. 

Clmffll };a(tod dt Mo!Mlot d•~• COn.1r.itot da (Ol)i\llton."""1141 Ut'Uo 
~a«rnel,o/2023 
TAffllo de Rffll.tnd.a Aqui~• Llctuç:IO • ModtlOPffll Prqb ElttlOalco 
Apro'f'ldlpda~d.eC:estk. 
lduitldact.•,b!Ul~aStcreurbff'"tlO(v«do~Ul 



3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4,1,1 

•. 1.2 

' 1 , ... , 

4.2 Em obediência ao Decreto n2 7 .746, de 05 de Junho de 2012, serão exigidos os seguintes critérios e 
práticas de sustentabilidade ambiental: 

4.2.1 baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Redação dada 

pelo Decreto n2 9.178, de 2017); 

4.2.2 preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
4.2.3 maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.2.4 maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.2.5 uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo 

Decreto n2 9.178, de 2017); 

4.2.6 a origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; 

(Redação dada pelo Decreto ng 9.178, de 2017); 

4.2. 7 utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento; e 
4.2.8 ainda, será exigida ao(s) licitante(s) a apresentação da Declaração de Sustentabilidade 

Sócio-Ambiental (conforme Anexo V do Edital). 

4.3 Ainda, exigir-se-á em obediência a Lei ni 12.305, de 02 de agosto de 2010, a qual estabelece 

prioridade para: 

4.3.1 produtos recldados e recicláveis; e 
4.3.2 bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

Página l i~ 

ambientalmente sustentáveis (artigo 72, XI). 

huliEafãe lla 1t1aKas eu medeies (Ort 411 ln&lse 11 da Lei n9 14,aaa, de 20:U): 

4.4 ~la pFesente centFata~ãe se~ admitida a indiea~ãe da!s} seg11inteM mareais}, earaeteristieafs) 011 
medele!s}, de aeeFde eem as j11stitleati11as eentidas nes EstYEles Téenlees PFeliminares lq11anele for 
&-eaSe): 

0a uadação de ,en~rataGão de mar,a eu produto 

1.1. f}íante des cenckisees e11t.<fl,ld6s de pl'9ce55e n, __, o Admin.'5fflJ~e nee eoelta," e 
,¼medmenle des seg111Rtes predutes/moKes: 

1.1.1. ,.,, 

1.1.2. 

1.1.3. 

0a allieíln,ia da anu;i~ra 

1.2. u,wende e sce1te rJe pr:epeste 11oonte ae ~'6'6v=, e lnlefe55ede 61ossífjeetJe p•,w'se•leffle11te 

em plÍR!eil'9 .'11ger de; e.'6 Qf),-esente.· emesu.a, 1111e tel'á dets, lace! e he,•él'ie de s11e ~eelirsviíe 
tJi~11.'t,11des per mensegem no sistem11, cllj9 pl'e&enva seffl ,'efiw/t.ed9 e teoes 95 interessalle5, 

~merederes /nter-es59do&, 

1.3. &efli6 !Nl/gifÍ6s flFR85tF65 <196 seg11.l.ntes lte,is; 

1.3.1 . 

1.3.2 . 

1.3.3. 

1.4. 45 e,i:iest<R& pederoe ser eRtreg11es 11e·e,ideref6 , "'ª p<fl,lf1 /i'1'1ite de___, se Roo que 

e er:,ipr-eso ess11f'Re UJtG.' r-espensab/llfl.ade pele e1wle e p9r e1•eRtuof 9t,case ~a eRtr.ege, 

1.s. É,focllltede pr9,q:ego9iíe o pro~e estobelecide, o por-#r rJe selicíte99e femloment11fifl Re cllo; 

pele ilite,<e55otJe, eRtes de flntJe e P-• 

t.6. A'8 oese de n§.i h01<er eRti=ege tJe eme5t<a 611 eeeHer owse n11 ent-,eg~ 

eeelte, e11 ll~end9 entrego de emo5t<"e ,ftHl1 des ~edjie11~lle6 pr=e1~stes, 11 /U•epesto seffl reeu5eflo, 

1.1. $eriie r;,119/ief/os es seg111,ites aspeete5 e p9dFees minÍR'les de 9ceit11bil'dr;,€fe,, 

1.7.1. 

1.7.2. 

!t9RS ~ , ) • .. ........ ,' 

#en~ ( )· ······"".; , 

1.8. Os ,e511/t.ooos fl.05 owJli9fé95 se.-:iie tJ;,,,11/gafl.65 permeie de mens9gem ne siliie,i:i11, 

Clnuirt. N'adOt'lll oitc Mo,d«ot, 6. U~ t Ccill&rMOldl CoJWlibl1a.Ctnf ct.t IJ.t l,,o 
Miai~ llloMo/Z<>?J 
T,nao dt Remtada ~~" ~ Udtaçto . ModHo ~ • '"''° a.tf-6n:io ........... ,_,_ .. _ 
ldN~'ftNAl,.~ftÇffllt(~ dnftll.bf!t/20Zl) 



1.9. Se 6(5) 9fflO.st"1(~ 9f1•eseAt9d9f/i) pe19 pFime/T6 e/955,ifk9de Riie ,f-0r{emJ oeeitfl~, seriJ 

oRo~'59d6 s flfie/tsB.i.!idGde dG propem e11 ieRGe 9,fer-tede pele seg1mfl.9 cki55/flG9de Seg11ir se 6 G9RI 

o •,1edfioofiiO cki(s) Offl9St'9{&J 9; fl!i5W>, s11095si11omente, oté s ••eFifkoffJO de IJfflO (file oteRd9 ils 

e&peGi,'iG9Çiies G9R5t9Ates Reste 'krme de Re{e~Aeio, 

1.10. ~ fNl@mphl.re& 60loeofl.es i, 9i5Peslçiío de Afl.mlAisffB~iie seF8e t.'fltodss eems pFBtétipos, 

podeAde ser m911115eefl.o6 e E#esmflfltsdes pe."1 e(f11-.'pe téen/es R!5flOFl59WJ/ pe,'6 flR9.'Jse, nlii-o geroRfl.9 

diff!iM 9 fe5S9ff/H11eRtO. 

1.11. Ap9s 9 dNu,'gofii9 fl.9 resll#&fl.e /iRsl fl.9 6ertoffle, &S flfflo&trGs e,1treg11es de11erfJo ser 

(PF.91bi!So& pelm;f6RlOG@99'e& RO fJ.":CH:9 de .... ,(..,..) fH95, ~95 o flll9,1 poE#edi9 ót/f r;/.t66~rl998ó p~te 
A~~ 

1.12. 05-interessofl.95 de•'ll•iJe oe.!o,er ~ di5f)&&ifli9 dG O.fl.m/RistrflfÕe ter;/.95 ss G9ndif9es 

mdisf3eR5ÓYe.'5 e re9fü9fÕ9 rJ@ te5teç e Jo<Aeoe•, 59ffl ÓRII&, es monuoi5--HRpre55os ell'I 11Rg119 

pORl/fJ11e&e, Reee1néFi95 eo se11 peFfclto meRt1sele, fllJ&Flée for o GO&o, 

Da 01dgêAEia de ;a~ de selililariedade 

l!rn sase Ele femeeodor re,..eAdedoF eY distribuidor, será e1delda ,arta de sellElaFieElaete erniUda 

11els fabrieante, q11e assegyre a 011ee1:1~e de eeAtrato 

Subcontratação 

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.13. , admit.ida a s11laeentrata~ãe 11areial do ebjete, Ras seg1:11Ates ,endiç8es1 

Garantia da contratação 

1.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133. 

de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.6 Se~IJ ~fa/cki" g9f9R~9 Qg 60FltrGWf~O de fll/9 trGtORI 05 9fk, 9(i e ses11illte5 99 Lei R2 14,B~. de 

~ RO pef6t'Rt11ol e 69Rfiivãe5 H56fÍt66 R05 61411511195 de GORr.<9!8. 

Cltu'I NadGNl41MolSt1otórU~ec.atfflotdlCotuukonl~Oa"91M 
~ Nlo/1013 
T-lh~1Aqi.11ta(k-Ucleacto•Modtbp.-aPreop,llftf'6(iko ...................... """' 
~~pd.1Sfflmtl3drC,:,ttn(~~/W?) 

Pág ina DlaJ 

4. 7 ~ G959 opçiio pel6 segure lJ9<9Rtic,, a parte 9dj11dieatsfÍfl fl.e1•9•i, op<Hents IQ, RO miJ>li11110, ~é " 
fl.9t9 de 055/AOtlfffl dG GORl<9t9. 

4.8 A gafiln,ia, nas m9Elalidades eau~ão e fianva haneárla, Ele•Jerá ser 11res1aeta em a1é 10 Elias úleis 

a11és a assinatura Ele eenlFate. 

4.9 O sontrate efeFeGe maier detalllameAt8 das F88Fas qye serão aplicadas em F@la~ãe à 11aFaRtia Ela 

een,rataçãe. 

S MODELO OE EXECUÇÃO DO OBJETO 

condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega do(s) bem(ns) é de 30 dias, contados ~o recebimento da nota de empenho. 

QU 

-
l2afeela (;emposl9ãe Ela 11ar,ela Praie Ele entrega 

~ ... unidades se llem ... , •.• 1:1nidades Ele ilem 

'l'tT 

p ... YRIElades de item . , ..• uniàild~ 

.,,., 

&l "' wnidades so item ... , ... Ynielades de irorn 

Tff 

f=-1 ... wAiElaEles do item ,.,, ... YRidades do item 

= 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Local de Entrega: Manoel Urbano-AC - BR 364/AC, no Cais do Porto sob a Ponte do Rio 

Purus - Distante 211 Km de Rio Branco - AC. 

u.n.., ~4-MM,&o.de Ud~•CNtNMda~IV.c.ftlcb~llo 
Ãtllll~"""°/2023 
Tem10•llJl'JNdaAqwl:tlç6n-Lkltaçlo · Modelo,...Prwpo~1co 
Apf'IMdo p$ 5«NtaN d. Geado. 
kleadd.cl, tthlá pN Sttn~•Clt ~ ~fflffllbro/201%) 
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Serão estipulados os seguintes dias e horários, a saber : 

Horário(s) Dla(s) da Semana 

07h30min às 12h e das 13h30mln às 16h30mln Segundas-feiras às Quintas-feiras 

07h30mln às 12h às Sextas-feiras e Sábados 

- -- ---- -
Ciai:aRtla, A1a1111iaR~ãe e assístêReia té&AiR 

1.16. Opro10 de gornntio é aq11ele 66te9ele~i,w Ml lei Rº S.Q~, lie 1.1 EhHetemb1cs de 1fWQ ((BrJigs 

rle Pl?;,fo~p 49 Qa~;,1,1midor) 

1.11. g p •o~o rie gorontlo eont-rot~,--p/emeMOHl-flGFORtio /egel, 5e,{t de, RO mlRimo, 

_ L=) m66es, eoRtodo o f>Ol'tir do pFoLmeir.e dio wtll s11bseq11ente !1 9mo rio reeeB•meRto defap,;;, re 

do objeto 

1.18. ~FaRUa ofereeide pele ,'4JbfieaRte 5e}a ift,'efio1 oo-e5klbel~ 

eláll511hl, o {or-Reeedor rJe1<ef61 eomp/emeRter e gofoRtio de bem o,'ertorie pele pw.lod~ 

1.19. g pr9i!9 de fl91'8Rtie €9RY.9t!IGI do5 lleR5; COfflf}lemeRIQI' à §91'8RUa !eg91-, é rJe., RO mlRime, 

_ <=) ffle5C&j OI/ pele pr9iO fe;Reruio pe.1a fobFll;aRte, ~o 511PeffOF, €ORl9do O 1104/r do p,<iffl01"6 

filo útl/s11bseq11eRte à doto rio reeebime11M f/.efifli#ve fia objeto. 

1.20. d, garanti9 ser.6 pret;t9do eem 1115195 9 mente< es eq11/pementes ,ffimeeides em per:f.eites 

eeRdiÇ905 rJe !ISO, sem q119"1uer ~Rll5 611 Cl/516 odieieRIM POl'B 6 C6Rt:'6tORte. 

1.21. A gar9Rtifil 9b<GRge o realú,oi;iio rio lfi6Ruten11iia liOfftlti1'6 rJes bens pe.'o pféf,rie '9Rmitor/9, 

ou, 61.' ,'-ar O eose, por meio de 055Í5têRCi9 léeRiGQ OWOWfilfÍ9, d,e OCBFQQ Gem 05 Rf);m95 téGRiC05 

e&peslji€os. 

1.22. Nilemle 5e por fflíl•1111e~~lí9 sel'.•elWf# 9fliJ9/Q de5tiR9GG 9 Gi3<;/gtr 65 de{elt65--9f}fesemodos 

pelas bens, coRlf!•eeRrieRdo o s11bsE'-tu1fê;s rJe pef95; o real~o~lío rJe fl}IJ&Ees, .rep9,<a5 e correi;líe& 

Reeesstí.ri95, 

1.23. As pe;95 f/lJB c;p.re;eRto,:ern l'/c/9 s11 rk,fe'-ts 119- pe#Gdo-de-vigêRcio-dcHJ(J{'lHlt-ie-dever-êe ser 
su~it111f/6s per 0utr:os no\195, de ,mmei,<s use, e o,•!gíRois, q11e opl'OseRtem po9ffle5 rJe 11110,ijderJe e 
de5empenlle ii,11oi5 911511PQÃ91'95 905 fÍ95 {!ef05 lltilélaé95 Ro,'flbfieof{Je 90 OflllipOFROflEO, 

1.24. l:lfflo 1'0i Rotifkodo, o b0Rtrot11rio r-eomatG e ~arof{Jo 011 s11b5tit11~ 66& bens q11e 

op,<eseRto.reffl weio e,11 defeito RO p- lie oté f=} rJi95 úteis, 60Rtef/e5 e pe4ir lia rJ11to rJe 
~te dG5 de11eM#f.1c,i./H rJR 4~ini5t:r-ofiJe f!e'9 G>~tr.at6ll-a 011 pe/6 -istêRc.VJ 

técRiea owo.r1J9d6, 
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us. o,..,.•"'"""'""""' ""'º""~d, ........ """'"""'°''"" 4., f"9 ,,,..,.,,..~ .... e1,p••lf••',""''"'"'"111o"'"'""''"·fº .. ..,,,. 
•iwtifkgrJe d9 Wl!nrr:ouff, ewelfepe'4 Qqt, Hsnr, 

1.26. •ts ~~~He "'1 '""~"' ,,ilni, e Ge11v.rsde H eqj ~q/tlírf.!:11 ''"'-ª~erae ff1t1i ste,cul'; tlf: flPHi/lfffle '91111,,. &IJ/lfrtisrcro e11tefeitJR1e"'' 
fi' · 111c rJt1, pu•~~ · ~1 srS" · ·11 ô? ·, i:,·p ,;tt9 i;g11ti:l·,:1ru1ç rJQ mr;,11~ g: g1rQ'.fiitr o ~or~'f'iukhdi.d,,c..:~IIIOUUJtm:U . .a~ 

1.27. IMH, .,. 9 ,,,. o pote 'IPº"" f fál•hlffuiç4fl "'" 9 Ofe,,utl"9Ul9 "'· ,;9'/#:Q'f~ d,9 Co11&'Vt0'1rtf ou O .,.""'"fºº d, }lJRff;,cRb 1N /11'"9 

(;Q,Rt sitadO; fi,E9 8 '9Rf ""qs, e"110fl'F.f81N I H,11,,,c:,, PIIRjl~IN· ~•fl&fJ ,QifQ e ff'E61Mr 9S fl?~9 95) 9,{Uffi 9(1 9 6 lliiHIF11-t~09 '19 ~l"f "" de seus 
".._ •• .,,.,. l»eMSMS S ~,,,.. de '4i!lf(Slttl89 t ,.,.el'ffll&l§e ~ela& ei,jMf ,,,,.,,r,; Si) !191 $611! ,,,~,. Na••lft &JerH ff •• 9fllt#e dH "'"',."""' ' '"' 

1.2a. Q-,wst• ef-e MH 1JGt r '""'º'r. fl# '""'""''"e ,,, HIH!ffo.~a,OrJfa rer4 N tre6pORH•blWa~ ff C6Ri"lltGda 

L29. A {IQl'QRtiu.'fif9'-9H ~t/i!illuel fio 911}9'-9 HIIN p•G',119 "' ••'§Ili~ ~~~HIH-; /Jf! rllfllRlHI ·~•,mHl(IJl"-flJ6 ..,,,,,___,,,,,_o d• •'li-• "1•••~,,_.,,,..,.,,,. • ,<9wn,,.,_, 
5.4Estlmatlva, de oonsumo lndMduallr.idas, do ót&llo &•renclador (quantitativos mlnlmo e máximo) foram estipulados a partir do Plano de Trabalho 

27.044.20.23.09.12.03: 

mooooomponente, autonlvelantt à base de polluretano. Slmllat ao 

M..terSeal Ol 125 da BASf. Reclplonta com 18,9 l/20,412 KG 

Un 60 600 
30%29som 

24 e 70!' 1• 

sem2S 

600 



S.lantt para pa.tmento rfaldo de aeroportos. 5elante 
monoa,mponente, autonlvelante à base dt polluretano. Similar ao 

2 MasterSeal CR 125 da SASf. Recipiente com 18,9 l/20,412 KG 
Cota r...v>da paro Mt/F.PP, confonne intlso Ili do Art. 41 da Lei 
ComplNMntar nt W, de 1,t de dezembro de 200S. 

3 Brita 1. Granutornelrta wrla enm 9,S mr.imettos e 19 mfflmetros. 

BrlU 1. Granulornettia varia entre 9,5 müimetros e 19 mlllmetro>. 

4 Cota ,e...,,.da pa,a Ml/EPP,confonne lnclso l ldo Art.41 de lei 
Complementar n• Ul, de 14 dl daernbro de 2006. 

1 

5 8rtta 2. Granutomettiavari.a entre 19 mílimetrose l5 mUím~tros. 

Brita 2, Granulometria varia entre l,9 mll1metros e 25 miimetros. 

6 
Cota ,.seniada para ME/tPP, conforme Inciso UI do Art. 41 de Lei 

1 r-tementarnt•n de 14dlclaembrode2006-

~~~.-..• ~•C......odtC.~ .. .,._ , __ .,..,.,._..,.....~.,......,...,.,.........,,_ ,,.._.,..._..,_ 
W..00-"'"""liN.,._ .. o.a,~~Wl 

Un 60 

m' 90 

m' 90 

--

m' 250 

m• 250 

60 
1009' 11 sem 

25 
60 

7 

30%2•sem 

900 24e'7mitt 900 

sem25 

8 

90 
100%ltum 

25 
90 

9 

3°"2)Ctn 

2SOO 24•70'/41 2500 

scm2S 

10 

250 
100% t• sem 

2.S 
250 

11 
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30% 20 sem 

Pó de brita. m' 90 900 24e7°"1t 900 

sem2S 

Pódebrb. 

Cota reservada pora ME/EPP, conlom,o Inciso Ili do Art. •• da lei m' 90 90 
100% l•sem 

90 
Cornplementor nt 123, dl 14 de denmbro de 2006. 25 

309'2•scm 
Vergalhio de aço CA-25 de 20 mm Gso (ba,ra 6 m) Un 80 800 24e7~1• 800 

'9m2S 

Cordlo de polietileno expandido (delimitador de profundlcllde) de 08 
50%2-t.sem 

mm (lmperm~vel para junta de dllataça<,) Rolo de 50 metro .. 
m mo 6700 24 e SO!Ht 6700 

sem25 

.. 
CO<d3o de polietileno expandido (deffmiudor de profundidade) de 20 100% 1• sem 
mm Qmperme4vol para Junta de dllataçlo) Rolo de 50 metro,. 

m m m m 
25 

--



GRUPO Item De,c:rit;io 

12 F«m> meúlla para concretagem Tipo 1 (conforme 
p,o)eto anexo) 

13 rorma metálico p•r• C<lncrctagcm Tipo 2 (conforme 
p,oJeto •nexo) 

14 f o,,na met~ paro concret.aem Tipo 3 (conforme 
pr0Je10 a.iclCO) 

1 
15 Forma meUflca pan concretagem ftp0 4 (COMO(me 

p,oj,;lu .,ie,oo) 

16 FO<ma me1,11ca para C<lncr• tagem Tipo S (eon!o<me 
proJeio anexo) 

17 Forma met:4Qa para conc:reta,gem Tipo 6 (con.lorme 

projeto a"""") 

~.-........ ~ .e---~~· ..... --,_.., __ .........._ ..... ._.+ ................ .._ ..... ,....,..._.e.ia.. __ ,....,_ __ \ __ _,,,_" 

Unidade 
~lslçlo Requlslçlo 

d• 
Medida 

Mínima Mblma 

Un 1 12 

Un 1 12 

Un 1 12 

-
Un 1 10 

Un l 12 

Un 1 20 

Ctonog,ama Quantidade 

Estimado Total 

1009' ltsem 
12 

2S 

-
100%1•sem 

12 
25 

100,u• ...., 
12 

25 

1009410 .em 

25 
10 

100%1• sem 
25 

12 

lfXm1Rsem 
20 

25 

18 Forma m para concretagem Tipo 7 (c0<1forme 
projeto ane><0) 

19 Forma metAil~ pera conc,etage-m Tipo 8 (conforme 
p,o,-io anellO) 

Un 

Un 

40 

6 

100% 1• sem 
25 

40 

6 
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' 1. 

5.5Caso n:lo seja po!Slvet a tlltrega nadat• 0$Slnalad'I, a eml)lesa d..,ffl comunic;r as ratões re,pectlvasco. lMnos l5(qulnze) dias dt antecedência 
para que qualquer pktlto de prorrogação de prato set,a an-ansado, tHsalindas situaçôe.s dt caso fortuho e força maior. 

1 MODELO DE GESTÃO DO CONTIIATO 

8.1 o contrato deverá ser executado f,elmente pelas partes, de acordo com as djusulas avençadas e as normas da Lei n• 14.133, de 2021, • cada parte 
re,j)O~ pelas consequências de sua in.,,ecuçlo total ou pa,d,I. 

8.2 Em caso de lmpedlfflento, ordem de para~ç3o ou suspen.:lo do tontrato, o cronograma de exewção será prorrocado automaticamente pelo tempo 
'°4"tC.spondente, anotadas tais clrcunstânctas rnetfü1nte simples apostna. 

6.3As comunkações e«1trt oórg~o ou entidade e a contratada devem ser realiz:adas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidiide, admitln<fo•se o uso 

de mensagem efetrônlca para esse flm. 

LA o ótglo ou e.nddacfe Poderi OOl'IYOQr rGprucntante da empresa pat"a adoção dê provldAnda, qu,e devam se, cumpridas ôe lmediato. 

6.SApós a a:s.sinatura do contrato ou instrumento equivalente-, o órgão ou entidade poded convocar o representante da empresa contratada para reunJJo 
1nl,clal ~rai apresentação do pllno M flSC3l lr.ação, que conte,á lnformaç&s. acerca das obripçõu contratuais. dos mecanlsmos de ftsuthação, das 
cstrattglas ~ •• exccui;:lo do objeto, do p!,no coml)!emcnur de cxccuçao do contrata<I>, quando houver, do metodo <lc of1'rição dos resultados e dns 
sanções aplicMts, dentre outros.. 

f~o 

&.&A e,cea,ção do contrato d..,..á ser acompanhada e fisaMtada pelo{s) flsca~is) do contrato, ou ptlos respectivos substitutos !Lei n• 14 133 de 2021 ,a. 
.ll.1.swil). 

FlscabaçJo Hcnlca 

S.70 flscal técnico do contmo acompanhar, a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condlçõe5 estabelecida$ no contrato, de modo a 
assegur•r os melhores «soltados para a Admlnistraç3o. !Decreto nt 11.246, de 2022. art. 22, VI); 

8.7.1 O f,scal técnico - trato anow, no Mstórlco de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaclonadas à execução do contrato, 
com a dtS<flção do que for necessário para• re,ularilaçao das faltas ou dos defeitos observados. li.ti nt 14133 de 2021 art. 117 Ht • 

oecceso n° 11.246 dit 2022 art. 22 111· 

6.7 .2 tdentifiuda oualgyer i:oe>tatidão ou inegu~idáde o rwt tésnico dY wntr ato ,:mltir, notjficaçõu eara I corruão da eucução do contrato 
determinando çrato para a correcão (Decreto O' 11.246 de 2022, art 22 UI)· 

8.7.3 O fiKal tknJco do oontrato Informará 19 ftstordo contato etn tempo Mbll I sJtytçJo oue demandar decisão ou adoçlo de-medidas que 

uJtraoasssro wa comDflfnd&, para que adote as fflêdklas nece:sárlas e saneadoras, se for o caso. lDNrtO nt 11.246, de 2022 art, 22 M-

8.7 .4 No caso de oçorrtncia5 aue pomm 1nvlfbtnzar a exewcão do contrato nN datM tP@tadfs o flscal técok9 do cooWtto comuolcacA o fato 
lmedlatfrntnte ao gestor do contrato (Pmeto "g 11,246, de 2022 art 22 Y). 

6.7.S O flsal tfcnico do contrato comunl<ará ao &estor do contrato, em tempo habll, o término do contrato sob sua rtsl)Onsabllldade, com vistas 
ê renovação tempestiva ou à prorroeação contr-atuaJ (Oççcçto nt 11.246 de 2022 art, 22 VIJ). 

Fiscaliza~ Administrativa 

8.80 flscal administrativo do contrato vcrKieará a manutenção dos condlçôcs de hablUtaçãa da contmoda, acompanhará o Ol1\llenllo, o pagamen;-;,, as 
garanttas1 as glosas e a formalização de apostílamento e termos aditivos, solicitando quaisquer doeu me mos comprobatorlos pertlnentts1 caso neceSUrto 
<An. 2J.1 e 11. 49 poqeto n• 11.24c. d• 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrl,g&OÕf's contratuais, o f1Seal administrativo do contrato atuari tempe,stivamente N solução do 
probfe~, reportando a,o gMtor rlo cootr-to par(t qvP to fl'W" A\ providências cabfwi,c, qv1tndo uftrap~s~r a sw competénda; ~ 

11.246 de 2022 art 23 M. 
9.9 Nêm do tfa.posf!> adm11. a·JLctafizoçôo contraro.1al cb~;ttl!td as ~egu!ntes rotinas: 

~ 

~ 



Ge""' do Contrato 

1.U-1-1 
t.M-(-1 

6.10 O 1estor do c,,ntrato eootdenará a atuallzaçJo do processo de aoompanhamento e flscaliza<;Jo do contrato c,,ntendo todos os reetsttos formais da 
eicecuçlo no hlstórko de gerenciamento do contrato, a ~xemplo da ordem de serviço, do registro de OCOC'rêndas., da$ alterações e das prorrogaçõe:s 

contratuais, elaborando relatório com vistas à vertficoção da ...:essidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalldade da 
admlnlstr>Çlo. (Decreto nt 11.246, de 20'22, art. 21, IV). 

6.11 o gestor do contrato &comPcl;flhará os reg1stros re1nzados pelos fbctais do contrito, de todas as OOOfrêndas relacionadas à exe-cução do contrato e a.s 
medid;is adotadas, Informando, se for o caso. à autorldade superior àqoelu que ultrapassarem • sua competênd~. (Decte1o nt 11.246. de 2 022, art. 

21, 11). 

e.12 o gestor do contrato acompanhanfi • manutenç.Jo dilS cond~ de habllttaçlo da contratada~ pera fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotari os problemas que obstem o fluxo normal da llquldoçlo • do pagamento da despesa no relltó~o de riscos eventuais. (Decreto n• 11.246, ele 
2022, art. 21, ln). 

6.13 o gestor c,o contrato emhlrá documento comprobatôrlO da avaliaçào realizada pelos fiSC1is técnico, admmittrativo e setorial q~nto ao cumprimento 
dé ubfi&ações au-umidi.s pelo oot1tt.it.1do, eom mQ~ õlO seu desempenho na cxecU($ocontratuo1l. ba$0ado nos tndladorcsob}ot~r.a.mcntc dcfinldos 
e aferido,, e a .wntual$ penalidades aplicadas, de\lencfo consta, do cadastro de ~testo de cumprimento de 01:Jrlpções. (Otcreto nt 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

6. 1• o gestor do contrato tomarA providência, para a formalização de processo administrativo de responsablll:ação para flns de apllcaÇ,O de sanções, a ser 
cooduzldo peta com!JsSo de que trata o art. 1S8 da Lt-1 nt 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n• 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6 15 O te5tM do ~ntr&to dev~,.t, elaborar re~tódn finAI mm lflfonnações sobro a cons«ução dos obJelNOS que tenham Justfficado a contratac;Jo o 

eventualseonchrtas a serem adotadas pa,a o aprimoramento dai atMdades da Adm1nlsu~ç:ao. toecmo nt 11,,246, de 2022. art. 21, V1). 

6.16 O 1es,or do contnto & r a documentação pertinente ao setor de contratos paro a formaflzaçao oos procedimentos de liqUi~ e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e eesUo nos termos do contrato. 

CRITTIUOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ~ceb-
7.1 Os bens serão recebidos provlsoriament•, de forma wm,n-a_ no ato da entrqa, Junumente oom a nota fiscal ou Instrumento de cobtança equlvalcl\tc, 

ptlo(a) responsável pelo acompanhamento e flsallzaÇlo do c,,ntrato, para •feito de posterior veriflc•ção de sua conf0<mldade com as espedflcações 
constantff no Termo de Referência e na proposta. 

7 .2 Os bens podt~o ser rejcttaôos, no todo ou cm parte, lnc1uslve antes do receblmento provisório, quando em desacordo com as especificações GOMtantes 
no Termo de Aefer~ncla e na prope>sta. devendo ser substituídos no prazo de 24 {vinte• quatro) horas. a contar da notlfleac:So da contratada, à s suas 
custas, sem preju~o ria apllcaçao das penalidades. 

7.30 recebimento definitivo do{s) bem(ns) ocorrerá{ão) no prazo de 24 {vlnte e quatro} h0tas, a contar do recebimento da nota fkeal ou insttumento de 

cobrança equlvalente pela Admlnlstra<;lo, após a verlficaçao da qualld•de e quantidade do material e consequente acellaç:lo mediante termo detalllado. 

7 .4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valor~ n3o utuapasJem o llmtte de que trata o Jndso li do ao, 75 q:;, 1 çt o' 14 133, de 2021 o prazo 
máximo para o rec:ebimento Wtnitivo ,eri de llt OI {um) dta util. 

7,50 prazo para recebimento deflnltlvo pode~ ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por Igual perlodo, quando l>ouver necessidade de 
dlfieêndas pari a afe ~ o do atendimento das exls~nclis contratual.S. 

7.6 No c.>o de controvérsii M>bre • e,ewçJo do objeto, quanto~ dlme=, quarldade e quantidade, dever• ser ob>efvado o 1- do •rt. 143 J., Lei ne 
14.133 de 2021 comunicando-se à emprosa para emissão de No-ta Fiscal no que pert'"e à pa,cela lncontrOYefs.a d.a eKccuçSo do ol)teto, para cfotto do 
liquk'laçlk> t> pag~nto. 

1.10 praio pata a solução, pelo contratado, de inconsistênda.s na eX'tCuçlo do objeto ou de sanoamonto da nota fiscal 0'J de Instrumento de cobr•nç• 
equivalente. verifocadas pela Admini>tr~o dur.nte • análise p,évw ~ l4Uid.lçJo de despesa, nio setá computi<loparaos rins do recelimeotodenniti;o. 



7.eo recebimento p,ovlsôrlo ou dennlttvo não excluir, a respons,biiídade cMI pela soildez e pela segur, dos bens nem a responsabllldade ~tlco­
pronsslonal pela pedela ex,cução do contrato. 

Uquldaçlo 

7.9Recebkfa a Nota Fiscal ou CIOC'Umento de cobrança equivalente, correr~ o prazo de dez dias ~t~ls para Ons. de liquidação, na forma desta seçlo, 

prorrog4vels por Igual perfodo, nos termos do art. 1•, §3~ão Normativa SEGES/ME n• 77/2022. 

7.9.1 o prazo de que t rita o Item anterk>r seri reduzido à metad•, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores roo ultrai>isse'"º imite de que trata o Inciso n do art. 7S da Lçj nt 14.133 de 202L 

7, 10 Para flns de liquidação, o setot competente dovel1 verificar s. a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equlva~t• apresentado eXl)re<sa os elementos 
neceu::Srios e essenclaJs do documento, nls como: 

1.10.1 pmodemldade: 

7.10.2 a data da • mlsslo; 

7.10.3 os dados do oontrato e do ór&ão contratante; 

7.10.4 o f)<rfodo rc,pcctlvo de cxocu~o do contrato; 

7.10.5 o valor a pagar,• 

7.10.S eventual déstaquedova.tor de retenç&ts ttibutSrLucablvt k. 

7 .11 Havendo erro na apreseotação da nota fiscal ou inslJumento de cobrança equlvalente, ou clrcvrutãncia que Impeça a liQuldação da de.spesa, e.sta ficará 
,rohr~d.a até que o contratado providencie a, mt>dldM nne&doras, rdnlcl&nclo-se o pt110 após a ccmprovaç.Jo da regutarii&Ç!lo da situação, sem 

ônus ao ccnttatante; 

7. 12 /\ nota fts<at ou Instrumento de cobrança equivalente dcvc<á ser obrll:atonamente acompanhado da àlmprovação da regularidade flscal, constar.da 
por melo de o,nsulta on~ln< ao SICAF ou, na lmposslbllldade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltlos eletrõnlcos oficiais ou à 
documf'l"ltição ~Ml,i n.() 31't. 68 cfa Lal nt 14.111 da 2011 

a.. ... ~·---~.c.,,,,.. .. ~•'·"" .. 
- ... •-'ZtfJ '--"....,.~'-'~•U.OC,,,,• ~~roo,.__~ .,....,...._...$etlk. 
i-_ ........ ,..-. ... c.,,, ... ~--nt72'1 

T.1) AAdmlnisttaçjodeve,, r•- onsuk• ao SiCAI' para: a)verlflcar a manutençlo das condiç6esde habl ltação exígjd .. no editai; b) ldentíllcar possível 
razão que Impeça • participação em licitação, no ãmblto do órgSo ou entidade, proibição de contratar o,m o Poder P~bllco, bem o,mo ocorrênd .. 
Impeditivas Indiretas ~NSTRUÇÃO NORMATIVA N9 3. OE 26 OE ABRIL OE 2018~ 

7.14 Corut.t.-ndo,.~, junto ao SICAr." iituaç~o de irreg\JJarid~e do contr11tõdo. se,J prow-idenci~i w, notifi~. por ~aito • ., .. ,11 que, no p,azo de S 

(cinco) dias ótels, regufarlze sua shuação ou, no mesmo pmo, apresente sua defesa. O prazo poder, ser prorrogado uma vez, por Igual período, a 

critério do contratante. 

7 .15 Nao hawndo rqularlzaçllo ou - a defesa con5lderada Improcedente, o contratant• devert comunicar aos 6<gãos resporwwls pela flscallzaç:lo 
ela regularlclade fiscal quanto à Inadimplência do o,ntratado, bem como quanto à exlstincla de l)illamento a ~ r efetuado, para que sejam acionado, 
os meios pertlnentes. e necessirios par.a garant1r o recebimento de seus créditos. 

7 .16 Persistindo a Irregularidade. o contratante dever.i adota, as m@didas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

corr~po.ndcntc, asscgurad:J :,o contratado a 0,rnpb defesa. 

7 .17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos setão rea~zado s normalmente, até que se deôda pela rescklo do contrato, caso o contratado 

não regularize sua shuaç3o Junto ao SICAF. 

Pruo de p.a;~mento 

7.18 O pagam .. nt,, ~,li .. -ff"t1J.8do no p,3ro~ até 10 (d..,,) dlas útei~ contados da f1nalit 1ção da Uquldaçto da d~pesa, contormc seção antcrtor, nos termos 

ela ~~ ~•_$.ÇC5/ME 11> 77, (li, 2024-

7 , 19 No a.so de atraso pelo Contratante, o.s valores dovkfos ao con1ratado serJo Muanrado.s monetariamente entre o termo flnal do pruo da paa&mento 

atá a da!11 de sua efetiva reallta~o. mediante apllcaç3o do Indico de Reajustamento de Obru Rodo,,ll~as - f GV de correção moneúria. 

Forma de pq1mento 

7 , 20 O p.i,gam~nto 1erá reeltndo por me-iode ordem bat\C.árla# pera crédito em banco, a.génda e conta corrente Indicados pelo contr.11ado. 

7.21 Seri considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banclria par. pagamento. 

,7. 22 Quando do pa.a.amenio, su6 efetuada a retençSo trlbudria prevista na lcgis!ação apnclwt. 

o-o~•-•.,._.,c:---.,~v1Wllt ---!,~.!~~~~ .................. ~ • 
l&fl.l:do6c,tt,- -J-9e1't«s.("fflkdim,,W,m') 



-7 .22.1 lndepenclentemente do percentoal de tributo Inserido na planilha, quanóo houver, serio retidos na fonte, quanóo da reallzaç,o do 

piJ82mento, os per«ntuals estabelecidos na ~lslação vigente. 

7.23 o contratado recularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da lej Complementar o• 123 dg 2006 n:io sofrerá a retenção trlbuútla quanto 
a<>!- imposte» e contrlbuiÇQes abrangidos por aquele regimê. Noe:ntaoto, o p,aaamento ficari condidonado à apresent<iÇâo de comprovação, por meto 
de documento oflelal, de que faz Jus ao ttatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

"1'8Cl,alfb de pa,:UMAa. 

7.2-4 4,p ffllAle fQAftfFQ'fOe /JfRfl/fe f fHf~Hlj>OfiJe M119f9A11Al9 

7 ..28 Q G91HPOf9dG 1,!<ArlrFlr4 ft\((l;i9,4)eFQI /h91,'fqltl(44'9S. ~Bl1f9 WA!!tl)(, f9 WJi 1ii'P1df11,r "' p(6> da • "ltif,6Qf"'1 fie IJ9f9FRfR(i ~, ~,, 

(wlo, ,-,.llfefHC/,-,~h,i,-,;~~__,.,_+,--, 
"l"ltJfOhlc.110 ~h#I OpG~OMI SO t1'flft""1wlo 

7.28 ~~•.'4i4le ,;:eqt tJl:t¾ 111At•~•~• de1u1e~sc,e'6 H seow,._,,'a.-.,,,.,, 

~b/w,,,,__,,~~••~t,r,fJO, 

7.26.2 ( ,.} 

7-.a-7..a Q alg,r rt!er+ &i ~ pQ1,Ç,fl.g entrt,w/Q • 11h e•eu,e,u#;, ,g, c:ci,;Uefg, fll"6 oUJ&Ul:erlo ~,neurl.mLnne pe-'-G i 1Vi11fOC1 

G'C.IJJÇqijfQf/4 rJe lffllG'rfi.GCK O Md',, de COmi'fOO monolérlo O"' ;de~GdoJ,-ou outro 'Retice Olilt \19AÍ'fl '1 f til>&fiWf lo, 

·"'· G' ds~e de-,,eo•'"'"E9 r.f.s ª"""Íf'9fi9 Né 8 tlslo d, ff• efljfDS 

7.29 o,,,,,,.,,mr er,tt~sde: re d,.,,.,,~ sdG '"'P i,,e mfrctqae H ,Hlf 
fgh1r9Q~• , .• ., 1'· HeiíU1""'1 

P á g i na le!! 12 

7.31 0Prlfl11"fAN H q,,r f'll'IG' HR lt@m fihf tonESfdo~a• 6 rBmedo tios ,et,W,nes fJ e••Wrwl4, "'"' €611:!l:FIHde• 

7111 E9'R#w 911Qlf08 "'1 e•rtmJfiO ri-a ""'" ~l'fltlit'"SfoMfiiJIS liMl1~r fHJ ebj110 ptfe RIRlPQfS'd&,. 1}9((1 9 MSe6fpEJf09 ds e'6r 
lqqQAHC:lrih/ 

7 21 a _,.,,111,,.,, N ,. ,11,·g ,,1,r.e,,., FHJI ffl9d1UIM~ tJt :tfble .,, B s t: 9, "'1 tel118 Jf 1a~ d•l~"' •• ,, •• ,.,~.,d, "' 
7,32 Or,t1g8'Aer1ts "'1 ,1elars ,e e,.tftfi lf'Off 8H FNc4 fHl)tliar,H ,~.,,~ ,~~& tHbiRd<st IR,ldfRtH,. 

C...SOdecridlto 

7.33 t admitida a ussao f/ducl6ria de dlrettos credltlclos com lnstltUlçllo ftnanceka, nos termos t dt oeordo com os proctd/tMntM premtos na 
fnsWl(õQ Neangtlyg $ffiES/Mf o• S3 dt 8 dt Jufho dt! 2020 conforme os regras dest~ pra~nte tópico. 

7.33.1 As cwa.sdtcrld~o~abrangldas ~lo /nst~OoNormatlva SEGES/ME n• 53, deBdeju/hodt 2020dt~ndffilodtprMa 
oprowçOo do controta.ntt, 

7.34 A t/lcácla da cessão dt crtdfto nao abrangidas p,/a lnstruçao Normativa SEGES/ME n• 53, de B de Julho dt 2020, ,m r,/oç8o ~ 
Admlnlsuoç/Jo, e.std condtdonQdo õ c.elebro,ao de termo aditivo oo contrato odmlnlstrotivo. 

1.35 Sem pt~ulu, do regulor ote,)(/',mento do obtlgupiu cut1trotuol de c.umpri~mo de todo.s os condiçõa de hobilitoç&> por pane do 

contrai- (ttdtnte/, o ttltbraçao da aditamento dt cessllo dt crtdlro e a rta/1,oçao da.s pa<Jamtntos rtspt<tlvos tamblm st condicionam b 

regulorldOM fl,cal t traba/Msto do ces,IMdrlo, bem como à cert~coçao dt que o cessfondrlo nao se encontro lm,:cdldo de licitar e contratar 

com o Poder PIJb!ko, conforme o l,gfslcção tm vigor, ou d# mceber benf'/lclos OtJ /Mentlvos flscols ou crtHfflfclos,. direta ou lndlr•tomente, 

conforme o 0ft. J2 da Lei n• 8.4291 ~ 1992., nos termos do Porttur Jt.-01, de 18 dt molo ~ 1010. 



-7.36 o cddlto o ur pago ó ,..,tonór/o I uatomenre oquele que urlo des!lnado ó ttd,ntt /a>nttãtado/ pt/o txttuçllo do Ob/~ro c0<>croruai 
ttrtando absoMamtntt lnc6lumts rodas as dtfesas • ,xc,çlles ao /JO(/Omento e todas cu demais ddusulas uortJ/tantes ao dlrtlto <MWm 
opllcdvels no regime Jurldko dtt dlrtlto póbllco lnt:ldtntt sobre os contratos odmlnlstrotivos~ lncivlndo o PoSSibll/dad• de pogomtnto tm conto 
vlncufoda ou de poga~nto ~la tfetlVa comprow:,çl1o do fato ge1od0t, quando for o coso, e o desconto de multas, gtosas • ~ Jufzos ctJwodo1 

ó Admlnlstraç/Jo. {INSTRUÇÃO NORMATNA N• 53, OE 8 OE JUU/0 OE 2020 e Antros} 

7.37 A tnsao dt ~/to n&, ofetor6 a a,a,ç~o do ob}<lo a>ntratado, q~ continuará sob a lnttgtal respcmob/Ddadf: do contratado 

FORMA E CIUTEluosOl SWÇÃO DO FORHEQDORE f041MA Df FORNfCIMENTO 

Form• de ~ e ai"''º de Julprnento da proposta 

1.1 O fornecedor seri selecionado por melo d> re.>llnção do proce<llmcnto de UOTAÇÃO, na modafldade PREGÃO, sob• forma ELETRÔNICA, com adoçlo 

do Crit~O ""Julgamento pelo MENOR PREÇO. 

fo,ma ele fornecimento 

1.2 O fom«lmcnto do objeto s,r6 porcefado (conforme previsto nos si/bitens s.t e 5.4 deste doa,mcnto). 

E>dgêndas d<! habWbçlo 

e.3 Para fins de hab<Hfaçto, -'6 o licitante comprovar os seiulntts requls~os: 

~bilüçio ;uridio 

•··• Ptisoa ffslca: c4du!a de Identidade (RG) ou documento •qulvalttne que, por for~ de te 1, tenha valldade p.ra fins de klenttfl~o ern iodo o territórk> 

nacional; 

U Emprfflrto Individual: lnscrlçJo no Regj<ttO Públko de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respoctlva sede; 

U Mlcroempreendcdor tndlvfdual • MEi: Ccr11fkado do Corn!lção de Mk:roernprcx:ndedor lndMdual • CCMEl, cujo accltaç!!o flcar.l condldonod.l ~ 

vefiflcaçãoda autendcldade no sido httns;llwww.gov.br/empmas+""f!Oçlo</Pl•Wtroorundtdor; 

u... . ....... ,,...... .. "'""""'.CitM'-""--~""'"· • .,,..""""-,,,,pw) :=.::::==:.;..~·.,.._.,_,,__......._ 
'l'l:~---~·"""r,.,ne. ..... tteu1 

8. 7 Soded•de emprmrla, soei- Imitada uolj)essoal - 51.U ou ,octedade ldentlflcoda como empr""' Individual de respon .. blDdade nmltada • EIREll: 

ltlsalção do ato constltutl'lo, .. tatuto ou contrato sodal no Registro Público de Empresas Mercantis, • cargo da Junta Comerdal da reSJ)ectlv.o sede. 
B«>mpanh.ada de documento comprobatório de seus admlnlstradores; 

8.8Sodedade empreúf'MI esttanctirt: portart8 de autorit1ção de funcionamento no Brasil publicada no Oiãrio Oficial da União e arqutvada na Junta 

Comercial da unklade federattva onde se loea!iur a filia~ agfnda, sucursal ou ertabtledmento, a qual str, consldertda como sua sede, conforme 

lnslruÇlo N9UJJillYit PBE!/ME n • n de JS de março de 2020. 
o.tSodedlde SUJll)les: lnscrtçao do ato constltutM> no fte&IStro ClvU de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 1eompanhada ~ clocumen10 comprobatório 

de seus administradores; 

8.10Rlla~ sucursal ou aefnda de s«ll<lad• slmplff ou tmpreúrla: lrucrlção do ato constiMlw da filial, sucursal ou aefncla da sodedade simples ou 
empresária~ respec.tlvamente, no Registro Civil das Pessoas Juridiea.s ou no Registro Público de Empreu;s Mercantis or'KSo opera, com evffbaçlo no 
R.cgl-stro onde tem sede a imtrlz. 

8.11Soclld1d1 ,oop,nt.1 'li Ha d11 fwndllih a Hllilhllo ,Hlal, ço• a aiHiil lil&u1mblela 11ue a aproo au,de-4damenle arqwtu;ado na lunt.1 Comer,lal ou 

1Asu1,a AB Reg1s,,e Q •II das Pessets Surf41cat da re,pelll ; aede, além da reglsva de .-e 11aca e ae ]Oi" tia l;el "ª S fi4 fe H de dHCftF@ J@r). 

1.12 "8,rlcwller fa~IUar:· DetlaFa~e de \tltJ~~e aa P,es:,af Q;l'P aw c;,er P áit.al., e-,, .-t. da, ª"be~ dHt:1Jt e 18~ Eldi ,id11! 1111lil &111 tt• ·, c·1,H'"i1· da 

Agrte~Mattra Fafl'tlllar e de 9eseAoeMrAenle ,-e,~ art 1' §29 do OeeCS19:ft! 10 888 de S®dHlilmbl-0-4~ 

a.13Pf11h,11rAural11111i1,1íullJ AtJCd..t,11,11w&:,,-H·ri11-'altlfiifii c&1, ,L1111 p .,, ,_ lili1:a9- r ''"'"" pcpfp =*' &a, ª-'"""ª1•11~ 
''º'"'ª'''ª B~8A on do H duooem~"' de i'19!1 !•~• 11 • ih usi. 

a.1,1,, ... • 11•erl11~Se ''ª cll IWl8ÂHil• ,:iara 9 eNtJdsia da Ili' Idade de (t!ptGIJlsar 8 Mlt ldadl! UAUatada SYjelta à attUl'IU~eh e1~ 

!11p8'ili,., o ,,e~• 'º'""""'"l ••• """º' do ,ri da l~•Vll••••Ul •• 
B.150s documentos apresentados deverão est.r acoffll)anhados de todas as akeracõe, ou da consoRdaçao re,pectlva. 

ttablfltaçlo fftca~ sodal e traballllsta 

8.1&P,ov1 de insa-içãu oú C:,d~nilf'O Nadonal de Pessoas Ju,Kncas ou no cac:1asuo d e Pessoas Fls1ca.s, conforme o caso; 

""'-•.....,.•~•~•ar...r.t•0t......_w•,s,v.i,,. .-........,._.,sou 
t .............. •Ufl"llll .. , ............... °""'-­.,.._,_.__.~ 
~..-~.--~-~(\--~«ll) 



-S.17 Prova de regularidade fiscal porante • Fazenda Naclonal, mediantt apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Rocelta Fedtral 
do B,asll (RFB) e pela Procuradoria-Gorai da Fa1enda Nacional (PGFN), referente• todos os créd~os tribuúrlos federais e à Olvida Ativa da União (DAU) 

por elas tdmlnktrados, lndusi'vo ~udc:s rcla1lvo1 à Sogurkf1dt Soda~ nos termos da: Portaria COnjunta nt 1.7S1, de 02 de outubro de 2014, do 
s«rt1árto da Receita F«Jcral do 8ra1II e da ProcUradora-veral da Fa1enda Nadona1 

8.11 Prova de regularidade com o Fundo de Giranda do TempO de S.IVlço (FGTSI; 

a.19Prova de lnc>tbtênda dt d!bltos lnadlmplldos perante a Justlça do Trabalho, medltmte a apresentaçS-o de CC!rtkt5o ne1ativa ou posJtlva com efeito de 

negativa, nos termos do Titulo Vll•A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Oecreto-Lel n• S.452, de 1• de maio de 1943; 

a.20 Prova de lnscrlç3o no cadastro de conMbulntes (Eswdual/Dlstrltol/ O\I {MUtlk/pol/Dlstrlraf/ relatlw 10 domicilio ou sede doforne<:edor, pertinente ao 
seu ramo dt atividade e ton11atlvel com o objeto contratuat 

a.21 Prova de reaularldade com a Fatenda (Estodin>(/Olstrlro/J ou /11.tinlclpol/Dlstrito/J ao domicilio ou sede do fornecedor, relativa à &tjvldade em wJo 
t >itt'Ckio conuata ou concorre; 

a. ucaso o torntcedor seja considerado Isento dos tributos (Estoduol/DIStritDIJ ou /Munlc/pot/Dlrtrltol/ relacionados ao objeto contratuo~ devera comprovar 
tal condção mediante I apMenução de dedaraçOo da fazenda respectiva do seu domkfüo ou sede, ou outra equlvalente, n.a forma da lel. 

a.»o fo,oecedor enquadrado como mlcroempreendtdor lndMdull que pretenda auferir os benefldos do tratamento dlf,renclado previstos na Lei 
COmplcmcnur n.123, do 2005, ostorá dl,pcnsodo cl3 provo do lmcrlçllo nos codmros de contribuinte• •-1 e munlclp>L 

Qualificação Econbmico-financeira 

a.24Certlàao negativa de Insolvência dvH expedida pelo distribuidor to domicílio ou sede do lldtante, caso se trate de pessoa fklcl, desde que admitida • 
sua partldp:>ç!o na licltaç5o fnrt. Sº lod;o U 3!inr3 .,e" d3 lngpclç Nçrmittf'@ Sçge1/ME oº 116 dg 2021\. ou d~ sode-dadt sfmp~; 

a.25Certld3o negativa de fah!ncla e,q,edlda pelo distribuidor da sede do fornecedor· b•J o• 14133 dg 2021 aa. 69. gput incl}o lll; 
8,26 ~lanço patrlmonlal, demonstração de resulla<fo de exerddo • demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) O~lmos eice,cklos soda Is, comprovando; 

a.26. 1 lndlces de Uqulder Ger.il (lGJ, Uquldez Ccrrente (LC), , Solvência Gual (SG) superiores • 1 (um); 

P6glna 23112 

&26.2 As empreias • exerdclo financeiro da llcitaçllo deverão atender • todas as exlgêoclas da habllltaçllo e pOderão substituir os 
demonstratlvos conúbels pelo balanço de abertura. 

8.26.3 Os documentos referidos acima llmltar-se-10 ao ~ltlffio eurddo no caso de a pessoa Jurldlca ter sido constituída há menos de 2 (dois) ar.os; 

8.26A Os documentos reftrldos acima deverão ser ••!&Idos com base no llmlte definido pela RecelU Federal do Bra~I para transmlss3o da 
Escrlturaçlo ContábM Dlaftal • ECO ao Sped. 

a.ffCaso a empresa lldlante apresente rosultado lnlerlor ou Igual• 1 (um) em qualqu.r dos lndlces de Liquidez Ger.il (LG), Solvência Geral (SGI e Uquldez 
COrrente (LC), ser, eKleldo para nns de habílltação potrlmõnlo liquido mlnlmo de 1°" (dez por cento) do valo< totol estimado da contratação. 

8.28As empresas aladas no e,cercklo financeiro ela llcitação deverJo atender a todas as exlaênclas da hablltaçio e poderio substituir os demonstrativos 
cont.lbels pelo l>alançode abertura. (Lei n• 14.133, de 2021, ort. 65, §1•) 

8.290 ntM.(/im,r,,n tJ<x fndlc,s ea>n6mlcos JJ"lllffo< ~,,~ lt~m d~6 wr ot,stado tnfd/onte decl(Jr(Jf0o assinada por proflsslonol hobllltodo da 6rea 

cont6blt, oprts,ntoda pdo jorMcedor. 

Quallfl~oTknlco 

8.3(Uh-elu o a lnnrl,h da CICRpttn a nntldarfo proGuka:1ul 

&31 ':, ·; 'f 
desta !iOPtnit~ao., ou (Offl,O ltem.p~rtJruum,,par mc!-o do ap,.csan:~çlfo-dfl ca..-tJd&s ou atttt~dos, p<>r pES$0G5-/u1/<k.as-dc•dfrcl:c públ}ct>-w.prt.r~ 

"-#9ulaf,lfle,~te~($J,:wl9g;9,15e.'1lop~IQ119I C~ 

I U 1 ª••ft,u tia om-,J1811 "'ª" H fl4f fllWIB IJfl flillff:!':fl, 9f a:r.sf&'85 • ~, ~ ,,.,, ,,,.,., I ffAlf!Ql &HI flfflitilflUf&J H'i'fl 9f 

Hfli rMIC l.=019SU•Vfl'A1f ipC"'"'ª' 

IJ.I J J 

a...~ ....... •"'---•C-•~«-... ---,_. ................. ~ . ....,._,,...u..t,,h ,.......,.__...~ ..... -~prio--, .......... \ _____ "'""' 
PAgina llii! 



S.iU ç.,6 0~«11114<1; p0'4 fi"' 1W 'º"""""'fOO ~- ~• oot#Ofil'9 .. ÚIÍRlO; O .,, .... f O ,omOIÓ <o 0. ~lf,<fOI" OIHIOdo< 

~ .. 
1 ,~ 2 i).s-9ff5fud9sd!eQIJ9'f.d9dt '4MUe,gffr09,, 11,a e6e11Jtfld,1ie,11 n9W.ld8 FJ1,r1,i.i~ H/illoltlo/(1 l'lffefi 

12~ t 0-}f, ntnfle dJ411snfHhfilc6•sH&,lflf1:,'"9<icno~HiriflrHfi'rlHt.s'1l~ 9 8fleHt.e91thtt1Ndtl$NflftitodfJf;~,_.f9Atanó, 
,,u1rk totr<4odcr ,ekl .,dRKR-f.t&ro~"', ,6p·lil' do 'º"'r.oie 'fLI i11,114 por11 t "'"'"''ªf011, ,,..,,,,yo ehol do ,;:nSr51fonc,, 

'eiPI flfl fll.ll {9Fratf(Wt8do O OQJIH• ~li'Rt,~GUIF'e, flqn,n, e-., QI HA ..,,n1or 

u.i.t A ialatão doe coapa,;:liloc qua a&ulfemi ao, U!!qul&iios dcrluc a1dehfg5 para a &C1RC;r;i1a9~g e qe a @inecUF:lie o ·e; ,,ata, 
lililffl H raapeitihH NI Ele .,,,u1e311 e 8 UrPl .. f 8' a~ãa ... IIUI e:51:h •• ic,Jell'das a lualhfHII ... seda ... "''ª ali ... 

f@511ei11u111 a dlsPH•• nas aro •º IAetsa XI ili IRElse I e 43 Ul8 a'ª da kel e 5 zu de l9H1 

I ,a., O HilA'ltlN ,;,ç:Ja "ª H-11UI liliUilBI tlflilP8MihlRil ªª A~Ff!IIF& Ih HlllillilFi"IU AllillH~F4H à IIIIHld~le HIAIFiWah 

8 la.5 n 11111M'"' il.iiia 1111 'nl@@F>el• lliilt •u•1U ·ti h -woh, s ul@! li tJ ,a,u Jw, &HJ1:il ii.Ju, lifUl e 11 t1riie e u1111 e , a 

t 121 Or u9ulntor dnc a u,c par;a a w pra Q;ãa da ra91o1lai:id,cS; jnddl;r da c;gg,aaraW 11 1) ltf do t:1.u::ida;h1 ~~ estatwte 

1eeial UM a aa !la MltM&llela .. ,,u e a,a,o auf el egtn1;A$1 das lwndos Jnsiltw'4:as pêtes uoperaelet1 cem • aca ~ 
USIMlillth1t lf) !lfllals da 68A aue,;, 11H 1rê1 úhif'FIU iilU&Allllatis cuah 11.-ruu11,.,,,a,, aJ ~Os""'"" de pniUA§il dH 
uepai:adgc; " 11 ilMHtetra4e a ;cu:1traie IM auaRnlilalH 1a,al1 91,1 AH reuRlh1 nuhanalct t q 1u ela coulo SlU@ H 

ililSfill' ldSI 11uu,~1,FíHfl I Ho,,,,1r l l 1!81Hf;lllr 9 aàjlU Ili li;iwi~l:a, 

11,a.7 A liikima awdl1ol'1a oen~l:lil finMu'ra da ;eopa'® oa, to11fgr"'a dhp6eo ilf! 2.U da lei n 5 'J:61 dg ~ 

clactara,,a. ,ã a, penas d;a 1,1, da"'ª lila11df'C;Ãa Fl,o fef a1dgJda pelo 6r-t'º Al'iaRtador 

P ági na ~I~ 

t ESTIMATIVASDOVAlOR~TAÇÃO 

9.1 O custo estlmado totol da conuatação • de R$ 3.283.187, 70 (tr@< mll~s, duzentos e oitenta e três mil, cento e oitenta • sete reais e setenta centavos), 
conforme custos untt~rlo.s apcstos na tabela acima. 

~ 

1.30. O• 91,s fie re{.f! 01r.:lar1u1rra ,.Uilif09 "i;r M•rdtic@nN ,sr,.f5f10RfJB e~ 

~ 

1.11. ~t~c.enl.AGtOfOQ 1101,wi c-oRk1r:1tg1to&o, ,e 6 t~~~f040$-filN>~ 

9.2 A ,stJ,notivo ~ custo lno<J ""' conslderaçOo o risco •nvolvldo na contror~éJo • suo ~ entro COl!trotont, , controrodo, CCtl{orme ,spec/flcodo na 
motrlt de risco constante do Cohttoto. 

9.3 Em coso dt llcltorlSo para Reg.lstro dt Pr~~ os prtços rtglstrados podtrlJo ur olttrodos ou atuoHzodos ttn decorrlndo de eventual rtduç&, dos preços 
pratltodos no mtrcodo ou de foto qc,tt t!leve o cus·to dos bens, das obros ou dos .seviços reglstrodO;S.. nos Stgulnres sltUQílleJ (art.. 25 do Ottrtto nt 

ll.461/2023): 

i .J.1 •m ro,od• forço mo,or, co,o forw,ro ou faro do p,indpe ou ,m dtcomncta de fotos tmprevtslvcls ou prl!Vls/Vctsdcconscqutnctas lncofculllvcls, 
Qut lnvlabiliZimae..ec~õo daolo tolcomo,:,octuodo, #105 termw dodlspo!.tonaulúa "d" dg(nclcttU dnmputdo ptt. 114 M t.-.nt J4..U3 

guQ1J; 

9,3.2 tm caso dt trlaç&, alterar& ou txtinçlfo dt quaisquer trlbutcn ou encargos legais ou .superwnllncio d, dlspos/ç&s legais, com comprovado 
1ep,rcuss4o sobn: os p,,ças registrados; 

9.3..3 serOo req/wtodos os prtços teQlstrado4 rapeitado a conto~m da Ollualldode e o lndict pttvlsto poro a conttatac,do; ou 

9.3.A po~rtJo ser ~poctuadOJ, a pedido do lntMtssado, con/orrM crltlrlos definidos poro a controtaç&. 

9.4 A eslfmolivo de c~u levou em a,nskkroç6o o mc:o ~rwolvido no conttotoçõo ~ sua oloct,çéo mm conrrotantt e controtado, UHfjonne 

apedfkodo no matriz d~ risco constante do Contrato. 

0,..,,----.--~----_....,.·­.... ... _,..MJ, 
r- .. ,....~.___,....,..,_,,.._~ ..._._..__ .. ~ 
~~~-~•llieulol•~~•.'10::) 
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t.4 Em caso da Ncl~ão pora R,g/stto da Prrços, os preços n:gistrados podmo ~r oltt!l'ados ou otl odo, cm daro«fncla da ""'ntuol rcduçao 

dos preços praticados no mtrcodo .., d• foto <Ili< e/ev, o custo dos o,ns, das obim ou dos serviços rtgfstrodos, nos ,,gutntn $/t~• (0ft. 15 
do O.ereto n• Jl.461/2023): 

9.5.1 cm ca,o de /otço molot, Cll.lD /~ ou /ou, do príncipe ou em decotrh>cla de fotos lmprevlilveís ou prewísiveJs ~ 
conuquendas lncalcul6v~ que lrwlobil1iem a execuçdo do ato tal como pact,Jod4 nos t~rmos do disposto fia allneo •d" do 
/nclso/ldocaputdoon.114dalJ!l•' 14.l33, d•2011; 

9.5.2 tm caso dt ctlaçdo, olttroç~o ou txtlnç.Oo dt q:>als~ tribut0$ w tnaugos legais ou supuvenibtda dt disposlçks /eljoJs., 

com comprovada repercussOo sobrt os preç"s registrados; 

9.5.3 moo reaJusrodos os preços ttgl$trod0~ res~ado o contag,m do anuaUdod, • o lndlce pnvl$to poro o controtoçOo; ou 

t.5.4 podtrOo s,r repocwo<los, o p<dldo do lnt,m$CdO, con/Mn,! aitJrlos d•ftnldos poro o oontraroçilo. 

10 Al)(~UAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 /u d t speus ÔêCOrttnt(ls d, presente contritaçSo corre.tSo à conta de recursos e.spedflcos conslgn.-dos M Orçamento Geral da UnlSo. 

1.12. A contratação ser-j attndlda peta seguinte dotaçJo: 

1) ,,,,,..,fllnidooe: (. !; 
li) Fonte dt Recursos: ( •.. ); 
111) Pcog,omo ao Trabalho: ( ••• J; 

IV) Elemento c!t Despesa: (_.]; 

V) Plano Interno: l-1: 

10,2 4 d&IPfillG etee► " ses e '""/Q' jJJla,uelns ,lifl,Hlfut""• .s• á lr:,d'&sds ,.,, sp"9lief0'1 dQ Lt4 O fsrw,ru,• -.i,tpf'H' w • fil;ii,!E8r.Oe ffs lr:N."8• 
c,o .,, d t 6; llltdl,gstt.J ,,.urtt.a:n111r, 

ll~: 

(Jowt~•.IIIC.MW...,_HU~• C..W- • ~O.-.h­
.,,.... ,.,,u,11,,1t/ttJJ ,...,.,,.._.~.u"'-"•·1111,1•,-,.,.....t ........ 
"' ......... ~llo,...Geoia. 
i,,.,.~ ...... ~.,...,-.~ ,m 

Péglna !!:li~ 

11.1 ~ .,.. -fs<udo Tk- • llminar (ETP); 

11.2,ApMdlcl "B"-Getendame-ntode rlwos (Mapa de Riscos). 

11.3 Apêndice •e: - Pesquisa ele Pt,ço 

a... ..... ••~•~•Cit- .. C--0.llâU..... _ .. ....,.._,_ ===~--............... ..._ 
..__N.14tcbk""-"-""óc~(oa-.Jio~-,,:O::') 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2!! Gpt E 
72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

NOTA EXPLICATIVA 

1. Motivado pelo poder-dever das funções de Chefe da Seção Técnica concomitantemente aos princípios 

básicos da publicidade, legalidade, da moralidade, da economicidade, da eficiência e da razoabilidade; bem como 

visando dar transparência aos atos administrativos fnsitos a futura contratação do objeto: Aquisição de insumos a 

· 9 serem empregados na obra de Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, itens 

remanescentes do pregão eletrônico SRP 06/2024, ora discriminados no Termo de Referência - Anexo I ao Edital -

referente ao Pregão Eletrônico n2 09/2024 - 72 BEC (UASG: 160001)- NUP:64045.003459/2024-15. 

2. Prosseguindo a abordagem, faz-se mister ressaltar que, os itens que compõem o Termo de Referência 

supracitado são remanescentes, haja vista ter sido declarado fracassado em outro certame na mesma modalidade 

Pregão Elet rônico n2 06/2024 - 72 BEC e tendo em vista a real necessidade de aquisição imediata destes itens para 

o cumprimento das obrigações decorrentes da obra já citada. 

3. Por essa razão, foi devidamente autorizada a abertura do Processo Administrativo em tela, conforme 

publicação em 81 nº 110/2024 - 72 BEC, de 13 de junho de 2024, com base no Documento de Formalização da 

Demanda de 11 de março de 2024 e publicação da equipe de planejamento da contratação publicada no 81 97 de 

22/05/2024 .. 

4. Nesse contexto, respeitando os princípios constitucionais e básicos que norteiam às licitações neste 

país, sobre os documentos que fazem parte da fase de planejamento da licitação, DECLARO que foi feita uma nova 

pesquisa de mercado para os itens fracassados, conforme res,olução do estudo técnico preliminar, no termo de 

referência foram retirados apenas aqueles itens que foram homologados no pregão eletrônico 06/2024, o 

restante do contúdo segue fielmente ao original. 

Rio Branco, AC, 12 de junho de 2024 



DIEx Simplificado Nº 29-SecTec/7 BEC 
EB: 64045.004008/2024-97 

Do Chefe da SecTec 

Ao Sr Chefe da Salc 

Rio Branco, AC, 12 de junho de 2024. 

Assunto: Aquisição de insumos a serem empregados na obra de Readequação e Ampliação do 
Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, itens remanescentes do pregão eletrônico SRP 06/2024 

Anexos: 
1) Estudo Técnico Preliminar- SRP.doc 

2) Relatório_de_pesquisa_de_preços SRP 2024.doc 

3) TR SRP 2024.docx 

Acerca do assunto, remeto documentos para apreciação. 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPER.AÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

101c-931B-nc77-Gcrl 

Pág 1 de 1 
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13/06/2024, 15:43 SIASGnet IRP 

Gestor de Compras Manifestar_lnt~resse Analisar !RP Cluadr-o de lf!P J. ____ ......... ~ ..... ----------·· 
jAmbiente: fBQQl,!.Çl.Q Manter IRP • 

--------- --------, 
13/0612024 15:42:211 

1-0_b!_e_10 _________ •• _ ·Jiestor ____ ....,! ttens DIVUigar IRP 

..----------··· 
Copiar Itens i 

---~-------------------
Filtro------·----·-·--

N' do Item OesaiÇl,o do Item Situaçáo do Item 

L_ _ _J l' Todos ---~ __________ _] ~ ____ .::: ) 

O l istar Apens Itens sem Local de Entrega para a UASG Gestora 

Pesquisar I Limpa.!:_J 

~ ----- --- - - - ... ----♦- ---

ExctulJ N•do o Item 
·-o 1 

- - ,_ __ 
o 2 

o 3 

o 4 

o 5 
--o 6 

o 7 

o 8 

o 9 
·-o 10 

o 11 
-···-

o 12 

o 13 

o 14 

o 15 

o 16 

o 17 

o 18 

o 19 

-----
TIJ)Ode 

Item Item Unidade de 
Fornecimento 

Material ; 4"ÍÔ94Õ• Vedador Unidade 
·--·- . a1rtomotivo 

470940-Vedador Material Unidade automotlvo _ __ _ ---·- · 
Material 216957 ·Brita Metro Cúbico ··--------+--------+-
Materíal 216957-Brlta Metro Olblco 

Material 216958-Brita Metro Cúbico 
·-
Material 21695S-Brlta Metro Qlblco 

Material 602767-Brita Metro Cúbico ----
Material 602767-Brita Metro Cúbico 

Matéfial 39441 O-BalT8 aço Unidade 

Material 400437-Manta Metro --
Material Metro 

-------+-
24~446-Borracha 

-·--·- · · ~~~~.,.çã~º'-------1 
ô0297S-Armadura Material 

Material 

Material 

Malerial 

Material 

Malerial 
,.., __ ,_ 

Material 

unidade 
Meuillca Para C-'o_ncr--'-e-'lo-+---- ---l 

Unidade 602978-Annadura 
~8.~E Para Concreto 

Unidade 602976-Annadura 
Me_git_k:!)_E!raC~o~ncre~t~o-+---i-•-----+ 

Unidade 

Unidade 

602978-Annadura 
Metálica Para Concreto 
6Ô2978-Annadl~ -'--!-·+-·-----+ 
Metáfica Para Concreto 
6-0297&~du~--·--------< 

Unidade 
Metàfica Para Concreto 
602978-Annadura 
MeláUca Para Concreto Unidade 

--· 
Material Unidade 1 

602978-Annadura 
.letélica Para Concreto -·-···--·--.;;.-'-·-+-

1 Municlplol\JF de Entrega • 
Quantidade Situaçã 

Edição 

Edição 

1 Urban~AC j[9ÕÕ] Edição 

l]Q) Ed!ção 

elU~no!g:)8@ Edição 

el Urbana/AC ir~ Edição 

el Urbano/AC I[@ Edição 

~na1Ac7~ Edição 

oi Urb3no/AC ILS~ Edição 

el Urb3nol~~@ Edição 

- -- ~~=r~ _ I Urb3cno/AC _ L200 Edição 
... - .. ~-

1 Urbano/AC ] :B Edição 

Edição 

Edição 
------

Edição 
------

Edição 

Edição 

·---
Edição 

Edição 

-------

Aç6e 
1 

~ 

~ . 

~· 

~ 

A!lm! 

~ 

~ 

Altera 

8!1§.w 

~ 

~ 

~ 

Alte 

---- ----, 
Incluir Itens I Excluir Selecionados I Finaliz r Inclusão __ .,. .. ______ _ 

---......... -~-----·----· ================:::!---' 
( • ) ampo de preenehimento obrigaté'rio. 

1,,.,,,.1-1 

https://Www2.comprasnet.gov.br/slasgnet-lrp/secure/manterlRP.do?method=listarltenslRP 1/1 · 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 22 Gpt E . 
72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES LEI Nº 14.133/21 

ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA PADRONIZAÇÃO - LEI 14.133/21 

Atendendo ao disposto no art. 40, letra "a" do inciso. V da lei 14.133/ 21, o CATMAT foi o único 
sistema/plataforma utilizado na licitação em questão. Por conta da utilização de caráter geral do objeto 
licitado, optou-se pela não designação de marcas ou modelos, conforme consta no art. 41, inciso I da lei 
mencionada, onde a própria descrição do objeto, caso atendida em sua totalidade pelo licitante, suprirá 
as necessidades da administração. 

ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO - LEI 14.133/21 

Baseando-se no disposto no art. 40, §2° do inciso V da lei 14.133/21, a presente contratação atende ao 
princípio do parcelamento em parte, tendo em vista a possibilidade de execução de parcelas específicas 
da obra (que demanda o aumento do efetivo dos militares empregados e dos serviços), fazendo com que 
não haja obrigatoriedade de empenho e execução de tudo aquilo indicado na relação de itens do termo 
de referência (ANEXO I do edital). As particularidades do mercado local também contribuem com a 
execução parcelada dos itens, inclusive com o fomento da concorrência entre as possíveis licitantes, 
trazendo, de maneira indireta, uma maior economicidade à administração. 

NÃO UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO ELETRÔNICO OE PADRONIZAÇÃO - LEI 14.133/21 

Optou-se pela não utilização do catálogo eletrônico de padronização por conta de o mesmo não se 
encontrar "pronto". Atualmente no catálogo constam apenas alguns itens, sendo que o processo em 
questão demanda vários itens que não se encontram atualmente disponíveis no catálogo. 

JUSTIFICATIVA DE VEDAÇÃO AO CONSÓRCIO 

Neste processo não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio conforme 
preconiza o Art. 15 de Lei n2 14.133/21, esta decisão tem como objetivo evitar a formação de consórcios 
que restringiriam a concorrência ampla e a formação de conluios ou cartéis que atuam na manipulação 
dos preços em licitações para aquisição de bens comuns, garantindo assim a integridade e a eficácia do 
certame. 
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BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO OE DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS RELEVANTES 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP 09/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO• NUP: 64045.003459/2024-15 

OBJETO: Aquisição de Aditivos, cimento, selantes, insumos pétreos, aços e itens diversos a serem 
empregados na{s) obra{s) de Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus­
AC, itens remanescentes do pregão eletrônico SRP 06/2024. 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCJA. DOS ESTUDOS TfCNICOS PRELIMINARES E MAPA 
OE RISCOS PELO ORDENADOR OE DESPESAS 

Motivado pelo poder-dever das funções de Ordenador de Despesas, aprovo o presente 
Termo de Referência, Estudo Técnico PreOmlnar e Mapa de Riscos. 

DECLARAÇÃO DE QUE O OBJETO LICITADO~ DE NATUREZA COMUM 

O objeto licitado no presente Processo Administrativo é de natureza comum, pois os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por melo 
de especificações usuais de mercado, de acordo com o inciso XIII do Art. 6~ da Lei nv 14.133/21. 

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO DO SRP 

O 7v BEC optou pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) no presente processo licltatório, 
amparado nos incisos 1, li e V doArt. 3V do Decreto nl! 11.462, de 31 de março de 2023, por haver 
a necessidade de contratações frequentes e por não ser possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado por esta OM, devido a oscilação do efetivo não só de militares, 
mas também do número do material a ser enviado para os destinos. 

JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVULGAÇÃO DA 
INTENÇÃO OE REGISTRO DE PREÇOS • JRP 

De acordo com o§ 211 do Decreto n2 11.462, a IRP (Intenção de Registro de Preços) não 
será divulgada, pois o 72 BEC é o único contratante envolvido nesse processo. Além disso, foi 
realizada uma deliberação acerca da conveniência de participar de IRPs em andamento e 
constatou-se que tais IRPs não atenderiam às necessidades deste órgão, tendo em vista a obra 
de Santa Rosa do Purus {Operação Alto Purus) ser exclusiva do 72 BEC e por conta do estado do 
Acre estar passando por um período climático de poucas chuvas, causando seca nos rios e 
posterior encalhamento das embarcações que levam materiais e pessoas através de balsas, que 
acaba atrasando o fornecimento dos insumos até o município de Santa Rosa do Purus, Acre. 

Portanto, com base nessas análises e considerações, foi decidido não dlvulgar a IRP, tendo 
em vista a singularidade da contratação e a constatação de que as IRPs em andamento não 
oferecem as soluções ou condições adequadas para suprir as demandas específicas desse 
órgão. Essa decisão visa garantir uma contratação mais eficiente e alinhada com os requisitos 
e objetivos do órgão, possibilitando a busca por alternativas mais adequadas e compatíveis com 
suas demandas especificas. 

DECLARACÃO DE LIMITES DE GOVERNANCA • COMPET!NCIA PARA CELEBRAÇÃO DE 
CONTRATOS 

Declaro que, conforme o Decreto Federal n2 10.193, de 27 de dezembro de 2019, regulado 
no âmbito do Ministério da Defesa pela Portaria Normativa nv 14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 
2020 e regulado pelo Comando do Exército pela Portaria• Cmt Ex nl! 1.280, de 30 de novembro 
de 2020, é do conhecimento deste Ordenador de Despesas que os valores que me compete a 
autorização para celebração de contratos se enquadram no art. 411, § 2v da Portaria - Cmt Ex no 
1.280/2020, ln verb/s: 

#§ ze Aos Ordenadores de Despesa dos organizações militares 
para os contratos com valorés inferiores 

Por oportuno cabe destacar que, por se tratar de processo licitatório SRP, não se observa 
como cabível a exigência da apresentação da autorizaç.ão de autoridade competente nesta fase 
da licitação, pois a legislação vigente estabelece critérios de competência apenas para 
autorização de novos contratos administrativos e para prorrogação de contratos em vigor. 

DECLARACÃO DE LIMITES DE GOVERNANCA PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS DE ATIVIDADES CONSIDERADAS DE CUSTEIO 

Declaro para os devidos fins que a natureza da eventual futura aquisição dos referidos bens 
não constitui atividade de custeio, de acordo com a Portaria ME n2 7.828, de 30 de agosto de 
2022 (inciso li), que estabelece normas complementares para o cumprimento do Decreto nl! 
10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de governança a 
contratação de bens e serviços. ~Jl,LH O O: 
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Ademais, as aqumçoes dos bens pretendidos serão financiadas com recursos de 
instrumentos de parceria (termo de execução descentralizada e convênios de receita). Os 
instrumentos de parceria vigentes do 72 BEC são os seguintes: 

a) Recursos oriundos da Operação Alto Purus; 

Cabe destacar que outros convênios podem vir a ser celebrados, inclusive com recursos do 
Fundo do Exército. 

Outrossim, a Portaria - C Ex no 1.280, de 30 de novembro de 2020 estabelece que: 

N Art. 2e Os limites e rescriçôes nesta Portaria não se 
apllcam: 
[ ... ] li - às despesas financiadas com recursos de 
instrumentos de parceria {termo de execuç6o 
descentralizada e convênios de receita). 

Parágrafo único. Os Instrumentos de parceria firmados 
para execução direta de obras e serviços P,elo Exlrclto 
Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos 
concedentes para a realização de controtas:ões 
necess6rias ó sua realização, independente de novas 
autorizações pontuais, desde que respectivos processos 
administrativos contenham informações relativas ao 
instrumento de parceria e à origem dos recursos. H (grifei) 

DEctARACÃO DE ADEQUAÇÃO A LEI ORCAMENT ÁRIA ANUAL 

Valor estimado para a contratação: R$ 3.283.187,70 (três milhões, duzentos e oitenta e 
três mil, cento e oitenta e sete reais e setenta centavos), com base no Art. 17 do Decreto n2 
11.462/2023, a classificação programática (fonte, programa, de trabalho, elemento de despesa 
e plano internol que financiará essas despesas será indicada no momento da formali?ação do 
termo de contrato ou instrumento equivalente. 

Na qualidade de ordenador de despesas e de acordo com as disposições legaís, tais como 
o § 12 do Art. 80 do Decreto-Lei 200/67, os incisos I e li do Art. 167 da CRFB/1988, o Art. 18 da 
Lei 14.133/2021, o inciso li do Art. 16 e o inciso IV do Art. 37, ambos da Lei Complementar 
101/2000, manifesto, para os devidos fins e sob as penas da lei, inclusive criminais, que a despesa 
em questão, incluindo o objeto, o valor e as rubricas orçamentárias mencionadas, é compatível 
com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOO e com a Lei 
Orçamentária Anual - LOA. Além disso, confirmo que existem recursos financeiros disponíveis 
para cumprir a referida obrigação. 

JUSTIFICATIVA PARA Al,TERACÃO NOS MODELOS DE EDITAIS E ANEXOS UTILIZADOS, 
DISPONIBILIZADOS PELAAGU • "MODELOS DA LEI Nll 14.133/21 PARA PREGÃO E 

CONCORR~NCIA" 

Sistema de Alterações: os textos que serão excluídos foram devidamente tachados para 
proporcionar uma identificação clara e precisa das modificações realizadas. 

Essa abordagem permite que os responsáveis pela revisão tenham uma visão imediata 
das alterações feitas nos documentos, agilizando o processo de análise e compr~nslío das 
mudanças efetuadas. 

Alterações no Edital, Termo de Referência (AneKo 1), Ata de Registro de Preços (Anexo 
111) e Termo de Contrato (Anexo li): As alterações realizadas se referem exclusivamente ao 
preenchimento dos campos em branco que necessitav.:im de complementaç~o de informação no 
modelo utilizado. Dessa forma, as modificações foram feitas visando garantir a clareza e a 
exatidão das instruções fornecidas, facilitando assim o correto p reenchimento dos documentos 
por parte dos participantes. 

1: importante destacar que o Termo de Referência é um documento que frequentemente 
sofre variações de conteúdo, devido às particularidades do órgão ou entidade licitante, bem 
como ao objeto licitat6rio em questão. 

No presente caso, a minuta disponibilizada pela AGU serviu como base, seguindo o 
modelo sugerido, porém com as adaptações necessárias realizadas pelÓ Setor Requisitante. Essas 
adaptações visam adequar o Termo de Referência às necessidades especificas da administração 
e garantir a melhor definição das especificações e condições do objeto licitado. 

ATENDIMENTO AO PRINclPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

Conforme preconiza o §12 do Art. 72 da Lei no 14.133/21, declaro que haverá a segregação 
de funções neste processo a fim de reduzir as oportunidades que permitam qualquer pessoa 
estar em posição de perpetrar e de ocultar erros ou fraudes no curso norm~I das ações. 

Assino as declarações e Justificativas acima, em conformidade com as competências 
atribuídas a mim, de acordo com a Lei nl! 14.133, de 12 de abril de 2021 e o Decreto n9 11.462, 
de 31 de março de 2023 e em estrita observância às demais legislações vigentes. Assim, ratifico 
meu compromisso em cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares, 
contribuindo para a condução adequada e ét ica do processo llcitatórlo em conformidade com as 
exigências legais. 

Rio Branco, Acre, 13 de Junho de 2024. 
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A Escola Nacional de Administração Pública -·Enap certifica que 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma JAN/2024), com 

carga-horária de 20 horas, início em 09/01/ 2024, término em 11/01/2024 e nota 

final 94.77. 

Histórico 

Nome: Curso: 
Bruno Rodrigues Ribeiro Fonnação ele Pregoeiros • Teoria 

Disponibilidade: Carga iiordria: 
09/01/2024 a 29/01/2024 20horas 

Conteúdo 

Nl5dub l ·Preg/lo,IJIIJ4 ~rll! ilmlçdo(/,:J}l,mt, dttrC/101) -2·-""~-· -3-A-e,p,El<tnWa>•Opero(4J_,, l 

Hddt,t, • ·FR/IIO f r,,rtWa, • ~(11(,l'lllVJ 2 

Este certif.a.co foi gerado em ll/01f2C24. 

NotaRnat 

94.77 

o presenrece"lfficado pode ter a sua va5dade oomprovada acessando o QR(ode ~ esquerd:,, ou, caso deseiN. informando 

■ -...-~-""'"""' . ., .... _ ,:9i,tli5iilsãii.!fzi 

o cóalgo acl~lll na opçm Validação de Documentos no e~o htJpsftw,,w.e~ ~~. 
r=1 • A da.t.l de em~ pode ser .intenor à d.ll:a 11,ial do cur.;o nos casos em que o participante alcançou a; requisitos mí1lmos 
L:.I ii,: • • para aprovaçAo antedpadament~ . . 

~I'\.. ~ ,=:a Escola Nacional de 
~ V~I- Admlnlst raçloPóbUca 

t,!11!1119!i:11!!111\1!11Ea 
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( Continuação do BI Nr 11, de 16/01/2024, do( a) 7° BEC) 

2. ASSUNTOS ADMINlSTRA TIVOS 

DIVERSOS 

Agente de Contratação (Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio) - Nomeação 

Motivado pelo poder-dever das funções de autoridade competente insculpidas no Art. 7°, 
concomitantemente, ao§ 5° do Art. 8°, ambos ínsitos à Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, designo, a 
contar desta publicação, como Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio desta OM, respectivamente, 
para o período de 16 de janeiro de 2024 a 16 de janeiro de 2025, o(s) seguinte(s) militar(es): 

- Pregoeiro(s) - Nomeação: 

1 º Ten MARCOS EDUARDO ALMEIDA PEREIRA; 
2° Sgt VINICIUS CALIXTO DA SILVA; 
2º Sgt FERNANDO DE SOUZA CHAVES; 
2° Sgt MARLLON COSTA NICODEMO; 
3° Sgt BRUNO RODRIGUES RIBEIRO; 
3° Sgt GUILHERME XIMENES ARAÚJO; 
3° Sgt ERICLES RODRIGUES DE QUEIROZ NASCIMENTO; 
Cb GABRIEL DE SOUZA DAMASCENO. 

- Membros da Equipe de Apoio - Nomeação: 

1 º Ten MARCOS EDUARDO ALMEIDA PEREIRA; 
2° Sgt VINICIUS CALIXTO DA SILVA; 
2° Sgt FERNANDO DE SOUZA CHAVES; 
2° Sgt MARLLON COSTA NICODEMO; 
3° Sgt BRUNO RODRIGUES RIBEIRO; 
2º Sgt GUILHERME XIMENES ARAÚJO; 
3° Sgt ERICLES RODRIGUES DE QUEIROZ NASCIMENTO; 
3° Sgt FLÁVIO HENRIQUE VITOR DAMASCENO; 
Cb GABRIEL DE SOUZA DAMASCENO; 
Sd EP LUÍS FELIPE CASTRO DE ÁVILA; 
Sd EP JOSÉ LUCAS DO NASCIMENTO GOMES. 

Em consequência: 
1) Os militares designados tomem conhecimento e devidas providências. 
2) À Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC: 
a) providencie as alterações decorrentes do acima publicado. 
3) Os militares designados como Agente de Contratação (Pregoeiro): 
a) tomem as rovidências inerentes às atividades e encar os da fun ão, a fim de realizar às licitações 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: !2/06/2023 I F.d~. 109 1S<,ção·21 PáglM: li 

Órg.o.. M•nisteno da OeT~a/ComMdo 00 Exwelto/Gabfnet.e do COmandante 

PORTARIA · C EX Nº 743, OE 7 OE JUNHO OE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o arl 20, inciso VI, 

allnea ·g·, da Estrutura Aeglrnental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto n• 5.751. de 12 de abril 
de 2006, e o arl 9°, lncíso li, alínea 'a'. do Regulamento de Mnvimant;,,ção I'""' Oficiais e Praças do 

Exército. aprovado pelo Decreto n• 2.040. de 21 de outubro de 1996. alterado pelo Decreto n• 8.514, de 3 
de setembro de 2015. e considerando o d isposto no arl 4º da Lei Complementar n• 97, do 9 de junho de 
1999. com redação dada pela Lei Complementar n• 136. de 25 de agosto de 2010. resolve: 

NOMEAR. por nccc;sidado do servlç.o. ell offlci<,. p,,,., o ,J..,,.,,rnpt>nho dos cargos de 

Comancbnto. Chcfo ou Diretor das Organíia~ões MiUtares abaixo relaciom•d~$. os s .. guintes oficiais: 

• do 17° BIS (Tefé-AM), o Ton Cel INF (0623145745) BRUNO RODRIGO OE SOUZA ROSA: 

- do 50º BIS (Imperatriz-MAi. o Ten Cel INF (0130880248) CARLOS HENRIQUE LEITE OE SOUZA: 

- do 51° BIS CAltamlra-PAl. o Ten Cet INFn126605441l l'ABAICIO LINO ROSA: 

• do 52° BIS <Marabá•PA). o Ten Cel INF (0858821036) LUIS HENRIQUE CETAANGOLO DÓREA; 

• do 53° BIS (ltaituba•PAl, o Ten Cel tNF (0130288343) HUMBERTO IVA.A RIBEIRO DE 
ALBUQUERQUE JUNIOR: 

- do 54° BIS (Humaltá-AM), o Ten Cel INF (0130540446) AONAY SOUZA OINIZ; 

• do Cmdo Fron SOLIMÕES / S° BIS (Tabatlnga-AM), o Ten Cel INF (0130279946) ADELINO 
ANTONIO DA SILVA RI8EIROJÚNIOA: • 

- do Crndo Fron AMAPA / 34º BIS (Macapá-APl, o Ten Cel INF (0130298342) WILLIAM ANTONIO 
MIRANDA SILVA: 

• do Cmdo Fron JURUÁ / 61º BIS (Cruzeiro do Sul-AC). o Ten Cel INF (0114831340) GUSTAVO 
MOREIRA MATHIAS; 

• do Cmdo Fron JAURU / 66º 81 Mtz (Cáceres-MT), o Ten Cel INF (0130281942) ALEX JESUS 
SOARES: 

• do 17" 8 Fron (Corumba-MSJ, o Ten Cet INF (0195450838) FABIANO DA SILVA CARVALHO: 

• do l" BI Mec (Es) (Rio de Janeiro-RJl, o Ten Cel INF (0195292032) IGOR L>OS SANTOS LEI I E:; 

• do 2° BIL <São Vlc.ente•SP). o Ten Cel INF (0130288640) LEANDRO CASTRO OE GOES 
MARTINS; 

• do 4° BIL (Osasco-SPI, o Ten Cel INF (0130296940) L.EONAADO KUW/\BAR/\: 

• do 5° 8IL (Lorena•SPl. o Ten Cel INF (0130288442) JOÃO 8ÓSCO REIS CESTAAO: 

• do 6° 8IL (Caçapava-SP), o Ten Cel INF (0196409239) LUÍS FERNANDO HILGEN8ERG JÚNIOR: 

• do 7" BIB (Santa Cna do Sul -RSl. o Ten Cel INF lll8285673Ol ORLANDO MATTOS SPARTA DE 

SOUZA: 

• do 10º BIL Mth (Juiz de Fora-MG). o Ten Cel INF (0114802945) EDUARDO AUGUSTO MONTELLA 

OE CARVALHO: 

• do 11º 81 Mth (São João del-Rel·MG). o Ten Cel INF (1127128542) GUSTAVO TIYOOI NAKASHIMA: 

• do 12° BIL Mlh (Belo Horlzonle-MG), o Ten Cel INF (0114833940) MUAILO ALBIERO; 

• do 13° 818 (Ponta Grossa-PR). o Ten Cel INF (0114805443) JOSÉ FERREIRA OE AAAUJO NETO: 

• do 15° 81 Mtz Uoão Pessoa•PB>, o Ten Cel INF (01944194381 RAFAEL JOSE VIEIRA BARRETO: 
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• do 16º ec <B&VoU)(-PBl. o Ten Cel CAV (0196388136) DIEGO PEREIRA PEDRA; 

• do 1° RcR'.asn!a-OFl. o Ten Cel CAV (031853S34U EDUARDO SCHLUP: 

- do 1º GAC SUMarabé-PAl, o Ten CelART(0130894041l JOa HENRIQUE FONSECA OE ÁVILA; 

- do 2" GAC L 0tu•SPl, o Ten CelART(0521545343) MARCELUS ARMINDO RlBBRO NOGUEIRA: 

• do 3° GAC AP (Santa M&r1a-RSl. o Ten Cel AAT (0130570948) FLÁVIO HENRIQUE DO 
NASCIMENTO: 

• do 5° GAC AP (CIJrltlba-PR), o Ten Cel ARTC013O299449) CARLOS ROBERTO PAULONI: 

• do 6° GN:. (Aio Grande-AS>. o Ton ColART(0130535941) RODRIGO SOUZA LOPES OE ABREU: 

- do 7" GAC (Olmda-PE). o Ten Cel ART (0130887649) EOWARDO COEU-1O OE OLIVEIRA; 

- do 9° GAC (Nlooque-MS>, o Ten Cel AAT (0130572340) ALEXANDRE BATISTA LEITE JÜNIOR; 

• do 10º GAC st !Boa ~ta-RR). o Ten Cel ART (0204068944) GUILHERME Ti'..SSO DANTAS 
SANFEUCE; 

• do 14u GAC (Pouso Alagro-MCl. o TG.'1 C&l AAT <0130568447) CARLOS EDUARDO TAVARES DE 
UMA: 

• <:to 15 .. GAC AP (Lopo•PRl o Ten Cel ART (01305/2845) EDUARDO W IZ BIAVASCl'U; 

- d.o 18º GAC (RondonôpoUs•MTl, o Ten Cel AAT (0130568744) D~IVIO NETO DE OLIVE'IRA; 

• do 19º GAC (San!Jago-RS). o Maj ART (U39392847l DIOGO BROmo ALVES; 

- do 21º GAC (Nltsról-RJl. o Ten Cel AAT (0130887243) CESAR BONFIM MENINE CAMELO 

PAOOOSCIMO; 

SOUZA: 

TAEINTA: 

HEN.N: 

COSTA; 

• do 25° GAC (Bagé-RS), o Ten CelART (0130914245) MARCELO DA SILVA MÜLLER: 

- do 27º GAC (ijui-AS). o Maj ART(O216470443) OOUGIAS LUIS OASILVA: 

• do 28º GAC (Crfclúrna-SO. o Ten Cel ART (0130537848) LUCIANO AMÊRICO FONSECA DE • 

• do a Art M sl Fgl (Formosa-GO), o Ton Cel ART (0130914948) ALEXANDRE 80RG~ VI~ 

• do C Log Msl Fgt (Fcrmosa-GO). o Cel SV INT(Oll3.963647) OIONISIO CARVAUiO MóRORA: 

· do 16º GMF (Formosa-00), o Ten Cel ART (1010729141) FRANCISCO EDUARDO FERNANDES 

• do 1º GAAAe (Rio de Janeir<>-RJ). o Maj AAT (0112337548) CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

- do 3º GAAA& (Caxias do SUl- RS~ o Tan Cél AITI' (01:mt\71045) GEOP<iE '<OPP€ EIRIZ: 

• do 12" GAAAe Sl (Manaus-AM), o MIIJ ART (0216458448) IRAMAR LUBIANAJUNIOR; 

- do 2· BEC rre.-.. slnõ-Pll o T<Kl CelENG iOUA812O43) (..Af<LOS A.LBERlO GALVÃO MAGALHÃES; 

• d.o 5° BEC <Porto VeUlo•ROl. o Ten Cel ENG (0130548340) JONAS SANTOS SILVA JÚNIOR: 

- do 6° BEC (Boa Vista-Rro. o Ten Cel ENG (0623562949) CAOSON OE SOUZA BARBOZA: 

-~Rllmlli®:tlmi!ífüJõffimmPã.Ml#sii!Yli~ 
- do 8° BEC (Santarém-PA), o Maj ENG (0216471847) FRANCISCO MACHADO PARENTE NETO; 

• do 9º BEC (Culabá-Mn. o MIIJ ENG (0216458943) JOÃO PAULO CARVALHO DE ALENCAR; 

• do 3° BE Cmb (Cllchoelra do Sut-RS), o Ten Cel ENG (0111655247> GUSTAVO HUMBERTO ~~-­
SANTOS COSTA: 

• do 5° BE Qnb Bld (Porto Unlào-SCl, o MaJ ENG (0216455949) DIEGO DA SILVAAGOSTI 

• do 1• B Fv (Lages-SCl, o Ten Cel ENG (0130913643) HUDSON MACHADO MOREIRA: 
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a 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXltRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° Gpt E 
'r BATALHÃO OE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO 00 RIO BRANCO 

PREGÃO ELETRÓ NICO Nº 09/2024 

Processo Admtnlstrattyo n• 64045.003459/2024-15 

Toma-se público que o 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO UASG 160001, 
por meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos • SALC, sediado(a) na Avenida Nações Unidas, n º 

2.100. Bairro 7º BEC. Rio Branco - AC. realizará licitação, para registro de preços. na modalidade PREGÃO. 

na forma ELETRÓNICA, com critério de Julgamenlo M ENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (para o g rupo 
n• 01, e MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de execução Indireta, no regime de empreitada por preço 

unitário, nos termos da Lei oº 14.133. de 1° de abri de 202J. do Decreto n• 11.4 62, de 31 de março de 2023, 
e demais legislação aplicável e, ainda. de acordo oom as condições estabelecidas neste Edital 

1. OOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a p,eata9ão do HA•ll)O de a aquisição de aditivos, cimento, selantes, 
Insumos pétreos, aços e itens diversos a serem empregado$ na(s) obra(s) de Readequação e Ampliação do 
Aeródromo de Santa Rosa do Puru&-AC, itens remanescentes do pregão eletrônico 06/2024, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Itens e um (,nico grupo (Grupo 1 ), conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ftens forem de seu Interesse. 

Ql! 

ou 

1.4. A /h;/lavfj9 &e~ r/i>l/dífla 11m gnspG&, fo<ma<kls por um 911 mais ilaRs, 6GR4lmia tabela GGRSIDRI& d-O 
+1Ntr10-•de-Refed}~ooftando--6e-B~taRte+pattíclpa~u1tn~s-for..im-4&~RleFe&5e, 
<Jeve,llflo~-H)F!)Jl05"8-fi11Ri-,k>de->-ile,,1&-.q1--mpe-

ou 

1.6. ~ ~abala eensfante Re FemH> 
~~~~~-

C,tmara Nacional de Uodtfos de Lloita9Õft • C('lfflatos dl Consulona-Geral dt U~ 
Atl/alhçlo· malot202:J 
Edilal modelo para Pregão El♦O-Orieo • Lol n" 14.133, de 2021. 
Ap,,w- p,4• s....- de G<ollo • lmwllç,lo 
~ao. vilual pela S.Cre<w <te GHtão e fno"l·ryão 
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;;;oo REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal <www.gov.br/çompras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O llcltante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. é de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no Item antel1or e mant6-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração cios registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3A. A não obsefVância do disposto no Item entertor poderâ ensejar desdassificação no momento da 
habilitação. 

3.S. Para os Itens 2, 4, 8, 10, e 11 a participação é exclusiva a mlaoempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art 48 da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o Item· anterior. fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçãq, aindl! não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapÔlem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empr_esa de (?equeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, P8AI 
~ad-perativas.-meooiOAada&-<l~ da bti Ri 11.133rd&2Q:!1, par:a e agÁGwlter fH1Uiar, 9 

pFeElwter Raflll pessea físiGa e para o microempreendedor individual • MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n• 123 de 2006 e do Decreto n.• 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta ticltação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7 .2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando a l fcitação versar sobre seiviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7 .3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou emprese da qual o autor do projeto seje dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou 
aubcontratado, quando e licitação versar sobre serviços ou fornecimento de ben s a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da lícftação, lmposslbaitada de partfcípar 
de licitação em decorr~ncia de sanção que lhe foi imposta; 

Ctmwe Nadonal de Modtlk>s ét Uc:rtaçOn • COnttatos da Consu!tõria-G«al da UNão 
AM!lzacto: malal2023 
Ecilal moclelO pan, Pregão EIIWnloo • Lei n" 14.133, do 2021. 
_.,... SecRlariode Oes!Ao • ~ 
lcfentkfac:,e ~ peta Secrfflana 4• Oettao • tnova;ao 
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3,7.G. aquele que mantenha vínc<Jlo de natureza técnica, comercial, econonuca, financeira, 
trabalhista ou clvíl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na flscanzação ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, COiaterai ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei n• 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo enlre st 

3.7.7. pessoa flslca ou Jurldfça que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dlwtgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com tn\nslto em julgado, por exploração de trabalho Infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7 .8. agente público do órgão ou entidade llcltante: 

3.7.9. pessoas Jurldlcas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Cívil de Interesse Público• OSCIP, atuando nessa condição; 

S.7.11. Não poderá participar, direta ou Indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 1• do art 9° da Lei n• 14 133 de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiíização 
fraudulenta da personalidade Jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7,3 poderão participa/ no apolo das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pllbllcos 
do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se eos autores do projeto as empresas integrantes do m~mo grupo econamlco. 

3.11. O disposto nos Itens 3.7.2 e 3.7.3 não im~e a licltaçâo ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente flnanciad05 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa flsica ou jurídica que integre o rol 
de pes.soas sancionadas por essas entidades ou qua seja declarada lnidõnea nos termos da J.eLrt 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o Item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxílie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, prof1SSlonal especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

com,,.. Ntelonlil d~ MO!Uos de ~ • CO!'Ct111os OI CotdU1!oria-Gt,.l da Unlã<I 
Atuallzaçto: malo/20'23 
Edbl modelO po,a Pregão Eltvõnlco- Lei rf 14.13). de :2021. 
Al)!ovado pela S<aetal1o de Gestto e lnovoç60. 
kfel'ICldtcie visual peia Seçr..tana de O.atlO • lnovaytc 
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4.2. Os l icitantes encaminharão, exduslvamente por meio do sistema eletrónico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4 .3. Em caso de dlscordãncla entre as espeçlflcacões do ob!eto deserlt;,s no Portal de compras do 
Governo Federal (Comprunetl e as especHicacões constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 
Para elaboração da proposta o participante deve se basear no descritivo técnico do Termo de 
Referência /Anexo li. 
4.A. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na fonTlS e no prazo estabelecidos no Item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. observado o disposto nos Itens 8.1.1 e ~ 

8.13.1 deste Edital. 

4.S. No cadastramento da proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que. 

4.5.1. estj cierrte e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhls1as. nas normas infralegals, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta Vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalha noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do !.[!jgQL 
XXXIII da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos jnclsos UI e 1y do art 1° e no inciso Ili do art. s• da Conçtltulcão Federal: 

4 .6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reebllltado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas:. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa devera declafl!r, ainda, em "Càmpo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 1~ de Lei n• ·14.133. de 202). 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no 
@rtlgo 3• da Lei Complementar n• 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts 42 a 49 observado o disposto nos§§ 1• ao 3° do art. 4° da Lei n,0 14,133 de 2021 

4.7.1. no Item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não· impedirá o prosseguimento no certame, para aquele Item; 

4.7.2. nos itens em que a partieipação não for exclusl\/a para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas p,oduzirá o efello de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n• 123 de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4 .5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n• 14.133 de 2021. e neste Edital. 

4 .9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de habílltação anteriormente 
Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

C-lmara Nadon~ de Mod.i~ de Ucitaçóes e Coooatos da ConstJtoria-Ge,al dl Untto 
Alual~ot malo/2023 
Edital modelo para P,.o Eletrõnloo • Lei ri- 14.133, de 2021. 
Aprovado pela S.erftalia de Gestão• tnova~ 
ldenlldade ......, pera $.«.,.fia de Ge- e movaçOo 
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4.10. Não haveré ordem de Classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habílllação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4 .11. Serão dlsponibílizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos l icitant811 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalklade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposlll e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mlnlmo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lan0e$ intermediários quanto em relação ao laoce que cobrir a melhor 

oferta: e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mlnimo, caso 
estabelecido, e o Intervalo de que 1rata o subitem acima. 

4.13, O valor final mimmo ou o percentual de desconto final máJ<imo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance jé registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço: e 

4.13.2. peR1eAlual Ele clH1;on10 inferior a lanse já reglslraElo pel; fQmese4ar ne sistema, quanEla 
adolado o ç~riode julgamento por maior decconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o pen:entual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 
possuirá caráter Sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou enlldade promotora da licitação, 
podando ser disponibiízado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, 

4 .16. Cabaré ao licitante interessado em partlçipar da licitação acompanhar as operaç6K no s istema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de neg6cios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar lmediatamenle ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio da acesso. 

6. 00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar wa proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário 941 de&&enle, .... , {meA&el, IIAll:lfio etG,, &oni!Q1me a cai;~ e .... Eanual,-l8lal}40 
Item; 

6.1.2. Marca INão serão aceltoa termos como •O1venios, vários. ovs• e outros que nlo 

esptclftauem o objeto); 

6.1.3. Fabricante {Não aerão aceltot tennoe como •01versoa, v6rtos, DVS e outros que não 

espectflquem o objetol; 

6.1.4. Quantidade cotada. devendo respeitar o m(nfmo estimado no tenno da referência . 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Ctmn N.4Qonal de ~da~• Contrato. dl ConsuttW-Gorel da Uniao 
Atua&a,oto:: melo/2023 
Editaf fflOIHfo para Pregk Eletrónlco .. lei~ 14.133. d• 2021. 
A.pn)'Y'w.to l)f!'te 8@01'flarl9 <M Ge9t6o e ln<)v&QAo 
ldffildoelt ,..ualpeia sea ... 11a de a.tito o ln<wa;fo 
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6.2.1. O licitante NÃO poderá oferece, propo,ta em gyantitatiyo Inferior ao máximo Q!eyjsto para 

contra tacão. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabHldade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação da elT'O, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento da tributos em percentuais variâveis. a 
cot.ição adequada serã a que corresponde à média dos efetivos recolhlmentos da empresa nos últimos doze 
meses, 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

~a presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte pOderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em confomiidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso da executar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualklad811 adequadas à perfeita 

execução contratual, ~ollendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9.1. O prazo de validade da proposta nAÔ será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

S,9.2 . Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na~ normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. Gaeci e &Rtérie ela j11l9arneAtQ seja a "e maler "assente, e preço já decaR=aRle da aplk:ação 
do desooA~lla de.,erá respeitar e& pre9ae mé!CirRae pre1116le& na item 4 .9. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exala cumprimento 
da lei. nos tennos do art. 71 inciso IX da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

mmem todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
apllc6vel ou do salári~mlnimo vigente, o que for maior. 

Clmera Nacional de Moddoe de lkttli~ e Coftratoe d.ai Consufto,ia,,G.ral da Unllo 
Aluallzaç6o11urlc'2023 
Edital modeb pw-. PregãoEletr6nioo• lei rf' 14 133, de 2021. 
..,_ __ Secretam oe Geslão e Inovação. 
ld~ 'ftlult pela Sec:r.can, d& Gestao • 1novaÇ60 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presenta licitação dar-se-á automaticamente em sessão públíca, por meio de sistema 
eletlônlco, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os ficitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públíca. 

6.3. O &istema disponibilizará cempo próp<io para lfoce de mensageM entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exdusivamente por meio de 
sistema efeltõnlco. sendo imediatamente inronnados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unilârio do item 

6.6. Os licilenles poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário f0<ado para abertura da 
sessão e as regras es1abelecldas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior~ ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à propos1a que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1, 
ab 

6.9. O llcitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no Intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequlvel. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispu1a adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto·. os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorr09ações. 

6,11.1. A etapa de lances da sessão p()btlca terá duração de dez minutos e, após Isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11,2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subítem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, 
lriduslve no caso de lances intenned!Arlos. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriOres, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fmal de 
classificação 

8.11.4. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão oonvocados para apresentar lances 
lntennedlàrlos. 

6.12. Caso seja adotado para o &R~io lle laRoe& Ao pFel)ão elel!CRl;o o moao lle dlapwta ·at1eFl8 e resMl!cl°. 
86 llsllanle6 apF868AlaFâO laAaee públlGGB 8 8UQ868À'O&r()Om laaoe fiAal e feGhade. 

6.12.1. A alapa de laRte, "ª 686dO p(ibtk:a leFé d11Façáo iAilô:ial d4HjuiAz&-miffut~ 
e sislema eAGaminllara &Yise da fe;llameRlo imineAI& d96 lansee. ap6a o que lfanssoR=eFá a peFiede de 

Clmara Na~onal ck Modelot d e Uai.a~• Coft11it0t da Conwlona,.Qeraf da Unll o 
-malo/2023 
Edtal modelo pera Pre,gão &lttlonroo - lAi r.• 14.131. de 2021 
A,pi-ovildo pela S~ttalta do Gec~o • ln0Vt0to. 
ldtntkf,de Vlsutl pe-. Seuetar&a <Se Gestto • tnov~o 
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~IOFiamento delenninado,- findo-o-qual-será automaticamente em:errada a reoepção 
delan;es, 

8.12.2. liinGeFrade e pRl.!O pFe•lialo no 1ullilem aRlerior, o eielema ollrifá epol11111idad&-paFIMl\l­
autor da ofefla de ·,alor mais llaixe e ea daa efertas Gem prevee até 1oq, (dez perceAte) superieru àquela 
poHam ofeFtaF um laASe final e rec:hado em at6 GiRco minwros, o qual sefá sigiloso até o eAeemllll8/llo 
de&l~ 

6.12.3. N9- presedimoRlo de que 11:ala e aul.>ltem supra, o licilaAte pgdera optai por manteF o seu 
wltime lanee da elapa.&beFta,-Gu por ofeFlar melllor lanee. 

6.12.4. Mãe lla>•endo pelo meRoe lfêe eleFiee nae 00fldiy6a& delinida& Re&le ílem, pedeFão oe autoFea 
dee mellleree la11oae e11bsequenles. na eri;tem de claaeiliGaih, alé o málMlo de "4e. Qfcll'&G8f 11m lanee 
linal e feellade em até GiAoo minulee. o ~ ai aorá •ig~oee olé e eneerrameRle deala pFaao. 

6.12.5. Apés-irléfm!Ae das prmos estabelesillee A86 ilene anleliores. o siet<Jma e1Generé "d;.11190,á 
O&-lancaa ceg11nde a omom -sceAle da uaior.ea. 

6.13. ea-ja-adotado para o-e,wio,de lances no pregão eletrôAico-<Hl'lOdo-de,disputa 'feoilade e allelte', 
poderãa pal'ticipar ;a etapa aberta semenle oe lk:ílaAle& qwe apreaeAlaram a proposta de meAor pra~DI maior 
peroentual de-desGOAto e os. das-propo:;ta!H!té-40~peti9resliAfeFior~uela, em que os 
licitantes apR!lsenlai:ão lanGee piílilk:ea e &11Geuil•oa, alé o enaerramenle da sessão e 9\leRluaic pFGfl'09ai;êaa 

8.13.1. Não-MV8'1®f)810 m&AO& 3 (lrê8H)<Opocla1 AH QOAdlçl!aa definidas no it- 6 13, p9'lefão 
O&-llcila~taram-as. tJ'ê&-melhoFB&-pFOPO&ta&; consideradas as empatada&;- oíeFeser nev86 

lan~~ 

6.13.2. A alapa de lanc:aa da euaão piíbliGa terá du,ação de de;1 miAulO& e, apés Isso, aaFá 
proFfogada a ~~ 

~ 

6.13.3, A PJUR=O@ação automátisa da etapa Ele lan;es, de que lfata o swbltem anlefler, será de dois 
mlnw~s e oGo!ffFá ,11ae88iuamente sempre qwe how,..eF laAoe& enulaElo& nesse paFiado de p1orF99a9ão, 
inGlll&lve RO &8111 de laAG88 iAlermedláÃe&, 

6,13.4. Mão ha~eRdo AGl/86 lanG86 na foFma 861.atlele&kla A86 it&RS anleROFH, a HHAll píibliGa 
enoa-• H 6 aulomaüGamente. e o sistema oraonará e dl\oul9ará os lances GORklrm• a ·orde,m-llnakle 
GlassiliGação, 

6.13.6. ClefiAida a melhoF f)FOf)Olla, ce a difeF8AÇa em ralação à puiposla GlaHifi&ada em 68!1WRdO 
lugaF for de pelo menos 6% (GiFKi~ar sente), o prageeire, auxlliaGl,;i pela equipe de apeio, podaFé edmíllr 
~o da diepwta alM!Fta, paFa a defini~& das deROais ailosa9iles. 

6.13.6. Apó&-o-,olnleie pFe•;islo AO eubllem supra. os l!Qllantee seráo--OoRYOeado& para apFH8RlaF 
lançeg iAleffRedlálioa. 

6 .14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que ror recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema 
eiatrônlco poderá permanecer acessível aos llcitantes para a recepção dos lances. 

Ci:mata Nacional de M~ de UCh~ t Contrr.ot da Con.ulo~rat da Unllo 
,A.tua!inçêo: mir:0/2023 
Edital modelO paraPtegtoEltttônloo•Leln' 14. 133.de2021 
Aprovado peta SeaNN dt Gn1ki • trQVaçto. """""°'de v.tull pell Seetetana de Gttl.to • lno,..açio 
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6.18. Quenoo e desconexão do sistema elelrónico pare o pregoeiro per&lstlr por tempo auperior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos particípantes, no sítio elellônlco utiízado para divulgação. 

6.19. Caso o lidtanta não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a Hens não exclusivos para partlcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
u ma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, j unto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lej Complementar n• 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto oº 8.538 de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas <!e microempresas e empresas de pe<iueno porte que se 
encon1rarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos tennos do subltem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele lntetvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), eu entle IE1111;es llnaia da 

6.21 .1. Havendo eventual empate enlre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n• 14 133 de 2021. nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa ftnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
a10 continuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utJízados regisll'Os cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitanta de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamen10; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empale, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e sel\liços 
produzidos ou prestados por. 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distri1o Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no tenitório do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

c..,.,. Naclonal dt Modtl .. de LlcrtllçOet • eont111os da Consullorta-<le111 oo un1ao 
Atualllaçta matol2023 
Edital medeio pata PregAoEtetrOntlo • Lei rf" 1-4,133, ele 2021. 
Apro>ndo pel...e Secretal1a de a.tto e lnovK&o. 
ICfenMaót vtaual pela 5ecrffllr\l Gt Gettao. tnoYaçãO 
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos !ennos da Lei n• 12.187. de 29 d e 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo eu inleÃor ao deeoonle EleliníEle para a oanlfata~h. o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

ç;;.;;a;;;;;;;;.1 ratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item especifico do grupo exigirá 
prévia pe&qulsa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados os seguíntes preços unitários máxímos como critério de aceitabilidade! 

IIUIM 

WWWI iNão será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motlv 

e , 
o;; e 

6.22.3. A negociação JlOderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classlflcação 
Inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4, 
licitantes. 

A negociação =,erâ real~ada por meio do &istema. podenllo ser acompanhada pelos llemai1 

6.22.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem dassíficado que. no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.22. 7. É facultado ao pregoeiro pro"ogar o prazo e&tabefecido. a partir de sol1Qtaç4o fundamentada 
feita no chat pelo licitante ou no e-mau llclta7becsalc01@amall.com. que será lmedlatament& 
regletrado no chat d a llcltacão, o pedído deverá ser sempre antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inic iará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7 .1. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art 14 da Lei n• 

14 133/2021. leglSlação correlata e no Item 3. 7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7 .1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS, mentido pela Controladoria-

Geral da União l https:Jtwww.portattransoarencia.gov br/µnçoes/çeisl: e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Ge ___ ·.,..,· ,....__ 
Chttps:/lwww por1aI1ransparencja.goy.br/sancoes1cneo). 

camara Nadona1 de Moaetot CM uetaçOet e conuatoe d.a cmauaorta-Gera: c:1a t..<olao 
AluOllza;to mllo/2023 
Edltat mocfe.10 PI'• Pregto EtetrOftk» - Lei d' 1-4.133. de 2021. 
ApfO'Yado pdai Swearta de Gottlo e inovaçto 
kJenh::;ade Yl&uet pete 8eoreteria de Geltào e lnov~o 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n• 8 429 de 1992. 

7 .3. caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocon'ências Impeditivas Indiretas. CIN n• 3/2018. art. 29. caput) 

7.3.1. A tentativa de burta será verificada por meio dos vínculos socletârios. linhas de fornecimento 
almllares, dentre outros. (!N nº 3/2018. art. 29. §1°). 

7 .3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual descluslflcação. 
(IN n• 3/2018 art. 29. §2°). 

7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi itado, por falta de condição 
de participação. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4 .7 deste edital. 

7,6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta dassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e é compabbilidade do 
preço em relação ao máximo estlpulado para contratação neste Edital e em aeus anexos, observado ó 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n• 73 de 30 de setembro de 2022. 

~etalõrrfi!f5eiíc5à õõioFSi·?Gi5âlH§f6Htãu+-,11ãtFFêdõiiela XB+Fie&&F 

7 .8. Será dHdass.'ficada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7 .8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7 .8.6. aprei.entar desconformidade com quai$(luer outtas exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que Insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A Inexequibilidade, na hipótese de que trata o c•put, s6 será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

camaia Na<ionaldt Moei-.,. LJat>çOHo CO<tratot da eon ... llori..-.. da Unllo 
AMIIZaçk mllo/202:l 
Edlalmod<IOparaf'f"9IO EletrO<llco•lel~1<.183,de2021. 
Aptovado pela Sectetalli oe ~o e lncwaçOo. 
1~ mu.11 po!o1 Sêa'et.ari.l d• Ce&tJo e lnovaf3,o 
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7.10. Em-contrataçâo-de-eeFViços de.engenh-3f!ia, além das disposlyée&acima,-a.análisede~xequibllidade 
9 &OllF8pF89e GlôlAli~8F8~ e HgUiRle: 

7 .10.1. ~les regimes de eKec;u9ão por tarefa, empreita Ela per p1e90 global ou empreitada IAlegçal-,­
eemi ifltegfflda ou i•tegreda, a eameteriza9ãe de sobFepre'>)O se dará pela supera9ão de valer glebal 
estimado; 

7 .10.2. ~~~Pfll98 se dará pela 
aupera\;áo do ualor global estimado e pela-6up~#Hmiláli<>-lido-oom<>-.-elsvante~confolme 
fN;lllillla ane11a ae edital; 

7.10.3. ~le "ase de ser<lyae de eAgeAllaRa. &eFá8 68R&idemElas iAeMequlueia as propostas swjos 
ualeFea fa1t1m iofelieFee 11 75% (eeleota e oiooe p<lF seotc,j de uelor 9'\)ade pala •dmiAi&lnl91io, 

iAdepeAdeAlemeRle Gl8 Feg,me de e1,esu9âa. 

7.10A. Se•é e•i9'cfa 311A1otit• adieieoal de l'eijMle •oosedGr o><ja p,c,pc,sta l'er iAl'eriar e 116~ (oijeota 

e GiAoo par GeAlol do •valar Gf'i&do pela iA.dmiAielRl9ãa. eqwil'aleRte à dW.reR9a ••lfe este último e e Yal8f 

7 .11 . Sa houver indlcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esctarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7 .12. Ca.o o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planílha de Custos e Form~o de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar serà convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7 .12.1. Em H trelaAde de HPÃ98& de eAgeAllaria. e liGitante ..enseder seFá 68AVOGad8 a apreseAlar 
à-AdmiRi$ ilalioea e doe çustas uRitárlea, 
seguiAdG II medeie elabeFade pela ,AdmiAi611:ayãe, bem 681118 oom llalall\amallt9 das 8eAiliG11?ÕH • 
Gespesas IAdiFetae (BGI) e eles EAGBfiGS Se6iala {ES), cem ea reapeGCi•,ea o~l8F86 edeq11ade& ae ualor 
fiRal da preposta oeAi;ellera, admltllla a utill;iayãe dea pl9\le& uRitáRea, ne caso de emp1t1ilada per pre9e 
(llobal, emprel'8da iRle(lral , 68Alratay118 semi iRtegralla e 68Al<11le9ãa iAlogrede. e11Gl11siuamente pare 
e•18Rlual& adequayêH IRllispeA&á•,eis AO GF8A81JFBFAa fi&iwe fiAiAw&ire. 9 paF& llaliHf 8XG&pcioRal 
allitameAl8 peataR81 de cenlt:alo. 

&&ili líti1M 
7.13. Erros no preenchimento da planUha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

Càmar• Noclonal de - de Uataçõeo • Com.,. <1a ccnouno-.i da Uniao 
Atuallzaçêo: malo/2023 
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7 .13.1. O ejuste de que trate este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não atterem a 
substância das propostas; 

7 .13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a Indicação de 
recolhimento da impostos e contribuições na fcm,a do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

ra:c:::!Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida II manifestação escrita do setor re<iuisitante do seiviço ou da área especializada no objeto. 

7 .16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante dassificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7 .16. Por meio de mensagem no sl$tema, será divulgado o local e horário de real ização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os re$ullados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7 .18. No caso de não haverenttega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeíro, ou havendo entrega de amoS1Jcl fora da s especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7 .19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(&), o Pregoeiro 

analisará a aceitabl idade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classif,cado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às específicações 

consiantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 . Os documentos previstos no Teimo de Referência. necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licilante de realizar o objeto.da licitação, serão exigidos pare fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n• 14 133 de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica. fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo regilitro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando perrntticfa a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais. para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habílitação serão 
traduzidos por tradulOr juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8,660 de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. 
HFá feita PQI'. maio d8 18A1816Â9 dos q11aRtilalh'98 da Gada GOR88i:Giado • • paF8 efe~o de llabil~a9iio 

968AêmiG8 fiRaR-.eila. q1111Rd11 e~l9ida, HRI 9tlHRlilG9 9 19Alilt<iR9 d98 'RII0FH de Gada G9Rli9fl0Íid9. 

8A.1. Se G OOA&ÓKkl Rãa IGF fG-da iRltiiRllmenle P8F miGF98Alfll8H8 011 empRIH6 da fllqlMll9 
~8"1lG-de-<elefêooia-exi9iF-r.,;iui6ite&-de-habilita9á~manoeiRlrhave~ 
de (INS6RIR YM PERC~WO SE HOrn.JYS+lfiCATIVA NOS-AYTOS PARA 
SIJAAIMI~~ ;onsór;io 911'1 rela9âo ao ualoF •~9iclo par:a o, liGilaR~. 

e amara N8':ional de Modtfot de LldtaçOe5 e (Ofl(Jat0$ da COMuaona-Gerll áa Unt.\o 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habüitaçiio poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por e-mail (licl ta7bec17@gmall.com) quando for o caso, desde que expr.aaamente admitido pelo 
Pregoeiro. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade p ública, desde que o registro tenha s ido feito em obediência ao disposto na Lei 
n• 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei (art. 63 1 da Lei n• 
14.133/2021). 

8.8. Será verifocado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiltteçêo, a declaração de que 
cumpre as exigência s de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas 

8.9. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassíflcação, declaraçAo de que suas propostas 
económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
ne Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cctetivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Con6id9r:i1nd9 ~119 na pres9nkl conlralaç3e a ª"ªQaçlio {KÕ•efa oo 'Geai~ a~ecu~lic é impresGind/l-e1 
pera o conhecimento pleno das conálçôes e pecullarldades do objeto a ser contratado, o 1/cilanla devo atestar, 
~~h66&-~fiiyôe&-d&-RHlli~ 
difeí~ ri6 Fea/k;afá9 ri6 Yi6wlia p{évia. 

8.10.1. ~~f)8ff&ali~~.aoo pela Arlminis&<açá9 data e 
l>GRloo e~ctu6/vos, a ser agendadfi [IND'C/\R FORMA g,; qGfiA1{;).AMfiNT-O}. de mode que seu 
ag<!IR<ãlanff!f'lil&-<O.!kl>-6,E>intl>/dl.,-.;,-e-a,gellé,~lí6ilante&. 

8.10.2. Cas9 8 fiG"8nl a 9fl/9 por nàe reagar llistona, fX>deFli Sll~FBÇá9 9/Hfilrla RS 
~·1em~de6i~~femlal-666iR~.peh--~'6á\le/.l~~ 
~liarifia<l~ntla~o. 

8.11. A habilltaçêo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente nave·rll a n~ssidade de comprovação qo preenchimento de ,equisnos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida-em relação à Integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o e)(igir. (IN n• 312018. art 4° §1° eart. 6°, §4°). 

a.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sícaf e mantê-tos 
atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proeeder, imediatamente, à correção 

ou à atteração dos registros tão logo Identifique Incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n• 
3/2018, af1. 7°. capuf). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. ~2018, art 7° parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro. em sitios eletrônicos oficiais d e órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meío legal de prova, para fins de nabilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema. em formato digital, no prazo m lnlmo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
Igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de lulbílitação • a 

Clmara Nêtoonal de Modetoe IH UdtaQOw e Corcrat08 da Conttllterta-Gtrel da u n1ao 
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proposta com o preço ou o pe:centual de desconto, obseNado o disposto no § 1• do art. 36 e no§ 1° do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES n• 73 de 30 de ~lembro de 2022 

8.14. A verificação no Sblf ou a exigência d0$ documentos nele não contidos somente serâ feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, a apenas do 
llcltante mais bem dassiflcado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subltem anterior, relativa à regularidade fiscal. quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a veriftcação ou 
exigência do presente subttem ocorrerá em relação a todos os licltantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habHltação, não será permitida a subsbtuição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de dffigéncra, para (Lej 14 133/21 art. 64, e !N 73/2022 art 39 §4°): 

8.16.1, complementação de Informações aoerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habHitação e classificação. 

8.17. Na hlpóte.se de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim &uce$$ivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os doa.omentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subltem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art 4° do Decreto nº 8 53812015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão ele fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

liiDAATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

IB:IIHomoloQeclo o resultado da licitação, o llcltante mais bem classlflcado teré o prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela focado, sob pena de decadênda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevíslas 
na Lei n• 14.133, de 2021. 

llallO prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por Igual perfoclo, mediante SOiicitação do 
licitante mais bem dassiftcado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a •ollcitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a Justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11111A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

CAmara NaQOMl de MOOelot d9 Lic:ffaç.Oet e COMtatos dl Consutorta-Geral da Unllo 
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~erão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
ltem(ns), aa respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

IIIIBo preço registrado, com a Indicação dos fornecedores, serâ divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

~ exíst~ncia da preços registrados Implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente Justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os lícitaotes remanescentes do cadastro de reserva, 
ne Ofdem de classiftceção, pare fez&-lo em igual prazo e nea condições propostas pelo primeiro clesallioado. 

-DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA 

~s a homologação da licitação, será incluldo na ata, na forma de anexo, o registro: 

!!!!WWWMdos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço Igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

ILY; êi~os licitante$ que mantiverem sua proposta originai 

iiíl 'iJWf'lr'ÍSt1rá respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

W!$SIA apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classíflcado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou tomecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação cios licitantes remanesçentes, nas seguintes hipóteses: 

iJilliiilN quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelacidos no edital; ou 

IA t t quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em Igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado, 
a Administração, observados o valor esUmado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

:"IIVocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
dassificação, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicalário; ou 

M djudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de dassifteação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

e.amara Nacfonalde MOde'os de~. Contratos da. Ccna.ulorla-Geralda uniao 
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11. DOS RECURSOS 

t 1.1. A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou Inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de Intimação ou de lavratura da ata. 

1 t .3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habiitação ou 
Inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção da recorrer deverá ser manifestada Imediatamente, sob pena de preclusão: 

lfilíf#Eo prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para ap=entação des razões recursais será iniciado na data de Intimação ou de 
lavratvra da ata de habilitação ou inabilrtação: 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei n• 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
Julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.S. O recurso será dlrigído à autoridade que tiver ed"otado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
Imediata dos elementos Indispensáveis à defesa de seus Interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados no sítio eletrônico do 7° 
BEC (http://7bec.eb.mll.br) e na Seção da Aquisições licitações e Contratos. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com ddo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame: 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

t 2.1.2.5. apresenlar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do ectaal; 

e amara Nac:&onal cSe Modelos ele LldtaQCee e Contratos da CCw'l~al da Uniao 
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justifteativa, 11 assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equívalento no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.<t. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 12.1.5. 

12.1.6. 
quando: 

comportar-se de modo ínldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, 

12.1.6 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. 

12.1.8. 

praticar atos lícitos com Vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato los'ivo previsto no art. 5° da Lei n.• 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n• 14 133 de 2021, a Administração poderá, garantida a právia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejulzo das responsabllldades cM e criminal: 

12.2.1. 

12.2.2. 

12.2.3. 

advertência; 

multa; 

lmpedimenlO de licitar e contratar e 

12.2.4. dedaração de lnidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a l)!'Óprla autc;>ridade que 
aplicou il penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

a natureza e a gravidade da Infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.6. a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normaa e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhide no prazo máximo de ·10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato llcítado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos Itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato lk:ltado. 

12.5. As sanções de advertência, Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua Intimação. 

c-. Nacional dt Modelos do LldtaQOet • Co-do Consu-.Gerol d> lH!o 
Alllalizaçlo: maio/2023 
E- - l)OIO Pfegl<>Ele•on1oo. Lei rll' 1◄.133, oe:IQ21. 
Aprovado pela Secretaria de Geetlo e loovaçao. 
ki• nW.let9 mw1 ~• S.O,c-. o.Offt6o • •~ 
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12.7. A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao reaponsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, quando não se Justificar a Imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ãmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual penencero órgão ou entidade, pefo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4. 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que Justifiquem a Imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.13312021 . 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo eslabelecldo pela Administração, descrita no Item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e á imedia tá pe<da 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.• 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sançôe$ de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e Intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.1 2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspen&ivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 00 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n• 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. pelos 
seguinte• meios: e-mall: llcita7bec17@gmall.com, ou por petlçio dirigida e/ou protocolada no 
endereço: Avenida Naç6111 Unidas, n• 2.100, 7° BEC, Rio Branco-AC, CEP: 69.918-093, na Seção do 

Protocolo do 7° BEC. 

13.4. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

Ctmn Nacional de Moddos do Llcltaçees I COntratos da Comulio.-ral da Unlto 
Atualizaçaa: m,IG/202'3 
Edital modefO para Pr~ o erecrõniCO. t.e1 rt" 1-4.133. de: 2021. 
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13,4, 1. A concassão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pefo agente de contratação, nos autos do prooesso de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

1,. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1'.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quelquer fato superveniente que Impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primetro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro. 

14.3. To<las as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília• OF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os Interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da Isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenta~o de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatórlo. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduir-se-ã o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. S6 se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimeoto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde qua seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e d&-$8US anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estiío disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Çonlralações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico licita7becsalc01@gmail.com. 

14.11. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

llitl81fi,<l,NEXO Ili - Minuta de Ata de Registro de Preços; ,. r ½ANEXO IV - Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental; e 

l!ANEXO V - Modelo de planilha de composição de custos 

Rio Branco, Acre, XX de abril de 2024. 

ABELARDO SILVA OE FARIA FILHO - Ten Cel 
Autoridade Competente do 7° BEC 
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L CONDIÇÓES GEMIS DA CONTRATAÇÃO 

• MINtsTÚt!O DA DlfUA 

EX(Rcno eRASIUMtO 

CMA·Z•GpCE 

1t lAT4LHÃODE EHGlNHAA.IA O( CONSTRUÇÃO 

IWAIJIÃO 8AAÃO 00 AIO IIWf<O 

IlRMO PC AmRfNOA N• 00212024 • gc TfC 
(NUP:6404S.0034S9/2024-1S) 

1. t Aqui$~ de insumos a serem empregados na obra de Readequação e Ampliação do Aeródromo de Sanvt Rosa do Purus•AC. Itens remanescentes do 

preçao etetrõnlco SI\P 06(2024 que. fo<am framsado,, coof0<mc <Oncliçõcs, quantlclecles e ex!gfndas e>tabele<ldas ne>te lnstrwnento), nos termos da 
~bt!I.. 11balau. oonk>tmtr condi~~ ~ tne~cias HtJbelecidt1 neslt in$lrt1mento. 

1 eutonrll'Clante à base-de poRuretano, S!mila:r ao Ma,tt:rSeal CR 125 da 8ASF. 

Rec!pl•nte com 18,9 l /20,412 KG 

Selante para pavimento rfgldo de aeroponos, serant~ monocomponente, 
autonlvelante à basa de po!iurctano. Similar ao MasterSeal CR 125 da BASF. 

2 R«ipie.nto com l!y9 L /20,412 KG 
COta "'1eMld1 poro ME/EPP, -forme Inciso Ili do Art. 48 d,, Lei 
Complemenw n• 123, de 14 de deMmbro de 2006. 

~ 8rita l. Gntnulometrla w rla entre 9,5 mil(~~ 19 mitímetros 

8'ita 1. Granulometrla varia entre 9.S mnimetros e 19 milímetros. 

4 COta .-...rvada par., Mf/fJ't, <<>11fonne lndso ftl do Art. 48 da lel 
Complementar nt l.ll, de 14 de dere<nbn> de 2006. 

S 8'it~ 2. Gr.anolometrla varia en!re 19 millmêtros e 25 milímetros, 

'70940 Un 

470940 Un 

7169S7 

2169S7 M' 

2169S8 M' 



Brita 2. Granulometri• vario entre 19 milímetros e 25 mlllmetros. 

6 
COta rt11rAda par• ME/f.PP, Cl>llforme llldso Ili do Art.48 da ui 

2169SS 

Compltmefltar •• U3, de 14 dt dezembro de 2006. 

7 Póde brltil. 602767 12 

13 Forma n,eUllca para concretasem Tipo 2 (conforme projeto arn,xo) 602978 
Un Póde brltil. 

8 602767 

Cota men,ada para Mf/EPI', confonne Inciso Ili do Art. •a da Lei 14 Forma metálica pata concretagem n po 3 {eonfotmc projeto anexo) 602978 
Un 

e lemtt1tar n• W d• 14 dt dezembro de 2006. 

9 Vefialhllo de aço CA·25 de ;ro mm liso {barra 6 m) 394410 15 Forma met.lllca para concretagem 11po 4 (conforme proJeto anexo) 602918 
Un 

Cordão de poRetlleno e,cpondkfo (dellmltador de profundidade) de 08 mm 16 Forma met.lllca para conaeta,em 11po S (conforme pn:,)eto anexo) 602918 
Un 

10 (irnpermeivel para junta de dtlanaçio}. 400437 

()t,serva ão: Rolo de SO metros. 
17 Formo mdllca poro conactoçom Tipo b (conforme projeto anexo) 602978 

Un 

11 
Cordão de poGetileno expandido (dellmltador de profundidade) de 20 mm 

(lmpermdvel para junta de dllataç:lo) Rolo de S0 metros. 
244446 18 Forma metálica para conaetoa;om Tipo-? (conforme- projeto anc)(O) 602978 

Un 

19 Forma met.llia para conaetagem Tipo 8 (conforme projeto ane,o) 602978 
Un 

Péglna S!J.5 Pé gln.• 11~ 



1.2 Os bens objeto desta contmaçlo slocaracterlla<!os como comuns, conforme Justificativa constante do- o Té<nlco Preliminar. 

1.3 o objeto d .. ta conttataçao nSo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Oecttto n• 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prai.o de vlcêncla da contrataçllo é de 12 (dote) mtSH contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 10S da l.d n· 14.133, de 2021, 

Qll 

a...._ .......... ..._..c..-.. °"'""""'"'"'c..11tt11wt ..,...,,._,~,u , __ ............ ~.\ld~•..._..,.,....&-..... 
....---•CMN. ,...,,.. .... .-.0....t--~ 

Pégíne II IM 

o,-w~ H ,i;g;"'" H ,~,t tJUph' d5" 
"°' •fflf•• 1Qi e JPI 119 1,1 • • H l~ do ~m 

Q },() 1ul,:,ae111ts ff flt11.t , ew,._ sdr-aH Eefff8 es"9'fl11.19Els FfA~ ,,.. ••r.r. ffMI L }; ,e111dr, a wgli,e;Je ,lt,i dsr1a.er J11s's r1Af,9jfHN EeHIHIQl!de ! } OU, 

Ílh/H UtrJWt PNAAinir1er "" er lf•«nH H A«ofe: Ui5F1"4 ,< 

1.5 O contrato ofe~ maior detalhamento das regras que serão apRcadas em relação llvliêncta óa contratação. 

1,8 O objeto da aludida conmtaçlo nao constltlll aU,idade de custeio, conforme o Decreto n• 7.689, de 02 de março de 2012, e Inciso Ido Art. 3• da Portaria 
n• 249 - MOG/SLTI. de 13 de Junho de 201 l . 

1.7 A Admlnlstr~o optou peloSlstema de ~l<tt<>d• Pre-ços, em face do espeque legal mntldo nolsl lnclsolsl l e lV,do art. 3t, do Oecreto n• 7.892/2013, 
o saber. 

I • quando; ~los coroct,rlstlcas do bem ou urv{ço, houver nttessldade ih controtoções /1eqw.ntts; e 

N • ,:p1t1ndo, p,lo nmvr,,o do oh}4to, n/Jo fo, passfwl <k(lnlr ptevlomwt~ o ouontltatfllo o,., d•mondado pela Mmln/woçt1o. 

1..8 O pr(:#..cntc TRatcndco dl-spo-s·to na lei n! 12527/2011 (lei de .AceiiO à IMOf'maçln) 

1.9 AJustlflatlva para utlílzação de grupo nos ~ens 12 a 19 está pormenorizado em tópõco especifico do ETP• Estudo Técnico Ptelimlnar, •~ndlce deste 
Termo de Rcfcrõnd~. 

2 FUNDAMENTAÇÃO l DESCRIÇÃO DA NECfSSlOADE DA CONTAATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de sous quantitativos enccmtra--sc pormcnorirada em Tópico cspeclfteo dos Estudos Tknlcos Preliminares, apêndlc:e 
deste Termo de Rtferltlda. 

Cl.:Nn_.....,4o~IIIJll!,o,iho•f.Htr- .. ~ .. doh"­
- l(IO, ....n,,n 
r::::~Ulh4M•~..,.ho,p,-.... 
~o\hll~iwn<Ml•••~(w--tNJI 

P•gina IIJIS 
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2.2 O ob~ da contrataçJo estt pr<YisU> no P1ano da COnt,ataç&s Anual 2024, coo forme consta das Informações Wslcas desse termo de referência. 

ou 

l~PÇ.,ooPPIQlfl,l, 

IIJ Dai. da ptAlicaç:io "'° P>,c:P1 l nb 

1111 lddoh o!JCL{ li 

i>q "ª'"~"''º' ( ,lt 

DESCRJÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOOO CONSIDERADO O CICl.O D€ VIDA 00 06JETO E ESPlatlCAçÃO 00 PROOUTO 

3.1 A desatçJo da solução como um todo, enoontrr>e pormenoruada em Tópico espedllco dos Estudos ncnlcos PreUmlnate>, al)fndlce deste Termo de 
R,fo,fnda. 

4 REQUISITOS OA CONTRATAÇÃO 

Su .. entabllldadt: 

4.1 Além dos critérios de sustentabltidade ewntualmente lnseddos na de-salção do objeto,. devem ser atendklos os seguintes requlsitos. que se baseiam no 
Gula N-.clonal de Contf!it~ StKtetitávek: 

QN,,.__..,..._.~,c--.. ~ .... -
-..1_..n 
T_ • ....,........,.,l,Mllroll,I•-.... ...._, ...... 
.......... .._ .. c.-........ ....,,.....,.__._t __ ._""'8Jij 

4.2 Em obedí~n<fa ao Deaoto nt 7.746, de OS de Jt.<1ho de 2012, scr~o exigidos os s°'ulntcs critérios e pr:!tkas de SU!tentabllidade •mble••••· 
4.2-1 baixo Impacto sobre recursos Mtvra1s como flora, fauna# ar, solo e 41ua; (Redaçlo dada pelo Oecreto nt 9.178-, de 2017); 
4.2.2 prefer~la para materiais,. tecnologl,s • matérias•primas de origem local; 
,.2. 3 maior geração de cmprqos,, preferenclalmcnto com mão de obra tocat 
4.2.4 maior vida úttt • menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.2.5 uso de lnov~õe< que reduzam a prassão sobre 1eausos naturais; (Redação dada pelo Decreto n• 9.178, de 201n; 
4.2..6 a origem sustont~cl dos recursos na.tur;1s utlllndos nos bcn.$, nos serviços o nas obras; (Redação dada pelo Oecreto nv 9,178, de 2017); 
4..2.7 utiliZação de produtos florestais madeireiros e não madeireiros origk'l~r&o~ M m::1:~Jo f~aJ sustent~et ou de reflorestamento; e 
, .2.t ainda, ser, exqilda ao(s) llcltant<(s) a apresentação da Dedar~o de Sustentabffldade Sócio-Ambiental (confonne Anexo V do Edital!. 

, .3 Ainda, e>dilr•se4 em obodlêncla a Lei n• 12.305, de 02 d• agosto de 2010, a qual esta~leoe prioridade para: 

4..3.1 pux.lul-» r~'= ,edcU~.s.. e 
4.3.2 bens que consl:lcrcm crttértos comp:itl\-els cem padrõe< de coo sumo soellll • amM,ntol..,..nt• ,ustentáv(>ls (artigo?•, XI). 

4.4 Na-i)FeSente-EGAtrataçãe 51!'00 adFA'tida a lflldiei!ltle Ela(•! !i@gul~te½sJ FRarG1(1h :;1uac-t1•l&1l1a(f,l ew A'IDdele1{1), "º acefde CAM a1 Jw~IPeali ias ,enclda:s nes 
,n~dg, r,;Aicu Pral'mlnut1 (~ ;ar::ida ier a u,a): 

1.L ~-~i,,.,.,.,.. ... ,i. ........ =='"º""'44"'11-"'"'""'"°"º •O• aGe't<I '.,,,,_,_..._.,..~'1<""""6R:-
1.l.t. 

etr-............... u....r--•~''"' ... --.._ .. ..,....a.a.....,.~ .................. .....,. ._ .... ~ .. ~ ........,.__. ___ ........,~ 



1.1.2. 

1.1.J. 

U H8 erru/9 O &ff'fe d9#}'8J'H~l1 lfl#II')~ 00 QIIQC, 8 ,,,.,,,n,dotlaaj/i'e,ad,pte iieRe~,,_,,, 9Fli1'~"'''"9IMjiD<de e d 1111 llliRIPr 1Jr,F1861 .t, ""' r.Af 
Mo, ,ci,911 Jie érie dr,, 11 1,lf19fh a'h lf•dN líl ?eAHftf'A np,ehf,.,,, s.r;e,•••"FG' n•it/,9uiltodr,o MdN etl11tff'f!!H1JiH~ htd1o .Rfl.e et de•1•• 
,~MfHf/4ff@f f f l HHdif 

1.1 s.,a,,~ 

1.3.1. 

1.3.2. 

1.3.3. 

u EfocuJtodapto.rrcgo.ç6copFfRO·est~~••,i'r ~ .. ,,.,,:.,.9J1 n'fRi .. Mrllnn 1illll"A•tr11ift~~ .. . f11,f;11 "64) ., 

u. ~~o~~fl9~~Ki/ke#W>-6!~ "" "'"'do ,.,tr:.,911 d4 911W"6F'4 fora dos 
I JHGl/J.&O~~H pF,llt 't:UM; a l)r:Q:JU:lfli1 nur4 fffjf9do, 

1..1. Sef'IOt pi1glfi,~1 tN UjliJ(Rflf li,llf'18f IJ';;,r,,r •'rd~OI d, 8Hi';gi&,'J'""df1 
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L9. •• o,.4J 09-l"'fr-Q{f) ~<,;1RtQda/,J11e'9~4rJaeG IP ,toWJJaH nfefa>~ DEt.~Q(J.), ur4 """'faH ""'"'".,"'""H •-~; 011 h11Kr (lferf.oH 

~ullf/«>tlo.4"9<11'-ff-4--fflijiU9ÕlfHlafs/-6-~~----""-~~~ 

1,.10. or ~.i.,plaret u'oe:•de~ é fl'-&p11;'f(JLJ d6 4d nt liff~efOs HFOe r '""""' EGR'llll P"'W•~es, psfle WHI ,e, -»s u,se:1fl<fJ5 e HsmoMedss,el.g 1qwt,lt 

,lr;1tu1 •'-li 1.1rl ' '"''' '"'"'f; •is, •••• ~·'""' fil H$'1)1'1l,l7Re ª''' 
1.11, "'º' 11 f/.k lf•flO ff ewwitiedoP..,tMds Glfrtr«nf; .. ,,,.,,,iro, fAtffjfffEkA $ 19,s:e, iflilfh"ª'"''OS}#JfHt&#Q(ff 110p"11~ dt .. ( . ,'dús, r,p., 
O 'fil&l/19~IGO&eFtkS~Qt«f9FlsffJt"14.dnal,aktfSlf09~ EPM t/A~9 D r,ugirc;'A=trnw 

1.u. ~,n.uodQs•tl~~râ Q16pe5#1;1Ja ,J.a "dn:qJsre,i,~lr te'-11• 117c S9 1tf4e,~ r,d;,,p,,n4' ,~ la Htsf~' ds tf&:f:H r f.,s 1eee , .semi :a,n, a, 

mmouok Íf4P'W&OC 9'l'I' l~,o.piHt.,,11HQ,. "''º"Ql•~~fHiflf,c,• l> f QSO, 

0. udchlilil d• .. , ..... olhlll'hd1d• 

S..bcontntação 

4.5 NJo t adrritída a subcontrataÇão ôo obj<to oontratu.1. 

1.ll. ~a u,ti,eAIF.l•a;Sa par;ial dootijato, na, 1a,awlA&ec ,ond'~ 

1.13.1 . 

1.13.2. 

i..,wJ,,;. •••~'º' · o~...,i,1,1«,u,tl.>,pow,klprlncl~o!•ds•obfe•<Hio<on!f<tl,r/J~..-,...,, 

-R>l~~-,o.--fpo,<~ld9/,,_,<e<tlw/} 

P4g lna ll!i$ 



Garantia da contratação 

U4. Não haverá exiaência da garM1tia da contrataçio dos ?(ligo$, 9§ BSBU?ntcs da lçl nt 14.tll de 2021 polas ~zõc:s constantM cJo f-ctudo Tknlco 
PreMmlna:,. 

4.6 , •• ,,,,dge,,1.-Sle_,,r,asFC1J9fbN,..-,r,:1111a,nli)fD'f( cr,,,, .. r«tMfe(nRt41?? d 1073 R•~•wAJ11eft'8".ll&fljh,dtHd, • .,..,..!H!IIIIIJf -· 
'-ª A 9a,a1t1la, RU ,,u:idalldaslu cau~ão e f1an~a baF1&ária, EI~ eM u, pn:111ada e"' at:á lO dia1 Wuil após a a11inae..u1 die GOAOale. 

4,9 O HAlrau e#e:rece "1ale, deialhaMenta das retruque serio apliEaEIM eM •alatão à garantia 111!1 Hn1,a1a~o 

MODElO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condlç!les de Eflueg• 

5.1 O pn,zo ~ enlr,go do(,} b,m/ru) 4 de 30 dias, contados do r=bimento da nota de empenho. 

il! 

, - .- .............. ~,t--ft~Oot .... u., .. 
..,......, ... (»ln ,.--.. --............ ~ ...... -~,.,.. ....... ~,...fio,, __ ----.-.-•c.. ...... -nou1 

YAhlades do f1QA'1 unidades da i11rn 

., unidade, de ilem 

5,2CMo não .o.éj.a po.ssivt:!I a entreaa na dat.l a.s.slnalada, a empresa deverá comunicar as r:nõe:s respecttva., rom pelo me-nos 15 (quinie) dit1-c n .. 

ontca,d&lda = que qualQuer ptclto de prorrocaç&o de pmo <0j,I .,..n<aet<>, t?S<>ivod•• <ltuoçl!es de caso fortuito e força maior. 

S.31.0cal d• Entrega: Manoel Urbano-AC:-BR 364/AC,noC.lsdoPono sob a Fonte do RioPuNS-Distante 211 Kmde Rio Branco -AC. 

Serio estipul3dos M W1gulntPs dlffs e horários, a saber: 

Hor4rto(s) Dfa(s) da semana 

071130mln às 12h • das 13h30mln às 16h l0mln Sq:1.Mdu-feirH àJ Quint.ü-f•ilü 

07h30mln às llh às s.xu .. feim • ~b>dos 

Péglna l:li:IS 
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12S. Qp,..,o ,,d,.odo '""~""'"''"' ... d""'"""'""'"'"" podo•6u,p-oqo9od••-••• .. •- ;g••'P•'"'º" ............ 11,'<0fll•""''• ,, . )) 
,}u,tt{~Qff do c;o11rFGto,s, 9ff'FB.Pt'9 CG1tt•1rsn,., 

1.26. f\JG: h69dff:se tle swti·11R1 9,f!IAP# e ,eRF aleff H • I dt.s,s 11Hr,sr "'~-íl'11Mte l'flb, o'tRfeJ de !'Speerfl,E9f09 '9M91 St11 SM,-e ts es s: 1fõer s ,mi11h: 
,r.-,1od111,1J•E1•ti', ;·tJ·oe 1urcJr.,,Ji ·t " é"epel ,s1~ahiGt,,,,. u,ó '1Sllii'' b""' L•ft·,··r ·JeJ ;;·.11t ,.•~w~.,,r•1r.;,#,Ao.~~t•11»•~4o 

1.27, o,w ride G' - He '""' ._. "' I ,MMttklJ;O:H H'11 :O GCl'1dlllRIAf8 '4 ,atl,ffQfO. ff Cenriivtionre .0:Y s QIICK~'1f:Df0Q fH }L u!('roll N PIio 
CMtNtoH1 /iGe oCM:'"9,:rt• eiAMlfHH e uns ... ao,:: eqapFHt di e'-'o po,o , u11t~~~~11NtlW'fOodo h~ 01,1 tk HIH 

,s111i9eH11u,# "" 1e1R1, eN/flr ff Ge,urerm,e HFJ1•1'6e,,r,,e1,1,M1 res,r,t:r:11 tH; ~P.nt q1,1e Ftlfere 866 ere Ppe ~• H ,c,e •nf.111 IH, ,.,.,,,,,.,,MfN 

fffJOROl/dal _____ /goo!Q,~~,--...,,,,....-..,,.,,,,,,..,.,/gf, ___ _ 
5A E,dmatlvu de consumo lnclMduaBtadu, do 6,cto gere•clado< (qua,,thatlvos mlnimo e máximo) foram estipulados • partir do Plano de Trabalho 

27.044.20.23,09.12.03: 

Selante pHa pa~mento ,igido dtt aieropofto$. Set.nte 

monocomponente, autonlvellnte à base de polluretano. limitar ao 

Mane,Scal CR llS da BASF. Recipi•nt• com 18,9 l/20,412 KG 

Un 60 600 
30%2• sem 
24 e 70% 1• 

,em2S 

600 

Solante para pavl fpto de aeroportos. Selante 
monocomponent~ auton~eS.nte à bise de polluretano. Slmllar ao 

2 Mast-al CR 125 da BASF. Redl)lente com 18,9 l/20,412 KG 
Cota rtU1110da para Mf/EPP, conforme Inciso li do Art. 48 dl lei 
Complementa, n• W, de 14 de duemb,o de 2006. 

3 8tlta 1. Gr.anulomcrtria varia entre 9,5 mTihnetros e 19 miUmQtros. 

8'1ta 1. Gra.nulomett1a Viria entre 9,5 1niUmeuos e 19 mmmeuos. 

4 CoU reservada pa,a ME/EPP, _,,.,,... Incho tll do Art. 48 da IAI 
Cocr,pl-tarn< W, de 14dedfflemb<o de2006. 

s Brita 2. Granulometrla va,ta entre 1!1 mlllmetto5 • 2~ mlllmetros 

1 
1 
• 

Brita 2. GranÜ!ometria varia entre 19 milímeuos e 25 mlllmetr0$. 

6 
Coa ruerwda pa~ MI/E.PP, confonne inciso IM do Art. 48 N lei 
eom..i..n.nta, n< 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Un 60 60 
100,u•sem 

60 
25 

3°"itsem 
m• 90 900 24e 7°" 1• 900 

sem2S 

m' 90 90 
100'61• stm 

25 
90 

-. -
:l(tiH,}~Pm 

m• ISO 2SOO 4!4ip1()Kl ?SOO 

semlS 

m• 2S0 250 
100,u•sem 

2S 
2SO 

Pági na l'Jlill!I 



7 Póde brlta. 

Pó de brita. 

8 Coa reservoda por• ME/EPP, conforme ladlo II do Art. 48 da lei 
Complemen..., nt 123, de 14 dt duembro dt zooi;. 

9 Vergalh:lo de oço CA-25 de 20 mm Qso (borra 6 m) 

COrd3o de polietileno expalld?dO (deUmttado, de profundldade) de 08 
10 

mm (lmP'fmNYel para junta de dHa~o) Rolo de SO m~• 

CDrdJo do polletlleno •"l'•ndido (deílmlt.dor de prolundldade) de 20 
11 

mm (lmp•rmdvel para junta do dll•taçSo) Rolo de 50 mclrOs. 

c.-............... ~.c--,.~ ....... 
_...,-,iou ====---~ ...................... ,......._ --4-41 .. - • c-»t--~ 

m• 

m• 

Un 

m 

m 

30%2• .. m 

90 900 24 e70%1• 900 

sem25 

90 90 
100%1tsem 

90 
25 

309'2tsem 

80 800 24 e~ 1• 800 

~m2S 

50% 2• .. m 

3350 6700 24e50¾1t 6700 

sem25 

200 200 
100%1•sem 

25 
zoo 
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-
GltUFO Item Descrição 

12 Forma meúllca para conetttagem Tipo l (conforme 

projeto anexo) 
-

13 Forma metj,tlea para concretacem Tipo 2 (conforme 

pro~to anexo) 

14 Forma meUflca para concretagem Tipo 3 (conforme 

projeto anexo) 
1 -

15 ForoTW meUlk.a par~ concrei.gem Tipo 4 (conforme 

projeto anexo) 

16 Forma metá!lc;a pata conaetagcm Tipo S (conforme 
projeto ane,o) 

17 Fcrma me1j!Jca par.a conuetagêffl Tipo 6 (conforme 
projeto anexo) 

a,. • .,,._ . ....... ~.c,.,w-.... ~ .. l,Wla ---..-.-..1, 
y_ • ._._ ....... ~ ........ ...,:.,..... , ....._ ..,.._.,...._,..~ 
_....._f'o,11,._ ... _c----n-1> 

Unidade 

de 
Medido 

Un 

Un 

Un 

Un 

Un 

Un 

Requ~o Requlslçlo Ctonogtama Q.uantldade 

Mlnlma I\Uxl ... EstlrNdo Total 

1 12 
lOO"ltsem 

25 
12 

12 
1009( 11 sem 

1 
25 

n 

1 12 
100% 1• sem 

25 
12 

100%1' sem 
l 10 ,~ 10 

1 12 
1009' 10 sem 

25 
12 

1 20 
100" lt sem 

2S 
20 

Pé.oin a Dle 



18 Forma metálica para concre,agem Tlpo 7 (conforme un 1 40 
projeto aneKO) 

19 Forma metAlica para concretagem Tipo 8 (conforme 

projeto anel<O) 
un 1 6 

100%1tsem 

25 
40 

10()9(. li sem 
6 

25 
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5.5caso não seja posslvel • •n· data assinalada,• empresa devera comunicar as moe. respectivas com pelo menos 1$ (quinze) dias de •ntecedtncli 
para que qualquer plelto de prorrogação de prato seja analisado, romalvadas situações de caso fortuito• força maior. 

MODELO DE GUTÀO DO CONTMTO 

6-. t O contrato deverá ser exeo.,tado fielmente pelas partes, de acordo oom as cljusulas avençadas e as no..rnas da lei nt 14,133. de 2021, e cada parte 
responder, pcJas consequlndas de sua lnexecução total ou pardal. 

6.2Em caso de Impedimento, ordem de paralisaçlo ou suspensão do contrato, o cronoc,ama de execuçlo ser-li prorro,ado automatkamente pelo t~ 

COffi!spondentt, anotadas tais drcunstJncJas mediante slmp!es aportíla. 

6.31\S comunicaçõe:s emrc o órgão ou en~dade e a contratada devem ser r<,allzlldas por escrito sempre que o ato extgtr tal lorrnallda<le. admitindo-se o uso 
de mensagem eletrõnlta para esse fim. 

6.4 O ór&:10 ou entidade poderJ convocar representante do empresa para odoçlo de provlcl!nclas que devam se, cumpridas de Imediato. 

e.5Após a a-s$inatura do contrato ou instrumento equlvaJente; o órgão ou e-ntldade poderá COfl'IOCir o representante da empresa contratada para reunJlo 
lntlal para apresentação do plano de fiscalltação, que contera Informações acerta daJ obtlgaçlles contratuais, dos mecanismos de fucallzação, das 
..-ctt:11t~s p3r3 • • ~ do objeto, do ,,.iM'IO complf,mfl'fttar de •~ da contratada, quando hot.N(!lr, do ~ todo de af@fição dos resu1t~o, e daJ 

~élf~S aplJtdl\'eh1 (1~11~ oul1~ 

f l,alllaçto 

e.&A execução do contrato deverá ser acompanhada e ttsalizada pob{s) fisca l(ls) do contrato, ou p!tos respectivos substitutos (ld o• 14 j 33 de 2021 aa 
llZ...W.uJ). 

Flscallz•çlo T6cnka 

6.7 O flscal técnico do com rato acompan~ a exewção do contrato, para que sejam cumpridas todas os condlçlles eSlõbeleddaJ no contrato, de modo a 
ass.e.guçar os melhores rewltados para a Admlnbt.raçlo. (Oeaeto n9 11.2"6, de 2022, art. 22, vt); 



6.7.1 O fiscal t4cnlco do contrato anotará no hhtórlco d• ge1tnclamento do contrato todas as oª •• rel,donados a ex<euçlo do contrato, 
com • des<rl;Jo do que fot neces~rlo para a regularl11ção das faltas ou dos dtfeitos observados. (Lei n• 14133. de 2021 art 117 §1• • 
Psçr~to nt 11-24§ de 20ll art-22 U)· 

6. 7.2 ~fn~fkfç.a qualquer l~l(tão oy_fn~ul~dade~ o ftSCal tkn!.CO_dp con.1!1.1!).,ttroitlt.á ngt~et parai a correção da execução do contrato~ 

determl0 ando ecazo Pf(l f corr«fo f PecWio n° 11 24§ de 2022 art. 22 nn· 
6.7.3 O flscat tfçnko do contrato lnformat, ao gestor do contato, eim tempo hábil a situação guo demandar dcdsJo ou fdodo dç medktas quo 

uttc,passem sua çompetêncla para que adote as medk!as nOO!Sfáf1as e saneadoras se fot' ocaso- (Oecreto nt 11-246 ge; 2022 an- 22 rv). 

6.7 •• N° caso de ocw®du sue emam fnvfab'ftar a fkçq,cllo do contrato nas datas aerazadas o flsca' ttcnfco do conltlto comunlcará o fato 
fmediatamenteaou«ordowotrato (Deqeto o9 11246 de 2022 art-µ Y). 

6.7..S o fiscal técnico do contrato c.omunic.ad ~o gestor do contrito, em lempO t~O, o término do contrito sob sui responsabUld~ com vistas 

à rcnoV3ç5o 1cmpes1lva ou~ prorrogação controtuol (Oçcrcto nt 11 24§. dç 2022 •a 22 VUI. 

Flscalluçlo Admlnlstntlva 

6♦80 fbcel administrativo do contrato vcrlfl~r, a manutençlo du condlçõC$ de hab!:lltação da contratada, aoomp.anhffl o ffl\Penhe>, o pagamento, as 

garantias, as elowl, e form11i1~,:, ~ ;.pon•la"""'º ~ •~~ &dlttvos, soltcrt.=indo qoitl~~r doeument01 comprobatórios pertinentes, Q'0 ~s~rtl') 

(M 23, 1 ~ 1.!. Jo 0...,eto ,~ ll,J~, dJ! ~Ol2~ 

S.S.1 Caso oco,ra ducumprlmento dn obrl~ o,ntr-tuals. o fiscal admlnlstml..., do contrato atuará ttnll)ttt!vamente na soluçllo do 
problema, reportando ao gtitc>r do contrato para que tome as provld@ncias cablve.ls, quando uhtap;s.sv I sua competêncbi; (0(-croto nt 

11.246. 11e 2022 aa, 23. M. 

(loo•• ltMN,olàN.1 .... 11 ...... •C--..•~ .. u üo..lt --· r.-.. ~ .-i-. . ......-,....._...,.....,.~ .._._..,. ............... ........... ~----•e.-~ .. ~ 
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Gestor do Contrato 

6.10 O gestor do contrato coordena,á a atualização do processo de acompanhamento e flscallzação do contrito contende todos os registros formais da 
execução no histórico de gerendamento do contrato, a e.empk> da ordem cfe seM~ do realstro M oeorrtndas, das alteriç,&es • das prorroe.ç&e.s 

contratuais, olabor;ondo rei.tório oom vistas à ..,,iflcaçlo da necessldode ôe adequações do contrato paro fins de atendimento da flnaUdade da 
administração. (Oeaeto n• 11.246, de 2022, art. 21. IV). 

8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de tedll as ocorrências relacionadas à e,cocuç;o do contrato e as 
medidas adotadts, Informando,~ lor o ca,o, à •utoridld• superior àquelas que ultr•passa<em a sua competfncll. (Oeaeto nt 11.246, de 2022, art. 
21,n1. 

&.12 O gerto( do contrato acompanhar4 a manutenção das condlçaes de habVltação da contratada, para ÍW\S de empenho de despesa • 1»eamento, e 
lflotar• os problemas que obstem o fluxo nofmal da liquldaçJo e do ~pmento da despesa no relatório der~ eventual$.. (Decreto nt 11.246, de 

2022, art. 21, ltt~ 

6.13 O ~ tor do contra,o t-mi4ir, docu~tooomprobatórtO da aval.ação ,~Mzada ~ fi-.c..iih, técnicu, .. dminh,trativo e wtori.il quanto~ cump,in.ento 

de o~ assumidas pelo contrat;do,. com mcn~ 30 seu desempenho na cxccuç!lo contr.ltual. OOs~:ido ncs 1nd!cado:cs objctJvamcntc dcflnfdm 
e aferkk>s, e a eventuais penalidades apncadas, devendo constar do cacta.stro de ,testo de cumprimento de obrigações. (Decreto ntl 1U46, de 2022, 

art. 21, VIII). 

&.1• O gestor oo contrita tomar, pr~dêndas para • formalização dt processo admlntstnuvo de responsablllzaçlo para fins de apllaiçlo de unções, a ser 

condu,ldo pela comlsS:o de que trata o art. 158 da Lei n• 14.133, de 2021. ou pelo aaen1e ou pelo setor com competênda para tai conforme o caso. 
(Deuoto n• 11.246, de 2022, a,t. 21, X). 

8.15 O 1estor do contrato c1eve,, elabo<ar ralatório final com Informações sobre • consecução dos objetivos que tenham Justificado a contratação e 
ewntuals condutas a st:rem adOtadu para o ap.rlmor1me.ntodas atlvkSadt-s da Admlnlstraç-Jo. (Decreto ne 11.246, df: 2022, an. 2~, Vl). 

c...-.,..... ......... u..... c...-• ~11.v.,»­_..,...-...,µon 
,. ...... ..-...~-~ ---,,........,.,.. 
,,,...... ... hcrwN .. 0-... ......._.. .. ._,.,.,...,_~,m 
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-- ---- -----------------------------------------------------------------------------------------------. 

&. 18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertlnetlte ao setor de contratos par., a lo- ção dos procedimentos de Uquldação • 
pagamento, no valor dimensionado pela lls<allZação e ,eSIJo nos termos do contrato. 

CRmRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

-blmento 

7.1 Os bens serão recebtdos pr<Msoriamente, de forma WJT\lrfa., no ato da entrep. Junument• com a not1 fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente., 
r>t'°(a) responsável pek> acompanhamento e ftsca0t1çao do contrito, para efeito de poster1or verifkiçlo do su-11 conformklade oom as espcclflciçôeJ 

constantes no Termo de Refer!ncla • na proposta. 

7.20s bens poderao ''" rejeitados, no todo ou em porte, lncluslVe antes cio rectblmen10 provlsórlo, quando em desa<0rdocom as especttlcações <0nsuntes 
no Termo de Referência e na proposta. devendo ser sub-stltuldos no prazo de 24 (\llnte e quatro) horH, a contar da notificação da contratada, às suas 
cun~, 5em pt't'juíito da epPcaçlo da, penalkbdes. 

7.30 re«tMmento definitivo do(s) bcm(ns) ocorrer'(So) no prazo de 24 (vinte• quatro) hor-as. a contar do recebimento da nota fis.eal ou Instrumento de 

cobrança equlvalente peta Administração, após a verlflcaçlo da quaDdade e quantidade do material e consequente aeeltaç.Jo mediante termo detalhado, 

7 ... P,ira AH'C)f'ltfllt~~M dl"rnm-ntM dl"' des~a, Ctljo$ valores não ultr.lp3S-SCffl o llmltc de quc1ro,t~ o 1nc.J;o n do art. zs da lcl l'I! 14,133 <k 202¼, o pratô 

máxlmo para o recelil.mento delin.i.üvo ~r~ dtt até 01 (om) rli11 t',tW 

7 ,50 prazo para rctct:>lmcnto dcfinltlvo podcr.i ser cxccpctonalmenta prorrQM•do, de rorn\cl ;u.s,1~~. wr lgual pe,todo, quando h(')!UW:1' n«essl(tMf' de 

dQlgéncla, para• atenção do atendimento das exlg~ncla, con1ratuals. 

7.6No caso de <0ntrovfflla sobre• •xecuç3o do objeto, quanto à dlonensão, qualidade• quanUdade, devm ser observado o teer do an, 143 da Ltl n• 
1A 1H d~ 2021 comunkando•se à empresa para emlsslo de Nota Flscal no que pertlne à parcela lncontrOvet'sa da ekeeuçJo do obJeto, para efeito de 
liqu~ e pagamento. 

7.70 prato para a solução, peb contratado, de 1ncon$istêndas na ~ção do objeto ou de sano-amonto da nota fiscal ou da Instrumento de cobr.:anç.i 

equivalente, ver1flcadas pela AdmlnlStração durante a anjllse prévia~ lquldação ele d••- n:10 será <0mpvtado para os fins do recebimento definitivo. 

a.-•-·--·~-~~---­_ ___,.....,.., ,_.u..,.._...._.. . ...._.. . .....,._,,........,,_ 
........... ~,. .. GotlM-
.,_~ ...... ~Soo:",wN •Oottl .. t-,ilro.......,i'lffl) 
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7.80 r«oblmento provisório - •ltlvo nilo cxcfulr6 • responsabllldode clvll pela sondo, e pela segurança dos bcn .. nem • rospons•bllldld• ~lco­
proflsslonal pela perfeita ex0<\Jç3o do contrato. 

Liquidação 

7.9Rcccblda a Nota r lsc:il ou documento de cobr,10~ cqulVilcntc, c.orretJ o pti.l.O de de, d;.s úteis pa,a fjfl> d~ ,quidaçãu, ne forma deste >eção, 

prorrogáveis por ;suai pe,-lodo, nos termos do art. 11, §31 da fl)}t(UÇJo Normativa SEGES/ME •• 77G0l2. 
7.9.1 O puzo de que t rata o Item antertor sera redutido à metade~ mantendo--se a posslbUldade de prorrogação, no caso d• contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultr.ipassem o limite de que trata o lqd<o n do an, 75 da Lei o• 14 133 de 202L 
7.10 Para flns d• nquktação, o setor competente deve ri verificar se a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equlvalmte apresentado expressa os elementos 

neces~rlos e euendais do documento, ta.is corno: 

7.10. 1 pmo de validade: 

7.10.2 a data da emissão; 

7 .10.3 os dados do contrato e do Org.Jo contratante; 

7, 10.4 o perioclo respectivo de execuÇ,O do contrato; 

7 .10,6 o valor ~ (»'g•r;: ,. 

1.10.6 cvcntu::>I daSUQUê do v~lor dê ,eten~r. tílbuWti,u ubk;els. 

7 .11 Havendo erro na apresentaçlo da nota flscal ou lnstrumtnto de cobra.nç3 ~utvaktnt@, oo etrcunstãncfa que Impeça a liqukl'açio da de-spesa, esta ftear, 
sobtestada até que o contratado providencie as nwclcbs sanead~ ro-lnldando-so o pr.no após a com.p,ov~o da rqularhação da sh:u~, sem 

O nus ao contratante; 

7.12 A nota flscal ou lns1rumento de cobrança equlvak?nte dever~ ser obrlcitoriamente •companhado da comp.r0\laç3o da regularidade fiscal, constatada 

por meio de conswta on-liM ao SICAf ou, na lmposslbllldade de acesso ao referido Sistema, mediante consutta aos sftlos eletrõnlcos oficiais ou à 
documenuçJo mencionada no a,t, 68 d3 Lei nt 14-.133, de 2021-

a.---o,.._,,...__,,.,_ .. ~,c.--.•~u-. ---" ,._.,...,..__... ....... -,. ..................... 
~IIN~•<hO.-..... ~-....___...ec.a.-r--.........,.,m> 



7, 13 4Admlnlwoçllo deven tall<ar con,ulto •• SICAF pero: 1) v,:rlfour • menutcnçlo dascondlç&sdc hl- c,dcldH no edite~ b) ldcntllkar posslvd 
razão que Impeça• partldp>Çllo em Ncltaçllo, no lmlllto do ó<glo ou entlcfade, proibição de oonttatar com o Poder PúbAco, bem como ocottfndas 
lmpedijlvas Indiretas (INSTRUÇÃO NORM4TIVA N13, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 ConmtlndC>Se, lunto ao SICAF. • sltuação de lfresuiarld..i. do controtado, - providenciada ,uo notlflc,ç-.,, pn, f!«<lto, para que, no prazo de S 
(cinco} dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apre.sente stn defeu. O prazo pode-r4 str prorros• uma vez, por igual periodo, a 
al:érlo do contratante. 

7 .15 N:lo havendo regularlzaç:lo ou sendo a defe-sa considerada Improcedente, o contratante dever, comunlcar oos 6r&5os re-sponsheb pela fisa,Uza,ç:lo 

d• reguiari<lade fiscal quanto à lnadlmp1enc1a do conttatldo, bem corno quanto à ex!stfncla de pagameMO a so, efetuado, para que sejam acionados 
os mdos pertinente> e nea,ssártos para garantir o recebimento de ,eus ~tos. 

7.16 Pcnb1indo a Irregularidade, o e011ttatantc dovorj adotar as medidas necessárias à resclslo contr.tual nos autos do proce1So administrativo 
correspondente., assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17 Hm,ndo a efetiva execução do objeto, os -mentos serão r .. i,ados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
n.So regubrla sua shuação junto ao SICAF. 

Pruo de P1Pmento 

1.1e O pag...,.,.to~r.i~e« .. óo oo "'"'º de atf lO(d~,1 d;a, ú teos rontados da hnahzaçao da liquldaçlo da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
da ln.,,uçlo Normotlva stGES/ME n9 n, de 2022. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante. os valores dev$dm ao contratado serão atuaUZ-'dos monetvlamente enttt o termo final do prazo de pa,afflC!nto 
até a data de sua efc.thta re.afltaÇlo, medfante aptlcaçlc> do índke de. Reajustamento de Obns JtodoYUrlas - FGV de correçJo moneUria, 

Forma de pagamento 

7 ~ O paaamento ser.i ,eall<ado Por melo de ordem ban°'"ª· para credito em banco, agência• conta corrent• lncllcados pelo conttatado. 

7.21 Será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida• ordem bane.Iria para pagamento. 

7 .22 Quondo do papmento, se, â eretu•d• • ret~ ttlbulâtia P< evl,ta n• leglsll!Ção aplicável 

7.22.1 lndependentea o percentual de tributo Inserido na planllha, quando hower, ser.lo retidos na fonte, quando da reaílzaçlo do 

p-eamento, os percentuais estabelecidos na leglslaçllo vigente. 

7 ..Z:S O contratado regutannente optante. pelo Simpk!s Nadonai nos termos da lcl Çompl@mentar n9 12,3 de 2006 nlo sofrai a retenção trlbuUrla quanto 
aos Imposta< e contrlbulçõH abrangido, por aquele retlme. No entanto, o pagamento ftcar.i CON11clonado à ap,=nt~o de comp,ovaçto, po< melo 
de documento oficial, de que fa1 jus ao tratamento tribut.irio favorecido previsto n.a referld-a lei Complementar. 

7.25 Q f;Mlft1M&1e e nltf 4 ~c.#be,~efe J~,ai~'/GfL •s/~t'f~B ·ii:o~,e/ f9Mf:S,tUdeir:a, 99 ~,;rs, H ar1,,dpsfOO Ef.t p,gs,ne"~ ff P.$ 
A,IQ/.Qr ,o, • •t•MIM cao '"'º ç,,.,iur, ""d',~t, e rr ff}1 usl 1H " ,, "'61 H fel'lt.i 11"> u , ·ejt,, " P.~;flrle 11 ,, s,.tl.s e~e ,\ , • ..; ,b r, e 

E9~8l111Q'~F,ef,efu, 9-JJ9§~"""'" '"''"~"fie 

'1Ji.,~w,/~ 

7.27 

~ 

..,,..,._~---~--<1<,w!e,o•t..-c!:n,t(,-OO-Nf)Ot<,,-dt/ot>e<~<lôollftl'O. 

J l)f 

7 = 2 o ~,p ,t,d t ' ·,:;ria a r,r~ ud , •iP , IH i;r:da "' Utnt•n .u :4 N , tt dr .... ,u . , , ,.,,_ 11di:,fh 

etLtWYfsdo de feffJuiJ-icsr e ú:fál,ee H s:s &fEJS l'n9Aftcf«9 e" r,f'6f9fMA su 9Mtf9 f.RrJ~, ifllf l '1"IU1 • ,~IJ.i/'f:14( "1, 

H,H -·~" "-"9i'lfl61t .. si, S'lfff;.pQfOt es, 1 ""'" N "' '"'"ª 
7.28 ~~ff,rtft6 H 9,~~fo G8'R o, ce§CQf tk>C~í-G9 ~llrfÍllf ÍIIIO liQftA•mt'lf-0,. 

Joi,r,:n Qfl Mre q:oente lrl:'n,aQ\I 

______ _..,,__c..o ___ .. _ --· .._ ......... ~ . .._... __ ~ ....... 
..........,,do,__. o...., ~-.. ~~ .. ~""" .. ~ 

Pég1no ~I~ 

1 
! 
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_, 9 i'"PiÊP°sipoH 

_________. i,f911'4 tle ~1.1,rr:e~1u1t tfe'ft , ,nl!f ur,,J'tlerml,t 4 Hm1d,tlff11q""-11•,_, w,.,.,·esp1f.Q u11.tQlt1Hr 

• - • ~48 "'' •hr; h,tP ~i;, 11 ntt> rr-:~'Y .,lrJ nhjP4"· peJ9. c1>,wcttado, paro a ontedpoí40 d~ valor 

1-41-..a fJ tstefle N 1• .,,1, ornt.16"•' 1a6rHff'lfi.1rJ.H H 4&e, &tais• L DCNl:etl'iP1f iaa, H2o.l:l;. ,,-,, ,.,.,.,,,,e ~ 

7.32 Qpogi;:21e11re tis 9ferQ'1trer#erJp9i/8 9een!icrt r.t9ftf:9qN .,,..,,,.,or, :r.,te1fiJ•Sdblolld t.l~c~ 

ceulo ele cndllo 

7.33 t admitida a cesslJo fiduciário de direitos crtdlrfc/oscom lnst/Mçllo /iMncelta, nas termos e de OC(){do com os proef!dlm,nto. prtvMo, no 
lnJt,yç& tJotrngtiyqSfGES/Mf a9 S3 r:k 8 dt Mb9 tft ?910 confo,,,,,. os ~gros deU# P,#Sertte tópico. 

7.33.1 As cessJJn de crédito não obranolda,pelo lnstruç&> No1mat/va SEG!VMC n• 53, d• 8 de Julho de 2020 dep,nder6o de ptlvlo 
aprovoç.bo do contratontct. 

7.34 A efkóúa da cessão de c,Witu nlJo âbtotHJklu~ pda 111-Wu~o t.J.o,mativo SEGE5/ME ne SJ, d~ 8 M ju/1,o dl! 202(), ,m ,,,.Jnçiio (1 

AdmlnlstroçlJo, est6 condicionada ô u1ebtoç6o de tffl'nOodltNo oc contrato odmln/Jrratlvo. 

7.35 ~m pr,ju(zo do regular at1ndlmento do obrlgoç&, controtwl d« cumprl~nto k todos os com:Jlç&s <h habllltoçlJo por porte do 

contratado (cedtntt b a ct.lEJroç.Do do adltameMo de cmao de cr,dlto t o rtalfzoçbo dos pogomtncos rrspffl}vos tamblm u condicionam à 
r,r;u/arldode f/saJf e trabalhista da r:,wonârlo, ~m como à cMlf/coç!Jo de 11fH o r:,sslondrio nllo s, en«>ntro Impedido <k Reitor~ <Ollttotor 
com o Poda Pubhcci COl'lfortM a ~ em vigor,. w tR recebtr NM/klos ou lnarit.lvos JIKols ou creditlclos,. direto ou indiretamentt, 

con/~ o ort. 12 do ui qt 8.429. d< 1992 nos termos do Pare,rr JL:91 dt 18 dt mato dr 1020. 

7 .36 O trbJ;ro o - o à Cf!Won6rlo I 60tomente oquel• que serio destinado à ud,nr, (c:ont1atodo) pela ,x,wçllo do objeto co,itrotual, 

restando obsolutomtntt lnt:6/u~ todas os dt/esat e eJCCefÔa oo paíJOmenro e todas os dtmofs ddusdas exorbitantes oo dJr~lto comum 
ap/icdvtls no reglms Jurldico dt direito pübRa, lncldtnte sobro os contraias odmlnts:rarlvo~ Incluindo a pa,slb//ldad• <k pagom,nto ,m conta 

vln«1,0do ou dt pogomento pela e/ttlw, comprovação do /f.lto gerodor, quando for o coso,. e o desconto de muitos,. glosas e prejul.tos CDusados 
â Admmistroçilo. (INHRUÇÀO NORMATIVA NI SJ, Of 8 Dli JULHO DE 2020 e AneJ«>S) 

7.37 A ,~ss4o de crldlto n6o o/fford a e~o do objeto conttatodo, q« COtttlfNJar6 sob o Integral resportJot,-llldade do COlltrotodo 

FORMA E CIUTÓUOS OE SELEÇÃO DO FORNEaDOll E FORMA DE FOIINECIMINTO 

Fonna de ,eleçlo • aitfrto de julgamento da proposta 

8.1 O forne«clor ,erá .eleclonaclo por melo da reallz•çJo de procedimento de LICITAÇÃO, na modalkl•d• PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçlo 
do crltôrio de JUIJam<nto pelo MENOR PREÇO. 

Jorm• de fornecimento 

8.2 O fomeclmento do objeto será pareei.do (a,nforme previsto nos subltens 5.1 e S.4 deste documento). 

Eldcfnc:las de habllltaçio 

llálllt>ç5o jurfdlca 

a., Pessoa ffslca, údulo de ldentldode (RG) ou documento equlvalente que, por força de fel, tenha validade para fins de ldentlflcação ern todo o ter ritório 

nadon.al; 

8.5 Empres~rlo lndlvkfual: lnsalção no Reatstro Púbnc:o de EfflPf'Qfas Mercantls, a cara:o da Junt~ Come,clal da ress>«:WI sede; 

8.6 Mlcrotmpreendedo, Individual • MEi: Cettlflcado da COndlção de Mlcroemprttndedor lndMduil • CCMEI, Cl.lf• aceltaçJo flc:arã condiclonoda à 
verlrtc.,ção da autentk:1dade no sítio https:ljwww gov brfempre,as-s:necodcn/Pt·br/çmpreçndçdor· 

1 

1 



USocle- fflll)resárla, sododlde limada unlpessoal-SLU ou socl«lad• ldtntlflcada como M1)reso ª •Ide re,ponsabilldode llmbda • ElfteLI: 
lnscrlçJo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pllbnco de Empresas Mo/anti~ a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobat6'io 6e seus admlnlstndwes; 

8.8 Sociedade emprewla est,a,.e)ra: portaria de autortza(lo de funcionamento no Brasil. publicada no 01,rlo Oflel•I d• Un!M • a,qulvoda na lontll 
Comercial da unldade federativa onde se locallzar • filia~ agência, soa.irsal oo estabelecimento, a quaf serli con.skteNada como sua sede, çonforme 

Instrução l/9rrnatlva QREJ/ME n • 77 de 18 de março de 2020. 
8.9 Socledode simples! Inscrição do ato constltutlVO no Registro CMI de Pe<soas Jurldlcas do local de sua sede, acompanhada de documento comp<obató<lo 

de seus administradores; 

8.10 filial, S<ICll'al ou acinda de sodedade slmples ou ffllllfeürla: lnso1ção do ato consti1utlvo da flllal, sucursal ou agência da sociedade sim pies ou 
empsed,la, respectivamente, no Regltt.M CMI das Peuoas Joodk:as, ou no R~glstro Público de Empresas MerantiS onde opera~ c:om averbaçio no 

Registro onde tem sede a matrll. 

a.11 , .. , ..... ... , ...... . lla ... N1ula~So • OllalHI.I IOCla~ GOM a IUI da tsse"'llleia QYI g ltlfV 0111, do tldam«HIIII •rca lt ado AI JwAta Como,cl;I ow 

IA&CfllO AI Aeelst•• Qt~I des Pe658aS PwNdleas 'ª IHj!leEO• ude, alfM •• ra1i,,,. •a -w• .,.,. l jff 197 da lel nA s ,,1 de 1€ de detem-re isru. 
l.12 Are,lculu r f1Ml1l1n Pecl,ua~e de r111e11ne u Pi:e11ef onr Mt DAP P ~lida, vw, 1ln.ta, euues ~ee me~us deAnlch1t pera ia•,na r1a hp1,1a1 de 

n9ri,wt1u.ra FaMlllar e•• Da~aA rel'11'AaAta e,Hria, ne, tlilfA'le, da a~ 1e §)a d1 Q~r,rte na 1Q 8RQ de 2 de dn:Pmbre de 1021. 
&.13P,etlwllfr Rw,al llf'Uft la R8'8liliiU8 l &JiE!eif.lH ,, 1,,1$$ ,i,, •• '1Cll'AfJ,..'9 a l,1Yllifi1HÇ39 GOA'l8 P'ª" 'º' mnl 'ª"ªª 'ítit", f4P fflA!J tf8 ~ 

NorfDit!MlRra-n 971.~bfi fie ,009 la>t< 17, 19, l"l-

a .. 1, Alo de AYlaÃMflt Ato 1111 au11,i&1~1 paf.il I eiM1,al8e da at~ci•de de {1upeGif.lGar a ali Idade eant~ala!la sw¾tlla à a.-erl1a~ãaJ, e 1~edkle ,a,e, 
(espe~A~r 9 ér-&'t taP:fuitaAIP) rias lesmes de aFt. m .• da~VOeaeto)•n• ... -

8.15Os documentos apn,"'"tado< deverlo estar acompanhados de todas as alteraç&soo da oonso!ldação respectiva. 

H•bi~taçio fisal, social e lrabalhlltll 

l. 1&Prova de lnscriç:Jo no cadastro Nadonaf de Pessoas Jurfdkas ou 10 cadastro de Pessoas Fiskas. conforme o caso; 

CPwollotlu•••,......•UdW!ie•C-..U~ú'­--,-,-- .......... •\lal--•~--,_,..,.......,. ,...,...,... ...... ~ 
- .. ~ ... '4 .. -•. ,... ... ~-.;tlJJI) 

Pág i na l!'I~ 

& 17 Prova de rqularldade nA te a Fazenda Nacional, mediante apm.n~ de certldJo expedido conjunt.m•nte pelo Seaetartoda Recelt. Fede<al 
do Brasll (RFB) e pela Procuradoria-Geral da f azenda Nacional (PGFN), referente a todos os ctéd~os tributários íederals e à Olvida Ativa da Uni lo (DAU) 
por elas admlnlrtrados, lnduslYe aqueles ...iat1vos à Seaurldade Social, nos i.nnos da PotUrla Conjunta nt 1.751, de 02 cio outubro de 201~. do 
5ec:retAr1o da Receita federaJ do Brasil e da PrôCutadCMI-Geraf d;;i Fu.enda Nadon!I, 

& 18 Prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do Te mpo de Serviço (F<llS); 

a.19 PtOYa de lntx1st4ncla d• d4b1tos lnadlmp6cfos perante a Justiça do TnbaJho, rMd$ante a apresentação de oerridão neg~ ou positiva oom efeito de 

negativa, nos termos do Titulo Vll·A da CollSOl!daçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decret<Hel n• 5AS2, de 11 de maio de 1943; 

8.20 Prova de lnwlçJo no cadast,o de con,rlbulnte, {E<tDdual/Dlstrlto/J ow [Munl<lpal/Olstrltol} relat!Yo ao domldllo ou sedt do fomecedor, pertinente ao 
seu ramo de atMdad« e compatível com o objeto contrawal; 

8.21 Prova de tq\llarldadt com a Fuen<la (Estoduof/DlstrirofJ ou /Munlclpaf/O{strlral/ do domlclAo ou sede do rornecedor, relativa à atMdad• em cuJo 
exe,ddo contrata ou concorre; 

8.22taso o fornecedor seja considerado Isento dm tllbutos {EstaduaVDlstrito/J ou {MvnlapoVO/strltol/ relaclonados ao objetocontrawal, deverá comprovar 
ui condlçlo medlonte • opresentação de deelaroção da Fattnda respectiva do seu domldllo ou sede. ou outra é<!Ulvalente, na forma da ltl - • 

8.230 fOt"nl'Cedor enquadrado como mlcroempreendedOt l ndMdual aue pretenda auferir os beM-fídõ! do tratamento dtf@rtocl&cfo prevlstÕs fta lei 
OH1tp~ntaw- n. 12 3, (1~ 2006, tttar& di~,Mto dtt prov:a de IM<:~o nos atd.tStr0$ de contrlbutntcs eu.adual e municipal. 

Quallficaçl o Eeon&mlco-Flnancelra 

8.24Certldão neaativa de lnsol~nda clvll "11pedlda pelo distribuidor do domicilio ou ,ede do licitante, caso se trate de pe,soa flslca, desde que admitida • 
sua partidpaçSo na lk:itaçlo (art. S' ind~ n altfw.a ~t!' ,fa ln;srryção Normi!tiYli! S"scs{ME n• 116, dç 2021). ou de soclcd;dQ Mmptes; 

8.25Certldão nqatlvo de falência e,cpedlda pelo distribuidor da sede do fomecedor- Lei nt 14.133 d• 2021 •ct 69 çaoyt inciso li): 

8.268ilinço patrimonial, dl!mons1raçio de resuJtaclo de exetddo e demais demo,utrações cont;lbels dos 2 (dois) ~ltlmos exereldos sociais, comp,ovando; 

8.28.1 lndlces de Uquldet Geral (LG), Uquldet Correnle (lQ, e Solvênda Geral (SG) superiores a 1 (um); 

(l,oft~ ........ '----.c.-•~-·.,_ ___,-.,»» 
,.._ ... ~ ........... . \kll ... , ~ ........... ~ 
.,..-,.i • .__•eo..... 
._..,,..,,.,.._ .. n-... .. e--_,,.,,nm! 



8.26,2 As empresas criadas no exercfcto financeiro da lldlação deverlo atender • toda$ as ••-da habllltação e poder1o substituir os 
demonstrativos conlllbels pelo balanço de aberwra. 

8.26.3 Os documentos referldos adma llmltar-se-ão ao Oltln,o exercido no caso de a pe$$0a Jurldica ter $Ido c:onstltulda M menos de 2 (dois) anos; 

8.26A Os doc1Jmcntos referidos .ltlma deverão ser e~idos com base no limite defimdo pela Receita f-.ederal do tSra.s11 Pir1 transmiss3o da 
Esalturação ConUbll Otett-1 • ECO ao Sl)ed. 

S.%7<:aso • empresa llâlante aprMente re,ultado Inferior ou fcual a 1 (um) em qualquer dos lodices de Uquldez =• (LG), Solvlncla Geral (SG) t Uquldez 
COfl'ente (LC), se~ exigido para flns de habllltaçlo patrlmõnlo l!qulclo mlnlmo de 11m (dez por ctnto) do valor total estimado da contratação. 

8.211As emprM&s criadas no exercido for.ancelro da DdUção dêw<':lo atender • todas as exigências da habllltaçto e poderão substituir os demonstratt.os 
contábeis pelo balanço de abertura. (lei nt 14.133, de 2021, an. 6S. ~1•~ 

a.ao attndlmtnto dos lndlt:6 tcon&nlcos pr•vlstos Mstt ittm dlverd u r atestado mediante dtdoraç/Jo ossf.nod'1 por proj1.s:sf0(1(1{ hobllltodo do drea 

conróbll, opre.sffl(ado ~lo Jorntttdor. 

Qualllkoçlo Tffl>ICll 

8.30Aeel"'º o IR5Cli~o ela 8"'J'r~ lfllth~ada prot:i,d o:A.al ~•• pn tMaA,o, H e ,a,o>, IM plena• al"dadej 

8.31 Comprovação~ aptíd~ para o fornecimento de bens stmllarcs de eomolcxfd:.dc tccno'6ilca e ooerac:onal eoutvale-nte ou i..u~k>r com o objeto 
desta co11ttatas-,ão, ou coro o íttm pertinente, po, meio da aprewntaçlo de Cértktôes oo atestados, por pcssotu Jurfdlcu de direito púbUoo ou prMdo, 

ou regularmente cmltlOo(sJ pelo c:onsclllo profuslonal competentt, quando fo, u uso. 

, a1 1 rs ·· f1 u; EJ.a ,o~,11 "fJli' tle Efbl ê! , -,," ,de :1;1,:1,·aem, H "'"'"H' Ã ~ ,e '41 ,es,,~lf:o a t-0r,li.1.Q~ 

J61CWfAJOC ,9"Q":ert'íiG;"' ,a:;;'n¼o,r 

a.ii.A , .. ~11s, fl" r,, fi-., ri, '"""'"' •fO• <li q•••1~•1• O ,,.,...,., • .,,,,..t!lfO• t o .......... ri@ ,,,,, ....... ,."".,,. 
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lt(9' •91 q.-t~f t "'KL t#-0 O et,ft,Mt .cit1UtllfHO, dtif t t rt,of doei R'leAtos 
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us,aelt11h1 1 ltllf•• • "" Ms 41 1Af159 xe 21 '"'"ª 1 a 41 ,s2• o Gº di tsel A g ) €4 de ]9?11 

t J;2 J A c:cH,1p,11ca,sa do capllal UKlal pHlfillit don:al 1n ~Mosn do coop e edeeeeeeedrinc \ ettemçSn cnr:mtera~ 

1 J,3,,G t n ,,,, 19h 111 · • gsnpiQ dil!i "~fl06' H ~ us f!IIAI; par pArtr _e, ,ee,eFaele, que eneeutuGe e ee~ua~ 

t J3 a o, car:1,uec deu 11111nt•u pa,i:, ir, 69Mfl'ª a~e da reg1JlariElaEle Jwr,1Ua1 d1 111pua1·••1 a) n a d1 f 11Al1aiJ'1t '-J a,uw1e 

usial HM a ata da HU'"'~lela q 1 1 ilPFO' IUff Cl) R!IIFAQMQ des 41;:1,ules l~lt.1Jd95 pelas eoaperadN, "'"' a ata da 
es.se"1~lela1 Ili edha's da HA eeatla dM _, h YttRllas wemltlelaa s er1i11111raaNl'ml,l11J •J trios n c lS1ros. de J!Fese ca das 
li&Op8Fi1~91 "UI ª"" 1tarJe G G8FIIFil9 IHP HHR'llalalH C8FIII gy nu: raLtA:iêU n,SiiGAiliij il q au da: u,de ~i,18 H 

Cilil9fl l ul8' ilMIUiUFiAII 8 8Hf11Faltia I GQP''*' a atljli!IIA da u,1uç,a; 

l.ailw7 o WillRlla a1u:Pte1la unúbll AFtan&eJFa da ,eep1Fali a, 1anhtfRe dlspOa e 3!lr Ul ◄a t.ai e 5 7~ 8Y uRl!a 
~ão, cob as peRas da le~ deqwa 1ala1:1dl1eiF11 1111ão: fel e '48ld1 ,,11 ,,_, !1Hafl11d1u 



t ESTIMATIVAS DO VAL0a DA CONfflATAÇÃO e 
9.1 O custo es.tlmado total da contrataçlo ~ de R$ 3.283.187, 70 {trk milhões, duzentos e oh:enta o tré.s mi~ ce.nto e oitenta e sete reais e setenta «n11vos), 

conf0Jme custos unltáf,os ap0$!0$ na tabela acima. 

2M 

0.! 
IJ1, o---....~-,,.Wi<f>.-~~--

9 ,2 A ~tlmotlva de custo levou em consideroç6o o risco ef'NOlvido 110 controtuçOo t suo afocoçOo entre conmn.ante e com ratado, conforme esp«fflCOdo no 
matriz de risco constante do Contrato. 

9.S fm coso dt llcltaçOo para Registro de Prep,s, os ~os registrados pockrOo s,r olrt1ados ou atuei/lodos tm d«orrln<la dt eventual rtdllf/Jodos /Jf,ÇO$ 

protla,dos no mercado ou dt fato qiH tltvt o custo dos btn~ dos obras ou dos serviços regl.strodos, nos segw'ntes sJtuaç~.s (ort. 2S do CRcnto nt 
lJ.462/2013}: 

9 s. • em=odtJorra maior, coso fOrtultooufotodo prtncp, ou cm dccomnc/o de foros lmprcv/s/vel, ou previs/veis de com,qulnclosln<okulóv•i:.. 
que lnvfabHizemo eoucuçd<, Moto tnlromo potntnda, no.< t,,crmo.s do dJJpoironoaffatq "d" do /nçf!O ti dg çaputd,oft 124 da Lrjn9 )4.13,l 
dL1fl11; 

9.l .. 2 tm coso" crlaç/10, altttOÇ~ ou <KtlnçOo de quolsquer tributos ou encargos legais ou suptrwnllncla de dlspos!ç&, legais, com comprovo do 
reper,~Uo .sobre~ pt~ regjstrodos,· 

9.3.3 stlOo re,ijustado., os preços nglstrado,, re,ptltada a CMta~m do anuaRdadt e o lndkt pr,v/sto para a contrataçOo; ou 

9.U podtr/Jo ,er rtpacWados, a pedido do lnr=s,ado, conforme crltlri<Js definidos para a controtaçllo. 

t., A ntfmotlvo d~ custo ~ fflt c:or,s~nJí4o o risco tnvoMdo no contratcçao t sua a,'O<o,;Oo entre conttatcntr e controtad:>, cor.forme 
t<ptt/fl(Od(J na motriz de risco cons,onc, do Contrato. 

Péglna ~ I® 

9.5 f m coso de lidt- R,gistro d• Preço,, oJ ptefOS registrado., poder/Ia StJ alltrados w otuall1od01 em dtcorrlnclo de evtnruol redução 
dcs pr,ços pratlaxlos no mtrr:ado ou dt fato qut ,,,.. o custo dos bens, do, obra, ou dos ,erv/ço, rtglstrados, nas ,,gutnttJ ,ltuoçõ,, /art. 25 
do Orcrm n• ll.461/2023): 

9.5.1 em coso de /OIÇO maior, caso fortuito ou foto do p1i1}Qpe ou ffll dewuináa rk fatos NnprrvuÍvers ou pr~iJNeis « 
c~ulndos lncokuldvtls, que lnvlabil/J.em a utc!IÇ4o da ato tal como poctuodo, nos t~tmos do di1poJtO na alfnea •r do 
lndsolldoa,put doort.114do Ld n• 14.133, dt 1021; 

9.S.2 tm coso de~- olttraç/1o ou extlnçllo de quolsqu,r tributos ou encargos legais ou supervenllnclo dt disposições l<gals, 

com comprow,da ,epercussao s,obn os preços registrados,· 

9.4.3 ser/Jo re,iJu,tacJo• o, preços registrados, respeitada o contogtm da OIIUCl/dodt to fndkt p,mto poro a contrataçOo; ou 

U.4 pod,r(Jo str repactuados, a pedido do Interessada, ,o,iforme ulttrlos dt{lnldos poro a controtoçl!o. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃIUA 

10.1 As despesas dcc.orrentes da pr~nte contraiaÇ,O 001rcrSo à c.onta do recursos espedflcos oons1gnados no Orçamento Geral da União. 

1.32. A contrat2cão seli at..,dlda pela seguinte do~ 

1) lj!<tlo/unldade: l-1: 
11) Fonte do R«ursoJ: ( ... ); 

UI) Programa de Trabal!lo: [ .• ); 
M Elemento de Desl)esa: [ • . ); 
V) Plano lntert10: f ... }; 

10.2~,'e~' ~ DW" HI ~6,ffH P,.PA"f#I ll~ll,l:IHSH 11,ó l11fll.,• de riprd1 OflFP lfh N l•< O'fMlt"'&d,lo ~ft:11 11 e IUJe 8f'9 rlM frldi:$,i 

Nr t.1ptfff#e"ft5, med'ortfe IJIXl5f1'a'J1eAt9. 

ca,w..,.,..,.. ........ ~.c.11_ .. ~ .. ~ 
""""'""'"'--,ltD ,_,....__,._ . ......._, __ ,.._....,_ 
....... ..__.o..... ..,._....,.......,_t,d>,.....,....•<-.. (l,o<ro,0,1$1><r<ffl>'N U) 



t 1.1 Apê~ "A" - Estudo T~cnl<0 Pr,Jlmlnar (ETP~ 

11.2~ncflce •e• -Gerenciamento de riscos (MIi>" de fllscos). 

11,3 Aplndlce •e• - Pesqul>1 d• Preço 

Rio BrillCO, AC, 12 de Junho de 2024, 
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1- INTRODUÇÃO 

1.1. A presente análise tem por finalidade fornecer informações para subsidiar a Aquisição de 

Selantes, insumos pétreos, aços e itens diversos a serem empregados na(s) obra(s) de Readequação e 

Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC (itens remanescentes do pregão eletrônico 

04/2024). 

1.2. Nesse sentido, as contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 

econômica, tendo em vista o volume de rerursos envolvidos, os quais, em grande parte são 

instrumentos de realização de políticas públicas. Nessa senda, um planejamento bem elaborado 

propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que, a realização de estudos 

previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 

mercado, a qual propiciará a melhor qualidade do gasto e uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

1.3. Com o advento da Instrução Normativa n2 5, de 26 de maio de 2017, a Secretaria de Gestão 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definiu regras e diretrizes na Instrução 

processual para contratações de serviços, para a realização de tarefas executivas sob o regime de 

execução direta ou indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, no qual o 7g BEC encontra-se Inserido. 

1.4. Nesse contexto, o presente documento apresenta não apenas os estudos preliminares 

realizados pela equipe de Planejamento da Contratação que serve, essencialmente, para assegurar a 

viabilidade técnica e econômica da aludida contratação, com todas as etapas previstas no art. 24, § 

12, mas também trai o estudo de gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, 

conforme art. 26 da referida Instrução, observados os demais parágrafos. 

1.5. Prosseguindo a abordagem, em obediªncia ao§ 52 consoante ao§ 22, do art. 24, da Instrução 

Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, nas contratações em que o órgão ou entidade for 

gerenciador de um Sistema de Regjstro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar 

específico para o órgllo ou entidade com o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a 

formação da Ata contendo as informações dos Incisos Ili, IV, V, VI, VII e VIII. 

2 - DIRETRl2ES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO OOS ESTUDOS PRELIMINARES 

2.1. Os normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza 

são: 

2.2. Os Itens a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n• 2.271, de 1997, 

constituindo-se em atMdades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não Inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo piano de cargos. 

2.3 . Os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágraf? único, do art. 1 •, da Lei no 10.520, de 2002, o qual aduz que: "Consideram-se bens e 
serviços comuns, poro os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaç&s usuais no mercado". 

2.4. A aquisição dos bens não gera vinculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
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direta. 

2.5. O objeto da presente contratação não se constitui atividade de custeio prevista na Portaria 

MOG nv 249, de 13 de Junho de 2012, publicada no D.O.U, de 14/06/2017. 

2.6. A premissa básica para direcionar os trabalhos foi a obtenção de soluções práticas e 

econômicas para contratar com o melhor custo benefício disponível no mercado, sem deixar de 

atender às exigências contidas nas normas vigentes, adequando-o quanto as condições de segurança, 

acessibilidade, habitabilidade e manutenção de baixo custo. Não foram previstas soluções que visem 

apenas melhorias estéticas, mas sim, à racionalidade e flexibilidade de uso dos Insumos aliada à 
economia de manutenção e custeio a curto e médio prazo do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC. 

2.7. A seu turno, salvo melhor juízo, segundo a avaliação prévia da Administração as lnformaçõe~ 

prestadas neste Instrumento, não serão necessárias classificá-las dentre os graus citados nos arts. 21· 

a 30, da Seção IV, da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

2.8. Todavia, faz-se mister ressaltar que, esta Organização Militar, na condição de guardiã do 

interesse público trabalha diuturnamente na fiel observância ao teor contido no inciso VI, do art. 79, 

do referido diploma legal, o qual aduz que, o acesso à informação de que trata esta Lei compreende, 

entre outros, os direitos de obter: "informação pertinente à administração do patrimônio público, 

utilização de recursos públicos, licitação, contratos admlnistrativos.n 

2.9 Foi certificado pela Administração que o presente certame não incide em qualquer hipótese 

das Portarias ou Decretos que estipulem "limites\ contingendamento orçamentário" ou " restrição 

ao empenho de verbas". 

3 - DIRETRIZES ESPECÍFICAS A CADA ELEMENTO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

3.1- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO . 

3.1.2. O aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, é a via de transporte de remédios e comida para 
indígenas e moradores da referida cidade, a condição atual do aeroporto torna a sua utilização 
nociva, passivei de acidentes. Dessa forma, o panorama apresentado mostra a expressiva 
participação da malha aeroviária no cenário do tran.sporte regional. 

3.1.3. A aludida contratação realizada com os materiais adequados e a mão de obra qualificada 

permitirão alcançar os resultados satisfatórios ao qual se dispôs, de modo que, o 72 SEC cumprirá 

às missões delegadas conforme o cronograma de execução projetado. Tal adoção, no mínimo, 

manterá elevado aspectos como o bem-estar dos usuários do aeródromo de Santa Rosa do Purus­

AC, as condições segurança e trafegabllidade de viaturas e veículos civis, e, principalmente, 

mitigará situações de acidentes na referida rodovia. 

3.1.4. Face ao conglomerado exposto, a falta de contratação dos bens objeto do presente termo 
restará comprovada o prejuízo maior causado a d ignidade humana e segurança dos transeuntes, 
haja vista às condições degradas em que ficarão sujeitos os atores empregados nesse cenário 
real, ainda, causará relevante prejuízo ao Estado. 

3.1.5. O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas Justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza cont inuada, portanto, haverá a necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na Lei ne 14.133/21. 

Estudo Técnico Preliminar - Aquisição de Insumos diversos SRP 



3.2 - REFER~NCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO Ó~ OU ENTIDADE 

3.2.1. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão nas Instruções 
Gerais para a Realização de Licitações e Contratos no Ministério do Exército {1612-02) aprovada 
pela Portaria Ministerial n2 305, de 24 de maio de 1995; e, a Portaria n2 01-SEF, de 27 de janeiro 
de 2014. 

3.3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.3.1. O(s) fomecimento(s) serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.3.1.1. O prazo para início da execuç:io do fornecimento do(s) objeto(s) do presente 

instrumento dar-se-á a partir da notificação por parte da Administração para assinatura do 

Termo de Contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente ou da Ordem de 

Entrega, devendo, pois, ser compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do 

objeto segundo a respectiva nota de empenho. 

3.3.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

3.3.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quat ro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3.1.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quant idade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada 

sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios realizados pela Contratante necessários em face da 

especificidade do objeto. 

3.3 .1.S Na hipótese de a verificação a que se refere o subltem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definit ivo no dia do esgotamento do prazo 

3.3.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclu i a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do cont rato. 

3.3.1.7 Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação aos nuances 

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoável exigência 

no instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o caráter competitivo 

da licitação. 

3.3.1.8 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação 

eficiente, sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos. 

3.3.2 Guiando-se pelo Guia Nacional de contratações sustentáveis e em obediência ao Decreto ne 

7.746, de OS de junho de 2012, serão exigidos os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade 

ambiental: 

3.3.3 baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; redação dada 

Estudo Técnico Preliminar - Aquisição de Insumos diversos SRP 5 

pelo Decreto- 78, de 2017); 

3.3.4 preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

3.3.4.1 maior geração de empregos, preferencialmente com 

mão de obra local; 

3.3.4.2 maior vida útil e menor custo de manutenção do 

bem e da obra; 

3.3.4.3 uso de Inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto ne 9.178, de 2017); 

3.3.4.4 a origem sustentável dos recursos naturais 

utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo 

Decreto n2 9.178, de 2017); e 

3.3.4.5 utilizações de produtos florestais madeireiros e não 

madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 

reflorestamento. 

3.3.S Ainda, exigir-se-á em obediência a Lei ne 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

a qual estabelece prioridade para: 

3.3.5.1 produtos reciclados e recicláveis; e 

3.3.5.2 bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis (artigo 1e, XI). 

3.4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

3.4.1. O quantitativo dos materiais a serem contratados foram estimados pela Seção Técnica do 

Batalhão tendo como base o Plano de Trabalho nt 27.044.20.23.09.12.03. 

Item· Descrição CATMAT Und de Medida Qtd 

1 Selante para pavimento 470940 Kg 600 

rígido de aeroportos. 

Selante 

monocomponente, 

autonivelante à base de 

paliuretano. Sim ilar ao 

MasterSeal CR 125 da 

BASF. 

2 Selante para pavimento Kg 60 

rígido de aeroportos. 

Selante 

monocomponente, 

autonivelante à base de 470940 

poliuretano. Similar ao 

Estudo Técnico Preliminar - Aquisição de Insumos diversos SRP 



~-----------------------------------------------------·--

MasterSeal CR 125 da 9 Vergalh o de aço CA-25 57096 Un 800 

BA5F. ( Cota reservada de 20 mm liso (barra 6 mi 

para ME/EPP em 10% (dez 

por cento) - Decreto NII 10 Cordão de polietileno 
8.538, de 2015} expandido (delimitador de 

profundidade) de 08 mm 151060 m 6700 

3 Brita 1. Granulomet ria Ton 900 (impermeável para junta 

varia entre 9,5 milímet ros 216957 de dilatação) Rolo de 50 

e 19 milímetros. metros. 

4 Brita 1. Granulometria Ton 90 
varia entre 9,5 milímetros 

e 19 milímetros. 

11 Cord~o de polietileno 151060 m 200 

expandido (delimitador de 

Cota reservada para 216957 

ME/EPP em 10% (dez por 

cento) - Decreto nll 8.538, 

profundidade) de 20 mm 

(impermeável para Junta 

de dilatação) Rolo de 50 

metros. 
de 2015. 

>- - -
5 Brita 2. Granulometria Ton 2.500 

12 Forma metálica para 124346 
Un 12 

concretagem Tipo 1 
varia entre 19 milímetros 216958 (conforme projeto anexo) 

e 25 millmetros. 

6 
Brita 2. Granulometria Ton 250 

13 Forma metálica para 124346 
Un 12 

concretagem Tipo 2 
varia entre 19 milímetros 

e 25 milímetros. 
(conforme projeto anexo) 

Cota reservada para 216958 14 Forma metálica para 124346 
Un 12 

ME/EPP em 10% (dez por concretagem Tipo 3 

cento) - Decreto nV 8.538, (conforme projeto anexo) 

de 2015. 

15 Forma metálica para 124346 
Un 10 

7 Pó de brita 16365 Ton 900 concretagem Tipo 4 

(conforme projeto anexo) 

8 Pó de brita (Cota 16365 Ton 90 

reservada para ME/EPP 16 Forma metálica para 124346 Un 12 

em 10% (dez por cento) 

Decreto NII 8.538, de 

concretagem Tipo 5 

(conforme projeto anexo) 

2015) 
17 Forma metálica para 124346 

Un 20 

concretagem Tipo 6 
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,,: 

(conforme projeto anexo) 

18 Forma metálica para 124346 Un 40 

concretagem Tipo 7 

( conforme projeto anexo) 

19 Forma metállca para 124346 Un 6 

concretagem Tipo 8 

(conforme projeto anexo) 

3.5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 00 TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

3.5.1. Ao realizar consulta em diferentes fontes e analisando contratações simllares por parte de 

outros órgãos e entidades, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades desta Administração, não 

foram verificadas informações relevantes, que outrora, na fase intema da futura licitação já 

haviam sido levantadas pelo Setor Requisitante. Em suma, pela própria natureza do objeto a ser 

contratado não há um grau de complexidade que exija outras providências. 

3.5.2. Dada a especificidade técnl ca do(s) objeto(s) deste inst rumento, Inclusive será 
desnecessária a reallzação de audiência públlca para coleta de contribuições, a fim de definir a 

solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício. 

3.6- ESTIMATIVA OE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

3.6.1. Consubstanciado na IN n2 65/2021 SEGES/ME, foram adotados os parâmetros por este 

Setor Requisitante, a fim de satisfazer o referido dispositivo legal: 

3.6.1 .1 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo lldtatórlo para a aquisição e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não. 

3.6.1.2 1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
gov.br/paineldeprecos e www.zenite.com.br, desde que as cotações 
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de diwlgação do instrumento convocatório; 

3.6 .1.3 IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas 
não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

3.7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.7.1. A definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços: 

3.7.1.1. A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um 

planejamento acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame 

denominada Contratada. 
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3.7.1.2-equência e a periodicidade do fornecimento dar-se-á, a partir, da eventual 

necessidade do 72 BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados consoante a 

utilização dos insumos asfálticos a cargo do 7v BEC. Cabe ressaltar que, no período de 

"verão amazônico" ocorre intermitência dos serviços da obra em tela, que pode afetar em 

parte a execução da obra e por consequência a aquisição dos bens. 

3.7.2. Os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas: 

3.7.2.1. O fornecimento dos bens contratados obedecerá rigorosamente às normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ANVISA e demais órgãos necessários, as 

especificações, projetos e Instruções da fiscalização da Prefeitura de Rio Branco-AC. 

3.7.3. Os deveres e disciplinas exigidos: 

3.7.3.1. A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não 

cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais junto à Prefeitura 

Municipal de Rio Branco-AC ou ao Governo do Estado Acre. 

3.7.3.2. A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais 

deoorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, 

imprudência ou imperícia de seus prepostos. 

3.7.3.3. Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos 

provenientes dos bens fornecidos. 

3.8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCl:LAMENTO (OU NÃO) NA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA 
INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO 

3.8.1. Neste caso concreto, se aplica o parcelamento ou individualização do objeto na presente 
demanda. Portanto, não haverá prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de 
escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não d isponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas. 

3.8.2. Neste contexto, definimos após minuciosa avaliação que os objetos são divisíveis em parte, 
levando em consideração a inviabilidade técnica e econômica; a limitação de mercado dós 
fornecedores do ramo objeto da licitação; a perda da economia de escala; e, a falta de ampllação 
da competitividade. 

3.8.3 Os itens 12-19 foram dispostos em único grupo, apesar de materiais distintos, as formas 
metálicas se completam em sua aplicação. Essa adoção demonstra ser técnica e economicamente 
viável, uma vez que, ao contratar uma única empresa para realizar o fornecimento do bem, 
mantem-se o padrão de qualidade e eflcíência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, 
o que fica sobremaneira dificultado quando se t rata de diversos prestadores de serviços. 

3.9- RESULTADOS PRETENDIDOS 

3.9.1. Os bens uma vez contratados trarão os seguintes benefícios d iretos e indiretos ao 7Q BEC, a 
sociedade acreana e aos órgãos convenentes: 

3.9.1.1. garantir o bem-estar dos usuários do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC; 

3.9.1.2. aumentar a capacidade do referido aeródromo; 
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3.9.1.3. normalizar o abastecimento de Insumos, gêneros e . is itens de necessidade 
básica das cidades que dependem do aeroporto como via de acesso; 

3.9.1.4. melhorar as condições de segurança da via; 

3.9.1.S. mitigar o número de acidentes do aeródromo; 

3.9.1.6. valorizar a dignidade humana (militares e população); 

3.10- PROVIOtNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 00 ÓRGÃO 

3.10.1. A Administração, com vistas a alcançar maior êxito na contratação do aludido serviço 
objeto deste Instrumento, elaborou um cronograma sucinto cujas atividades são fnsltas à 
adequação do ambiente da organização para que a contratação surta efeitos e com os 
responsáveis por esses ajustes nos diversos setores: 

Cronograma das Atividades Necessárias à Adequação do Ambiente da Organização - - - -
~ Responsável(isl 

Elaboração do Termo de Referência 

Abertura do processo licit atório com vistas à aquisição 
dos bens (Insumos asfálticos) 

Celebração de Contrato ou outro instrumento 
congênere 

Designação do Fiscal de Contrato 

Liberar o espaço f ísico para a armazenamento dos 
insumos 

Fiscalização do Contrato 

Setor Requisitante (Sec Tec) ----
Ordenador de Despesas/ SALC 

Ordenador de Despesas/ SALC 

Ordenador de Despesas/ Fisc Adm 

Cmt da 11 Cia E Cnst / Cmt SRP 

Preposto da Administração (nomeação 
BI) 

3.11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

3.11.1. No caso concreto, o 72 BEC possui em um passado recente, contratações correlatas e 
interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos diversos são 
de vital importância para recuperação do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC e de uso 
recorrente. Logo, cito o certame licitatório no qual foram licitados os insumos citados neste 
instrumento: Pregão Eletrônico SRP nº 0044/2020 - 72 BEC cujo objeto é Aqul.$içilo de Aditivos, 
selantE'~. insumos pétreos, c1ços e it ens diversos a serem empregados na{s) obra(s) de 
Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus AC. 

3.12 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO OA CONTRATAÇÃO 

3.12.1. Face ao conglomerado exposto, após minuciosa análise esta Equipe de Planejamento da 
Contratação é de parecer javor6vel a aquisição dos bens objeto(s) deste instrumento, fato este, 
que se Just ifica nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares. 

3.12.2. A aquisição dos bens em tela, visa atender às necessidades do 711 BEC, particularmente, no 
que tange ao consumo de insumos as diversas atividades desenvolvidas no Destacamento 
localizado no município de Santa Rosa do Purus-AC, base de operações para equipe de 
manutenção do aeródromo. 

3.12.3. Ademais, a aludida contratação permitirá alcançar resultados mais satisfatórios ao qual 
essa Organização Militar se propôs, de modo que, o 72 BEC cumprirá às missões delegadas 
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conforme o cr.rama de execução projetado. 

3.12.4. Prosseguindo a abordagem, em sentido contrário a ausência de contratação, no mínimo, 
acarretará prejuízo ao interesse público, particularmente, a sociedade acreana que anseia pela 
recuperação do aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, bem como esta Organização Mílltar ficará 
descrente frente aos órgãos convenentes e a população como um todo quanto a sua capacidade 

operacional. 

3.12.5. Por último, porém, não menos importante, consubstanciado no art. 311, da Lei n!I 8.666/93, 
estritamente citando o Princípio Básico da Publicidade segue a relação de alguns servidores que 
poderão participar da fiscalização do contrato, podendo, inclusive, serem convidados a participar 
do Planejamento da Contratação. São eles: 

3.12.5.1. cap CAIO SERGIO PARENTE SILVA (Ch. da Seção Técnica do 711 BEC); 

3.12.S.l. Cap VICTOR HUGO OE OLIVEIRA (Adjunto da 4! Seção do 7g BEC 

3.12.5.2. 12 Ten CAIO CÉSAR AZEVEDO PORTELA (Adj. da Seção Técnica do 72 BEC). 
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• MINISÚRIO DA DEFESA 

EXtRCITO BRASILEIRO 
CMA-2!! Gpt E 

7e BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

FASE DE ANÁLISE 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( x ) Gest:lo do Contrato 

1. 

1. 

) Média 

)Médio 

)Alta 

( x ) Alto 

Impossibilidade de aquisição dos bens, os quais acarretariam prejuízos: ao 
interesse público (sociedade), a Administração (72 BEC) e aos órgãos convenentes. 

A Administração deverá no Planejamento 
Estratégico contemplar a(s) possível(is) Equipe de Planejamento da 1 

rubrica{s) orçamentária(s) que poderão ser Cont.ratação 1 

descentralizadas em prol da contratação. 

~ ltl&IIMmtiMB 
Intermediar junto ao Chefe da 41 seção 

O 
UlllUllllillllll::\liillllW~=~=;::. 1 

1. 
eventual Pedido Eletrônico de Crédito (PEC), a Equipe de Planejamento da 
fim de atender o mais breve possível com Contratação e a 41 seção 
recursos a referida demanda. 
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1. 

1 . 

• serviços poderão ser prestados de forma a não abranger às necessidades 
institucionais. 

Revisão da especificação do(s) bem(ns) objeto Setor Requisitante (Sec Tec) 
do Termo de Referência, bem como do Edital e Equipe de Planejamento da 
seus anexos. Contratação e SALC 

f'!:E~ 

1. 

Analisar o grau de Insuficiência do Termo de 
Referência, e, sucessivamente, decidir quanto a E . d PI J da 
vantajosidade de uma possível . r:scisão C~~i~taçã: e s:~; amento 
contratual e de repetição do certame 1Jc1tatórto 1 • 
sanado os óblces. j 

( ) Baixa )Média { X )Alta --- -
( ) Baixo )Médio ( X )Alto 

a acm11ma-t:s11r'í~wwmli~s,ÃÍw2&11L:ltrn®~ ... º 

1. 

Não atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejuízos: ao 
cronograma de execução da obra, ao bem-estar da tropa e a outros fatores ínsitos 
à dignidade humana, elencadas no item 2 - DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES. 

O.' 

O setor Requisitante deverá atentar para 
responder os pedidos de esclarecimentos e 
impugnação ao Edital, no prazo de 24 (vinte e 
quatro} horas; bem como as eventuais 

alterações que afetarem a substância E . d PI . t da _ _ qu1pe e aneiamen o 
1. (formulaçao) das propostas de preços deverao C t ta - SALC 

ser realizadas mediante a reabertura do prazo on ra çao e 

inicial correspondente. Ainda, outro fator que 
poderá enquadrar•se ao episódio será a 
desclassificação da proposta de preços ou 
inabilitação do{s) licitante(s) intercssado(s). 

Adiamento da abertura da licitação pela SALC, a 
fim de evitar possíveis infringências ao Princípio 
Const itucional da Isonomia e aos Princípios 
Básicos citados no Art. 32, da Lei n2 8.666/93; Pregoeiro(a) designado(a). SALC 

1. bem como evitar a eventual possibilidade de e Equipe de Planejamento da 
impetração de Mandado de Segurança (MS), Contratação. 
devido a alguma desatenção em responder 
ao(s) questionamento(s) no prazo estipulado 
conforme a legislação vigente. 
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Quanto a desclassificação da proposta de 
preços ou inabilitação do(s) licitante(s) no 
certame poderá ser evitado, caso não seja 
excessiva a decisão tomada pelo Pregoelro(a) 
conforme o caso, ou ainda, a documentação de 
habilítaçâo não seja demasiadamente excessiva 
para declará-lo vencedor do certame, portanto, 
tais condições poderão ser revisados no edital 
antes da fase externa (divulgação no D.O.U.). 

€#&tk!SC'Ofllt#RRU~'tffllllillm~ilffiW,\ffl':r:1fflélffl!té##lk ·1 · :V."!!: 

) Baixa ( x ) Média ) Alta 1 

< l Baixo ( J Médio ! x )Alto 1 

.. ·. . §ldla'l·>Jiie1• l$ti!WamiS~i,. lW Ni :Q.i1,~ 
Atraso na contratação do objeto da licitação, devido a aceitação ao recurso 
impetrado por algum licitante participante, por ocasião de habilitação indevida 
daquele declarado vencedor do certame, ou ainda, da aceitação da proposta em 

1. desacordo com as condições editalícias. Fato este, que poderá culminar com a 
licitação "fracassada" ou na hipótese de desclassificação e/ou inabilitação 
perdurar um prazo mais extenso para adjudicação/homologação ocasionado pela 
convocação de licltante(s) subsequente(s) quando houver. 

1. 

1. 

1. 

Analisar com cautela o(s) pedido(s) dé intenção Pregoeiro(a) designado(a), 
de recurso, a(s) proposta(s) de preços e Ordenador de Despesas e Setor 
documentação de habilitação exigidas no Edital, Requisitante (11 Cia E Cnst) 
a flm de reduzir os riscos. (quando for o caso) 

o Pregoelro(a) envidará esforços de sua Pregoelro(a) designado{a), 1 
competência para lograr êxito na contratação Ordenador de Despesas e Setor 
senão repassará ao Ordenador de Despesas Requisitante (1• Cia E Cnst) 
posslveis estratégias paralelas. (quando for o caso) 1 

Fiscalização de contrato ineficiente, devido a designação por parte da I 
Administração de servidor militar ou civil diferente daqueles citados nos autos, 
cujo conhecimento acerca do objeto da licitação seja mfnimo e tal inexperiência 
comprometa o apontamento de correções no Livro Registro do Contrato, que, 
porventura, venham divergir do que foi firmado no Termo de Contrato. 

f!rnil'l?"!lln"f""1!,"':J-~ ; · i::S · · ~"11,.w --l""T"~tl:l!"ll'i!J 
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1. 
t lgnar servidor militar ou civil devidamente Ordenador de Despesas e Fiscail 

qualificado para a função de Fiscal de Contrato. de Contrato designado ' 

o Fiscal de Contrato no uso de suas atribuições 
deverá anotar em registro próprio quaisquer 
divergências quanto à execução do Termo de 

1. contrato, e, sucessivamente, notificar a Fiscal de Contrato designado 
Contratada para eventuais correções. Em ato 
contínuo o Ordenador de Despesas deverá ser 
comunicado. 
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. ) 1 

.OI 

VISTA SUPERIOR 
S/ESCALA 

TRILHO DE FECHAMENTO 8 

VISTA SUPERIOR TRILHO DE FECHAMENTO 8 

08S: NÃO HAVBlÃ 
fVRAÇÃOHESrETAlLHO 

VISTA FRONTAL - TRILHO DE FECHAMENTO 8 
S/ESCALA 

- -------- -------~-----·-TIPO: OM: 
FORMA METÁLICA PI FECHAMENTO • FORMA TIPO 8 rBEC 

OBRA : 
AERôOROMO OE SRP 

CONTEUDO : 

TRILHO OE FECHAMENTO TIPO 6 

-~- - ----·-
DATA: 

21/02/2023 

FoutA: 
01 /02 

-----------~-- --'---------~ 
1 

DESENHISTA : AUTOR : 
xxxxx C8 VITOR ROO-IA 

----·------- ---------- ---------- -------- ----------

0,045 

0,14 

0,045 

0,15 
_._.,.7'---

*FIGURA 01 - Mão francesa chapa ¾6" (4,7 mm) 
*S/ ESCALA 

0,14 

- -/--.-------7'"· -
0,15 

1 *VISTA LATERAL 

"FIGURA 03- cl\apa3/,1' (4,7 mm) 
' SI ESCALA 

(4, 
-=SEXTNPCOM16X<IOM\I 
FUC,\SE)(W,000.M16 

-Descrição : Fomia pi fechamento de 
secção aniueada de seguintes 
especificações .:> 

Arco de 15• e raio 14,5 m. 
e/ cada fonna contendo 3. 795 m 
de arco. 

08S : P/ as mãos francesas de 
extremidades deve-se estar 
exato seu arqueamento de 
acordo com as especificações 
para havec- encaixe entre as 
formas. 

R:R.1',11F08 
U'JID Q1D 

CHAPACE6SR:SRR\3116'(4.7 ,13MX 3.796M-\.1Sí. 
CHl>PACEESESSlR\3116"(4,7 Cé0.5MX 7JM-RG03 

~

-O ,-f-ORMA--M_E-TÁt.-lCA-PI FECHAMENTO • FORMA TIPO 8 

RA: 
, AERôOROM0 DE SRP 

OM : 
rBEc 

DATA : 
21/02/2023 

ÍcÕNTE.UOO: - ------------+--------; 
FoutA : 02/02 ! DETALHES E CRITERIOS DE CONSlRUÇÃO 

1 *S/ ESCALA L_ ______ _ _____ _____rTOR~--------'--D-ESEll_ ~_: _:vrr_A_~_R_OCHA ____ _ 



·------· ------------------------------------, -----------------------------
--- .... ....,_.,.,._ 

~~J<W• ~,.02 
!~:''"' """:"':.. 

~l'l . ------ ------ 't> ----

! 1--- --•:::.·•- J e.» .J. 

c,..,..,_.,iww-t 
. ~ • .... .!!."-~ 

o 

VISTA FRONTAL FORMA- TIPO 6 
S/ESCALA 

.,..,._ / 

o 

;1 ;::••--t..:.º='°-__;,::;c , o.., '1 =~==,==="'==:;:,.,.===~-=--=---=·::;:i:r;::,,=---::-:,=j':çi 

VISTA SUPERIOR FORMA - TIPO 6 
S/ESCALA 

~-· /- - .,, 
nG.01 • -l/lt' -

~ 

IIISTA 30 
S/UCAIA 

VlSTA LATERAL 
S/ESCALA 

PROJETO DE FORMAS MET UCAS 
FORMA 1'W'O e 

-
"IIC'TOJl HYCO ~ INIIOSA 

Otci. l?OCLOGIA MU1Mt • 

..... 
18/10122 

VISTA FRONTAL FORMA-TIPO 7 
S/ESCALA 

VISTA SUPERIOR FORMA- TIPO 7 
S/ESCALA 

º·' ,..__,,, 

""• OI • .,_ 1/tr .... <l,1C, 
,__ ,y' .. 

~•~ ...... OW41flf 

\IISTÂ 50 
llhSt'WA 

Orflelo p,o,o l~• de r.,,,..., 0-20nwn 

-.,~eddodoMt 
c--3/16" 

(4.1 .... 1 - "9- 02 

VISTA LATERAL 
S/ESCAlA 

PROJETO DE FORMAS MET LIC S 
FORIIATIP0 7 - ...... 

-VCTOII liUGO ~ eNttOU. 
0G 'l'tOQ.OQIA IIIUTM ai 

1 1 . r 

1 

1 

1 1 

1 



_....,...,,,__ ..,..,,_,,,.. 
~,t""'~""'OJ 

VISTA FRONTAL TRILHO DE FECHAMENTO 4 
S/ESCALA 

... .._ ..... _ 
0,,.,., ..... .,. •• , . ,., .. ) .. ,.. G:l 

VISTA SUPERIOR TRILHO DE FECHAMENTO 4 
S/ESCALA 

Oriftdo poro ~ 00 "°"""° 0• 20ffw 

VISTA 30 
S/EWIA 

-,ao ftoncNO --- .. 

~::.i!°r!'1~ 

VISTA LATERAL 
S/ESCALA 

n L....--- - - - ----' 

PROJETO DE FORMAS MET LIC S 
FORMA TIPO t -

',ICTOft HUO() ~ fWll80IA_ 
O.O. ~;. "'nNI .. 

.. , .. 
tl/tG / 22 

1 

1 

1 1 
1 1 

• \, 
/ 

o o 

VISTA FRONTAL TRILHO DE FECHAMENTO 5 
S/ESCAI.A 

VISTA SUPERIOR TRILHO DE FECHAMENTO 5 
S/ESCALA 

0 1 

~ .. ,, - . :!.! '" -~0.-111• 

'/ISTA 30 
S/tSCI<,< 

0, 15 -
o,-,fdo ~ ,~ m '°""° .o- ~ 
....fnlncN,o .......... 
--J/16º 

(Á,7 ... , - r--. 02 

VISTA LATERAL 
S/ESCAI.A 

fl .__ ____ _______ __, 

PROJETO DE FORMAS MET LICAS 
FORMA TIPOS 

"'"'"' 

. 1 1 
1 1 
1 1 

! ! 



VISTA FRONTAL TRILHO DE FECHAMENTO 2 
S/ESCALA 

-----0... ....... 111•·(.C.1 •) • f'lt, • 

VISTA SUPERIOR TRILHO DE FECHAMENTO 2 . 
$/ESCALA 

Ortrfclo pen \Nl\'OfflltltO do F"ormo 0-20m:n 

0,1 ,,____.,,, 
l'1C, OI - CHAIY. J/l6" -

a.tOo f ,onc:wo Hkkldo em 
a-•-5/tf" 
('-7 -> - .,.. Q2 

VISTA LATERAL 
S/ESCAI.A 

fl .__ ___ ________ ___J 

PROJETO DE FORMAS MET LIC S 
FORMATIP02 

-
'1IC10II MU00 ~ eMIOSA 

~ff.d«l.OCIA\IU'f.t,,llt. 

.. , .. 
11/10/22 

VISTA FRONTAL TRILHO DE FECHAMENTO 3 
S/ESCALA 

VISTA SUPERIOR TRILHO DE FECHAMENTO 3 
S/ESCALA 

D 
n ,1 ,,,_______,,, o.,s ,...__..., 

~ .. -~OW!lllti 

VISTA .30 .,....,.... 

!I ô 

-------••r-.•-· -

Orlltdo pon, ''~ºdo '°""° 0-.20mffl 

lilOo t,oncao MktNo wn 
0.0,o d- J/tf" 
(4,7 -> • ... .. 02 

VISTA LATERAL 
S/ ESCAI.A 

FORMA TIPO) 

..... 
VCTQlll:NUQ0~8MIOS4 
~ 1tc:tfCI.OClAl&l1'Mt • 

--11 

1 

. 1 
! 
1 . 



l 

VISTA FRONTAL TRILHO DE FECHAMENTO 1 
S/ESCAJ.A 

.,_,.....,__,. . . ,...,._..,,. 
(4,1-1•~-

,;i.,., _ _ .v,.-,..,_,,, 
lOo1h11 fb.O, 

.i_ / ·- .... ~ 
• t . •.• ~ • 
[íl .. l:h? 
' s . 

._cfdtUl•".1~ <:..:.. ...,....,--- ....... ~--- ::::::, 

VISTA SUPERIOR TRILHO DE FECHAMENTO 1 
S/ESCALA 

D 
0. 1 -

VISTA 30 

"""""' 

VISTA LATERAL 
S/ESCAI.A 

º~- --------- - ---' 

PROJETO DE FORMAS MET LICAS 
FOAMA TIP0 1 -

1 

1 1 
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TERMO OE CONlRATO ADMINISTRATIVO N' X)(XX/l()()()( -

MODELO OE TERMO DE CONTRATO 
LAI _.14.IU, ck 1• .. ebrll ck 2011 

AQUISIÇÕE$ • LICITAÇÃO 

a 
MlfOS1tAtO DA OEftsA 
EXtlWTO IAASM.llRO 

CMA • Z,Gpl! 
11 BATAlHÃO OI ENGENHARIA DE (011$1RUÇÃO 

BATAlHÃO llARÃOOO RIO llflAHCO 

~•~;~,~--=~~t~~w:a~===~~--~.!., 
. 1 

t 
( • $ 

~ ~1 
.. ~ . ........ -- ,,,.ç,.w,-..... ~-~ ... __ ...,,.._., ... .,. ...,.._. __ .......... --~, ' " ..,,.,.__..___,_;t.l' 
.,r'III,- -1' ♦-----• ·-u..,. ,.. -• ~.,..,. ••-• ..._ f' 
·- ~ ♦ - - ·-- - .... ...,.....,.,~. ·-

~ ~ 
t..,,,,.. ·'+'t • • ~ 4- ' 

t· ,,;,*~'YitY°' +.~ ffl, 'V i-'✓ 3/ V .. •• ,._ .,..., .. 

- .- 111 t l ,t 
.:.~t'.!!: . :;:....~-=::*-•':Tr!~ e..,.- _ . '"' bi:\l-'11" 

e --,,-. •'jl!•---♦ .. 1'"", ... ~ > 

... .... ~illil•~~ # A "' ,-,! ~==::::;~;~~~· ~ .. ~-~~~·~ ~~!~:°::~:",:;e·~~~~': 1:e; e·. • ~~~-.,... --·• "'-: ... _,.. _____ ~-~ 

BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUCÃO - ":=----~==--~~~~ 

ANEXO li 

7' BEC E. ............... --.. •···•· ................... _ ........................ [ . f 
A União, llO< inte.nnéd'io do 7' BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO- r·- ,... ' _ __:::;; _ _,.,... . .,, .,...,---~ ~~ ..... --...-

.,. BEC, com sede naAwn1da Naçõ<,• Unklas. n" 2. 100, Bairro 'l°BEC, CEP: 69.918-093, naado<lé [ _ ___ __,.,_._ ,,.. .,. .... ,.,.,.,.,...,,. 
de Roo Braneo/AC, Inscrito no CNPJIMF sob o n• 07,552.636/0001-95, neste ato representado pelo , 
Sr Tenente Coronel ABElAROO SILVA OE FARIA FlLHO-Ordenador de Deapesas do 7'8EC, • ' 

nomeado pela Portana Cmt Exn" 743, de 07 de Junhode2023,pobMcada no D.O.U. n' 109, de 06 • .,.~ ~•" • • , 
de iunho de 2023. portador da lclentidade n' • in Oef, inscrito no CPF/MF n" l '"" ...., "'• • • .,. • • • ·• • • • 

1 , doravante denominada CONTRATANTE, • o(a) .......... - ................. inscrilo(a) no 
CNPJ/MF sob o n' .......................... sediado(a) na ................................... doravante designado f.!:: ~-::.:::::· ==•========:::...::-:;:..::~ 
CONTRATADO, oeste ato representado(a) l)or .................................. (nomae tunçao noa:,nttatado), • . 1•• 
c:onfom,a atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em lli&ta o 
que consta no Pro<Mso n" 64045.003459/202,4.15 e em observància às disposições da !&!..Jt , 
14 J33 de J' de abril de 2021, e demais legislação apli-. resolvem celobrar o presente Termo • 
de Conirato, decomn1e do Pregão EletrOoiCO SRP n" 09/2024 - 7' eec, mediante as cláusulas e . 
oondições a seguW' enuneied:as. (..,,,."-:~~ ~ .• ::,::,-;,#~::-~~.;:.-~ 

• t 
CLÃUSUlA PRIMEIRA -OBJElO 111!.!L!Lll} l . 

1.1. O ob}e\Odo r,teltnte lnstrumento • a oontrataçlo de equbiçlod) odlfVos, cimento, s.01arwcs, ln141mos • : 
p(ttreos, aÇOi e le-ns d:versos a u rem empregido$ MI($) otira(s) de Readequa~ e J.JnpflaçA-0 do A •. 1 • ,.,,:;· J'. :.:...:C~~. 

l.-: ·te • • +-c'l .... -.1WS11tll\, rlrt ...... ltiit. .... t:; 
0..-........... ........ ~.~-~•u..• ---T-----~ ....... ~.c.-e,,-.-t. .. ~1-.1» •• 2011. ..... ~ ........... •o-&o•l!IO'w--­lMntd..S...._.,.....,...,.0..-0.~ 

P 691ne 1113 
~ -~--.-·---.a• .. ff"'"* ..... ~~·; 
t........._--~.;.,;-.. .,,~-""""· .... ~ ... '"'-,.• i .fff~~-:·--~ 
, ♦ ! 
t ' ~......,.., . ~o\! 1+ · • s · Ir · 1' ., ; 1 r:-.- -.-----~"f"'""'-~-~-
, ............ ~ ....t-- -t.. .......,_-~~-,.-"é•~ ~~-

- TERMOOECONTAATOAOMINIS'mATIVON')OOO(J)()(XX ; ·• - • • • • ·• • • - •• - 1 
, ¼ 

Aetódcotno de Santa Rosa do Putus-AC, Itens remanescentes do p,-glo o.tetrónlco 08/2024, nas condlQõe& 1 i 
t;Stabelecidas no Te""° de Referênolli, : .• - ~ ......,..._~w..-~ .. >K.. ~~ ~ .. ~ , 4)~~ 

1.2~ ~dacontrateçlo: r--....... ,. j' _ __ ....., -...---i 
ITEM E$PECFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 

. 
2 

, 
-. 

-
1,3. Vineu1am ffla oorurataçto, inOtp4incJtnt.mente de tran&erlç.êo· 

1.3.1. OTermoe!eRefet4ncla; 

1.32. O Edllal dl Ucllaçto; 

1 3 3 A Pmposta do conttat&<lo; 

1.3.A. EYentu.tb. anexos dos dooum&ntos sup,acltados, 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

t • 

i . t 

L,,.. ------·-J .,..-Ili:, ............ - ... - ...... • ~ - .... .. .. .,,, .. , ~-· ..... 
+ ~+. • .... ~ · ·~ • .;.::",.~::~:~~~:! ... ~ 

. - . ~~:._:~;,~:.~~~ ~~~.W--•~1 
~~.-...e::.e.. .... :.1;81,-1 Jlliljfl~-::: 

~·~~~ 
_ ,, ___ i\'"j-, 'l,•,t-~-...,. .... 

.. c. .. -~6' .. _ -~- -E ... .., .,,, ... .._._..... _ .~ .. 
... ~ .. :!,....,"t, ... t 1' .,$,~: '· :-.s.t.--.. ~""-- . --<$:<•~..,,,.,,~~~-~~'"'~ ~..... ' .E t 

' ~ .... t•- .... ~· ..., _,._,.. . ..J .. 
CLÁUSULA SEOUNOA - VIGtNclA E PRORROGAÇÃO_ :-------,..-♦,.•••H•~--.. -:::, .. ~;,~=====1, 

2.1. O prazo de ,~cnd~ da contr.lta~ e 4C 12 (doze) mc$0$ contado+ do(a) ~ n;itura do tetm, dt .::.,~'1'-~~~ ~---: ~-~ 
conttato, na forma do artigo 105 da lei n• 14 J;);3 de 2021 • ' 

2.1 . 1. o pra:z:o de vtgênda ser• eutomatkamente pt()(JOQado, b:tepeo,dentornen1e de lermo adlM. .. 
qoanooo objeto não forconciuk,o noperfotto tinna:Jo acima, ressa!Vadas as p,ow:MncJas cabtvels no caso 
oe curpa, do contrllloo, prev\SlaS neste lnsln.:menao, 

!2!i. i ~ -.. -- ... . 22. o.,_.,..._.""'"°"'Kl<H< ..... 11<11~+-<,._, _______ </4''4<,fo}----=-- ~ · 

1U110f/lNelpq<tl4 10 aJ\Qt. "' AilRRa "~' :mrc tef e 197 to,•·~ t-
2.2.1. ~4-.~-..-""""""~"'~ i 1 
~~-(J(•90 ~·•~f'• t 1 
00"19 6'HiAf8"9. f ! • =.=o contratado n:to tem <lirelO $UbJélM a pcorrog,aç.k) con1r1tual. ~---:..«::..;; ~ ..;,..:;: ., ►.,.: ;:, ::-~s ___ 1 0 

::::::- .,~ 

~ prorrogaçio de contnl:to deveri set p,omovlda medlarit• celebraç:Ao d& termo IKl!Uw. t 
%li:3lO contraio 1110 poclerll ser -ado qu8""o o contrllado tlwr sldo pe,,alludo nas sanções de l .. 
declalaçlo de lnldonol<lade ou Impedimento de l clUr e contraia, com l)Oder pObllco, Observadas as t..,....,._,,. .., 
abfa........anetas de Iplka"'ªo. [ 4

• · > · - - - .. ''V"" ..... f f t 1 

'4-..... :.i . ... -...~ ... ~ t. i r:ff ~ ~ l,•- ... 'f, ~ ........ .,,,,_. _ ....----~ 



TfRMODE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXXX/lOOO. ' •· 

CI.ÁUSULA la!CEIRA - MOOEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TIIAIS {ln, tz IY, 11H e 
!Vllll 
3.1. o r.glme cre eXKUÇêo 00run1tuat. os modelos de ges-\to e <ft exeeuç.lo. as.sim como 05 praz.os e 
COfl<l'90ff <le conCIUSIO, enuooa. ObSeMçto e recel>lmen,o ao ol>j,lo conSlam no Tenno oe Rete<tnc:11, 
anexo • 6Ste Contra10. 

CI.ÁU$ULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não .. ,. edmllda • sut>oontnlaçto do Gl>feto eootnllual 

QIJ 

J.2.12 

... ....,._ 

,. .... '" ... , 

•- ~ '1-!IV J!jl-.,.t, _......_.,,,,_,,.,,..,._.,,,,., .. 
4.2.2 !. 

4.2.2.2. ;
t. -··· • .• <·• . . ...... . . ,::l .,.. + fi,'fl l' •• 't 'Oóo~W ,;, ~+õ,</0'"), +.> '<· W ""' 

..... .. ~ .. ~..!.!": ..... i- t-t"' .. : .. :... ....... _ _!. 
.C.2.3. ~,afql~f h.;O#lu "' s.ill,HAla~O ptrm1w,, a i!ll'POo1149Wtl#t fnr.c,,al-dO ·i ... .., --- · ---.,~--........,._. -,. . ., ~ 
i;o~n:,aw ptla p,,,.,, • ,::, 910 cosah •t ubrrdo ftit ••Atar a .c:w~r "'º • ooor<d•~•p.O:o n , ~ .,,. _______ ,.,,.~---"'P'-"-f>"""'~ ,.-,--~~ 

4,3. A .. ..,_at_, ___ ~ _ ___,,....,_,,-.,, ! ___J • 
~~,_..,.-.,,..,,.fflflficaç4o,_,,_._,,_ .. ~ . ~- r::: ' - ' .. --.., 

•.a.1. .;i, ,~01t·~jpl••-,;,t 1 ' -~1,·,,r1 · 1"e *·k.n ."' ,J ◄1o11111,'1,J).(J: ~.1.a·•· r.. ~.,--. .1l ~ "' (l,ij ~~-~::::::..t:= -3: . ... -"'-"i 
,1ç,aç9 ao,,r,N,t,aflN, qt10 11A1 a aM~ tJ1,;,aeta aos 9Uit96 dGfJIGPfH@ POff&poi:1c1t•. ~ f 

•.A. .~,.lafl<>._ ..... ,,.f ... ~~---- . 
~mMU1•19-~ «lrfl9fGib( t,;1t;,,omie,,., DA8Jl~, ff~~ffl~ i 

~,a~~~~ .,. .. .. • ~ .J> .,,...,. ~~: ...,,;,,,. •• , ~""":J""º"' 
ou~-'° ••" dtlu '°"'"' oo,,J,Jgt, comp,o4o,. •• ,,___.,~- t 
it4"lfrháe efltafiiwlo9qJ1 (._ • .,,. ·n, · u ,.. 1, ,, ·e • · 

(- • •--:-T- --7· 
CLÁUSULA QUINTA-PREÇO~ 

5.1. 

ou 
; 

t 
S.2. O valo< total da COlllTillaçlo 6 de R$ .......... ( .•.•. ). 

5,3. No vator eolma osllo tnc:luk1as todas as desposas otd~s dfreW t ~• doeomntos dli \. 

e.xecuçlo do objelO, lnc;tusfve tributos e/Ou ~tos, enc&ll)OS S<>Clals. lfabathfs.llS, i,,ew1enel"1os, ftseais e I 
eome<Cllls lnolClfl\1.., lixa de adninlstrlyllo, !me, seguro• owos noce5"~0$ ao wmpdmento Integrei 00 , 

objeto oa conuataçlo. ~~• ~~~=-~•~~ =•:=•~-~"::-=.:==:::=:t:=:=:= :: 

c.-. ........ •~·~·c.,,,,,,..,.·~•u-o --,.0:-~ ,..,., .. ~.-od--•,,.....1......,.~_ ........... ,33,.2CQ1. 
Ap,Wildo,..._llláONl6o♦...._. 
lffn!IO.O..._,pn ~ .,..,_. ... ~ 

TERMO OE CONTRA TO ADM ... ISTRA TIVO H' XXXX/XXXX 1 
l 

5.A. O valor acima 6 rn«amente estimatlllO. de lotma que os pagamentos dNOos ao contratodo 
dep,tncklf'Ao dos qua,ntlativos efetivamente fomeck.1os • 

CLÁUSULA SEXTA• PAGAMl!NlO (ort. t2 V• VD ~ 
6.1 . o prezo pa,.a ~to ao coal'lllOO t Cltmals cono,çõe3 1 oa ttfetentes eneor.uam-so detnicJos f 
no Tenno de Retttenela. 111exo a este conuato. • 

$ 
i 
1 

• t 
7, 1. OS preços lniclalmOnte comratados a.lo lixos o lrretjustévels no prazo do um ano con&adO d• d• te do L . . -----~-----J CLÁUSULA SéTIMA • REAJUSTE ~ 

Ol'Çe;meolO estimado, em_/_ /_ (DOAl,'M/A~AAJ A(,,«~ -- f r ' l .. . - ..:.. • -

7.2. ADós o .,_Meano da um ano. e lndependentemottte de Ol<lldo do contratado. M oreços lnldals serio :' ... ~ • •-::::::~- -:""-- ~-"'~...-. -:J #'·--~ ..,,.~ ~ ~~-~ 
l'Hj umóOS, mediante • ap5caç:lo. pelo eonb'atante, do indtee de Ret:;ustamento de ôbrM RodO'Mnas .. r ... -~ ( -♦ dl ~ . - ~ ~ ··7 
FOV, excJuslvamcnt• para as obf1g1ç0e-$ lnlotedas e concMdas ap6s a OC«r'éne'8 de anuaUdade. • 

4 

• • ; ► ... ~ f1 i 1 _., 

7.3. Nos ceaJustes -~b5equentes 10 primeiro, o IN.erreonc mlnimo de um ano setá contacto I partir dos r ~-.." n .... j + .._,... ., ...,.~~;;: r,• ~ 
erenos flnanoek'OS do ultrno ttsfuste. ~~-~ · 1 11 · , M .,,.J 

~~~ - ---•- ;u 
1 4 No r,aso cte 8tf8&o ou não dN(,IJ3Çio oott} lf'ldl09 t•) de r&"JU6ft1mfM"H(), o r.nntnrt11WM11t p,itgffl 110 ~ 
contrata<k> 1 lmpottt neta eak:ulada peta Oltma vatlaç&o conftoeelda, ~Uldando a diferença COIT'espondente tio ~woi;Z '""--:-«"- ...., -
~o SC)a(m) dM!lgaclo(S) O(S) ln<llc<(S) aeftnltM>(S). - " 

7 5. Nas et.r.ÇO•s finais, o(s) fl'ICliOe(s) ullllzlOO(s) pa,• nNtjus.te set4(1o), ~Oftamonte, o(s) f .. ...,..~tt."i' .. ~ • • ... ,:.._ ... ...- ,r. ; · ~..,,,;... z • -:1 
defioltvo(S). "'':::t.• ~ ,., ,.,rl_ ~ • ~ ._.. o ..w .. ._. •4>4 .._,~J 
7.6. Caso o(s) 6.idlee(s) estabeltcldO(s) para reaju5'amento ventla(rn) 1 ur .-xtinto(s) ou de qualquer r . •- ...... ---~ ..,._,..., •-----1 
lorma nlo po$$-8(m) mei& ser utillzeOO(s). setá(lo) aOotado(s), em aut>etilulç6o, o(s) que viet'(em) a se, f ! 
<k:tcrmfnado{s) pela leghlaç.So em.ao cm "1got. :- ~~~., • 

7.7. Na aus6ncia Oe !>'&visão leQal quanto oo lnOloe substlM<>. as partes elegefto novo lnOlce ollci31, paro f 
'"f1.IStAffll!lnlo do p,eço do VAior 1'9fMftMUMft, po, ,n,eln 08 IMM &dltfvo ~~~----

7,8, o reajusto sert realUOo por apostlamento. !..,_..,..._,___.._~,. •::.;-,-:,,:•-~·::::::::===-== 
ct.AUSULAOITAVA 0 0BRIOAÇÓESDOCONTRATANTEl1Q.l2 X,XleXIV) r-- •-•· •---• •- • i 

8.1. SOo obrlgeçõ,es do Contratante: ! 
8.2.. Exigir o cumprfm!tfflo dt todas as ObrlQaQÕOS assumkles pelo Contratado. de accwdo com o contrato f-- + .. ... ., " ,.: ... ,.. ., 
e aeus anexos: L • 
~-~;:.~~~=;;~~;,~::=;:::;=:."";::;;.~.~~~:·.::=~ r---~~~---~-=----~--_--... , 
a.s. ACOmP8flhar • fiscalizar a •-ução do contraio e o cu"""'menlo aas otrigeç6es pelo Contratado: • i 
8.6.. Etetu8C o pagamento ao COOtrataôo 00 vato, correspondente ao tomodmento ao ooteto. no prazo, ~ i 
forma e condtçóes estaDeleeldos no presente conmo e no Tenno de ReJertncia. - ~=~~~-=::-:;a;~:.-::•========:' 
8,7. Ai,lçar eo Conttata<to., Nnç4es p(eV!stes na let o neste Contrato: 

a.a. Clentlf,car o ó,glo de retnsenlllçlo )ucllclal da Mwcacfa.Getal da Unllo para e<loç4o das .:..Oiclas f 
callí.vels quando do d~nto Oe ol>rV8o6•• pelo C<>ntratldo; t 

c,.,,,.,.~• ~·~•Conl!MOt-~~-u.llo ,....i... ..... ~~ 
T-·~"""""°pa,.,....,,~ .. C..-•t..lri'l4.133,•2t12.1. ~,.~•o.tio•~ "",......"'--'IP"'-•~...._.,.o_to•'""...., 

:-r................. •• 1~ ~ ............ -w..,_,,................ . . " 
L ,- ~~~~li"" .. ~ W((I¾~ i--,...-----·-i ♦ /.. "" 

L_ ~ •·4t ~ l 
[~~~----M7 

~#~~ ... ;...,i~ · ...... ----· ~ 411. ,. J 



TERMO OE CONTRA TO AOMINISTRATIVO N" XlOO(l)()(X,( ti',••·• ,. • ..,.... .. "" ....... ...., ._*~~''"' i 

1 
U. E,cpllcltemtnte emllr dee<slo eob<O IO<l&S as tolôoila~ • -m~ releclonad1s 1 º"'"cuçlo do , l 
pruonto COnttato, ressa.Mdo, os roqueffmer.tos manffestamente knp~t.ntos. meramente prot&latMoi ou t ~ ~~~::t~~!:-:e::::;:•~w:::•~•:::~:!!,..,:!:: .. ~:=·:::::::;•~•j 
c,e nennum Interesse pare a b01 execuçào oo aJUS,t,e. } 

1 
8.10. AAdmlnlslra;ão lert o prazo de 3/1/lritlta/cfas. a cornard• datado p,oloeolodo requerlmenlo para Í 
docldlr. odmffldl • Pf<)rrogeçto molMda. por Igual pe<iodo. · 

8.11. Responda, eventuais podidos oe reeslabeleclmonto do equlil>r1o eeon6rrico-llnani:elro reios peto f ·1, 

contnilldc no P<IZO nwdmo de 30 ~r1nt•l dias. 

a.12. Nolltt:w o, emtentes dn g1ranUes quanle> eo inJdo de processo adldnJstradvo patt apu,a,ç.to do 
descumprtmento oe ct.Ausutas conlratual:s. 1 .. ~ ~~ ~--~-•- - - .., 
8.11. A Admil\lstraçlo nlo rtspondert por quals(luet cOfflC)l'Otl\lss assumkSos pelo Conttal.ldo com e,.. ., ~- ~ .~ .. : ~"" ... ., .""p~ ~- ...,..., • 1 . . ~...,,...-~- '!e • ..,_,,,_ .,,,, ........ - -~-
teR:elros, ainda que vinculado,• exeouçlo do conlfalo. bem como Po'Cl"41quer dano c:.u,.odo • terceiros em !! •---- --- - .. ~ ...., • .,..__ ... - ·- ··7 
doeorrtnc:11 do l10 dO COnttaleôO, de seus e~ldOS-, proposto$ ou sut>otdtn.edos. t "' 

~ 4, ... "' ... + 
CLAUSULA NONA -OBIUGAÇÕE$ DO CONTRATADO lfrt tt XIV. XVI s XYIQ ;:-ºi!W '1'+-t ,. ~ -1- •r - ""~ ,i,~ e:• •:..,,::.:J 

9,1, o contrataoc deVe CUfflPl'k' toOas as ot:1n0ações constantes desle contra.to e em seus anexos. ™ - $1~ ....:...., .. ~ -·AA ~ 
assumindo 00f'AO exciustvamama '8:US os rt:s,cos o as dc,spcsas dõCOl'fentes da bõa e pctfc:ta ~ dO 
ot,je,o. observando, •ind•. as obrigeç6ts • seoulr dkposW: ~~-- · • "!',. 

D.2. ~ o objeto IIOOffJP/Jl'IJtldo do manual do uw.-to, com üm verdo •m pottuguêi. • dar~ t --:;: .., -.. ... ~ ·• ., ...., "" ,.~• 
4 

... "'· * ,, j 
datedtdfSssisll~t~autOIUada.USOhowet; ,, • ..,,.,<!fl:, ,, ._ ♦ ,.. .. .., • .,. <t> • ... ., • '-• 

9,3. Rcspoo:s4bllulr•$C petos vk:bs e tt:ino, ~es oo otfet!>, <te eoordo <:om o Código <te 0e1"fl :t;,. ... ~: _, ,. ,. ;:-~,,,~ .. ~-~;~ 
OOConsumfdorO,,to•0:028 d8Jj90): ' 

• ...... • •. l a.,. comun1ea, ao comtatanle. no prazo m4xlmo de 24 (\llnt• o ouatro) horas que •nwcede • dat:a ela !;~;::-:;:;;:;:· :::::=:;r;:;:;::::;;::;_::;.:,;:-..;;:,:;,::::-;:;,,~;::.;::_=-~=::;;! 
Mtrega, os motivos q,.1e 1mpMSlb01tem o CU"l)M'ler1to do prazo prwkto, com a dew:le oomp,ovaçlo; • , 

9.5. Atender ês detennlneOOU regulares emltl<las pelO fiscal ou geslO< cio conttalo ou tutoridl<le superior ; ""::,,~·~· ::::•;::'"::;:•·:;, ~ = •::·:::;::;:=:;;;::;:;::::;;;::;::;>~ w, 132 n d1Lmn• 1, 1» dt 2021l•P'9$t•rtodoesc&aredmentooulnfonnaçloporelessofdtados: ;'.., __ ..,.. _ __ •-.i• • • ,, 

9.13. Reparar, corrigir, remowir. reeonsuulrou ~bStltulr, às $\1il$ e;cpensas. no total ou em pane, no pnuo =-~~-----~~-~ 
focado pelo fiscal do contrato, os bens nos qua:ls se wl1fleatem v!cios, defeitos ou Incorreções resulltantes da i ,. J 
exewç6o ou Cios mate~als offll)l9gaaos; • 

9.7. Responsabll1zar•se pelos vfdos e da00$ ôocorrenles da exoouçlo 40 objeto, b•m como por 1000 e 
qualQuer e1Ino causadO • AOmlnlstraÇIO ou terceiros, nao reouz:faoo 1$$8 respons.a.blldede e n:scanzaçlo ou : •• ~ ,.,: ~ • """ r► 
o aooffl)&nhamento da exeeuçlo contra1ua1 p&)O eontrtltlllt. qut nca1111 autotlzado a Clesoontar Cios 

:•-:::~:::::::;':~-:.::·::==~~:::::~:~.~orr:::.m.__,_ F"'. ":..-, •" "'" .'•* • l 
SICAF, o eontratado devei A entregar ao setor res,por.sávef peta 6$.Ca'luçlo do contrato, JunlO eom • Nota i 1 
Fl:scal per, nns de pagamento, os ugul~es doC\lment0:5: 1) prova de reQuJatld8(2e relattva ê Sogl.Widade • •,. • i 

SOClal; 2) cerllCIIO conjunll reJatt,a aos t~llul0$ -••b e a Olvlla AIMI <la União; 3) oortJóOes que ~ • i 
comprovem • regWu1dide perante e Fatenda Estadual ou Distrtal 110 domieflio ou sede do contrataGo: ◄) , ! 
Celtldlo dt Regular1dade do FGTS -CRF; e 5) CettldAo NeoaUva de Débitos TrtbaNstas- CNOT: ~~~~~~~~.:~ 

9.9. ResponHDHU.ar•$e peto Qlmpt'tmento do todas es obr1gapl)es trab&lhb tas, prevkfencUrtas, fr:scab, - j 
comerciats e IS aemats prev1stas em ttglstaçlo específica., aijs lnadimptêllQ8 nlo transfere a \ e '" ➔ 
res-ponsabliJlde ao COntrallnte e nlo poõerá onerar o ol)fe10 00 coM110; : 

0 .10. ComwniGat ao F"'isc.al do 0011trato, no praz.o do 24 (vinte e quaW} l'loras. qu3!querocontnd:1 ar.otm31 :::,-:•:N:::•:=:=:L-:-~•:-,:~:::11-~=.::J 
ou acidente que ao wrtflqve no local da execução do otiteto oontnUual. 

0--. ................. .. ~.~-o..~-u.. 
~-bf'lo:n ,_,...,...,........,...,.....,.c~- c-,,,..-1.411.-14.1».•ffll1, 
,.,_.., .. ~ .. OMllo•lllofeç,to 
~ ....... ,..-----..a....t ...... 

Pig ,n • 5113 

--- .- ... ,,--~~"'fi8\.~ ~,..- .................. _. ... ,, ____ ,,,,_ ..... ._..._J 
~-::-~: ~. ;1 
========:::..J 
1 7 
.. w ...... ~<lllt.,. ""~ ...... ,,1,-u.-iW,,,..-.A<'Wi.~-...,......,.,;II 

rt'~,,_- .. ~ - ...... ..... - .._, •• .,.. .. - .. .,.. ... ~i . . 
TEIUAO oe CONTRATO ADMINISTRATIVO N· X~ : 

9.11 . Ptiraffsa.r. por ~errnlinaçlo do contratante., ctualquer etlw:b<lo que não e,tefa sendo execuiad1 d• f ! 
teotdO com• t>oa t6cnlca ou quo ponho em 1'1sco a segurança de pessoas oo bens de terc:eftos.. \* .,_«.,, .___.......•-~~~,.w;~1tt-t 
9.12. Manter durante todt e ~da do contrato, em OOfflC)ltltJIGdlde com as obrlgaç.ões assumidas, toctas r--- -- '#.,.. ....,...,., .....,.._.,. ,_. ,.. " +l 
u COndlções exlgl<IM para habi'ltação na llcbçlo; f t 
t.13. Cumprir, duramo 10do o periodo dt execução dO contrato, a res,erva de UIVOS prevista em IDI para 1 : 
pes$C8 com deficltnda, para 1eaólltt<lo aa Prev1<1encle Social ou pa,a 1prencllz, l>em corno as ......,.,,.. de l j 

cargos pre\fstas n.a t~tslaçlo (&rt 116 da Ld n• 14 J~l de 2021): L 1 
t.1,. Comprovar• rese,va de cargos e~ ao refere a eüiusufa ackna, no Pf'UO b.ado pelo fiscal do 1 
oontreto, com a lndlcaçlo dos empregad<li& que pree~m as reíeridas vagas (art. 1181 Pfl:!!9!:f!fo 1lnk'I) - ., ... • "'• • .....,. ., 

d•Lefn • 11133 00 2021): l:. ,. =~~ ·--·: ~º.,.. .• .. ~--,...-- ...,. ... J 
9.15. Cvardar slgio so.bte todas as W'lfonnaç6es oblkl&s em decorrência do cumpnmento do contnito; •r ~ ~ ~~. •• "" =•, 
9.18. Arcar com o OINs decorrente de ewntual equivoco no <llmonslonamenlO dos quantllatlvos ao sue . • 
P<0PO$t8, M'lctuSNe QUanto aos custos vri\a&is decooentes de fatores futuros e incertos, d8Ytndo ': ........ .. .....,..~ ,.,., !w ., .; .,,,. ~.!':~- ·"\= · -, 
coms,lement.t-tos. caso o pre'1sto lnlclalmonte om suo PA>POSla nlo seja saUslatórlo para o lleocllmtnto ao ~ · 
obj:atodaeon.trat.a(:.lo, OXCélOQUaMOOCOffllraJQum&s ewn~arrofad,)s no art 1~. IJ. ct.da Le(n-1,4,133:, -
~ - -O 17 ~ . A16mdos poMUI~ 1e9M "'!)til'WM de Ãmtllllo federal, e~t11du111I ou mooM:llf)fll. ,., nonnA!I de ..,_~ 

segurança do oootrM1nte: 1 ..,. ., _ •. ... .. _ .._...:... . . , 
9,18, ~,0Ç4tr Qf •m9 'iª"P' IQltQl'HtartoB; ,pgqa l:iii'Wl~Q e 090~.Gl~iMO 9d8'iqtJltl88, H ,.~ t"'\·:::.~:j, .. ..,,._:::· ~":::::z'~J 
r:.·rn;r:t;'lll~.º'"'~"1#~-...-"'a·••a1-.•••ijl•.,•••,o, .,....,,m,o.:.•:=·· =·~_:.;-~. ~ .· --• 
~. L . . , 
9,19, -~·-"'"'•••U'"'º-~•••Hflell{/Ofl0!1" ,-- _J 
20,o, 1G'Olanao-mecntes •~HPIJ.r:8/JffJM'ç:Ql>N 1taoe&pt&:&oa~11;ar~p.~g l 
••-•UlittlllbNIJ,' ~°'::::•'°=~-;_==-......_--~- . -, 
9.20. CQRlhllif•.(».~~.,ot;,c~-'10/'.lnat ~•,1~ .. 004JrMl~o..40 L.,.:...,~ ;,•;_..,,.._..'""......4,~-.-J 
~r;ISM..d<M-~'8&P+Jb/k;,o$1~•Jimf>o-o.k)cal,de-•• ~oh}eto-•-msm,NIH>1"H f -<i ·--~'<>-«W'-
.-llf'Jot.<kl--h/p-~. ! 
9.21. $wneitwpq1•1Pinei:it.i per Hoi'#o eo oort;'qtfa f", pe s 1dfiH e ~•taFl'li' q, a1&:Qf~ ~ . • . . . . . j ::~d'o:::::::::::::::,;:::=======---=~'10 ,::-.·~:~:;;~:--~~:t:~~~~1 
•-~pgq Oi !CJMJGt~lt d8 (Wf~~~ ~ ic~..i-_,_ J 

~=;=:·" =-,-~ _ _J 
t0.2 . . ~,QOn/♦f»IA•9#~IO. qgçmolde, rJo ed Pfdt ftle!tf 11? dt???t li ~·~•~..,. ... t+~~_,. ..... ~__,,_,....,,...,...~, 

~ -»-~~-a~ (XXX:XpotCMto} dq t atgr lniçj8'~9~41Rr,19ffJQ C:QU,,_Q • : 

QY. • ! 
10.i. 4-W;l,..l~~~'h-t,,M~4w-.~~ll,.·~~1~4 iêf ffrl:2ff!ttfee1ei-w ;::i...-.:::,:::::::::=========;===-::::::J 
8'1 (g! l'FiiH ft 6@181 ff 133 de 30il ííj \I; : S~ fM ~((Ir i;ioq,pr;""'Qr. • ~ 

c--.................. ~.eo...-.•~-..,... --1'.-dia--,.,iofflOIIHID,.,.~~-~-IM--•••n.•2021. 
~,.....,,. ... o.ao.~ .,...... .... ,..~-•O...•~ 
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TERMO OE CONTRA TO AD~IINISTRA TIVO N' XXXX/XXXX ,.,/ . 
d) ensejar o re1an1amento oa execução ou da entrega cio objeto da co,..,.l&Ção um mouvo Juslficado; : • • 

1 
e) apre-smt« doeumenteçlo ~se ou JYl'!:.'\htr decfa,açAo fMsa d"'8n1& e exew çto do conc~o: ~~~~-:-;:---;:-.;: ~ -:';""'~::: 

f) ~ratlcar MO freuduklnto na exeeuçlo do oonttato: 

g) _1111, . .., de modo lnlcl~noo ou cometer fraude oe que~utr natuntza: 

h) p,aucar ato 1es1vo pn1-.1sto no art s• da Ltt n• 12 8:18 dt 1• dt tA0sto dê 2013. 
11.2. serio aplbdas 10 conltalaclo que lncofflr nas lnfraçOes aclme OesC<tas as segulnles S80Ções: 

1.Adverttncta.. quando o cootratNo ter cau:sa à loexecuçAo p81'dal do contrato, sempre que nlo &e } ______ .._ ....,....,.__ , 

jlJSllfieara !mposiçaocte penattoaoema,sgrave <aa , ~§?:da brio' 11133 ge; 2921); :.:~:• .. ,,:_.4- ..,- ~:;:•:;: .,:::,.,~<ou•:;::,_~: 
u m"dll'Hfttode nc1t1r 1 conttltlf, quanoo prt1tcactuascono:1.USde5crlss nas elneas-i,•. ·d'e "d"dO ~ ... , ,,..,..,. ,w,w,...~ .-sa~i~.-it 

subftem edma deste COntralO, Hmc,rt que nAo se )ustlfiCBr a if'nOO,stçao <le pettaldade ma.l1 gn,w (i11. :,.-:- - :.-. . __...._.,-,.::;..-;;_,.. ,;:=.:;-....;:;"; ...... ~ 
156-§ .. da Lei o• 14 133 9t 2020; ~ 

li,Declaraç.lo de lnhtontkfl!H para lldtar • conuatar, qvanCSO p,atk:adas as oonautas descrias nas t< z· ~!!..., _ ~~ 
1Hne.u ·•·. ·r. -o· e ·t1· do stmlem edml deste Contnno. bem como nas altleas 'b·. ·e· e ·d·, qu& " ' " 

jus61'te1uemei111'1()~N~11.a.1$Qilavéla,(1 JS§ &s• dilAID,.14133 d(l2Q21). 
lv~utta: 

1 . More\One <le t 'M, (um pot oomo) pot dia o, ..,..., ~~ sobte o valor de perwla tt ...., _ ,.... ,,...,,_, 

tnsolmptida. att o lmfleot )O (utnta) ota,; vM,.....,. ~ .....,.,....,.. • ..,....,.............,._,..-.., 
2. MOralór1adeO,O,%(setectnlês&mos. porcento)pordladeatrasolnJuSllffead0$0l>feOW»r Í- , !:oi.-~- _ ..., ~-• ._, 
lotal 00 contnlto, l\é O mGIXfflO CM 2"' (dois pc)f' etnlO), pela ilob$eMnçq do Pf'BZO fixado pate rt->- "' '(-o-• .,.~~ w ,......., • ..,.,.. .,..,,._.,_~ '1:-,..,~, 
apresen11çio.suplomontaçãoourtposJçlodaQ1rantla. ~ .. ~~•44 a .. ., _. .. .., .. ... ~..it..... 

LO atraso superior a 30 (111nta) dias aulOrlU a Admlnlslraçlo • promover a extinção do conlrato por , • 
descumJ)f1mento ou cumpllmento lrregulardesuasclêusu!as.confótmtdlsP4e olndso l 008ft. 137 t ' ( 
c:talcln. 14.13-3,dc202t. .~ .-.,,.,...,,, .... 1 11if c 4 

rmiii>Mii.lW,mü.i'iíiííhAii~~~ ~ ' ~ 
Qlffffi3iil'üll'ãlil ----- A • • - -- ~. ( rMo,~ ... ----~ ....... 1 
~~~~ r - - - "· --~ -- -·· -~ rat:tr~ . "" _ _,._.., ----- ... ~-.... ·- ~...!.!;...!: .. '!"•·~4.~J 

f.~ "' 
- -=~_ ...., =_=- -~~==,. L . -.. ' ... • -·•~- .:~~ ::;~ . ·~~-~~ ... ~~ l' .......... -...... ,.,~ 'lV<I--~- -- - • + <I 

·• = tt'T'.'l'lt'l':~tne/t81t::~~,,~ f"'. ""J"',""',_,, :·:.·,",.'.~77'.'"·: - t 

t 1.3. A tplç.lçlo dts sanções p<e-.4:st&S ll$$lO Contrato nlo exelu\ em hipótese alguma, • obrigação de · ~... • • + ,. 

reptraçlo lrrtegral dO da.no cauHdo eo Contratante (a!I 15§ §9' de lei ri' 14 133 de 2Qg1) t • / : ..-
11.3.1. Todes as unções previstas neste contcato poderio ser aplcedas cumulatlvame11te com a "' • ~ 
muta(art 1!e §7' da.UI0º14133 dt2020- .... ~.--.. ~ ~~.....,.~-~ ~ '"' 
11.3.2. Antndaapliea,çlodamutte ur4 facultada e defesa dotnleressedo nopraz.odO t5(qulmo) f ,._.,. • • -tt ,..., • • • .. ~ ...., • -~,.,..,~-..,....-~-.,.'l'!' ~ 
dias ~tels, conl911ode d■taduua lmmaçto lart J57 gaµl .-1, 133 oe 202)) t , 
11 ,3.3. s. 1 multa aplicada e as lndtnluções tablveb forem superiores ao valor do pagamento i 
Ovcntu3:mcntc devtoo pelo Cont~.ante ao C0ntreUtdO, atem da pet"de Ck":ne vafor, 8 <fil'el'f~ ~• e;=::;::;;;;;:::;:::;:;;=:;:=:::-::::•::•:;• li&,====== 
descontada da garantia prestada ou ,m eotincta Jud5c.lUnente (Art, 15& §8• da Lef !r 14133 de 2021>· 

,4o; · e,1·1 1 . -•_....,~,,.• • <IM..-.~1....i! 

c--o.~•~•00-.•--~-t,aiaf _.....,.,.. 
T.......o-~inoo.b..,.,._f~-~•lA,,.14.1))..dllffl'I, ~,.,__,...,.o..h•~ 
.._..., ..... ~.0.....1 .... 

P!g1nt1 9 113 
- ~-.... - · - .. .,.,r •• ·~ ..., - .... ~- · ---! ~ i ~ 
-..... .. . ..,...._-~"".......,..~ ......... ,11 --·, · · -, .. ) ~---~~..,~ ~ ....... ...... .,....__...,. ~- --, 
' .. "' •!, ~ ,.. ' 

~ i 
M .-..i t$"t S ~ 

[
,...,..,..,.,....,.,.......,.... ................ . 

........ --.~· .._ _ ,,. ...... ~ 

-·__...~ .. ., ______ ..,.. .. .. ""'"' ... 

TERMO De CONTRATO AOMlNISTRA TIVO N' XXXXIXXXX t> , 
~ 

, 
11.1.,. Pre\'iamerue eo MIC8minhamento à eobran,ça Judicial, • mufla poc1ec, ser recottlele • 
ldmhlolratlvamente no prozo maximO de 10 /ckz) dias, • contar da dai> 00 recebimento da comunleaçlo • 
enY11d1 pela autoodede w~ler.te. ....-..--

11., . A epflcaçto 4aS HAÇ6e$ ,ea!iut•ff'-6 em proe,e$$0 admlnlstreUvo que essegwe o oontradlldrlo e e j 
ampla defesa ao COn1ra\14o, obseívando-,e o procedlmenco prevl.sto no caput e paragraros dO J!L.la..Jll ., 
Let o• H 133 de 2021 para as penalidades oe impecímento de lclt# e c:ontraUir e ae 0td1f8Çlo c,e t 
lnldoneld4de para liclar ou contratar. i 

' 11.6, Na ai,leeçlo das sanções serio coNfderados lalt. 158 Sl• df Lei ,t 1f 133 de 2921): 

. . 

a) e natureza e a gravidade da infração cornelkta; ~~~~«<"1:1 w.t *• il$. • @ a9 ai * ....d 
b) as peculwtdades do caso concrelO: t "' • • w ... :-,. ~~ ~ 
e) as citcunsU.ncia~ agre-.,,ttmes. ou atenuaMes. _,,.."lf .... ...- " ~ - ~ 
d) 0$daAOSque dolaprovte,..mpanioContnltarde: ~ • ..,..........,.,,...,._ ++ j 
o) e lmjl(ant.a9'o ou o apc~menlO do prog,.ma do lntegrillado, confonno nonnas o o~ontaç6 .. dos 1 • f j 
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pt00e0Mnen1• • eutondMHI OOfflfM!it&nte mifii~ nA MieMA L(lli {fltt 159) 

11. 7. A pe,sonaSd&de Juttdlca do COntrata<So poderA fff dnconsldef&cll sempre QUl9 utitz.ada com abuso r ...-.... .. ,.,, .:. ... ~ . ~ - • .... ~ -. l t ~"-♦~ .., "I' - . ... ~ -- '\' .. .....,. •• ,_,'!-.. ·--
00 dftlto PIAI JlàfAar, tflOO~ ou di$$inw!M t ~ -içf ~ ~ i!Sçl\qf r;qvis1QS flt$lO COf!bl:li> 9U para a, ..... . ,,. + _ ........ + ... ,,.,.: •..: ·~ f 
p<OYOCar contusão J)&.tl1.moll4al, •· nas,e ca..o, tocJos o, 41félloS ou uflÇ,4es ~adas à iie,ss.oa Jurldlca se,:o ;- -::.:~ =~.~ ... :--~....::,....._ · -- --
9$1endklos eos seus .adminlsll'Gdotes • sócio$ com p<>doros d• odmi'listf'eÇAo, à peuoa Juridiee CUCOflOtl ~ _, i 
ou•efr,.:>resa<1omesmoremowrnreliç.lodeco1lgaçloou00n1ro1e,defa10oudodirdo,comoContratedo, ' " : , w-rnar • 11• , t g. , ,.J 
ooservaoos, em IOGos o, C8SG$, o contrtdkOtlo, a empla <lefesa e e obftC;atorSeelacte cte anéb a JUrtd>ca Pfé'M ~ ·- - · · · 
can 1eo da Lei n• 14 133 ae 2021\- f ; 

~•- · 1;,u,r;:~~._,._ __ .. _ 

11.8. O Contratant,e deverá. no pruo ~ cie 15 (quínz.e)diN úteis, tonwdO <la data dl apllctiçio ela r:::..,,.-~-~-. 
sançto, Informar e manter Qf:ualiz..ados os dactos rolatM>s. As unQOos por ela 0$)llCQdos, para ~, de . , . . .., _,.~ ................ , 

1
,.,; 

1
• • • .,.,,...,,..,J 

put>lidd~e no Code$tto Nectona, ele Empresa, lnid~ne8$ e Suspens.as (Ceis) e no Caoastro Nae,onal ele r--•--.. - ---4'11'----i 
Ernpmas Punldas (cnep), ln$la.u5dos no tmt>ilO do Poder ExeeuliYO Federei. (Art. 181 QO bel o• H 133 de t . ....;. - .... ' " _: 
11.9. As sançÕff de lmpedfmenlo <!e ffdtar • contratar e deelamÇão de lnktOfltld.ld; P~ • ~ llcJter ou oontrat•r li . ....;. - ...., • ,. ; ,, • ... .. • j 
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a 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA · r'GptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ANEXO Ili 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N. • /2024 - 7º BEC 

O 7º BA T AI.HÃO OE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO- 7° BEC. OrganiZação Mililar 
do Exército BrasQeiro, com sede na Avenida Nações Unidas, n• 2.100, Bairro 7" BEC, CEP: 69.918· 
093, Rio Branco/AC, Inscrito no CNPJIMF sob o n• 07.552.636/0001-95. neste ato representado pelo 
Comandante do 7º BEC, o Sr. Tenente Coronel ABELARDO SILVA DE FARIA FILHO - Ordenador de 

Despesas do 7ºBEC. nomeado pela Portaria Cmt Ex nº 7_43. de 07 de junho de 2023, pu~licada no 

CPF/MF n• considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na tonna 
eletrónica, para REGISTRO DE PREÇOS n• 09/2024 - 7° BEC. publicada no Boletim Interno (BI) Nr 

....... de .... J .... 12024, proceMo administrativo n.• ......... RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantldade(s) cotada(s). atendendo as condições previslas no Edilal de licitação 
ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas cons.tantes na Lei n• 14.133, de 1° 
de abril de 2021. no Decreto n. 0 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 

1.1. A pre&ente Ata tem por objeto o regi$lro do preçoa para a eventual aquisição de aditlvol, 
cimento, $Biantes, Insumos pétre0$, aços e itens diversos a serem empregados na(s) obra(s) de 
Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, itens remanescentes do pregão 
eletrónico 06/2024, especificado(s) no(s) ltem(ns) 1 do Termo de Referência, anexo 1 [do edl1al de 
Licitação rf' 06/2024 9U-(do.Auíao da Conlialaçãe Qi~ta A9j, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, Independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado. as especiflC8çóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (raz§o social, CNPJIMF. endereço, contatos, representante) 

do 

TR ,r-· Mares Modelo Unidade Quantidade Ouantkh Valor U~ Prazo 

(se exigida m (se exlgkto no Máxima de 1 garantia 

edital) edital) Mínima ou 

1 1 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO. 

3.2. {Além do gerenciador, não há {ou) S/jo) órg§os e ontldados públicas participantes -do regis/Fr:; 
~ : 

lhH1l4! ~ 

4 . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE ~REÇOS (item,obrigatõrio) 

4. , . 

CGRlralaçfiCKlírela,~oflfofme-juslíficativa-apre.s611/ada.,nos.estuoos--léoni,;o~mimlre& 

Ql,/ 

4.2. Ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
d istrttal e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisttos: 

4.2. 1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive em situações de 
provável desabasteclmento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n• 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autotização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor 

4.3. 1. O órgão ou entidade gerenciadora poderà rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicítada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado exçepc;onalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela en~dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro do preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja Integrante, 
na qualidade de não participante. para aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
observados os requisitos do item 4.1. 



Doa limites para a& edeaõff 

4. 7. As aquisições ou contratações adicionais não podarão exceder, por órgão ou entidada, e 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador a para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das aclesõea não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergenclal de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e 81\tldades da Administração PObllca fe<leral, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenc!ada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no aem 4,7 

4. 10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não f,cando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei n• 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos rixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útíl subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que coml)IOvado o p~ vantajoso. 

5.1.1. O contrato deconrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exerclcio financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade inlel'e$Sada por intermédio de Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n• 14.133. de 
2021. 

5,2.1. O instrumento contratual de que trata o Item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n• 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adíUdicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital 01rno a"'l6o fie G8RfRl1qçê~ e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatáoo, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada. nas contratações, a ordem de cJassíficaçAo dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o Item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossib~ídade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de cla$Sif,cação, os licitantes ou fornecedores que aoettarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man!i"erem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes Que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5. 7, 1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital olHlo av/60 ae GORtfflta§alHIIFeta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no Item 9. 

5.8, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contralaçáo direta, sob 
pena de decair o <lirelto, oem preíulzo dH Hn~ prevista$ na Lei n• 14.133, de 2021, 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 
solicitação do licltante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente Justificada, e que a justificativa seja aceita pela Admfnís~ção. 

5.10, A ata de registro de preços será assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no · 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
otem 5.7 e subltens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva. na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro clasaifocado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do Item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edi/al o,;.fie-fWi&0-0&·~~. poderá: 

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiflcação, com v istas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adJudicatáfiO; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem dassificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação ::-, ~ 
específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente JustiflCada. j.l""' • 

Ctn:• 1'1 Hfflcnlld• Mod.a::i. d. l.k:bç(IN • ContrtltOI da Col'IIIAOrit-0..da l.hlO ....,.._ ...-
,-.. o,e ,teg1st,o de~- Ulrf''M.133."920'21 
~ .... s.cr .. •CMtAo•~· 
lftr'flcb(le~ ~ ~ dt Gnlfloe ~ 

; 



6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualízados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços reglstrados, nas seguintes situações: 

6. 1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do princlpe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviab~izem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos de elinea ·d• do inciso li do caput do ert 124 da Lei n• 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de crfllyão, alte<ação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a supe,veniêncla de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6, t .3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre o:. preços registrados, nos termos da Lel n• 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Indica 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO OE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese do o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou enttdade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumldO quanto ao Item r~gistrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedOles do 
cadastro de reserva, na ortlem de ctassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de men:ado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxJto nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do pr&ÇO registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para qU& avaliem 
a conveniência e a oportunklade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no ar1. 124 da Lei n• 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço reglsltlldo, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o ped ido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planUha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente paciuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não oomprovação da existência de fato superwniente que inviab~lze 
o preço registrado, o pedklo será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de canoelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem pre]ulzo das sanções previstas na Lei n• 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadasíro de reserva, na ordem de classi(icação, para 
verificar se aoeltam manter seus preços registrados, observado o disposto no Item 5.7. 

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro da preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medida& cablveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, confonne previsto no ttem 7 2 e no ttem 7,2,1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valoras praticados pelo mercado 

7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 
124 da Lei n• 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO OE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderi!o ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8 .2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. Oe órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8 .3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiller estimado as quantidades que pretende contratar 
sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art 32 do Decreto n• 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inlclalmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Munlc iplos distintos, caberá eo fornecedor beneficiário de ata de registro de preços. observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomeclmento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enUdade 
gerenciadora. dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8 .3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO 00 REGISTRO 00 LICITANTE VENCEDOR E 00S PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da'ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem Justificativa razoável; 

ciííí.. f&ê::iõr.í ele í.iõêiíiõt, êi. ileiiqê.eOon&rtlOt da~ d• U'IIIO 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do 
Decreto n• 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade 9erenciadora, garantidos os pnncípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgào ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de Interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no eáilal 911 R9 aVis9 f/8 G9RIFata9/19 Ei'.<eta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XN, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, ca50 no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX. do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de Instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OV 41'1SO Oli CO"'TRATAÇÃO 
DIRE:fA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contratação de 
parto de ttens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

etru,. Ntdonll dl Modtlol dt ~• Corinlot à ~Ida Ur'íao -melolm3 /IQ.de~lt1trodePr9Ç0•-1Alrf t4.t33,Ge2021, 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Rio Branco, AC, XX de XXXXXXX de 2024 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(&) legal(is) do(s) fomecedor(s) 

registrado(s) 



Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de cla$Sificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os Itens com 

pre90s Iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão sociat CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

1xr-o Marca Modelo 1 Unidade I Quantidade1Quantid" Valor Uni Prazo 

(se exigida ,,,. (se exigido no 1 1 MáyJma I de l garantia 
edital) edifal) Minimal ou 

1 
1 
validade 

1 1 1 1 1 1 
1 ! ! ! ! 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

X 

Fornecedor (razio social, CNPJIMF, en dereço, contatos, representante) 

Marca 

(se exigida 

Modelo Unidade 

(se exigido no 

uantldade Quantid Valor Un Prazo 

MéyJma da garantia 

edtal) eáJ/al) 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARACÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

(PAPEL TIMBRADO) 

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___ _ 
-------~comsede na. _____ (eooereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ infra-assinado, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF/MFnº __ _, para os fins de habilitação 
no Pregão Eletrônico SRP nº 09/2024 - 7ºBEC, DECLARA expressamente que: 

Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as 
normasde proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SLTle a Lei nº 12.305, de 02 
de agosto de 201 O - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

e Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 



TIMBRE DA EMPRESA COM INFORMAÇÕES CADASTRAIS (NOME, CNPJ, ENDEREÇO. TELEFONE, E-MAIL ••• ) 

ANEXO V 

PlAHILHA OE COMPOSIÇÃO Of CUSTOS f FORMAÇÃO Of PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO· SRP n• )00202X 
OBIFTO DA LICITAÇÃO: XXXXXXlOOOOOOOOOOOO 
UASG 160001-,0 BATAtHAO OE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO 

-O&etaro, sobes penas da lei, que os pteçoa alo plenamente exequ!vels e que aerto cumpridos conforma as Cilsposlço.&s do edt1at. 
~ Declaro ainda que nos préÇOS cotados e.stAo tnelu!das todM 03 despeses. ttibutos e encorgos de qualquer natuteza lncldenlea &Obre o objeto 
deste P!o(Ao. 

LoCll•UF, ___ do _ _ _ _ _ de 2024 

Nome CIO Repf6Hntante legal da empresa 
ldant.idad& / CPI" 

Este é apenas um modelo, a empresa poderá adaptá-lo da forma que Julgat necessário para apresentar sua 
composição final para demonstrar sua exequibilidade. 

Exemplos: Despesas de imponaçao, operacionais, Imposto federei, Imposto estadual, Imposto municipal, outras 
taxas, despesas com mão-de-obra, markating e despesas administrativas. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EX~RCITO BRASILEIRO 

CMA - 22Gpt E 
72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CÓNSTRUÇÃO 

BATAlHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE REAPROVEITAMENTO DO PARECER JURÍDICO 

1. A licitação em epígrafe é repetição do Pregão Eletrônico n2 06/2024 - 72 BEC cujos itens naquela 

ocasião foram declarados fracassados, motivo pelo qual se deu a abertura de um novo certame com o 

mesmo objeto para atender às necessidades da Administração. 

2. O(s) material(is) discriminado(s) no Termo de Referência são imprescindíveis ao Batalhão, visto que, 

serão aplicados na obra de ampliação e reforma da pista de pouso de Santa Rosa do Purus - AC que segue 

um cronograma específico. 

3. Nesse enfoque, as alternativas viáveis são: a realização de uma licitação por parte do 72 BEC e/ou a 

adesão a ata de registro de preços, sendq,:pois, a primeira opção mais adequada ao caso concreto pela 

vantajosidade técnica e econômica. A segunda opção não está descartada para emprego a médio ou longo 

prazo, ainda que, as quantidades do órgão gerenciador sejam aquém do estipulado pelo 72 BEC, caso haja. 

4. Conforme indicado no §52 do Art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 que segue: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

[ ... ] 
§ 5g É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica 

máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a 

entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico." 



~ 
5. O PARECER REFERENCIAL n!? 00007/2023YNUCJUR/E-CJU/AQUISICÕES/CGU/AGU traz a possibilida 

a administração não encaminhar o proc~sso de aquisição de procedimento licitatório que for adotado o 

critério menor preço ou maior desconto, de valores iguais ou inferiores a R$ 5000.000,00 reais ao órgão 

consultivo para manifestação jurídica. Não aplicável às aquisições de medicamentos, bens que compõem a 

solução de tecnologia da informação e comunicação, aeronaves e armamentos, neste caso, o objeto é 

diferente. O teor completo do relatório trata desta possibilidade tendo em vista o déficit humano de 

consultores jurídicos daquele órgão e por conta do volume excessivo de processos com matérias idênticas 

e repetidas, conforme identificado no apontamento 19 que segue: 

"Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em 

matérias Idênticas e repetidas, as quais j possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à 
1 

verificação das exigências legais a partir d~ uma simples conferência de documentos, tem impactado a 

atuação deste órgão consult ivo, em des!l>restígio ao princípio da razoável duração do processo, e, 

ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso 'porque a multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, 

acaba repercut indo negativamente na atuação jurídica, na medida em que os advogados poderiam se 

dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de fato, exigem 

uma análise jurídica mais detida e aprofundada." 

6. A função da assessoria jurídica é apenas apontar possíveis r iscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para resguarda~ a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma 

dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou não uma precaução recomendada (Apontamento 64). 

No apontamento 58 do mesmo parecer, também é levantada a possibilidade de afastamento do envio 

meramente burocrático e obrigatório do processo envolvendo novas licitações como forma de boa gestão 

9 a ser conduzida pelos órgãos consultivos e assessorados, conforme abaixo: 

"Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/ Aquisições, a boa gestão orienta 

pela definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de 

processo envolvendo novas licitações." 

7. Na visão do Senhor Relator André de Carvalho também é possível o REAPROVEITAMENTO DO PARECER, 

conforme ele cita no Acórdão 2674/2014-Plenário: 



"É possível a utilização,· pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um mesmo 

parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente 

idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes." 

8. Este t ipo de procedimento tem a finalidade de cumprimento de diversos princípios, como a eficiência, 

celeridade e economicidade, simplificando atos e formalidades excessivas que acarretam atraso na 

licitação que já teve seu objeto jurídico analisado. 

9. Neste caso em específico, o objeto é IDÊNTICO ao já licitado que restou fracassado, com características 

definidas como comuns, que não envolvem alta complexidade e que já foi analisado juridicamente através 

do PARECER nQ 196/2024/ADV-ESTRATÉGICO/E-OU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU/JA de 12 de abril de 2024, 

cerca de 2 (dois} meses atrás. Importante frisar que não é necessário que o Órgão Consult ivo, após 

expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso 

concreto, pronuncie-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas 

em anterior manifestação jurídica, desde que suas orientações explicitem, se for o caso, os termos das 

cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas (Boa Prática Consultiva - BPC n!! 05). 

· 10. Sendo assim, motivado pelo poder-dever das competências de autoridade competente insculpidas, 

concomitantemente, às considerações embasadas pelo Chefe do Setor Requisitante, após a minuciosa 

análise, constata-se a real necessidade dé aquisição, baixa complexidade da contratação, entrega imediata 

dos bens e a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato previamente padronizados pelo 

órgão de assessoramento jurídico e já analisados anteriormente num período aproximado de 60 (sessenta 

dias), decido que para este processo em questão, será utilizado o mesmo edital e os anexos que foram 

,~ utilizados no pregão eletrônico 06/2024 (NUP: 64045.001108/2024-61), com análise jurídica baseada no 

PARECER n2 196/2024/ADV-ESTRATÉGICO/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU/JA que foi elaborado pelo 

Senhor João André de Siqueira Campos Arruda, Advogado da União da e-OU/Aquisições. Os documentos 

serão acatados de forma integral conforme a conclusão emitida naquele documento e seguirão para 

publicação normalmente. 

Rio Branco, AC, 13 de junho de 2024. 

h 
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a 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2° GptE 
7" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

Procuso Admlnlitratlvo n• 64046.003459/2024-16 

Toma-se público que o 7° BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - UASG 160001, 
por meio da Seção de Aquisição, Ucltaçóes e Cootratos - SALC. sediado(a) na Avenida Nações Unidas, nº 

2.100, Bairro 7º SEC, Rio Branco - AC, realízará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com cr1térlo de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (para o grupo 
n• 01) e MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de execução Indireta, no regime de empreitada por preço 
unitário, nos termos da Lei n• 14.133. de 1• de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
e demais legíslaçio aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de aditivos, cimento, $81antes, Insumos pétreos, aços e 
itens diversos a serem empregados na(s) obra(s) de Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa 
do Purus-AC, Itens remanescentes do pregão eletrônico 06/2024, conforme condições, quantidades e 
exlgênclas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação selá dividida em itens a um único grupo (Grupo 1), conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a partieipaçao em quantos itens forem de seu Interesse 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem c:omo a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unlfteado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/c:ompras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições e,dgldas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

Clmart NldMol do Modotoo de 1Jc11»C6et o ConlTotoo da Conlutoria-Gelat da Unlao 
Aluallz- ....r.?023 
Edllal ,nodtlopara Preg:.G Btror.lCO• Lef rf 14. 133, ae, 20'21 .. 
ApfOYaoo peta &eaetarta oe ~ e lnO'V'a9lO, 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, lnduslve os atos praticados d iretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabllldade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso Indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. é de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seua dados cadastrais nos Sistemas 
re!acionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros Lão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados, 

3.4. A não observância do d isposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento ela 
habUitação, 

3.6. Para os Itens 2, 4, 8, 10 e 11, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n• 123 de 14 dg dezembro de 2006 

3.6.1. A oblençio do benefício a que se refe<e o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendârlo de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Admínístração Púbtlca cujoi. valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno po~. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEi, nos Umiles previstos da Lei Complementar nº 123. de 20-06 e do Decreto 
n,• 8,538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3 .7.1. aquele que não atenda às condições deste EdHal e seu(s) anexo(s); 

3,7.2, autor do anteprojeto, do projeto báslc:o ou do projeto executlVo, pessoa tisica ou Jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela n-ssárlos; 

3.7.-4. pessoa llslca ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imposslbílltada de participar 
da licitação em deccrrêncla de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. ccmercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou clvi com d irigente do órgão ou entidade contratante ou cem agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, COiaterai ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n• 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7 .7. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dlw lgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8 . agente público do órgão ou entidade licltante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi o· 

e amar, Nactonal de Mocetoa de Ucitações e Cortracot da ~Geral da Uniao -~-mai0/2023 Edl:al modelo para P~ Bet,Onloo • l.et ff 14.133, 4- 2021; 
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3.7 .11. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos$élm configurar 
conflito de interesses no exerciclo ou após o exercido do cargo ou emprego. nos tennos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 1• do art. 9° da Lei n• J 4.133. de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7 .4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra peuoa, fiaica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. Inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o lícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade Jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exdusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participer no apoio das atividades da planejamento da contratação. 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disp0$to nos Itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de aervíçoque inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimn de exewção. 

3.12. Em licitações e contratações realízadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá particípar pessoa físíca ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inldônea nos termos da ~ 
14.133/2021 . 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidada de Integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria téalica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habRltação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os lícltantas encaminharão, exdusivamenta por meio do síslema elettôníco, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. conforma o aitário de julgamento adotado neste Edital. até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Em caso de dlacordàncla entre as uoeclflcac§ea do obieto descritas no Portal de Compras do 
Governo Federei IComprpsnetl e as uoecificacões constantes deste Edital, prevaleçerão as do Edital. 
Para elaboração da proposta o participante deve f8 basear no descritivo técnico do Tenno de 
Referência (Anexo li, 
4.4. Caso a fase de habil~ação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licltentas 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no Item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.11.1 deste Edital. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o lidtante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como de que 

a proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento dos direito$ trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonmas infralegais, nas convenções càetivas 

Cê l'l"!lt'1 NaeiMM e• Moei.oi dt UCftaQOet e Comatoe da Coo.sulofla.Gertl CII uni ao 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habaltação definidos no Instrumento convocatório: 

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7' , 
XXXIII da Constituição: 

4.5.3. nào possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos lnciSos Ili e IY do an, 1° e no inciso 111 do art s• ga constituiÇão fegerai: 

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabill1ad2 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonmas especificas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deveré declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leí n• 14.133 de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3' da Lei Complementar n• 123 de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n,0 14.133, de 2021, 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresa·s de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele Item: 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo ·não" apenas produzirá o efeito de. o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n• 123 de 2006, mesmo que microempresa, empreM 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os rtens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14,133 de 2021. e neste Edítal. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habl ltação'anteceder · 
as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento. os documentos de habBitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habílitaçâo pelo licitante, o que OCO/Terá somente após os procedimentos de aber1Ura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.11. Serão dísponlbíllzados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas. após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que dlsponibiizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderé parametrizar o seu valor 
final mlnlmo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá ás 
seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do Intervalo mínimo de dWerença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirà tanto em relação aos lances Intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4,12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o Intervalo de que trata o subltem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o pe«:entual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgã05 de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em panlcipar da llcltaçao acompanhar as operações no sistema 
eielrÕnico durante o processo iicitatôrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emttldas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente eo provedor do sislema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigao ou a segurança, para imeã.ato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário 

5.1.2. Marca (Nlo nrão aceitos tennos como •01varsoa, vários, DVS" a outros que não 
eapeclflquem o objeto); 

6.1.3. Fabricante (Nlo serio acaitoa tennos como ªDiversos, vArioa, OVS e outros que não 
especifiquem o objeto) 

6.1.4. Quantidade cotada. devendo respeitar o mlnimo tttfmado no tenno de referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo prevjsto para 
contratação 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tribulo inserido na planilha, no pagamento serão relidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

&.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se benefteiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais. 
equipamentos, ferramentas e utenslllos necessários, em quantldades e qualidades adequadas á perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsffluição. 
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6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior e 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de llcltaç6es públicas: 

6 .9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsablllzação pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71 Inciso IX, da Constjtulcão: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
de empresa contratada ao pagamento dos prejulzos ao etário. caso venficada a ocorrência de 
superlalU<ameoto por sobrepreço na execução do contrato. 

6.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo prevfslo no Instrumento COietivo 
aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por melo de sistema 
eletrônico, na data, horário e local Indicados neste Edital. 

6 .. 2. Os rteitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de hab~itação, quando for o 
caso, anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eleltónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucesi>ivos, observando o horário fll<ado para abertura da 
sessão e as regras estabeleeidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado o registrado pelo 
sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto om refação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1,00 (Um real) para os Itens acima de R$ 100,00 (Cem reais) e R$ 0 ,10 (dez centavos) para os itens 
abaixo de R$ 100,00 (Cem reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no Intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance Inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de ecordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão efetrõnlco o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
perlodo de duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subltem anterior. será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
inclusive no caso de lances intermediários. ;:(t' 
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6.11.3. Não havendo novos lances na fOfma estabelecida noa Itens anterioros, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. a o sistema ol!lenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classlfocação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Apôs o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão con110cados para apresentar lances 
Intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos e$labelecidos nos subitens anteriores. o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durente o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados. em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema 

elettônlco poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrõnlco para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reinieiada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utillz.ado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa da lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema Identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, asslm como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos !!lL 
44 e 45 da Le j Complementar n• 123 de 2006. regulamentada pelo Decreto oº 8 538 da 2015. 

6.18.1. Nessas condições, es propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrígatoríamente em valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encon1tem naquele inte,valo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no praz.o estabelecido no subltem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontram nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se ldentlflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Sô poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de lances). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art, 60 da Lei n• 14 133 de 2021 nesta ordem: 
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6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os lícitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato continuo à classilícação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efe"o de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lel: 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, i;ucessivamente. aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:, 

6.19.2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital lícitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas braslleíras: 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitlgação , nos termos da Lei n• 12 187 de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lanées da sessão pública, ríà hipótesé dá ptopostá do primeiro 
colocado pennanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar condlç6es mais vantajosas, após 

definido o resultado do Julgamento. 

6.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a conlfatação postenor de item especifico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados os seguinles preços unitários máximos como critério de aceitabilldad~: 

6 .20.2. Não será admitida a previsão· de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer ?Oiro motivo, 

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do pre<;o máximo definido pela Administração. 

6.20.4. 
licitantes, 

A negociação será realizada por meio do sislema. podendo ser acompanhada pelos demais 

6.20.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os l icitantes e anexado aos autos do 
processo licltatório. 

6.20.6. O pregoeiro solícitará ao licitante mais bem dassiíocado que, no prazo l!lÚ!l!l!2 de 2 (duaa) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.20.7. é facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante ou no e-mall llclta7bec,alc01@gmaH.com. que aerã Imediatamente 
registrado no chat da licitação ou logo que posslyel o pedido deverá ser sempre antes de findo o 

prazo. 

6 .21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro lníclaré a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE OE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoelro verifteará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n• 
14.13312021, legislação correlala e no item 3.7 doedilal, especialmente quanto à existência de aanção que 
Impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7 .1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (bttps://www.portaHrensparençia,gov.br/sancoes/ceis); e 

7 .1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controli!ldoria-Geral da União 

~v 00rtattransoarencia goy brtsançoes/çnep). 

7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritárkl, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n• 6.429. de 1992. 

7 .3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro d~igenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. ((N n• 3/2018 art. 29, caput) 

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. ON n• 3/2018, art. 29, §1°1. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

ON oº 31201 e, art. 2e, §2º). 
7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será repulado inab~itado. por falta de condição 

de participação. 

7 .4, Caso o llcilante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uüllzado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. em conformidade com os itens 3.5.1 e 
◄.7 deste edital. 

· 7 .5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no ;1/tigo 29 a 35 da IN SEGES n• 73 de 30 de setembro de 2022. 

7 .6. Será desclassificada a proposta llt!ncedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7 .6.3. apresentar preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibiidade demonstrada, quando exigido peta Administração; 

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7,7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibil idade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admlnlstração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que traia o caput, só será considerada após dllig6ncia do 

pregoeiro. que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferla. 

7 .8. Se houver indicios de Inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposla. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planílha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá aer ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não haJa majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
$Ubslância das propos1u; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, podera ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Tenno de Refel'ência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentâ.Ja, conforme disciplinado no Termo de Referência. sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados. Incluindo os demais 
licltantes. 

7.14. Os resullados das avaliações serão divulgados por melo de mensagem no sistema. 

7 .15. No caso de não haver entrega da amostra o u ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edítal, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo l)fimeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verlrtcação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE OE HABILITAÇÃO 

8 .1. Os documentos previstos no Tenno de Referência. necessérlos e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da llcita.çáo, serêo exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 82 a 70 da Lei n• 1◄.133 de 2021. 

8.1. 1. A documentação exigida para fins de hab~itação Juridlca, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equlvalentes, lnlàalmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação se :S~ 

Câmara Nacional oe Modem de Uc:ltações e ccnnritos oa C01ttUltotla-Gera1 da lkllão 
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traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8 660 de 29 
de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embãlxádãs .. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habbção poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por e-mail (llclta7bec17@gmall.com) quando for o e.ao, deade q ue expressamente edmltldo pelo 
Pregoeiro. 

8.6 . Os documentos exigidos para fins de habUitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por 6rgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fetto em obediência ao disposto na Leí 
nº 14.133/2021. 

8.6. Será verifie&do se o licitante apresentou declaração de que atende aos reQuisitos de habilitação. e o 
declarante responderá pela veracidade das infonnações prestadas, na fonna da lei fart. 63 1 da Lei nº 
14 133/2021}. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de ínabilitação, a dedaração de que 
cumpre as exig~nclas de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, dedaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas nonnas infralegais, nas convenções COietivas de trabalho 
e nos termos de ajuatamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por melo do Slcaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digítals quando houver dúvida em relação à integridade do 
aocumento digital ou quando a lei expresaamente o exigir. ON n• 312018. arL 4°, §1°. e art. 6". §4°). 

8.10. Ê de responsabílídade do lícitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos 6rgãos responsáveis pela ínformação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo Identifique Incorreção ou aqueles se tornem deaatuallzados. IIN n• 
3/2018 art 7° çapufl. 

8.10.1. A não observãncia do disposto no item anterior poderá ensejar desdaH irlcação no momento 
da habllltação. IIN o• 3/2018 art Zº parágrafo único). 

8.11. A verifícação pelo pregoeiro, em sitios eletrõn,cos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui melo legal de prova. para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf s«ão 
enviados por melo do sistema, em formato digital, no prazo mlnlmo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoelro. 

a.11.2. Na hipótese de a fase de habilítação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os líeitantes encamínharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° dO arL 36 e no§ 1° do 
art. 39 da lnstndo Normatíva SEGES n• 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sícaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente aerá feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem Classificado. 

camara Hadonalde MCXleloe de U::b,ç,Oea• Contratoe da eon~• OI UnltO 
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8.12.2. Respeitada a exceção do subltem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habi itação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, a verificação ou 
eídgênclã dó presente subltém óêórrétá em l'élàçãó a todós os lleitantes. 

8.13. Apôs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de dilígência, para /Lei ]4.133/21, art. 64, e IN 73/2022 art. 39, §4°): 

8.13.1, complementação de informações &eerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura dO certame: e 

8.13.2. 
propostas; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado apôs a data de recebimento das 

8.14. Na análise dos documentos de hebilítação, a comissão de contratação pode<é sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sue validade jurídica, mediante decisão fundamentada. 
registrada em ata e acessível a todos, atribuíndo-lhes eficácia para fins de hablltação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de d asslflcação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso públíco os documentos de habllítação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, apôs coneluldos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularídade r=I e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para eleito de contratação. e não como condição para participação na lícitação 
{art. -4° do Decreto n• 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação antecedei' a de Julgamento e Jé tiver sido enc«rada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habílitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos apôs o julgamento. 

9. DA ATA DE REGIStRO DE PREÇOS • 

9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços; cujo prazo de validade 
encontra-se nela fl)(3do. sob pena de decadência do díreíto à contratação, sem prejulzo das sanções previstas 
na Lei n• 14.133, da 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

/a) a solicitação seja devidamente Justificada -e apresentada dentro do pra.:o: e 

{b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9 .3. A ata da registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9A. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Tenno de Referência, com a indícação do lícitante vencedor, a descrição do(s) 
ltem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.6. O preço registrado, com a Indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vígência da ata de registro de preços. 
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9.6. A exJstêncla de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, foca facultado à Administração convocar os lic:itantM remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de Classificação. para faz6-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifícado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homolo9ação da licitação, será lncluido na ata. na forma de anexo. o registro: 

10.1.1. dos llcttantes que aceitarem colar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada e dassificação na licitação; e 

10.1.z. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.Z. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na fonna deste Item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manUverem sua 
proposta original. 

10.3. A habDltação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabeleeido, no edital; ou 

10.3.Z. quando houver o cancelamento do regl$tro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n• 11.462123. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço Igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos 1ennos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado. 
a Administração. observados o valor estlmado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

10A.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtonçào de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação. quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A Interposição da recurso referente ao julgamento das propostas, à hab~itação ou inabUitação de 
licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no art, 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habílitação ou 
inabilitação do licitante: 

camara Nackmaldt Modelo• d• Llci .... ,çt,n. ContrtlOI da Coott.llon.-Geral da Unllo 
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11.3.1. 

11.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manHestada imediatamente, sob pena de precJusão; 

o prazo para a manifestação da Intenção de recorrer nlo será Inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3,3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habílitação ou Inabilitação; 

11.3.4 . na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1• do art. 17 da Lei n• 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data de Intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse me&mo prazo. encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazõn ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. assegurada a vista 
Imediata dos elementos Indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decido recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridâde competente. 

11.9. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos int&reS$ados no sítio eletrônico do 7° 
BEC (http:Jn1>ec.eb.mll.br) e na Seçlo de Aqulslç6es Licitações e Contratos. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa; 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenna sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.Z. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justficado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.Z.1. não enviar a proposla adequada ao último lance ofertado ou após a negociação: 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exlglvel; 

12.1.Z.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.Z.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especlfteaçõas do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exlgida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justif1Cativa, a assilar o contrato ou a ata da registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pala Administração; 

12.1.4. apresentar deciaração ou documentação lalsa exigida para o oertame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a lici1ação 
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12.1.6. 
quando: 

comportar-se de modo lnldõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1,6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. 

12.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo premto no art. 5° da Lei n.• 12.646, de 2013. 

12.2. Com fulcro na ~l.!f..li..133 de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa. aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das responsab11idades civ~ e criminal: 

12.2.1. 

12.2.2. 

12.2.3. 

adverlância: 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de lnldoneldade para Deitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabililação perante a própria autoridade que 
apllcou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12,3.3. 

12.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravanles ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade. conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato llclt.ado, 
recolhida no prazo mã~lmo de 10 (d&z) dias úteis. a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as Infrações previstas nos Itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa senl de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12A.2. Para as Infrações previstas nos Itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa senl de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de ac:vcrtêncla, Impedimento de licitllr e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa serio facuttacla a defasa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua Intimação. 

12.7. A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
Infrações adminislTativas relacionadas nos Itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se Justificar a Imposição 
de penalidade mais grave, e Impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admlnlstração Pública 
direta e Indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inldoneldade para licitar ou contratar, 
em decorrência da pràtíca das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas Infrações administrativas previstas no• itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposi~o de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 01:>servará o prazo 
previsto no arl 156, §5°, da Lei n.º 14.13312021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. desetita no Item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia da proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. nos termos do art 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.• 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabílidade relacionad4s às sanções de impedimento de llcítar e contratar e de 
declaração de lnidoneldada para licitar ou contratar demandará a Instauração de processo de 
responsabBlzação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e clrcunstãnclas conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. apresentar delesa escrita e especif,car as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Ú1eis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Ú1ais. encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridada superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação da pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datà da Intimação, a 
decidido no prazo máximo 'de"20-(v!nte) d ias Ú1eis. contado do seu recebimento. · · • 

12.13. O recurso e o pedido da reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que &0brevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclul, em hipótese alguma. a obrigação de 
reparação in1egral dos danos causados. 

1S. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 00 PEDIDO DE ESC~RECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parta legítima para Impugnar este Editat por Irregularidade na ap1icâção 'da Lei n• 
14.133, da 2021 . devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Ú1eis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento eerá divulgado em sitio eletrónico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, fimitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação a o pedido de eselareclmento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
aegulntoe meios: e-mail: llclta7bec17@gmaH.com. ou por petição dirigida alou protocolada no 

endereço: Avenida Nações Unidas, n º 2 .100, 7° BEC, Rio Branco- AC, CEP: 69.918-093, na Seçlo do 

Protocolo do 7° BEC. 

13.4. As impugnações e pedidos de esdareclmantos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13A.1. A concessão de efetto suspensívo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será dlvulg.ada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

etmwa NadOnal dt Modtloode Uci1aQOes • c«tiatoo da con..,ltofla.Gttal da Unllo 
AIIJallzaçk malo/2023 
E4llal moôelOpe,ra Preo,io Etesrontco-Lel rt- 1-4.133. de 2021. 
Apovado pela Secretana ôe Otsllo e lnovaçao. 
ldentld~ vtavaJ pesa Sc,c;n:!at.a <fe Ge«ao • lnov.ç,a,o 
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-EDITAL · PREGÃO ELETRÔNICO N• 09/2024 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reallzação do 
certame na data mareada, a se$$áo será automaticamente transferida para o primeiro día út,1 subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta lieitaçâo não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serao sempre Interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14 .6. Os licitam~ assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas p1'01)ostas e a 
Administraç~o não será, em nenhum caso, responsável por esses cuslos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo llcitatório. 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do Interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão dispontveis, na íntegra, no Po'1al Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico licita7becsa1co1@gmail.com. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efel10s, os seguintes anexos: 

14.11.1 . ANEXO 1 • Termo de Referência; 

14.11.1 .1. 

14.11.1 .2. 

Apêndice do Anexo 1 - Eshtdo T éonlco Preliminar; 

Projeto das formas; 

ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO Ili - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.11.2. 

14.11.3. 

14.11.4. 

14.11.6. 

ANEXO IV- Modeio de declaração de sustentabilidade ambiental; e 

ANEXO V - Modelo de planilha de composição de custos 

Rio Branco. Acre, 13 de Junho de 2024. 

etmwa Nack>oalde Modelot de~ e Cortfato. da COMUltorl.O.ral dl Unl&o -~o: m>I0/2023 
Edbl moc:Mb j»ta Pf-Olo Eittt6nioo. Lei r, 14. 1~ CS. 2021. 
Apr<wlido p~a ~tta1w de Ge.l.Jo e lro,;~çlo. 
ldenlldade <!suai peta Secrttal1a dt G-• • lnov,oçlo 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTttATAç.lo 

MNmbtJO DÁ O(fUA 

ai.AeJTO IRA.Sllt:11.0 
CMA•Z•GptE 

71 BATA&.H.ÃO OE lHGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

Ml'AIHÃO IIAAAO DO RIO IRl<NCO 

JlRMQ QE BEfJB(NQI\ N! 99W924 • SEC Ttc 
(NUP: 64045.003459/2024-15} 

1.1 Aquisição de iruumo, a serem empregados na obra de Readequac.lo e ArrOllação do Aeródromo de Santa A<>sa do Purus-AC, lteru remanesce,,tes do 
pregão elettônlco SRP 06/2024 (ttJle fC)r'•m frtc&nadus, oookmne CQ'Wiçõel., qu-.nti~d~> e exjgênciü e-s.tabdfec;das ,1e~te lns,ll'\,,m-ento),. oos termo:. dd 

l•bef• ababío~ conforme condições e e>dgênclas estabelec:das neste Instrumento. 

P:igln• lt i:al 

autonillelante à base M poíluratano. Simr.tar ilO Master5eal CR 125 da BASF. 

Recipiente com 18,9 l/20,412 KG 

selante para pavimento rfgldo de aeroportos. set'inte monocomponeoie, 
autonivelaote â base de po4iuretano. Similar ao MasterSeal CR 125 da BASf. 

2 Recipiente com 18.9 L/20.412 KG 
Cota teservada para M(/EPP, conforme Inciso li do Art. 48 da Lei 
Complementar nt 12l, ele 14 ele clefflftb<o de 200f,. 

3 Grila 1. Granulometria wri.1 ént,e 9,S mil1rr.QtfO$ ~ 19 miU~t<os.. 

4 Cota merwda paro ME/EPP, conlom,e lnáso Ili do Ar1. 48 da Lei 
Complemenur n• U3. <t.14 ele detembro de 2006. 

5 Brita 2. Granulometrio varia entre 19 mUímetros e 25 milmetros. 

ta-,u,•~•Mc,W"•~•Coioec-4,0toM!lwl•.Cot,(41a1,­
~--./~J 
,.,.. .. ._,_~~•~• ......... h'1itltl!.f­
~,.C•""'-~"'~ r-~ .. -,-l•$o<-"-t-.. ('f,ott ..... ~T/IU) 

470940 Un 

470940 Un 

216957 M' 

216957 M' 

216958 M' 



Brha 2. Granulometrl.; varia entre 19 milímetros e 25 mllhnetros. 

6 
Cota mervada para ME/EPP, conforme ln<úo Ili do Art. 41 da ui 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7 P6debr1ta. 

P6 do brita. 
8 

Cota ,.,.,,,.da para ME/EPP, conforme lndso Ili do AJt. 48 da Lei 
!ementar n• 123 de 14 de dezembro de 2006, 

9 Vergalh3o d• aço CA·2S de 20 mm liso {barra 6 m) 

Co,dão &! pollortieno expandido {d.limitador de profundidade) de 08 mm 

!O (lmpennea...l para jun•• ~ dilotaçilo), 

Ob,crr.iç.!!<r. Rolo ele 50 metro,. 

11 
COfdJo de polletíleno expandido {delimitador d• profundidade) de 20 mm 

(lmj1erme~ .. 1 para Junta de dilatação) Rolo de SO mfllOs. 

a.w.-..---•~•O.--••<-~•·~ _....,.-'or,12m '"-·--_.... . ....,_._ , __ ,...........,. 
..__,. ......... o... 
........,,_~ .... ~•c.ii•r.-.......,:t::11 

216958 

602767 

602767 

394410 

400437 

244446 

M' 

M' 

M' 

Un 

M 

M 

P églna Sill!I 

13 Forma met-Atlc.a pari eonuctaccm Tipo 2 {conforme projeto ane,co) 

14 Fo<ma mctilla, pora con<retagem Tipo 3 {conforme projeto anexo) 

1S Fo<ma mét.lllca p,ra con<retagem Tipo 4 {conforme pro)oto anoxo) 

16 Forma medUca para coneretaaem Tipo S (conforme projeto aM-xo) 

17 roema mc-t.átlca para comrctagcm Tipo 6 (conforrr.c projeto :inc>eo) 

18 Forma met.átlca para concretai em Tipo 7 (conforme proJeto anexo) 

19 Forma metáfica para concretacem Tipo 8 {conforme projeto ..... ) 

a... ........................ ~~· -
__ , 
-r-•~ ... , ....... u,-.~.--....... _... ,.....,..._.cw.... __ .,..,_ ....... ,-.. .. -.,.,.,., 

602.978 
Un 

602978 
Un 

602978 
Un 

602978 
Un 

602q7g 
Un 

602.978 
Un 

602978 



1.2 os bens objeto desta contnnaçao saocaracte<tzado.s como comuns, conforme JustJficattva constante do Estudo Técnk:o Preliminar. 

1.3 O objeto dgs~ contn~ção n.ão se enquadra como sendo dobam do luxo, conforme Decreto nV 10.818, do 21 do setembro do 2021. 

U O prazo de vigência da contratação é de 1l (doza) .,._ contado, da data d• sua assinatura, na forma do •rtlgo 105 d• Lei n• 14.133, de 2021. 

C'llwtKKM•...,._•........,,.•C.U-11,1~111 <1o U. .. 
_...,.~ '1l,U ,._,.,...._~•ÜO,••~-,.....­
.......... ... ~.o.,.,.. 
._..._ . .. ~ .. ;...~c--,-~l) 

1.S O contrato oferece maior detarhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigfnda d.a contratação. 

1.6 O objeto da aludida contratoÇJo nlo constitui atillidade de C\lstelo, conforme o C>Kreto n• 7.689, de 02 de março de 2012, e Inciso I do Art. 3• da Portaria 
n• 249 - MOG/SLTI, de 13 de junho de 2012. 

1.7 A Administração optou pelo Sistema do Registro de Preços, em face do espeque legal contido no(s) lnd10(s) 1 e IV, do art. 3', do o«reto n• 7.892/2013, 
a saber: 

1- quondo, pelas corocterlstlcos do bem ou serviço, h~r ntt#Uldode ~ contratoç61s fnqwntes; e 

IV• quando, pelo notuttzo do ob}<to, ndo for {JOSS/vel <kflnlr previoment• o Quantitativo o ser demandado p•/o AdminiJtroçõo. 

1.8 o presente TR atende o disposto na lel no 12 . .52·7 /20ll (lei de Ace.sso à Informação). 

1.9 AJustlllutlva para utilização de grupo nos Itens 12 a 19 tslá pormenorizado em tóçlco espedfloo do ETP• Estudo r,cnlco Prenmlnar, apêndke deste 
Termo de Ref•njneia. 

Z FUNDAMENTAÇÃO E 0ESCRIÇÃO DA NECESSIDA0€ DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação o de K!US quantitativos encontr.Me pormenorizada cm Tópico específico do.s Estudos Tknlcos Preliminares, apfndice 

deste Termo de Referência. 

2 ,2 O objeto da contratação está prevbto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas des.se termo de referência. 

a.-~•,...... .. ~.e-.. ~ .c.-, .. u..­-....... , .... .,,~. ,-• -••W•u•..,._...,_4~•""--t.,...U.... 
~ ... -,.~ 
N..oL,,k\i~Up,l,~f:!)e,\):,~l<l~t t) 



3 DESCRIÇÃO DA SOUJÇÃO COMO UM TOOO COHSIOtAADO O CICt.O DE VIDA DO OBJETO E ESPEClflCAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A clescriçio da solução 00mo um todo, encontra-se pormenorllada •m Tópico especlfieo cios Estudos Té<nleos PreQmlnare,, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4 llfqulSITOS DACOHTIIATAÇÃO 

--11"'-dol 

4.1 Al&n dos alt4~os de Sl,Stentablldade eventualmentA> Inseridos na desc,ição do objeto, devem ,., atendidos os se&ulntes re,iulsltos. que se baseiam no 
Gula Utclonol de COnt,ataç&. Suslên-1<: 

4.2 Em obediência ao o.ereto nt 7.746, de OS de )unho de 2012, serão exigidos os seguintes crltttlose priticas de sustentabilidade ambiental: 

4.2.1 baixo Impacto sobre recursos natur>ls como floro. founo, ar, so!oc ~ (Rcdo~o dodo pelo Decreto n• 9.178, de 2017); 
4,2,2 prcfc~nd1t pata materiais, tf'('flolog!as t rnatirl1'1-prima• d,. Or1V"" lntM; 

4.2.3 maior geração de emprqos, prefet•nclalmente com m:lo de obra local; 
4.2.4 malonAda útil e menorwstode manutençiodo bem e da obra; 
.t.2.5 u,o de lnoveções q-vt- rC!'duttm a ptt»Josobre tNVr~ M1turlffl; (R.PdAçlo dada pelo Decreto nt 9.178, de 2017); 

4.2.e a orlg,m susten!W dos recursos naturais utllludos nos b<n~ nos se,v1ços e nas obras; (Redação dada pelo Decreto n• 9.178, de 2017); 
4.2.7 ub1izaclo de produtos fio/estais madeirelto> e não madeireiros orlelnârlos de man$ fbrest.1 susll!ntável cu de reflo<estamenlo; e 
4.2.8 alnd1, ser& e,clclda ao(s) lleltante(s) a apresentação da Dedmção de StutentablRdade Sddo-Amblental (conforme AneKo V do Edttal). 

4..3 Ainda, extglr-se-, em obedlfncla I Lei nt 12.305, de 02 de agosto de 2010, a qual estabelece prk>rldade para: 

u... ..... ,_....~.c..-•~.., .... Pl\glnalll!ll 
.............. ~ .... . 
r-•~~•~• .... IWt,._,.l...._ ,.,.._.,... __ _ 
~'CIUl!fQl~,k~(,,~•~l'.I 

4.3. 1 produtos reciclados e recldivels; e 
•.3·.2 bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sod1I e amblenUlmente sustentávets (artigo 11, )OJ. 

SUbcontrnaçto 

4.4 Não é admitida a subcontratação do ot,J,to contratual 

Garantia da C0""1UÇIO 

1 .. 1. Nilo haver" exl&êocia da garantia dacontrataçlodos an!gqs 96e sgyjnw da l,<:I nt 14J33, de; 2021 pelas razões constant~s do Estudo Técnic:o 

Preliminarr 

S MODElO DE V<ECt.lÇÃO DO OBJETO 

C:O..dlç6M de En .. "fl• 

5.10 p1azo dt entrega do(s/ bem{ns) é de 30 dlas, contados do recebimento da nota de empenho . 

5.2 caso não seja posslvel • entreaa na dala assinalada, a empre>a deverá comunica, as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedfnda 
para que QUalQUer pleito de prorrogação de prazo se)a aoallstdo, ressa""'das situaçae, de caso fortuito e força maior. 

5.3 Local de Elltrega: Manoel Ur1lono-AC-BR 364/PC., no cais do Porto sob a Ponte do Rio Punn-Dlstante 211 l(m de Rlo B<anco • AC. 

u--~.,..,,.. ........... c--•~ .. twa ,....,.,_,,,....,,.,» c..,.-.... • .-.. ..... . Uclt,,do.,....,...,.,..... ...... 
~ .... --... "'"' ... ---,.~-•~t-'tllf--ntl1) 



Serio estipulados os sesulnte-s dlas e horár~. a s,btr: 

HorJrioM 

07h30mln às 12h • das l3h30mln às 16h30mln 

07h30mln às 12h 

(-•·- ··--.. ~-~· .... --... -....... , .. ,.....,.,m ,._ ... "".._ ................... -........... -
.. ~ .. --··~ w,.,~-,......,,_•Gooii.1..,_.,..._,..,,~•1u 

OI>(, ) d• S.m:,oa 

Sesunda .. felras às Quintas-feiras 

às S..W-felras e Sábados 

Página Ili ~ 

$.4Esllmativas de consumo llidMduallndu, do órg:lo gerenciador (quantttati';os mínimo • máximo) for•m .,tlpul>dos • partir do Plano de Tr.,balho 
27.044.20.23.09.12.03: 

Selante para pavimento rfeldo de aeroportos. SOl>nte 

1 monocomponente. autonivelante à base de poliuret&no, Similar .t0 

MasterScol CR 125 da BJ\SF. Red;>!ente com 18,9 l/20,412 KG 

4 

Sefante para pav;mento rfcido de aeroportos. Selante 
monocomponente~ avtonlYelante a base de polluretano. Sknllar ao 
MastctScolCR 125 do BASF. Rcdptcntccom 18,9 l/20,412 KG 
Cota ,eserwdl> iwa Ml/CPP, confonna Inciso li cio Art. 43 da lei 
Complementar n• 123, de 1' de deiernbto de 2006. 

Btita 1. Granulometrla varia entre 9.5 mlUmctros e 19 mlHmetn».. 

Brita l . Granulometrla varia entre 9,5 mlllmetros e 19 mUlmttrO<. 

cota ,.....,,.cio para ME/EPP, conrorme lnd,o li do M, 43 da l.tl 

Un 

Un 

m• 

m' 

60 600 

50 60 

90 900 

90 90 

30%21 sem 

24 e'°" 1• 
600 

sem2S 

100%1tsem 

25 
60 • 

3°"2tsem 

24e70%1• 900 

sem2S 

100% lt sem 

25 
90 

P, gin•Sl! l:21l 



Complementar nt 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5 Brita 2. Granulometrla varia entre 19 milímetros e 25 mllfmetros. 

Brita 2. Granulometrla varia entre 19 milímetros e 25 mllfmetros. 

6 Cota reservada para ME/EPP, conforme Inciso Ili do Art. 48 da Lei 
CompJementar nll 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7 Pó de brita. 

Pó de brita. 

8 Cota reservada para ME/EPP, conforme Inciso Ili do Art. 48 da Lei 
Complementar nt 123. de 14 de dezembro de 2006. 

an, .. -...,iâM...W.•~•C..•ir-daCons•lt"rta-GoraldaUnllo 
~rna,o/JOU 
Tonnodeltfflrfn<l>Aqullllç6eo•Ucitoçlo•MO<lolopai:11'rq:•!lolr6nla> 
Apnn-..dopel.o..- ... Certlo. --pe11--..c11 __ t _ _,,,,4ull) 

m' 250 2500 

m' 250 250 

m' 90 900 
1 

m' 90 90 

30%2sem 

24e70%1 2500 

sem25 

100% 1v sem 
250 

25 

30%2Vsem 

24c70%1º 900 

sem25 

--

100% 1\1 sem 
90 

25 
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9 Vergalhão de aço CA-25 de 20 mm liso (barra 6 m) 

- -

10 
Cordão de polietileno expandido (delimitador de profundidade) de 08 

mm (Impermeável para Junta de dilatação) Rolo de 50 metros. 

11 
Cordão de polietileno expandido (delimitador de profundidade) do 20 

mm (impermeável para Junta de dilatação) Rolo de 50 metros. 

GRUPO Item Descrição 

12 Forma metálica para concretagem Tlpo 1 (conforme 

projeto anexo) 
1 

13 Forma metálica para concretagem Tipo 2 {conforme 
projeto anexo) 

(h.-albd0o:aldeModelotde~•Contr'MmdaOo111,._C..UUnlloo 
...... ~maio/2023 
r ........ delWerlncllAq~~-~•Mod.ilopaPf'll .. l!lott&ko 
....,.._.,pol.~daC..llo, 

"""'"""""""u"'"""'-"""""r-.. t---/'1.lll'1) 

30%2• sem 

Un 80 800 24e70%1' 800 

sem25 

50%2• sem 

m 3350 6700 24 e 50% 1• 6700 

sem25 

100%1g sem 
m 200 200 zoo 

25 

Unidade 1 

de 
Requisição Requisição Cronograma Quantidade 1 

Mínima Máxima Estimado Total 
Medida 

Un 1 12 
100% lg sem 

25 
12 

Un 1 12 
100% 19 sem 

12 
25 

Página '2il!S 



14 Forma metálica para concretagem Tipo 3 (conforme 

projeto anexo} 

15 Forma metálica para concretagem Tlpo 4 (conforme 

projeto anexo) 

16 Forma metálica para concretagem Tipo 5 (conforme 

projeto anexo} 

17 Forma metálica para concretagem Tipo 6 {conforme 

projeto anexo} 

18 Forma metálica para concretagem Tipo 7 {contorme 
projeto anexo} 

19 Forma metálica para concretagem Tipo 8 {conforme 

projeto anexo) 

t.krw•N-rúlft~doUrltoçfmeContrfluodor.on.ullo>rú-Ga",.doUnlla 
Alu~la:mo1<1(202l 
Torm•de~ela~~-U<IUçlo•MotllU~,...,Blo$tu:u 
AprouclapâS.-WU .. Gaolh. """'IUI-J• ~...tpor.kre1.><1.>4"C.,.,.S., f,adu d=mbni/ZO::iJ 

Un 1 12 

Un 1 10 

Un 1 12 

Un 1 20 

Un 1 40 

lJn 1 6 

100% 11:lsem 
12 

25 

100% 19 c;em 

25 
10 

100%1Vsem 

25 
12 

l0OOU•sem 

25 
20 

100%12sem 

25 
40 

100%1•sem 
6 

l5 
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5,5Caso não seja possível a entreg-ata assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nii 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua lnexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstãnclas mediante simples apostila. 

6.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reallzadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admltlndo--se o uso 

de mensagem eletrllnlca para esse fim. 

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de Imediato. 

6.5Ap6s a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente,, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

Inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
PStn:itPgiac; para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada1 quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sançõe!:o dplk.áveb, dentre outro:,, 

Fiscalização 

6.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscallzada pelo(s) flscal(ls) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n214,133 de 2021 art, 

117. caput). 

Fl5callzação Técnica 

6.70 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecldas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ng 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Clrn••-n•ct.M<MlolDOü~eConll'IIIOlclaCoaoullorle-G. .. doUnllo 
Aluallu,çio;......,(202l 
TllflNld,,Ror.ena.o""'°~-l;<ltaçla•Modflopan,l'nf;lo!leff'6nlto 
-'frun®pelos-..t.onade-.....,-....,.._pm ____ (_...._,bro/20221 



6. 7.1 O flscal t6cnlco do cont,.to anot,rj no hlst6ria, de eerend.mento do contrato todas as ocorrfnc:131 rebdonadas à execuçJo do contrato, 
com• de~o do que for neceuttlo para • regula rltaçlo das faltas ou dos dcfehos obs..-vodos. (Lei n• 14.133. AA 2021 art. 117 §1•. e 

Ps;s;reto o' 11 "246, cro 2022 an 22 IQ· 

6.7 .2 kfentifictd◄ ouakluer inexatidjo oo intttJlatid,de o rw.,d téçnis,9 do contrito emiticil notifiuçõe) oaJ◄ * wrceúo dei ~xl'<.uçãg do Soou ato 
d@têfmJnandn prato para f çoc,:cdo (Qureto nt 11 246 de 2022 a,t. 22 Ili)· 

6..7.3 O fkcaj t«niço do contrato lnformarj ao ffltot do o;,ntato em tempo MbH a situação oue demandar deçtsão ou adoção de mtttldas que 
y)tupassemsua mmoetWla para OUê adote as medidas neeetsirfas e saneadoras se for 9959.(peçreto nt t t .24§ de 2022 ª" 22 IV). 

6.1 A No ça,o de ocorrfndas que ponam lnvbbíltrar .a execudo do contrato ots datas aorazadfs o fiscal tko1ço do comrato ÇOO)UOk:iái o fato 
koo:IJitlro<Qtt> ao gestor do çgotrato.. [Dweto nt 1L24fii sk 2012, art 22 \1). 

6.1.5 O fisul téa'llcodo contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hêib1~ o t.~rmlno do contr3to 10b sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tcmpestlvi ou à prorrogaçao contra1ual COccrcto o• 11-246 de 2022 art. 22, vm. 

Fk<allnçlo Admlnlrt,_. 

s.ao floco! •dm!n!strollllo do contmo 110rifi0tá o manutcn;ão dos oondlçõcs de h•~ "" controtod:,, ocomp:,nhar.i o empenho, o po.iomonto. as 
garantia~ as glosa, e • formal,zaçlo de apostilamento e termo, ad1tAVQ1. soficitanôO quaisquer documentos comprobatórios peninent~ caso ne-cessáno 

IArt. 23. 1 tu. do o,çre1o n• 11.,46, 4t 20221. 
6.8.1 Caso oc::om, descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaii tempe.stlvamente na roluçao do 

proh~ma, reportanrio an g11qM do mntrato pa~ Ql.,. tomP ~ providências C-'híVf"k, quandn uttrApa,ur a wa compet~nda; ~ 

11246 do 2022 art. 23 1y1. 
Gestor do Contrato 

6.9 O gest0< do a,ntrato coordenatS a atualllação do proces,o de acompanhamento e fl>cailtação do contrato contendo todos os registro> fa,mals da 
execução no histôticodc gerenciamento do COflttato, a ei,oempli> da Ofdcm de :l-erviço, do recistro de ocorrências, das alterações e das pror,u."~ 

a,,..,_.,._ , ,.,.~-l.klo,jho,o.r-<11C.~0,,1f .. Uo1a. 
..... ~-.r•.u r-o.~..,.. .. ~..,..,_,..~...,.,. ...,._.,...__ ... _ 
:à.lU,41t!N>!pt!J$.......«,.do~(',-orn;Or~':o::') 
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a,nttatuai~ elaborando rei com vistas à -erlflcação da necessidade de adequações do a,ntrato para fins de atendimento da finalid&de da 
admlnlmaçlo. (l)eaeto n• ll.2A6, de 2022, a rt. 21. IVI. 

6 , 10 O g2Stor do contrato acompanhará os reglsttos real irados pelos fisc.als do contrato, de todas as oeorr&das reladonadas à execução do contrato e as 

medidas idotad.rs, iníormaudo, ie for o U50, à autoridade superior àquelas que ultropu~rem a 54.'ct competência. (Decreto n9 11.246, de 20 22, art. 

21,11). 

6.11 O gestor do a,nt,.to acompanhai.! a manutenção das condições de habllitaçio da oontratada, para flns de empenho de de-sa e pagamento, e 
anota~ os problemas que obstem o flu1to normal da Uqukfação e do pacatnMto da despesa no relatório de riscos evt.ntuals.. (Oec:reto nt 11.246. de 

2022, art. 21, Ili). 

6.12 O ce.stor do c:ontra-ro emitir4 documento comprobatório da avallaçlo realb'eda pck>s flscals téçnJco. adml11istrat1vo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigaçlles assumldas pelo contratado. com mençJo ao seu desempenho na exeet>Çao contratual, baseado nos Indicadores objltlv1n1<nte definidos 
e aferidos,• a cvcntuals penaltdades opllcadas, dcvcndoconst.r do cadastro de atesto de cumprimento de obrfg,çõei.. (Deacto nt 11.246, de 2022, 
art. 21, 1/111~ 

6.13 O aestordocontr:110 tom3r~ provld&cbs para a formali.uç5o de procCS$0 admlnístmivo de re:sponsabUJzação ~ta fins do apliçação de unç:ac-s, a ser 
oonduzldo pela comissão de que trata o •rt.158 de Lei nt 14.133, de 2021. ou pelo a&•nte ou pelo setor oom rompeto!ncq para tal, conformo o caso. 
(Decreto n• 11.246. de 2022, an. 21, X). 

s..1• O gestor do contnto deveri elaborar relatór!o final com inform.ações sobre a consecuçJo dos obJe.tlvos que tenham justificado I contrat.çJo • 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atMdade.s da Administração, tOecreto nt 11.246, de 2022. art. 21. Vl). 

6. 15 O ge,tor do contrato dewrá enviar a documentaçllo pertinente ao setor de contratos ~r• a formalização dos procedimentos de llquldaçllo e 
p-i&-mento, no \/~lor dlmontionado pGla riSGiili.:.ç.So e aestão oos ttrmos do ,ontt• to. 

CRITUIOS OE MEDIÇÃO E OE PAGAMENTO 

ea.,.,._ ......... ~ ."""'--~•· lhla. ---~--~..,~.~-~ .............. ~ 
...,....-_..-. .. e.o.. 
.. .-.~p;11~<1e!!c,l»f,..,...~'?m) 
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Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constdnte!. no Termo de Referência e nd propo~td. 

7.2Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, Inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalldades. 

7.30 recebimento definitivo do(s} bem{ns) ocorrerá{ão) no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da nota fiscal ou Instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso ti do art. 75 da Lei nsi 14.133 de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 01 (um) dia Lltll. 

7.50 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma Justificada, por Igual período, quando houver necessidade de 

dlllgênclas para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei nv 

14.1 ~:, dP 202 l comunirando-sf" it f"mprf"SA pina f'mic;c;ão df" NotA Fic;ral no quP pl"rtinP à parrPla inrontroVPrc;a da PXPrução do ohjPto, para pfpito ÓP 

liquidação e pagamento. 

7.70 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.80 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabllldade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabllldade étlco­

profisslonal pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na formc1 destc1 seção, 

prorrogáveis por Igual período, nos termos do art. 79., §39. da Instrução Normativa SEGES/ME ne 77 /2022-

a.n ... ~.MoH ... doLlcll.,,;6a•Coa-uei.a.~u....., 
A1ual~m>lof2023 
TennodcRel<nnall"'i~-~~-Moclelopon....,.._EletrinM:11 
Apr,,wempela5ecreleriedoCestio. 
ldenlldadto!surlpdl~1de<l...t.,Í""'lo,lem,,!,n,{1!122) 

Péglna lli:!I 

7.9.1 O prazo de que ti Item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nR 14.133 de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

neLessários e e:i.sen<.idis do doLumento, tdi~ <.omo: 

7.10.1 prazo de valldadei 

7.10.2 a data da emlssao; 

7,10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7 .10.4 o período respectivo de execução do contratai 

7 .10.5 o valor a pagar; e 

7 .10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

7.12 A nota tlscal ou Instrumento de cobrança cqulvatente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regufarldade tlscal, constatada 

µor meio de w11~ultd on-line dO SICAF ou, lld impo~sibiliddde de o:1ce~~o o:10 referido Sbtem,:1,, mediante Lom,ultd dO§. ~ítio~ eletrôniLOs ofiLiiillis ou à 

documentação mencionada no art, 68 da Lei n214.133 de 2021. 

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habtlltação exigidas no edital; b) Identificar passivei 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

Impeditivas Indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N• 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de Irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco} dias Utels, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a. 

critério do contratante. 

C..•MoàoaeldoM..W.-~1CalllnlOldo~Uu...ll 
Ab>alluçlc,,molofZ02J 
tw .... d1......,...Aqi,lolç0u-U..""ao•Modelopwa.......,t~nloo 
.__.,,....__ .. e.tio. 
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-7 .15 Não hav<?Jldo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante dever~ comunicar aos órglos responúvels p•I• flscalltação 
da regutaridade fiscal quanto à lnadfflplênc!a do contratado,. bem como quanto à txlstinda de paaamento • ser efetuado,. para que se:lam acionados 
os mtlos pert.lnrntu e necesúr1os piri garintlr o recebimento de seus créditos. 

7.16 Peuistinóo a inegul.trld.td~ o wull•t.nt• deve,i idot.r i' medidas n.eceu.ártas à resciQo conlr-ilual no.s autor. do proces.so adrnlnlsttativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.. 

7 .17 Havendo a efetiva execuç:Jo do obJeto, os pagamentos serio rultzados normatment•, at• que se decida pel1 resclsão do contrato,. caso o contratado 

não regul.!ritt sua sttvaçlo Junto ao SICAF. 

Pmo de pagamento 

7 .11 O pagamento ud e-fetuado no prat o de at410 (dez) d ias úteb contados da flnaltzaçJo da llquldaçlo da despesa. conforme seção anterior, nos termos 

da lnstruçJo Nor/M!M) SEGES/Mf a! ZZ ge 2022. 
7 .19 No uso dt atraso pefo Contnlunte, os wlores devklos ao contmado se.'10 aiuaUtados monetariame nte cntte o termo final do prazo de Pa&ilfTleflto 

lté a data de sua efetiva realltação, mediante aj>llcai;Jo do fndlct d• Reajustamento de Obras llodoYlmlas -FGV de comção monetária. 

Fonna de pap,nenlo 

T .20 o pagamento scr.i rcattr..1.do por melo de ordem biJncár1iJ, para a~lto cm bana,, ~ncb e conta corrente f:ndialdos pcto contratado. 

7 .21 ~ c:on,kff,,/'Mlt dM~ do pfltgAmfl'nto o dU. ..m ~ ronst,r como emitlct• • ordem bandrta para P3Samento. 

7 .22 Quando do papmento, urj efetuada a retenção b1but.irla pm4sta na legCslação apllcMI. 

7.22.1 lndependentemenle do percentual de trlbuto ln<ericlo na planllha, quando hower, se<ão retidos na fonte, quando da reallzaçlo do 
pagamento, os peroentvais estabelecktos na leglslaçãovigente. 

7.23 O contratado rt!g:otarnwnte o_ptante ~ Slmples Nxlonal, nos termos da Lei Ç,ompfemenfar o• 123 4c 2006 nãosofrerj a retenção trlbut~r1a quanto 
aos impostos e c:ontrlbulç6e.s abrangidos por aquele regime. No ent•nto. o pacamento ficará c.ondk:lonado à apresentação de comprovaçSo, P0f' melo 
de dOC11mento oli<ia\ de que faz Jus ao tratamento trlbuúrlo IMrecldo previsto na referida Lei Complementar., 

a.w,...,....MldM .. &-...•""'--'-~• dtblllilo 
--.. -.,,ou r .. _,.. • ....,_,~ . .,....~.~,.. ,.._.......,. 
...... ,-rt$enl,,lt•~ 
W.•lllid,1,0t-ll_k'N_ ll~"-» ... l'wtr.c:tl 

cessão de Cffdlto 

1.24 { admitido a ctss4o fldud6rla de direitos credltlc!os com lmt/tulç/Jo ftnancefla, nos ltrmos e dt acOldo com os INO<edlmenro, previstos na 
Jnstruçtk> .Normottvo SEGE5/ME o' 53 d.< 8 ctr Julho d( 2010. cor,fortM as ~ d«st~ P,,Sffltc' róp,co. 

7.24.1 As uss&stk cr6dltonlloobrongldas pt/a /nstn,;aoNormatlvoSEGCS/ME n• 53, d•Btk}u/lKJ d• 2020tkp,nd,rao ci. p,w/a 
apt<WaÇOO do conrratontt. 

7.25 A efl<ódo do ,_o de tridito nllo obrongldos ,,.,a '"""'fao NMMtlvo SEGES/ME nt 53, tk 8 tk jtllho tk 2020, tm relaç/Jo ll 

AdmlnlstroçOO, t Jtd co!ld!c/om,da lJ ctltbraçOo 1k ttrmo - ao «mrrvro odm/nlsrrorlvo. 

1.2$ S<m preju/10 do regular at,nd1,,,.,.,o da obrfgaçao c""""'1JOI tk n,mpri""'""' ,,, ""''" ,,. <ond1fl!,< de 1'ob/Ntorllo per r-t• rlo 

conttotado /cedtnttL a c,t,broçdo do odlramtnto tk ctSslJo tk crldlto • a reoftto,;ao dos pagamtntos res,,tct/VOS ramb<!m st condicionam ll 
r,:(1Ulartdadt fiscal e trobolhlsto do ctsslondrlo, /Hm como lJ ctrtlfkaçlla dt ([IM o ctiS/ondrlo nllo st ttu:c,ntro Impedido de lidtor • controtar 
com o Pod~ Ptlbllco, conforme a leglsloç8o em vigor, ou dt tectbu ~ne/klol ou lnccnt"1t» fisco& ou cmlltkw, direto ou IM':~':tt_;e, 
conforme o Otl. 12 dg L<i 11Q §.429, d• 1992, nol- ternKh 4'> Parecer JL-OJ, <k 18 ck maio 4t 2020. 

T .zr o ~dito a ser pago â cesslandtlo t cxotamcntc aqucl< que serio destinado ô a:dcntc (contratado/ pela <Xl:CUçlll> do objeto controtuai 
restando ob~t• 1nc6lumn toda$ 1n rlt/t-tm t> ,~ no pogatrl(IMO ~ todffs ns demms dóusulas aorl,,tontn oo di~:to comum 

opllcdveis no r,glm< Ju,/dko do dlr•lto pabflco /Ju:ldtnr. ,obr• os contratos odmln/strotlvos, lt>dulndo a põlllb/lldodt do -~to ,m conta 

vliíailãílã ou dt pag(ll'Mnto ~o t/t tNO CDIYIJll'OIIOÇ/lo do foto gerador, qual!IÍIJ for o cem, • o d8eonto ~ ll'>UIIOJ, g/Mas • Pft/u/101 causadol 
â Admimstroç(lo. (INSTRUÇÃO NORMA TIVA N• 53, Dt 8 Ot JULHO OE 1010 • Anexos/ 

7.211 A cessao de ettd/fon/Jo ofttord a ••ttvçtlo do abJtto controtado, (11M contlnuord sob a lnt,gral rtspot>Sol>Yldodt do contratado 

8 FORMA E ciurtiuo s DE SEIEÇÃO 00 FOIIIUaOOR E FORMA DE FORNEOMEHTO 
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Forma de seteçlo e critfriode julpnento da PfOII0$13 

a.1 o fornecedor ser.! sel<!cionado por melo da realmçJo de proced"mento de UCITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçlo 
do crttirlo de Julcarn,nto peb MENOR PREÇO. 

Forma de lomaclmento 

8.2 O fo,neclmento do objeto ,eri parcelado (confonme previsto nos subltens 5.1 e S.4 delle documento). 

Exlcfodas de habllllaçJo 

a..i Para ftns de h.abltltação, dever, o Udtante comprovar os ff,Ulntes requisitos: 

Hlbllltaçlo Jurldlca 

8.4 Pes'°" ffslca: ádula de tdentldad• (RG) ou documento equivalente que, por força de let tenha validade para flns de Identificação em t odo o território 
nadoMI; 

8.5 fmprt~rlo lndlvkktal: lnsct1ç.So no ReglstroPUblico de Empres.asMereantJs, a c.argo da Junta Comercial da respectiva sede: 

8.6 MkToeml)fffndedO< Individual • MEi: Certificado da Condição de Mlcroempr .. ndedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
veriflc.çãoda autentlcldade no sido https://www,<011.br/empre~9Jle.l:,b~<1lll.retnd<>dor; 

l.1Sodedado empres,rla, sociedada llmltada unlpe.ssoal - SLU ou sociedade kfenttflcada como C!mpresa lndMduat de re:sponsablltdade fimltada • EIREU: 
inscrjçio do 1\0 eon,tilutivo, es.tatuto ou contrato soóal no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da re.speaiv, sede, 
a<ornpanhada de documento comprobat6<1o de seus admlnlstrado<es; 

8.8Socledad• tmp~rf• ,stranc,lra: portaria de autorização de lunclonamento no Brasil, pt1blicada no Diário Ofocial da União e arquivada na /unta 

ComerclaJ da unlc:bde federativa onde se ~litar a fil ial ~nc~ sucursal ou estabelecimento, a qual serJ considetada como sua sede.. conforme 
lnstruçlo Nqr!llftl:ta_OJ!lil/Altn.• 77, de U 4.t l1ll!li!! !/.f 20~ 

U Sociedade slmplff: lnsc~çllo do ato constltutl\lo no Registro C'MI de Pessoas Jurldlcls do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus admlnlstrador<s; 

a.. .......... w..w..•u.n.,,i-·~·•~"" ..... ~ ---'»V ,-.. ------·~·--~­.......... __.. .. o.... 
~ ...... ..C.$oo.. _ _..ç.; .. (',-...~3i~ 
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8.10Rllal, ,w:....,I ou q,inCÃ dt•cle slmples ou emprafrfo: lnscr1çJo do ato oonsdtutlvo da flllal, sucursal ou agfnda da sociedade simples ou 
empresária. respectív.1mente, no RQ&lruo Ovll das Pessoas Juridicas ou no R4gi.st:ro Públlco de: Empresas Mercantls onde opera, com averbação no 
Regtnro onde tem sede a matriz. 

4.110) docun-.e:nL~ »,:.e5e11t.dc» deverio ~t•• e<omp,nhado,$ de todas as alter~s ou d• con.solid~o respe<:liv•. 

Habllltoçlo fisco!, sodal • traballllsta 

8.12Prova de Inscrição no cadastro Nadonal de P~ssoas JurkHcas ou no cadastro de Pes.soas Fískas. conforme o caso; 

8.13Prova de re,ularidade fiscal perante• fazenda Naclonal, mediante apresentação de certidão o,cpedlda conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procu,.dorla-Gcral da Fazenda ~tonal (PGFN), referente a todos os aé<fltos tributários federais• à Ol\llcúl Ativa da Unllo (OAU) 
por elas administrados, lnclustve aqueles retaUvos à Seguridada Social, nos termos da Porurla Conjunta nt 1.751, dt 02 de outubro ct. 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasa e da Procuradora-Geral da Fa1enda Nacional. 

8.14 Prova de regulart<lad'e com o Fundo de Garan~a do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15Prova de lne><lstênda d• débitos lnadlmplldoJ perante a Justiça do Trabalho, m•dlante a apre.entação do certidão n•gatlva ou poslUva com efeito de 
necatl\la, nos termos do Título VII-A da Consolldaçlo das L• I• do Trobalho, aprovada pelo Decreto4.el n• SA52, de 11 de maio de 1943; 

8.18 rrova de tnscrlç!lo no cadastro de contrlbulntC$ Estaduol ou Munldpol relativo :io domldUo ou sede do forne::c:dor, pertinente ao seu ramo de alMdade 
~ compatlvel com o objeto contratual; 

S.17Prova de reculartdade com a fa1enda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fo,necedor, relativa à atividade em cujo e•erddo contrata ou 
concorre; 

a. 11Caso o fornecedor sei.a considet"ado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados eo objeto cont~tuail, deverâ oomprovar tal condiç:io 
medi.ante a apresentaç:,o de declaração da fazenda respectiva do seu dom1c:ll5o ou sede. ou outra equfvaJente, na form1 da lel. 

a.1to fornecedor enquadrado como mleroempreencfcctor lndlvklual que pret:cndo auterir os benefldoS do tratamento diferenciado p,cv1Jtos na Lei 

Complementar n, 123, de 2006, estará dispensado da prova de Inscrição nos cadastros de conulbulntes <>tadual e munklpal. 



Qullficaçlo E<onamlco-flnancelro 

8.20Certld3o necatJva de ln50~d• cMI expedida pelo dlstrlbuldo, do domldllo ou sede do lldtante, caso•• trate de pe<s0a flslca, desde que admttlda a 
sua participação na tldtaçJo (art $' incko li alínea"'< dn lnstMão Normattva $NC1/ME 011 116 dê 20211. ou dt sociedade simples; 

8.21 Ce<tldlo neptlva de falênd• e,pedlda pelo distribuidor da sede do fomecEdor • Lei n• 14.133 do 2021 art. 69 caput Inciso lll; 

8.22 Balanço p>trlmonlal, demonstr,ç3o de resultado de e .. rcldo e demais demonstrações contábeis dos 2 (dolsl 61tlmos exercido< sociais, comprovando; 

a.22. 1 lndloes de Liquidei Genl (LG), Uquldez c«r,rne (LC), e SOlvtncla Geral (SG) superiores 11 (um); 

8.22.2 As empresas aladas no exerdclo fln1ncel,o da lldl>Çlio dew.ao atender • todas as ex'3êndas da hablllt1çlo e pod.,,O substituir os 
demonstrativos contábel• pelo balanço de abertura. 

8.22.3 OS dOC'Umentos referidos adma lirnltar•se-lo ao óltlmo exerddo no aso de a pessoa Juridtca ter sido constituk:Ja hj menos de 2 (dois) anos; 

8.22.A Os documentos tefer&d0$ acima deverão se, exigidos com base no limite ff!inklo pela R.ecella Fêderal do Bras.U para transmb.slo da 
E$C1lturação Contábil Digital. ECO ao Sped. 

8.23 caso a empresa llc!Unte apr,$8ntt resultido Inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos lndl<es de Uqwtez Ge<al (LG), SOlv.!ncia Geral (SG) e Uquldet 
Conente (lCl, ~• e,õgido PM• fins de fwb;lõi.oç.o p;o~imõ,ôo ió,uido mÍftimo da 1004 (dei po, cento) do vale, total t!$1õmado da c:ootrataçio. 

8.24AS cmpr= criadas no cmddo financeiro da Dclta~o dcvc,,O atender a todas as mõgõnclas d• habD~o o po<!Qr;o $Ubstltulr os demonstrativos 
e<>ntiibe .. pelobotonço~•"""ura (l .. n' 14 IH,~ 201!, • rt 6S, ~1•1. 

8..24 O atendimento dos lndlcts tcon6mlcos pr~vlstos MStt lt~m ~ró Mt at~stodo ,mdkJnt~ d~cforaç&, assino do por profi$$/onal habilitado do 6~o 
contóbli optt.14!ntodo ~lo /orMcedor. 

Quallllcação T r!cnlca 

8.26 Comprovaç3o dê aptldJo ~ ,. o rornecimentod• bens similorts de complaxldade tecnolóab e Ol)ef&clonal equlvai..nte ou ,_rior com o objeto 
dtsta contratação, ou com o 1tem pcrtinente1 por meto da aptcstntaçlo de c.ertld&s ou atestados, por pessoas Ju,ícfteas do dirclto púbUco ou privado, 
011 rcgutmncnte emttldo(s) pelo conselho proflsslonal compc1eme. quan<!o !or o caso. 

9 ESTIMATIVAS DO VAlOlt DA ª TACÃO 

9.1 O custo e<timado t01al da contratação é de RS 3.283.187,70 (UH milhões, dutentos e olt• nta e três mil, r;ento e oitenta e $8!t reais e setema centa\10$), 
confOf'me custos unlt4irlos apostos na tabela acima. 

9.2 A ,stJmolfWI 1k wsto ltVoU em consldtroçiJo o risco trwolvfdo no conrrotopJo e suo o/ocO(IJo entr• contratontt t contratado, conforme t,ptC}flcodo no 
matriz~ risco COll'Stant~ do Contrato. 

9,3 Em CO$O dt Hdtaçllo paro 11,g/st,o dt Pr,ços, os pr,ços registrados poder/Jo ser o Iterados ou otuallzodos tm decorrlnda dt iwenruol ttdll{Oo tios preços 
praticados no mercado ou dt! faro que tleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas stguint~s s;ruoçõeJ {ort. 25 do ~crtto nt 
l l.462/W23/: 

t.3.1 cm N1C de forço maior, caso /o,tvlto ou fato do pr!nclµ ouem dc~ndo de fotos lmprcv/JJvds ov pnvlslvtlsd#connqulncl'" lnwlculffll~ 
qllf!lnv/oblllltmoexei:uç(Jodooto ta/como pactUfldo, nos ttrm0$do dl,posto noo//n,q 'C,:do lnç4o lldocaputdo O(t 124 dglt/0!14,133, 
~ 

9.3.2 em caso de Clfacão, a.t,racllo ou f1Jfllncllo de oualsouer tributos ou encargos /ega!s ou s,;pervemtnaa de d!sp0sk&• lego/<, com conwrovada 
r~trcuss4c tobrt os pnços rt(lfrtrados: 

9.3.3 urão rtt1)u.stodm os preços r~lstrodos, re~hodo o conta9em da onualldodt e o lndlce prevlsto paro o controta~o; ou 

9.3.4 poderão nr -.poc1Uad0$, a r,«Jldo do lntemsado, confor= crMrlo, definido, para a contratação. 

9.AA estimotlWJ de custo levou em comldtraçllo o risco envolvido na controtoçlJo e sua olocaçOo entre contratante e contratado, conforme 
e,pecijkodo na matrlI de risco constontt do Controto. 

9.5 Em toso dt licitopJo paru ~lstro de Pr,ço4 0$ preço, registrados poder/Jo ~r alterado• O<I aruollzados tm decorrfncla de ewnwol rtduf8o 
dos preços protfa,dos no mercodo ou dt fot.o (1CM tle~ o rosto dos btn4 dos obtos ou dos un,Jço.s ~glstrcdos.; nos seguintes sJtwções (ort. 25 

do Dttrtto n• l1.467/Z0Z3}: 



U.1 •m coso de fo,ço molor, coso fOlfU/fo ou foto do pr/nclpa ou ,m dc«Jrrlnc/o d• foto, lmprtvlslvd1 ou pr,vlsNâ de 

constqulndos lncotcufávt ls, qu, lnvlablflzem a ..,a,çao da ora cal como pactuado, IIOS ttrmos do disposto na a//MO 'd' da 

/nclsolldocaputdoort.124 daL,/nt 1'.133, de 2021; 

9.6.2 tm<CSO decrioção, oh,ração ou u tir!fÕO dequo,sque, tributos au ,ncorgos ~go,s ou supotvtniênao dt dlsposiç«> J,ga,s, 

com comp!O'JOdo " ~«u!S6o sobr~ OJ: pr~os ~gistrados,· 

9.S.3 ,er/lo reo}u!itodo, "' /JftfOJ regl!itrodos, respeitado o contagem da anualidade e o lndlce ~vl!ito poro a contratoç&,; ou 

9.6,4 poderOo str rtpoctuodo,, a pedido do lnttreJSOdo, confomit critério, definir/o$ poro a conttaroçllo. 

10 ADEQUAÇÃO OIIÇAMENTÃMIA 

10,1Asdespesas décorrente$ da presente cootra,taç3-0 COífer3o à oonta de recurso, t:,peeíítCOS consl&oados no Orçamento Geral da União. 

1.2. A eontrataçlo ,er~ atQndid~ ~a.. i.~uiutv du~o: 

1) Gestlo/Unldade: Conforme NC (Nota de Cttdllo); 
N) Fonte de Re<ursos: Confotme NC (Nota de Cr~óto); 

DI) Pfocrama de Trabalho: canlorme NC (Nota de ~lto); 

IV) Elem01110 de 0cSl)cso: conforme NC (Noto de atdlto); 

V} P11no Interno: Conforme NC (Nota de Crtdlto}. 

10.2A dotoç8o relotNo aos ~xercldos finonaltos subsequentes serd Indicado opós aprovaçilo da Lei Orçomentórlo respectivo e llb<roç8o dos créditt,s 
corre5POn~n1es_, IJH!dlonte opostilo.mento. 

U~: 

11.t Apêndice "A" - Estudo Tt!<nlco Preliminar (ETP); 

11,2A~ice "8"-Gere•dam,ntode rl<eos (Map• de Al,cos}. 

t t,3 Apêndice ·e-- Pesquiso de Pr•ço 

U..-,~·-•ló<ll,Olht•C...-6'~••1••0•nl .. lM• ~""'""'lfm TwT,,o . ..... .._. ........... ~ ................. -. 
._... .. a...-.a..._ 
,..__,,.,.,c1o,..,_-ào...»(...-w•-u.r.t::') 

<.Mw•- ••1ieto1-.. ~-~ .. ~ Goo-•c.u..., 
.tt~lr-'"le/:IOJI 
T-•~~•l..ldlicM• ..... •,..._.....,...c-w.. ~---•c.l.k --•-•,....-•-l----.miuJ 

Rio Branco. AC. ll de junho de 2024. 
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TERMO DE CONTRAT~ ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

MODELO E TERMO DE CONTRA TO 

Lei nº 14. 33, de 1° de abril de 2021 

AQU SIÇÕES - LICITAÇÃO 

M NISTtRIO'DA DEFESA 
E ÉRCITO BRASILEIRO . 

tMA - 22Gpt E 
7e BATALHÃO bE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATA~HÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Administrativo nº 64045.003459/2024-15) 

ANEXÓ li 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ ..... QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO. POR INTERMÉDIO DO (A) 7° 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO -

7° BEC E .......... ......... ........... .. ........................... ..... ............... . 

A Uniãp, por intermédio d 7° BATALHÃO DE ENGENHA;RIA DE CONSTRUÇÃO -

7° BEC, com sede n'a Avenida Nações Un das, nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093, na cidade 
de Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ/MF ob o nº 07.552.636/0001-95, neste ato representado pelo 

Sr. Tenente Coronel ABELARDO SILVA DE FARIA FILHO-Ordenador de Despesas do 7ºBEC, 
nomeado pela Portaria Cmt Ex nº 743, d 07 de junho de 2023. publicada no D.O.U. nº 109, de 06 
de junho de 2023, portador da identid de nº 0 Min Def, inscrito no CPF/MF nº 

doravante denominada 
I 

ONTRATANTE, e o(a) .............................. , insérito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº .. ... ....................... , sediado(a) na .................................... doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado( 

1
) por ..... ... ........ .... .............. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa U procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 64045.0034 9/2024-15 e em observância às: 'disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celébrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletr nico SRP nº 09/2024 - 7º BEC, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIM$1RA - OBJETO art. 2 1 e li 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ontrataçao de aquisiçêo de aditivos, cimento, selantes, insumos 
pétreos, aços e itens ·diversos a serem e pregados na(s) obra(s) de Readequação e Ampliação do 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cons~ttorla-Geral da União 
Atualização: maio/2023 i 
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TERMO DE CONTRATq ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX .. 

Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, iten ·remanescentes do pregão eletrônico 06/2024, nas condiçõe 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
,1 -

ESPECIFl~AÇAO 

1 

2 

3 

' CATMAT UNIDADE QUANTIÓADE 

DE 
MEDIDA .. 

1.3. Vinculam esta contratação, independ ntemente de transcrição: 

1.3.1 . O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documjntos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 
' 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a} assinatura do termo de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.1.1. O prazo de vigência será autqmaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não.for conclu ído no perio~o firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste in trumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetiv à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá se promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorroga o quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimen o de licitar e contratar com poder• público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS E EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3. 1. O regime de e)Secução contratual, o modelos de gestão e de execução, assim corno os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observa o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

c amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cons ltoria-Geral da União 
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TERMO DE CONTRAT* ~DMINIS1RATIVO Nº XXXXlXXXX 

CLÁUSULA QUÀ:RTA - SUBCON 

4.1. Não será admitlàa a subcontl'ataçáo . o objeto contratual. 

CLÁUSULA QUl
1
NTA- PREÇO (art. 92 V 

. t 
5.1. O valor'total d~conttatação é de R$ .......... ( ..... ). 

5.2. No valor acima estão incluídas tod s as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou i stos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estim tivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente i mecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO rt. 92 Ve VI 

6.1. O prazo para pagamento ao contrata o e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Coritr~to. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em_/_/_ (DDIMMIAMA). 

1 

7.2. Após o interregno de um ano, e indepFndentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo confratante, do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias -

FGV, exclusivamente para as obrigações inic adas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prim iro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulga o do(s) índice (s) de reaj~stamento, o contratante pagará ao 
contratado a importancia calculada pela últim variação conhecida, liqui~ando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) defin· ivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s). utilizado(s) para reajuste será(ão),' obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). ·1 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) ~ara reaJustamento venha{m) a ser e,xtmto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado{s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto.ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescen e, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostila ento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações tfo Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as ob igações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ s estabelecidas no Termo de Referência; 

Cãrriara Nacional de Modelos de LlcitaÇ)Oes e Contratos da Cons ltoria-Geral da União 
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. 1;{11': '. ! : l; , TERMO DE CONTRAT* ADMINISTRATIVO Nº XXXX/ 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, l sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obJ 
fornecido, para que seja por ele substituíd~, t parado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução 1º contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado-~º valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presentj Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Confratado as sanções pr4vistas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia~Geral da União para adoção das medidas 
cablveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratad~; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre t1das as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ress,alvados os requerimeítos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução d ajuste. · 

8.1 O. A Administração terá o prazo de 30 rinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, po igual período. 

8.1 1. Responder eventuais pedidos de re stabelecimento do equilíbrio econôrriico-financeiro feitos pelo e contratado no prazo máximo de 30 (trinta) di s. 

8.1 2. Notificar os emitentes das garantias uanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusuJas contratuais. 

' 8.1 3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus erppregados, prepostos ou subordinados. 

1 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES O CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII} 

9.1. O Contratado deve cumprir todas s obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os ris os e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a s uir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do anual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, ca o houver; . 
9.3. Responsabilizar-se pelos vicias e da os decorrentes do objeto, de acordo com o Código 'de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e 9.4. Comunicar ao contratante, no prazo ,máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cu 'primento do prazo previstó, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares mitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li. da Lei n.º 14.133, de 2021) e pre tar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstrui ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato., os bens nos qu is se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

·9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e da os decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causaddã Administração ou t rceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratu I pelo contratante, que ficará autqrizado a descontar dos 
pagamentos devidos oll da garantia, caso exipida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não fof possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado déverá entregar ao set r responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
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TERMO DE CONTRAT~ ADMINISfRATIVO Nº XXXXf 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridad 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazen1a Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

' . 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumpriment de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em egislação específica,, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poder onerar o·objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no razo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da exec çao do objeto contratual. 

9.11 . Paralisar, por determinação do contr tante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em · sco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1 2. Manter durante toda a vigência do co trato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na lici ação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de xecuçao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da revidência Social ou para aprendiz, l>em como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da L i n.0 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a q~e se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados ue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.0 14.133, de 2021 ); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as infor ações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de ev ntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos va iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá~los, caso o previsto lnlclalmen p em sua proposta nao seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorreqalgum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 1 

' 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;. 

CLÁUSULA DÉÓMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) . 
10.1. Nao haverá exigência de garantia c<:>ntratual da execução. 

l 1 
CLÁUSULA DÉélMA PRIMEIRA- IN RAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XI~ 

11 .1. Comete infração administrativa, nos t rmos da Lei nº 14.133, de 2021 , ó contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do co trato; 

b) der causa à inexecução parcial d contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do cont to; 

d) ensejar o retardàmento da execução u da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou p star declaração falsa durante a exec~ção do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução o contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau~e de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei nº 14.133. de 2021): 

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas:descritas nas alíneas "b", ·c· e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. § 4°. da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as· condutas descritas nas 
alíneas ·e·, "F, "g" e "h" do subitem acima deste Contra~o. bem como nas alíneas "b", ·e· e "d", que 
justifiquem a imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133. de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,05% (sete centésimos. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 
15% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1 , 
de 10% a 15% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na allnea "b" do subitem 12. ~, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 
7. Para a i~fração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de e reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133:'de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°. da Lei nº 14.133, de2021). 

11 .3.2. Antes dá aplicação da multa será facultada a defesa do•interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente' no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedime.nto de licitar e contratar e de declaração d 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão cpnsiderados (art. 156, §1°, dá Lei nº 14.1"'33, de 2021): 

a) a natureza e a ~ravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; . 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 21121, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, ser~o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autorid.ade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11 . 7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsideràda sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrrmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serao 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e ho Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11 .9. As sanções de impeàimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

11 .10. Os débitos do contratado para com a Administração contratant~. resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de•2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaqão do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. 

a) 

e 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectlvas,sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem si o 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. . 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nete fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse· dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção co·ntratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 
data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, e assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmà Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. 

12.5.2. 

12.5.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do éontrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese eniqu~ será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.0 14.133, de 2021). 

' 
12.7. O contrato podJrá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenHa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja' cônjyge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamen_to Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 
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13.1.5. 

13.1.6. 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

!<,<,; ~ ' 

13.2. A dotação relativa aos exerclcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da t.:e1 
Orçamentária respectiva e litieraçao dos créditos correspondentes, ·mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1. Os casos omi~os serao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis ·e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus ~feitos, hipótese em que a formalização do aditivo· deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2º. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, §3°, inciso V , do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ...... , Seção Judiciária de ... ... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execu~o deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, e conforme art, 92. §1°. da Lei nº 14.133/21. 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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fomeudOf' f/'82:.to M>Crfll. CfJPJIMF, "~· r.ofll1'lt>$l t'ttpttti;t1,,,1tntft{ ~ l :!( ~~·--rt do 
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2.2. A ls.t~mdo cadastro de reserva refstenta ao P,e.seflte registro de preços consta como anexo 
autaAta. 

ÔROÃO(S} GER<NCU\OOR E PARTICIPANTE(S} 

O ó<~lo ge,endadot ieté o 7' 8A TALHÃO OI, ENGENHARIA OE CONS'ffiUÇÃO. 

3.2. Ovrante • Vlgêncied-1 ata, osõrgtos• as entklades da Adm.tttstraç.toPúblk-a fOdttal. t S1adual, 
Ol5lltlal I m11111c1pat que não pa~■ram oo procedimento o, IRP pod«to adortt • 11a de teglstto de 
p<oÇOS na condlçlo oe nlo pa111efpante,, ot>serv&dos os seguintes requ!SlOs: 

3-.2. , . •~tN'l&eÇào o. JUtt~ti~ o• .;,:.ttgem a, aaes&:>7 inctuSM em Hue~s oe 
provavet ce,eoosu,ctmemo ou aescontnulde-:sc de ,tl'\1ço pObttoc; 
3.2.2. dcmon:tr.1çSo de que os v.:1torcs rcgls.trados esUo com~s com os valotos 
pra11oedos péfomértado na fõtma do att.. 2:3d-a Let tt#t 1,4,133, CS. 2021; o 

3.2.3. consUfta e aoelUiçlo Pltvlas do órglo ou oa entidade oerenclactora e oo fornecedor. 

J .J . A auttlrtzaçio ao 6'gAo ou eoodlCle gentneutdora apenas será f'Huadl epós, a ecelleçio es,a 
adeSlo pelo _oo, . 

,.,.1. O órgão ou cntfd.ade gcrcncla:dofa poderá re,:Cl!:ar sdcsOcs caso ctas possam acamtar 
preJufzo • exewçao de seus prdpttos contratos ou lt sua capaei:lada de getene:13mento. 

3,4 Apó• • O\l(Orltoçk do ó<glo ou .,. .. ,-,od~ g~d .... o õ<V~ ou enOdad& ·~· 
participante dov..-4. eifoti'Var a equklçto ou • contrataç:lo soliett.d t om ,t, nov<tntt dlu, obMf'VodO o 
prazo d~ ~éncie da fttA 

3.S. o prazo de que itata o sullllem en1er1or • ..iauw à el&llvaçlo da conltalação, pcOenl ser 
prorrogado excepdonamente, mediante 10lioltação do 6,ollo ou da entidade não participante aceita 
polo ótç.Ao ou peJ~ entldode gerenciadora. dttde que rnpellado o tlmlte temponat de \'igênc:la da ate 
de rogblro do proços. 

3.G. O 6t\)lo ou a entidada pode,t ode!\-• llem da 113 de reglslJO de preços da QUI I se)& lntOGtMle, 
na qualldacte de ,tio partktpante. para aqueles fte-ns para os quais n.!lo tenha c;u:mtbtlvo regbtrado. 
obse.tvtdos os requisitos do •em ◄.1. 

Dos limttH para H adU6ol 

3..7. As equtstções ou cont:ta(aQOes adicionais não poMrAo txcedt:r, pot órgão ou enUdad6. a 
dnqventa por oento dos quantltl1fvos dos Itens do '1strum&nto eonvocatórlo reglsttados na t ia de 
,.gl&tro de pte90& para o gerend&dor • p8'8 01 ptttk;t,parrtes 

3.1. O quantttatl,o deeom>nte º"' aces4.. não poclenl ex,;e4ei. na lotalldade, •• dob<o do 
quantlldvo de caca item regtstrado na tta de regtstro de preços para o oerencledor • os partlcipantes. 
tndependentemen1e do n(lmero de dtglos ou •ntldades t'llo p,art1clpan4osque ldet'tttm à ela d• r-oatro 
depn,ç,oo 

3.t, Para aquisição emergonclal de medbmen10s e metwl de conswno -hosphlar por 
~ e eatld;)Oos da AdmlnlsU~ Púbico fo<ler>I, estadual, dls.lr1lal • municipal • ade~ li aia de 
r.gtstro de ,nços gerenoladt pelo MJniSt6tto da SaQdo t1lo e.stn 1ujob • o llmle p,ovlsto no ltom •· 7. 

i 

♦ r; ,u,1 
~j .. ~ 
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3.10. Al<leslohtadoregbln>dop<OÇOSpo<~• enlidad.,, daMmlnl$tl8ÇloP4bllcaeSla<klal, l #' 
distlbl e mun~ p<>lorê u, exlgkla paro 1m de translefen<la$ YOMltétlas. nao 11eanoo sUjofta ao k ,"" 
timile de que,,.... o lltm 4.7, de5deque se,a de!Ulaaa, execução desetmraliz:a<le ae progr1m1 ou 

~ ., 
.,/'J.,. 

,; !:Z' 
. 

e r 
p.-ojtlO r.otrol t cornp<OVl(!a a compOliWclade dos preços rerptrados com os valoies prolltldos no ;;, -,-. 
mercado na fonna do art.23 da Lei n• 1◄.133, de 2021. • ~ .. 'l f\r :J 

" "'' 4;t • "' Vtdeçto a -•cimo dt quanttttllYot , . • ~ " ~ 

3,1 1. heoec,oer.waracrésclmornosquonutallv<>olboldosnoatadereglslrodtpreços. f ,!''"°'\-::, ., .,"':;f, . 
._ VAUDAOE,FORMALIZAÇÃO DA ATA De REGISTRO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA " 'f,"" • ' • 

• · 1. A valdaCle da Ata do ReglSlrO ao Pteços sera de 1 (um) ano, contado a paRlr cio primeiro dia 
lltll suDocquanto b dou, de diwlgaç!o no PNCP, podendo ser ..-.,rogada por Igual perlodo, modlanle 
• anufncla cio fomecedor. d9$de que COffll)fOVldO o PAÇO vanla)OSo. 

4.1.1. O çootralO dêcomnle da ata de ,ogtst,o de PJe90S teffi sua vtgênda es\abeledell no 
pn)p,11) lnttumlnto contratual e obstMrt no momemod-a oonuataçao ••cada exercfCiO flntnceJro 
a dispon!bffidede de crtdltos orçomet'l1él1os: ~em como a prevtsao no plano plurianu.a~ quando ~ ;:~:.S: J : 
Ultrapassar 1 (u~ excre/eiO nnanccrro. 

4, 1.2. Na tonnaGzac&o do contrato os, dÕ lnwumento substituto de"'8r6 haver • lndic.lçlo da ::,:; 

ciSpot'ibôrodadt d .. u«Jiw,o,ço,1'°'d"°"r .. peQiwo, ~ . « l '; · · "; = .7 
4,2. A eontrataÇlo com os fomec::edot9s regtstradOS na ata se,ai fõrmalllad.a pefo órgOO ou ~ ~_:., ~ -.~z:.·~-* .ii;~., ~ ,.,_ .,..~A.~ 
enOdede lnwirus&d.1 por lntecmédlo d& i"lstn.itnento contr1tu1l emtsslo d• nota de empenho de ~~~ .. ~~:xnt•·«.,~ ..,..$_ .,. 

dtspesa. •"omaçto de compra ou outro wtNmonto hêbll, conformo o art. 95 de Lei n• U, 133, do ~ •º• • • ·.• ""'.•. ,,....., ~ • .~ •=··. ~ , ~ 
2021. ~ • ~ ~l,_;1 ~l'l.í;&tg 7¾~ • U' ::_ ~ :! t! 

0 .1. O ioslNmenlo c;onhah.ial dii q,uv ltt1lM o lkHn 5.2. (lewrj se, assinado oo prato de , ., · '"' s · c.:c:.; .o .f i: · s <;; !3 •l 
wldl<le daata de refjlS1ro de .,,eços, ~ , .~ r-sf:!r ~ Ã ~ J\a,... -, •t" f • ~ 

4.3. os con:ratosdce<>rr<n1cH0SlStcmoae reg1strode preços pod~ow atte,a<Jos,ol>serv•ao • 1 ,. • • .., t . : : : ::: " : •. : . •:1 
ert.12.Cdi Leln• 14.133-,de2021. I • __ _ _ ._ ~~•-~ ff !: _J 
4.A. Após a homologação da llclaçlo ou da contreta9lo direta, devotlo u, observadas as .,'"'":.~ * 1 1 
s.gulntes condiQO,es para tormalluç,lo da ata d& registro de prf90S: _ l! 

4.4.1. Stfto ,eolstrados na ata os preços e os quanlltatlvos do 1d)udlca1M10. dewndo s« . _J 
obseNad, a poss.íbllkfededeolcft1nteoferecefounlopropos11 em(fUlllntllativoln(elioraomAximo f=r'.sr.: .... •.,.; . ..,.;. ~ .. + ... • • ..-; .:,:~~~.~ .· . ,,,: ,"' ... j 
prfflmnod•'•aeobôgarnosllmftudela; t ➔ ~ te l .J~ • , ,. ~ 
:~~~- Sorti lncluldo na ata, nt fom:a do anoxo, O regi.tro dos llcllanl0$ ou dos lomecedoro• c ""•,· ';f, _t,, > M '"' . '" " . 

4 ... 2-1. AcoJle,.m cotar os bens, •• obras ou 0$ ,er,tços oom preços Iguais aos cio "' ~ 
•~ oboervada a ctasslllolçlo da lcltllÇIO; • 

.tA.2.2. Mantiverem SUi propost-e original. 

'• U.3. Sera respebd1, nas oontrataçõos. a onlem de c:lasslile&Qlo dos Ucitantes ou dos , :-;:=::::::;,;;:;::,_:f:• ::::::==: :;:=~:;::~::;j 
fomaoeoores registrados na aia. ~- w " ~ -

-t.s. Oregtattoe que ae refere o ttem5.4.2temporobjet,tw,o efonnaçlode eadesttode l'eMM para 118! 
o cuo ele lmpoul)lfdede de atendmerto peto ~ da ata , ~~ 

~ -Ir,"' ◄,&, Pera fins da oroem de dtnslfic:aç&o, os Hcltaotes ou tomeccdores que aceitarem tcduzSt ~vas~~ • 
propos-ta.s f)-lf'I o preoo dO adjudtcat611o lfttece<!etão equelts que mantlYerom aue p,oposta orig5n11L · 

e.;..;~ .......... am.&.-• rna;.;•üiíio ---.. ~ ,_ • ...,,_ .. ,__ ... Ultf W.IS$. tt2CIN 

~ ... -----o...-~ ldNI..,.....,,.-....._. .. ~.~ 

.t.7. A hab•kaçlo dos ltcllenm que ç0mporão o c.c:sastro de raerve • que se teft1'9 o Item 4,4.2.2 
someMe nr6 efttuada quanoo hOuwr necinsklade ce conttalaçlo dos lc:lantes remanescentes, nas 
seguintes ntp01eses: 

4.7.1. QuandO o lldtant• venc;cdor nAo asstnar a ate de reglstro de preço.s, no praio e nas 
condições estat>ele(;ktos no tclltal e 

4-7.2. Quando hower o cencelamemo a. regls1m do llclante ou de registro da preços nas 
hlpclleses prevtstas no lom e. 

u. o proço regblrado oom Indicação dos llcltantes e fornecedores senl dlvulQado no PNC!' • tlce" 
dl>ponll>lizado durante • vloência da ata de regi.tro de preços. 

4.9. AQ,6.J I hOmok)QlcAo da lleitaç,Ao ou da comt111taçlo dt"ota.. o llcUltlle mais bem desstf.cado ou 
o ~rnecedOf, no caso da C4ntrataçlo diretl, ser6 oonvoe&do para assklilr • a\a de regisuo 00 preços, 
no prazo t nas oondlÇCes estalleleelcloS no tdlll de I1c111;110 ou no alllso de oontr1tação dlreel, sob 
peno de decair o dlteito, sem pn,Julzo das sançOM p,e\1S1as na Lei n• 14.133, de 2021. 

U.1 . O1)(8lodtconwcaoloPodfflso,-1 (uma)..,z.porlaualporlodO,medlanl• 
solcitaçlo dO UcJtant• ou tornecedOr c.onYOCado. dts~ que •preu,11,:ida d&ntro do prato, 
dewf~mfJrlf~ JUSIIÍ!Cllda, e qoe ll jU$bbt!V8 sej8 8<:elS8 pe'8 A<lffll!'UStreçàq 

• 10 A ••• de reg1151,o a. ~ ~ •~irMM ror ffl4!1i0 d8 a,t'!llnAh,,. digillat • c;.c('!Onibfllnwta no 
Slslema de Regls1ro de Pfoços. 

4.1 1. Quonclo o convoeaao lllo ....,., 1 ata da '9gistro de f)l9ÇOS no p,azo • nas condtç6es 
eslaW"'cidOs no e<Ji al ou no avlSo de oontrataçlo, e Ob$ervtd0 o dl$p0$to no lleon ◄. 7. observando o 
nem 5.7 a subtttns. fica raculec!o • AdírWllsttaQlo convocar os llollantes remane.scentes 40 cadastro 
de reserva, na on:sem de deSSllceçAo. pare fal.éJo em Igual pruo e nas condfQões p,opostss peJo 
pl'lmeto ciasSltlC8CIO. ... 

4,12. Na hll>ólest de nanl>umcloS llcftantts que traia o ftem S.4.2.1, aceaar • COMrataçlonos temnos 
do t em entenor, • Admifl,suaçio. observados o vabr esttmado e sua eventual atuatuaçio nos tetmos 
do edital, podenl: 

-4.12.1. Convocar para negoeiaÇào os demais lietatlteS ou fomooeootes remanescentes CUJot 
p,eço, toram reglSlrtdOs sem reouça o, obSorvada a oro em de classlllcação. com '1sUS a olltençto 
de p,eço me...,, mesmo que adma dO p,eço do ad)ll<llcaUtlo; ou 

, .12 . .2. Adjudlear e flmw o conuato nas c.ond"~s ofertadas pelo, litlantos ou fomeeedom 
,emeneacentes, atend1da e omcm ciusmcat<iôe, quando trustrade a negocieçlo de meloof 
condição • 

.C.13. A exlsttndt de preços ,.gfs.ltados ltnplc-ará compromlS$0 de fornecimento nes condiQões 
1stabtteddas, mas não obtlgart a AdtNnlslra,çlo a contratar, faculttde a real u ção de llcltaçlo 
espedlct pano a -lolção pre1er>dlde. de-que dovldomer<o )uollffceda. 

&, ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS Rl!OISTRADOS 

S.1. os P'f'090$ reglstra®S poderão ser aaerados ou atueludos em <leootré-nda ele eventual 
re<iuçio dos p,ttQOS p,aticedos no mtretdo ou de feto que esew o custo CIOS bem, das obf'SS ou oo, 
ser.<ços reg1'11.aos, nas seguJnleS sluaÇOts: 

5.1.1. Em CM0 dt forçam.lo<, caso fo<luilo ou lalO de prlnolj>o ou om doco- de fatos 
i~eb ou ptcvbfveb de conHqUtndas incalou~s, que tn-Aebnlzem • execuç.lo de •ta tal 
comop.ctUillde, 00$ hm1.o,d11 t lifl't!:t:t"U' do ~téntJ lldoc..Pl,lldu 111. f2Ade Le-l ~ 14'.1», dt 2021: 

S.1.2. Em caso de crleçAo. aIe,-ção ou extlnçlo de quat,que, tributos ou encargos teoats ou 
a supervenlênc:1.1 de d!sposlQOes legais. com comprovada ~rcusslo sobre os pre.ços reglsttados: 

' i ~ 
1 e • , + 

e ?_ ... . r 1ç ~,,,, .. 
l . V • • .. . . . 

1 

1 
1 

1 
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5.1.3. N• h"610so de p,ovtslo no odiei ou no aviso oe oonuataçto dltotl do cl.bsul• do 1' f ,.- . -~~L.• -~. 
N)a),.stimonto ou repeetuaçloscbre0$ p-e,ços reglstrado$, t10$termos da lei rf 14.133, de 2021. ~ ........ >ra".i~"!' !t 'f 

5.1.3.t. No e&so do re.ajusaamenro, dev«ri se, ,espebdt a oontegem da anualldlde e o fndlce 
previstos paira a contma;Ao: 

5. 1 .3.2. No ... o de ltl)OCWIIÇlo, l)Od8'i Mr a padldo do lnlertsstdO, eonlonne critério< 
deGoidos para a COnlt1lação, 

NEOOCUIÇÃO DE PREÇOS REOl51RADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado lomat◄t supertior &o preço pr-1:lcado no mercado por motivo oi 

1Upervenifflte, o ó,olo ou entidade gerencledore oonvceará o tomo-eector pa_n, negoeior a redução do 
Pf'090 ,oolltredO. 

8.1.1. C8$0 nlo aceite reduDr seu preço aos valores praticados pek> mercado, o fomece<lor , , 
sert liberado dO compromisso asswnklo quanto to tem registrado. sem eplieaçlo dt penafidadH 
aclnm!straU-. ~;J: 
&, 1 .2, • Na hlp6tese preyls~no lem trrtCllor, o ;,,n:o:!mlor conwc:m os fcmcccclon:S d~ 
C3CIIOlll> ele rcsc,v;,, na ordem de~""'° Wllllwso ocdlam radll2~ &&us P<OC<lS ao.< 
Váklres de mercado t não oonvocar6 os. liôlMlü ou bnecedores que Ow<am Hu ,eg.Stro 
uaoóelado,. 

6.1.3. S. nlo ot>U-bito nas neooda~s. o órolo o-, anll<lade oerenáadora proe<>dri ao 
ce""'lemen10 da ata de reglstn, de p,eços, adotando as medidas cablw!s para oblençlo de 
oonlrataç5o mais vanta)ooa. 

e. 1 .•. Na•-d• radlJ91o do preço ,eglStrado, o ge,e~or corrunlcarl aos d,gJos e às ii'!l.~ .,.,,rj 1, t.. ........,. '9.°"1R-- d•::;."'.~ 
entldadesque tl\ittemlrmttdooontralOSdtcontn1-daatadereg15Iro<Jerwe90tpAt1queewW&m ~-~ - Ir .3: ~~ ;-♦ij~,, ..:tS. 
a conwnlfticla • a oportunidade de d~nclan!m negoclaçto com vistas à el eraçlo CÓnlratual, !,;~ •:. :. •cv :: ~ ~ : ª :, ~? 

2 :? 
obstf'vado o disposlD no llt. 124 da Lei tf 1..._ 133, de 2021. ~~ , ,! ..... ~ .. 1 ~ t='t ~~ ~ I'! ~ .lJ 

&.2. Nahlpótewdeopreçooemerc.edotomar<Hsuperioraopre90reg1:stradoeoforneoedo,nlo ~ J. li 4 P 2 !d! * li• 1 li j 
P()IJerf' eumort,- as o~ações estabe~es na ata, stt• taeuledo ao tomeoedor ,equ&rer ao ~ ,., d :, , 'fl' ~ 
ge,ene(e(lor • llleraçlo do preço registrado, medlarl.e 001111>rovação de raio suPtMnlenlt que f • , •, '1 
suposumente o lmp0$Slblt•e de cumprir o COfflCM'Omlsso. l ·0 li> ., ,.. _ j 

e.2.1. Neste caso, o fomeceoor encam1nnen, tJnt.an\fntt com o pedklo de alteração, • f _ '"' : ., ,, ' 1 
ctoeumeruação comprcbatórta ou a ptant.h.a do custos que dernon.stre a &n\ltabtlOade do preço 

1
-. ::.t-:.., ,J...= ~...;.::~ ~~ ~ <t ! ;11 

registrado em relaQlo ,s condições loldalmtnte paáuadas. ..:,?t 
li'\ " ' • ,i;;,:~ ÍI 

6..2.%. N.lo h1J)6tes. de nlo compcvvaçao d• exblênch de lato au~• qu,e lmMl)N'" t - Sl' ,o .1: 'fc ,i "' " 
o pnlÇO regtstrado. o pedk:k> ser$ ln<1efer1tto peio órglo ou eolblde g«e.nctadof'I • o fomocedOf 1: ~•· 
deveré cumprir as ob1gações esl!beledllas H ata. sob 1)8(11 de cancellmtnto do seu reg:tstro. nos f ~ 1, 
ttrmosdo l em8,t, .. m p,ejuizo d&$$tnções pmlslas na Ltl n• 14,133, de 2021, e na legislação 1 , "' 
aplletvel. { i• 
0.2.3. Nt hipótese cte oencelamentooo registro ao fomeceoor, nos 1ermsoo 1eman1er1o,, o t .d .. ~ 
QetenciadOt c:onvoeart os fomeo&Ooret dO c.daltro dt l'Mff'VO, na onsem de ctaufficaçlo, para ~ ...., ..,. .. 
vef'klr se aceitam mante, seus preços rtQbndos. obHtvtdo o disposto no lom 5.7. 

• 

e.2..e. o órglo ou e.nUcJeoe gere.noíadort eoll"IJnlcN' aos órglos e às enti3adN que tiverem 
t-.nnado c:ontratoS a&comnles <11 ata de registro de preços SObf9 a eteuva ■keraçto oo preço 
reglStttClo, pera que avaeem • fttoffSldacle dt aneraçao eontratuaf, 00:S~ o dlSposto no an. 
12,1 da lei n' 14.133, de 2021. 

7, REMANEJAMENTO OAS OUANTIOADD REGISTRADAS NA ATA DE REOISTRO DE 
PREÇOS 

7 .1. As quantidadas pAhtstn para os ReAS oom PAÇOS rtgi:strldos nas 8'81 de registro de preços 
pocklrlo ser romanejadaa pelo órgJo ou entidade gerenctado,. oAtte os ótg;los ou es entidades 
pertJdpanle-t e nlo pan,k::lpanie, do ,egb tro oe preços. 

7 .2. O """8nejamento somante podri ser feito: 

7.2.1, De 011110 ou entidade pol11clpante pore ó<Vlo ou onlidado pMõcip6<1te: ou 

7.2.2. De ÓflllO ou entld•d• port!clpante para ó<VAo ou emldade nlo partl~anto, 

7.3, O ó,vão ou entklade g•re-ra que 11\/er estimado •• quantidades quo p...Cende conlratar 
Scri COIISl:lotooo partldp:.n!O paro Ctnilõ dO remanejamanto.. 

7.A-. Na hjpóle50 de remlfWIJia.-nenio de ótgló ou entidtMJe p,tlioip8fl&e pitr• órgão ou flf'ltidllde Aio 
pattidpant,, letão obstNtdo!II M lmllM r,fMS"iosn,o Art 32 do Oect&to n• 11 ~ d& 2023 

7.S. Compeb ao drgto ou • tnitldtôe gereoçladore autom&r o remanejamento solclaoo, oom a 
teduçlo do quanllla(lvo lnlclalmOll\t toronn8Clo peto 6 ,vao ou pele entiaeae partieit:)a11t•. desde que 
hl)a p,éVla anuência do Olglo ou da ""'JOa<le que somr reduçllo dos quambtlws lnfonnt<loo. 

7.4. Caso o remeneJamento uJa feio entre 6,gtos ou entldedH dos Es.tado., do OlS-ttfto Fodorel 
ou de Munldplos dlsUntoe, ceb«t eo ,__.,. bellefiof61fo da eta de reglsltO de preços, obseMldas 
a CCWKtições nfll HtabofeQdes, optar pela ace11aç.lo ou nto ao tomecmenio ffCOfftnto oo 
remaMjemenlo oos Itens. 

7.7. Na hipótese da COfTIPn• oenlíelil.idM, nio hawodo iu~ pelo « v ão ou pele e-nüdad• 
gerendtdota, dos quan1ltatM)I dos p,ort.Jolpantes da eompra eontraltzada, nos tennos do ttctm 7 .-3, • 
ditltibuil;io du quantídtde.s pero• cxecu9'o deS(:entreiz.ada aerê p0f' meio do remeoojamento. 

8, CANCEt.AMENTO DO AEOISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O regtsltO do fornecedor scn! cancelado pelo gerenciador, quando o fcmeee4or: 

8 ,1, 1. ~r u c:o~ da m da 19glslro <li p,eço,, sem motlw ju<tlfleado: 

8. 1.2. ~ 1e&a, a ROia cJe empenho, ou iMlNne11to ~ •. no Pf'810 e.s1abetecido pela 
Administração sem JuJllflcoM 111,otw~ 

8. 1.3. Nao aullN manler "" preço regls1rad0, na hlPótese pre\olsta no artigo 27, S 2•, do 
Decreto n• 11,482, de 2023: ou 

8.1 .◄. sofrer »nçto ptevl:sta rtOS locisoJ Ili ou IV <lo caput do art., 150 da Lei n• 14,U), de 
2021, 

&.1.4.1 . NI hlpót"'8 de •plicaçOo de sançlo pte-Á$l8 nos lnci:$Os'IÍI ºª Ndo caput do ert. 1$$ 
da Lei n• 14,133, do 2021, caso e penalidade e-p11ced8 ao fomec:edÕr nlo üitíãpMM o pructde 
"9enda da ata de registn> de p-•· poder6 o 6rglo ou a ootldado genoncladonl po<1er6, 
mediante dtdslo tunoamentec1a. deddír peta manu1onçao <10 regbtro de Pf9QOS, veaacta.s 
con!l8tai;des de"'80as de tia enquantõ pe<aurarem os are los da sanção. 

-=---~--~--~---- -: 
~ 
-; 



r 

f- -~·- ~ -·- ., .. -:--7 
a.2. o eanceaamemo de n,g~lr05 nas htpõtese-.s pre-,4sqs no ilem a.1 Hré fonnaliutdo por f "" ~ p: 1 
dMpedlo do «glo ou da oMidade goreneladof'a. garanuoos 0$ pttndplos oo contradlótto e da e,ni.11 ~•:•:;•;:• :::•=:º=:~·;;;;;:•·;:· ::::=::;;:=:=·~•:•:::"-~•r~i:r;;.

0
;:;.~=,~· ,· 

c1er.... t• ,, j ,. " 
8.3. Na hlp010Se de cancelamento do reglsuo de fomeet<lcr, o ~lo ou a entidade g&,.ndado,. , :. :' ~ \,, !,: 
poderé comocar os loitante:s que compõem o cadastro do reserva. obteN8da • ordem d6 dasslfleaç.lo. ; ! ~· ;· " 
a.,. O cancelamento dos - regillnldos l)Oderj ..,. ,.al~ado pelo ge,enciador, em , 't l 
determinada ata <le roglsuo do pn,ços, total ou par<illmenle. nas segl/flles hll)óleses, dttde QUe ; ili, •• ,.,, ! 
devidamente 0011\P<OvadOS e Ju$111lcadas: r •• •-, • 

8.4.1. 
~ 9 ... 

..~~~Ji"' .z;-~~ 
8A.2. A ptdldo do fomeeedo,, decOO'tf'llle de caso fooullo ou força rneiOr; ou _ 

Por razao de lnlffl ... público: 

8.4.3. se nlo hOuYtr ê.dto nas negoc:llções, nas ~os em que o preço de mercado , •: ---;-v--"""Y•·- • 1 
... ~ 

1>:>mar-se superior ou ln'9<1or •• p,eço reglWado, nco lermos do artigos 26, § 3' e 'ZI. § ◄•, ambos 
do Deerelo n• 11 .•e2. de 2023. 

9, OAS PENALIDADES 

9.1. o deseumpmnento ~ Al3 de Rcgt::tro do Prc~ «1~~ apbç-30 d.li$ pcl'l4Ucf3des 
estabeloddas no odiai. 

9.1.1 . As sa~es tamb6mse apt!cam 10s Integrantes do cadastro de reserva no "Oisuo de . · ~-· . -.., l/, ·--~ .t 
P'e-QOS quo, COflvocadOS, não honrarem o co~sso assumldõ " ~menle epOs terem t-r._- ~ ... -~=:i,,. 
asüladoaaia. kji;\.~...A1.~ .. , :11on ,,,. ..., 

9.2. e da co~ncladc gerencia<lor • aplicaçêo dlS penatl!ades decom,ntes dodescu-.,,mento f ll •• 
do pactuado nesta ata de roglsllo do preço (art. 7' , lnc. 'XJV. do Oecnoto n• 11,'82, de 2023), exteto • • ... 
nas Npóleses em que o deSCUf1'l,>timento disff1 respeito às oontrtla96es dos 6ri,,ios ou enlidtde t s - ;: :;;: 4; , . Qi 

PtJ11elpante. caso no quol uber6 ao respedl\>O órglo pel1fq)arn a ep~ da oenalldl<le (art. a•. • ._ • ' .. l'. 
lnc. IX. do Dect9to n' 11.462, de 2023). ~Í:;"ffl::l:=::':!;:-::'::,;:;";:::::;;;;;;:::;;;"'=.Y;::~•;,;•::;•J'l~· ;;;·~=:.;;,;';:•"::= 
9:.3. O O(QIO OU entklaoe part_lclpan(e o.vera comuniear to õrgto gerenetador qua,q_uer das e•. ;; ~u:;;p¾f;"4f11 
ocorrenctas provl's14s no IM1 V.1, dada a neeesslcladé dl ln$l>ur>Çao de procadimento per• , 
canoelamento do reolslro do fornecedor. t 
10. CONOIÇÕES GERAIS f , ! 

e .~....:m:......-. .,, ~++ )!,' 10.1, As condições omls de e.MGcuçlo do ~eto. tafs como os Pf'l?OS Pera entrega e reeebim&nto. [ .... ~ . · • . · = .. - .;;;;-..=i . .:.,.... ... "". ~ .. · + 1 as otinoaç:õts d8 Administração e do fomecedor registrado. penai!idade-s • defflM concOçõa do ajuste, _ . ~ t: • ~ 1 
enconttam-acteflnJóosnoTennodeRtforénd1.ANEXOAOS)tTAL -. . • .-«- ~ .E:,, ~ C; ·s w,:,::, 

10.2. ,,.,caso de a<S)udleoçloporpreçoglobal dogrupode hns, só senl- 1 comrataçêodo 
p0r10 <lt lens do grupo se h0u\'9r P<6vla pesquise de mercado • demonstração de ou• vantaoom oara 
o O<gAo ou a enlliado. 

Para rtrmez1 • validade do pe<tuedo, a preserne Ala íol la..-.dl em ... ( .... ) ,tes dt Igual te0<, que, 
OepolS llellda e aenadaem oniem. v■lt-polaspa,tne-acdp/aeos-drglos 
pertJc/panles(SO/IOwor). 

Rio Branoo,AC, )O(de XXXXXXXde 2024 

A8ELARDOSl!.VA D€FAR1A FII.HO-Ten Cel 
On:Senador de Despesas do 7• SEC 

. . 

Reoresentante 18981 do ó,glo oeronclad0< e reo,esent..,..(sl teo,,l(ls) dolo) -r(•) 

reg;strado(s) 

. . . 
.-~ ~·~~ • .-.._"l.~»«..-~w.w.i 
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C8dastro Reserva 

8egutooo • ordem de cias,fflceçlo. segue ~lação de fornecedores que aoettaram cotar os lens com 

l)l'090I l;)ualS ao adjudlc;attdo: 

Unidade Qu1nt11acsa10uaiirn Valor 
Màxlml de 

Mlnlma l 

e * 

Stgulndo a oroem de classlllcaçao, segua relação de fo,ne(Odores que man11veram sua P<OllOS11 

oi1glnat ·J 
·=, 

FOmeced« /railo ,ocla( CNPJIMF, andar>ÇO, 00flf8/.._ ropr•ttnt&nls} 

TR 

~pec11.....,. ,.,.,.. - UnkJecle Ouanticfado auan1111, v_u, 
~ .. exl{1de,. /se IXIQ/áOllO Mblma d• 

X 
edb/) -ai) Mlnlma 

l ,... ~ -:11.......:,1-. .... .,_,.., ... . + .. ~ .,,~..,iu;~"-

i: ·-;-~~--~ -:. ·•;' ~ ~ 
~~ ·1 lã·•! 1;~- ~ ~ 

~; ,r .,:..* ~"'Ji Ili 

:~::::::: ] ~'"1' 
-ir ou . 
v-J -

➔ .¼W !il\t)I!(, 

u~i.w,~;·~~~~ 
f'" W,:t ·tiV,li i!íi" , ., .. j;i • . !' . ~ 
~ ~ . •~ 1'. F'i .,r~ -d';l!:':: ; > -~ 
i •• - -7 
YM HI )· .~f 1,-cw.;%_.--',,..f r .... ,., Hi! ~=-rr ~~- ~ .. )~----~·-1; 1 
~ @ ,,sm~ • -..,@#. ,·u & ., . l r)! . ,i .· :. . ·r-,.q; . J 
~ ..... _,..., · · ·"' ~ ... .,.~ ~...i-.,'-!• ... 4-.~-~ 
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• • 1. ANEXO VI 

MODELO OE DECLARA ÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTA 

(PAPEL TIMBRADO) 

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___ _ 
_______ _,com sede na _____ (enclereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ______ __________ infra-assinado, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF/MFnº ___ , para os fins de habilitação 
no Pregão Eletrônico SRP nº 09/2024 - 7ºBEC, DECLARA expressamente que: 

Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as 
normasde proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SLTle a Lei nº 12.305, de 02 
de agosto de 201 O - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

e Por ser expressão da verdade, ~rmamos a presente. 

___________ , _ , __ de _ ____ de 2024. 

Nome Completo do Representante Legal 
Cargo/Função do Representante Legal 



TIMBRE DA EMPRESA COM INFORMAÇÕES CADASTRAIS (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, E-MAIL. .. ) 

ANEXO V 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº XX/202X 
OBJETO DA LICITAÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
UASG 160001 ..;.•7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇ}ÃO 

1 

2 
3 

- Declaro, sob as penas da lei, que os preços são plenamente exequíveis e que serão cumpridos conforme as disposições do ed ital. 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto 
deste Pregão. 

Local-UF, ___ de ____ __ de 2024 

Nome do Representante legal da empresa 

Identidade/ CPF 



:: 

Este é apenas um modelo, a empresa poderá adaptá-lo da forma que julgar necessário para apresentar sua 
composição final para demonstrar sua exequibilidade. 

Exemplos: Despesas de importação, operacionais, imposto federal, imposto estadual, imposto municipal, outras 
taxas, despesas com mão-de-obra, marketing e despesas administrativas. 
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• ~ l ••Í 'l ! 
COMANÓO MILf ÀR DÁ AMAZÔNIA 

17il BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N• 90010/2014 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, wblicada 110 0.0.U em 
06/06/2024 , Objeto: Prea~o Eletrônico • AQ,Jísicã'o de Equipamentos de Tecnologia da 
Informação e Comunicações (TlC) 

EDUARDO DAMASCENO OOS SANTOS 
Ordenador de Despuas 

(SIDEC • 14/06/2024) 16034!)-00()0l-2024NEOOOOCI 

COMANDO DE FRONTEIRA OE RONDÔNIA / 6ç BATALHÃO DE 
INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• ~/2D23 • UASG 160346 

Nt Pr0<esso: 64268008222202317. Ob;eto: AQu,slção oe Material de Consumo 
e Perman,nte para a ~nda de Música do P,rr>ando de fronteira Rondilnia/6• Batalhão de 
lnfantarfa de Selva. Preg~o 19/2023 .. Totàl d• tttns licitados: 28 Edital: 17106/2024 das 
08h00 às 17h59. Endereço: Av. Leopoldo ,de \~atos, 2329 • Bairro Tamandare • Guajara 
Mlrim, . Guajarã-Mlrim/RO ou https://ww.,,gov.br/compras/edltal/160346-S-00019-2023. 
Entrega da, Propo,tas: • partir cio 17/06,'20'.U •• 08h00 no site www.gov.br/compros. 
Abertura das Propostas: 27/06/2024 às 09h00 no •it• www.gov.b,fcompras. 

FL4VIC HENRIQUE MAGALHAES VAllE 
O<denador de Oepesas 

(SIASGnet · 14/06/2024) 160346-D0001·2024NF.000001 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
52 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 1\/t 1/2024 • UASG 160348 

NO Proc,sso: 64045.003498/2023-23. 
Pregão N• 28/202.3. Con1rat.1nte: S BAT ALHAO OE ENGENHARIA OE CONS'TRUCAO. 
Contratado: 09.468.769/0001-03 · RONOOMAZA AUTO PECAS LTl)A. Objeto: O objeto do 
presente instrumeflto é a ccntr.atação de serviços d~? contra::ação de empresa <?Spec.lalizada 
na pre$tação de serviços mecânicos com fomec,mooto de i:,eças d• repo,ição e acessórios 
para manutençlo veiwlar ~ equJp.amentos de engenharia (mãcauinas pesadas), (itellS 
remanescent@S do pregão •letrônioo 17/20231, por um período de 12 (002e) meses, 
pr0<1'ogi,vel por ató 60 (sessenta) meses, QUÇ ,erão prutados nas condições cstabclecida.s 
no tenro cio referência, anexo do edital .. 
Fundamentn l 55Pl' PSSPfTº 10.024/2019 • Anlgo: 1. Vigência: 15/06/2024 a 15/05/2025. 
Valor Tc,ul: 111111 ■1111Data de Assinatura: 14/05/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 13/06/2024). 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO EltTRÔNICO Nt 90011/2024 • UASG 160348 

N• Processo: 64043000277i02,. Objeto: Contratação d• empre,a especlallzada 
na pr!'#ção de serviço continuado de ge.sUc compartllHada de frota no fotmato AUTO 
GESTÃO,, para 2 m;mutonçSo com forneciif,:erto d• ,pe~s para vl;1tura$/equip.amentos da 
Íl'ota, •travós de rede credendad•. Total (de tl.ens licitado,: 14. Editat 17/06/2024 das 
08h00 h 12h00 e das 13h30 à, 17h00. Endot1'f(>: AV Rogcrlo Weber 01 • Bairro Militar, • 
Porto Velho/RO ou https://www.gov.br/compras/cc,ital/160348-S-90011-2024. Entrego du 

Propostis: a partir de 17/06/2024 às 08h00 no site www.gov.br/oompras. l\bertura das 
Propostas: 01/07/2024 às 10h30 no s1te wwvi.go,.br/compras. Informações 6eralo: . 

JONAS SANTOS SllVA JUNIOR 
Orêenador de Despesas 

(SIASGnet • 13/06/2024) 1&?348-00001·2024NE000001 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N1 ~ffl4 · U{'SG 160001 

N9 Processo: 6404S::>034S920ill'ís# Ob;eto: Aquisição de insumos a serem 
empceg~dos na obra de Readequação e An:,pll~;3-o do Aerôóromo de Sant.a Rosa do Puru~­
AC, itens rcmanesccntu do pregio ele1r61'J00 SRP 06/2024. Total de Itens licitados: 19. 
Edital: 17/06/2024 das 08h00 às 12h00 e das :.ahoo às 16h30. Endereço: Av NDÇ3es Unidas 
2100, 8•irro ,.. Bec, • Rio &r•nco/AC ou ht1p>;//www.gov.br/compros/eõ1t:11/l600Cl-S-
90009·2024. Entrega das Propostas: a pae:it de 17/06/2024 às 08h00 no site 
www.go,.br/cornpras. Ab,rturd das Propestas: rT/06/2024 às -09h30 no site 
www.go1.br/compras.. lnfocrnações Gerais: 

~BElAROO SllV~ DE Fl'RIA FII.HO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGn"' • 13/06/2024) 16000l•00001·2024~E000001 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12l! REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 1/2024 • UASG 160017 

Número do Contrato: 9/2023. 
N• Processo: 64333.002408/2023-31. 
Pregão. N• 1/2023. Contratante: COMISSA.O R!GIONAl DE OBRAS/l2. Contratado: 
02.118.049/0001-79 • R G CAllDOSO lTOA. obj•to: Prorrogar o pra20 da vigfnda do 
co11trato i que se refere este termo adi'tivo por m,iis 205 dias corridos~ Pncerrando--se em 
31 de dezembro de 2024. v;aência: 09/06/2024 • 31/12/2024. V•lor Tot.1 Atuali,ado do 
Contrato: Ili l li Ili Oata de Assinatura: OO/Of,/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 09/06/2024). 

ElCTIIATO DE TrRMO AOITIVO Nt 3/2014 -UASG 160017 

Número do Contrato: 11/2021. 
N• Processo: 64333.000389/2021-47. 
0151)ensa . N2 7/2021. Contrat>nt•: COMl>SAO RZGIONAL OE ·OBR~12. Contratado: 
34.028.316/0003-75 · EMPRESA 8AAS!lEIRA DE CORREIOS E TECEGRAfOS. Objeto: Contratação 
de presbç~o de produtos e senAços por me-o de pacote de serviços dos corretos mediante 
adesão ao termo de condlçães comerdaís e i noos, quando contratados serviços espccfficosi 
que pern1•te a compra de produtos e utiliz:açào dos di~rsos SHviços dos cotreios por meio dos 
canais de atendlmentl" flPPS'bilhJf'o<· Vle~a: 30/04/2024 a 30/05/202S. V•lor Total 
Atualillldo do Contrato: ■ll■IIIIIIPata de Assfnatura: 30/04/2024 

(COMPR/ISNET 4.0- 30/04/2024). 

1 : 121 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE CONTRATO Nt 11/2024 • UASG 160014 

N• Processo: 64321.015200/2023-11. 
Di,pen,a N' 90002/2024: Contratante: COMANDO 12 REGIAO MILITAR. 
Contratado: l.4.968.310/0001·09 · COOPERA11VA DOS PRODUTORES RURAIS OE BOR 
COOPSOR. Objeto: fomocer os alím~ntos dã agricultura familiar ao contratante conforme 
descrito na proposta ~ ~Ilda de 3'.imcntos da agricultura familiar,parte integrante dHte 
irutrumento. 
Fundamento legal: ltl' ~ Artigo: 4 • Inciso: 1. Vigência: 09/04/2024 a 
09/04/202S. Valor Total: ~ •ta de Asswtura: 09/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 13/06/2024). 

EXTRATO OE CONTRATO N• 8/2024 • UASG 160014 

N• Processo: 64321.015200/2023,11. ., 
Pregão N• 8/2023. COnttatantc: COMAND0'12 REGIAO MIUTAA. 
Contratado: 14.141.553/0001• 79 • J G COMERCIO DE PRODUTOS AllMENTlCIOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de aêneros allmentlcios de. quantitativo de subsistência (qs). 
fundamento Legal: LEI 14.1~3/2021 - Artlgo: 28 • lndso: 1. Vigência: 09/04/2024 • 

08/04/2025. Valor Total: llll■l0ata de Assinatura: 08/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 14/06/2024). 

EXTRATO OE CONTRATO N• 13/2024 • UASG 160014 

N• Processo: 64321025262/2023•11. 
Ois p•nsa N• 90002/2024. Contratante: COMANDO 12 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 14.968.310/0001-09 • COOPER/("IVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 80R8A • 
COOPBOR. Objeto: Aquisfção de allnientos (qs) da agricultura 
familiar, na modalidade compra lnstltuclona~ do p1ograma de aquisição de alimentos, 
~r;t atendimentQ d~ demand:.J dos ó rgãos E- entidades da administração pübllc:a federal. 
de , 
acordo com o edital da chanIBd• públlca n.t 01/2023. 
Fundamento les•I.: ltl 14.628/ 2023 • Art go: 4 • Inciso: 1. Vigência: 19/04/2024 • 
19/04/2025. Valor Total: 1 oata de Assinatura: 19/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 14/06/2024). 

EXTRATO OE CONTRATO N• 4/2024 • UASG 160014 

N9 Processo: 64321.015200/2023-l\. 
Pregão N• 8/W23. Contratant~: COMANDO ~2 REGIAO MILITAR. 

Contratado: 88,618.285/0004·12 - TONDO S/A. Objeto: Aquisição de gên•ros allmcntfcios 
de quantitativo de 
subsistência (qs). 
Fundamento L~al: LEI 14.133/2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vigência: 07/04/2024 a 
07/04/2024. Valor Total: RS - D•tà de Asslnatura: 07/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 14/06/2024). 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 7 /2024 · UASG 160014 

N• Processo: 64321.015200/2023·11 
Pregão N• 8/2fll.3. Contr>tantc: COMANOO 12 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 02.914.460/0Í91-70 • SEARA AUMENTOS lTOA. Objeto: Aqul,lçJo de géneros 
alimentícios de QUantitatvo de subsistência (qs). 

Fundamento legal: ltl 14.133Q021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vígênda: 08/04/2024 • 

08/04/2024. Valor Total: ■ Data de Assinatura: 08/04/2024. 

(COMPRASNE; 4.0 · 14/06/20l4), 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 90009/2024 • UASG 160008 

N• Processo: 6420300175320241<. ObJ•to: Aquisição de mobl!lârlo em geral, 
aparelhos, máquinas, uten,mos e equipamentos domés~cos. a fim de atend•r as 
nece-$$idade$ do Centro de Embarcaç6es do Comando Militar d-il Ama16nl3# conforme 

condições, quantidades e exigências estabtleódas neste Instrumento .. Total de Itens 
Ucltados: 24. :ditai: 17/0ó/2024 da, 09h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Av. 
Cel Teixeira, 6.123, Ponta Negra • Maraus/am, Ponta Negra - Manaus/AM ou 
https;f/www.gov.br/compos/e~ital/160008·5-90009·2024. Entre&a das Propostas: a partir 

de 17/06/2D24 à s 09h30 no site www.eov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/06/2024 
às 08h00 oo site www.gov.br/cornpns. lnforina\6ts Gerais: . 

CHARLES DAVIDSON SOARES 81lENCOURT 
Ordenador de Despes•• 

(SIASGnet · 14/06/2024) 160008-00001·2024NEOOOOC1 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

EXTRATd DE CONTRATO N9 23/2024 • UASG 160020 

N• Processo: 6458L004i11/2024-28. 

Preaão N• 14/2023. coniratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 

Contratado: Ol.708.499/0001•59 • OECAl\fS COMERCIO lTDA. Objoto: Aqui,içlo 

parcelada de bens de ôr..eses, próteses e materiais especiais (opme) para realização de 
cirurgias das espedalktadcs médicas un drurgia geral, proctologia, urologia. 

anestesiologia, ginecnlog,~ e obstetrícia, bem como mater~is específicos da central de 
material e este-rfü2ação (one) e atendimento es.pe-cífico em estomaterapi.a. para atender 

as noeessldades do hospltlll r,,lllur de árez de manaus. 

Fundamento Lega~ DECRETO 10.024/2.0l9 • Artigo: 1. Vigência: 06/06/2024 a 

04/06/202S. Valor Total: 1111■ Data de Assinatura: 06/06/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 14/06/2024). 
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OI Ex Simplificado Nº 40-SALC/7 BEC 
EB: 64045.004343/2024-95 

Rio Branco, AC, 27 de junho de 2024. 

Do Chefe da Salc 
Ao Sr Chefe da SecTec 

Assunto: PE SRP 09/2024 - análise de propoJias 

Anexos: 
1) Propostas e catálogos.zip 

Solicito análise e posterior parecer sobre as prÓpostas das licitantes em anexo, caso 
houver a necessidade de solicitação de novas documentações, peço que nos informe. 

Em caso de recusa de algum item, p~ço que nos ·informe o motivo. 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA F.ORÇA EXPEDIClbNÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE . 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

lg+C-CKiO-Olsu-Mr+p 

Pág 1 de 1 
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DIEx Simplificado Nº 35-SecTéc/7 BEC 
EB: 64045.004367/2024-44 

Do Chefe da SecTec 
Ao Sr Chefe da Salc 

Assunto: PE SRP 09/2024 - análise de propostas 

Anexos: 
1) Propostas e catálogos.zip 

Classificação: 

Rio Branco, AC, 28 de junho de 2024. 

Em resposta ao documento de origem, remeto o parecer do setor requisitante a 
respeito dos itens do pregão 09/2024. 

- Itens 1 e 2- Empresa Astrale- Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no 
certame; 

- Itens 3, 4, 6, 7, 8 e grupo 1- Empresa JR Distribuidora. P'arecer favorável para os itens 3, 4, 6, 
7 e 8, a empresa atendeu o que foi exigido no certame. Não consta na proposta da empresa 
as especificações do grupo 1, por esse motivo a proposta do grupo 1 é parecer desfavorável. 

- Item 9- Empresa Atrium - Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no certame; 
- Item 5 - Empresa MSM - Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no certame; 
- Itens 10 e 11 - Empresa PLP - Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no 

certame. 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

UVfp-sxkM-Wz3s-UTjl 

Pág 1 de 1 



OIEx Simplificado N9 35-SecTec/7 BEC 
EB: 6404S.004367 /2024-44 

Do Chefe da SecTec 
Ao Sr Chefe da Salc 

Assunto: PE SRP 09/2024 - análise de propostas 

Anexos: 
1) Propostas e catálogos.zlp 

Classificação: 

Rio Branco, AC, 28 de junho de 2024. 

Em resposta ao documento de origem, remeto o parecer do setor requisitante a 
respeito dos itens do pregão 09/2024. 

• Itens 1 e 2- Empresa Astrale- Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no 
certame; 

• Itens 3, 4, 6, 7, 8 e grupo 1- Empresa JR Distribuidora. Parecer favorável para os itens 3, 4, 6, 
7 e 8, a empresa atendeu o que foi exigido no ce, l dme. Não consta na proposta da empresa 
as especificações do grupo 1, por esse motivo a proposta do grupo 1 é parecer dpsfavor~vel. 

- Item 9 - Empresa Atrium • Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no certame; 
- Item S - Empresa MSM - Parecer favorável. Empresa atendeu o que foi exigido no certame; 
- Itens 10 e 11 - Empresa PLP - Parecer favorável . Empresa atendeu o que foi exigido no 

certame. 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEOICIONARIA BRASILEIRA NO TEATRO OE 
OPERAÇÕES EUROPEUw 

UVfp-sxkM-Wz3s-UTjl 

Pág 1 de 1 

• 
DIEx Simplificado N9 39-SecTec/7 BEC 
EB: 6404S.004480/2024-20 

Do Chefe da SecTec 
Ao Sr Chefe da Safe 

Assunto: PE SRP 09/ 2024 - análise de propostas 

AneNos: 
1) ore 12-2024 exeacrc rcvOOl .pdf 

Classificação: 

Rio Branco, AC, 2 de j ulho de 2024. 

Em resposta ao documento de origem, remeto o parecer do setor r equi)ilante a 
respeito dos it ens do pregão 09/2024. 

- ltPM do grupo 1 da Empresa VWH- Parecer favorável. Empresa atendeu o que íol exigido no 
certame. 

w80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO OE 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

YfzU-VAje-0lvW-HNOx 

Pág 1 de l 
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ASTRALE COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA 

51.04S.980/0001-80 
FIUPEARlEl l?IRES OUVEJRA E SILVA 



• 
u 
l • 

Sistema de Cadastr.amento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração . 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
r d , 1 • rornece orno momento e..a·~egumte: . 

Dados do Fornecedor 
--•---•-• -- ---------•-- .,.. • -4 • •-•-•-•• •--•-•----- --•-• .. •- •---- ---- • •-••---•••- ------•----•---_,,.,.,,._, ... ,, .. ..,n• •• .... •••• .... •.-•-----•--•----~ 

CNPJ: 51.045.980/0001-80 

Razão Social: ASTRALE COMERCIAL E DISTRI,BUIDORA LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de_Yencimento do Cadastro: 15/06/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA u:rv.,:ITADA 
MEi: Não 

.rte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos --· __ --···----·--··------···-·····---···-·---·-··-·----···--··-·-····-·····---····--······-··-···-····-··················-·· 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 11Servíço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pdo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ ccrtidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

28/11/2024 
15/07/2024 

• 
09/12/2024 

28/11/2024 
30/08/2024 

· 30/06/2025 

Automática 

Automática 
Automática 

1 de 1 



Astrale Comercial e Distribuidora 
CNPJ: 51.045.980/0001-80 
Tal: (13) 99617 -351 t 
E-mail. o,lrcle@aslrc lecomerc1al.com.br 

PROPOSTA FINAL 

PREGÃO ELETRÔNICO · SRP n• 9000?/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aqulslçao de Aditivos, cimento, seklntes, Insumos pétreos, aços e 
Itens dlvenos o serem empregados na(s) obra(s) de Readequação o Ampliaçdo do 
Aeródromo de Santa Rosa do Purus-AC, lt&na remanescentes do pregão eletrônico 06/2024 

UASG 160001 - 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONmUÇÃO 

Rozôo Social: ASfRAlE COMERCIAL E DISTRJBUID 
CNP J: 51.045.980/0001-80 e lnsc. E,taduol: 524 '" 
Ender 

l• DO OPJETO: REGISTRO DI; P 
BATERIAS, ÓLEOS, WBRIFICA 
ATEt~OER OS VEfCUlOS PERTE 

especlflccdo aboÍ!\o: 

Item 

Selante poro po · Ído de 
aeroportos. Se 
monoc !onte 
6 boie roo 
MosterS 
Reei • 

Se 

â 
Mos 
Recipiente com 18,9 L/20.~12 KG 

VALOR TOTAL 

600 

NECIMfNTO OE 
S -ARlA ll • PARA 

'i,ô,x'õ~.t TIS/RJ, conforme 

\ 
VolorTolcl 

(R$) 

Vai°' total: R$ 105.261,00 (cento• cinco mi, duiento, • sessenta e um reols) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dla1 

Local de entrega: Manoel Urbano-AC - BR 364/AC, no Cais do Porto sob a Ponte do Rio 
Puros-Distante 211 Km de Rlo Bral!CO • AC 

Prazo de pagamento: 1 O ( dez) dias úteis 

Ptridbe, 17 de junho d• 202◄ 

Astralé Com.:& Dlst. 
!?. A!an iíadec, &:e( Jé! Mófcb 
PéAA»lsSP,Cl:Pt ll .7'72,31-t 
CNPJ!'Sf,Q4$;9&(í/OO;ll-&r 
T~Jl.3L~6if. 3Sll c!J • 
o.,mi~ecamec=cooi.tt 



. . , 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados·consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de. dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nac.ional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/06/20?.4 10:49:15 
1 

Informa • es da Pessoa Jurídica 
Razão Social: ASTRALE CO RCIAL E DISTRIBUIDORA L TDA 

NPJ: 51.045.980/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrôn · ca: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos : 
Resultado da consulta: Nada Con~ta 

1 

Para acessar a certidão original n~ ortal do órgão 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no ortal do órgão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência . 
Cadastro: CNEP - Cadàstro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHJ 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 51.045 . 980/0001- 80 
Certidão nº : 45299913/2024 
Expedição: 27/06/2024 , às 10:55:53 
Validade: 24/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no ·cNPJ sob o nº 51.045.980/0001-80, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Naci onal de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Lei s ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cons t antes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A acei tação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst . jus .br ). 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh istas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas 
inadimplentes perant e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões: cnàt@tst . jns .l;r 
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CERTIDÃO NEGATIVA D DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FILIPE ARIEL PIRES OLI VEIRA: E SILVA 
CPF : 
Certidão n º: 45298598/2024 

1 
Expedição : 27/06/2024, às 10 : 52 : 01 
Validade : 24/12/2024 - 180 (centd e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que FILIPE ARIEL PIRES OLIVEIRA E SILVA, inscrito(a) no 
CPF sob o n º •••••••1 NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedore s Trabalhistas . 
Certidão emit ida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Traba l ho, acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 d a CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribu nal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMl?ORTANTE 
Do Banco Nac i onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natu r ais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Tr abalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sent ença condenatór i a transitada em julgado ou em 
acordos judi ciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc i ários, a honorários , a custas , a 
emol umentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acord os firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Dúvidas e S\;gestões : cnàt@tst . j us . br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INJDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FILIPE ARIEL PIRES OLIVEIRA E SILVA 

CPF/CNPJ: 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:56:20 do dia 27/06/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas. tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: 8EP0270624105620 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

....__. 



Imp.rob'ldade Administrativa e Inelegibilidade 
• ~~GEN .~ :-. 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/06/2024 às 10:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n-

A condenaçao por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandoontas.tse.ius.br/ 

Esta certidao é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6670.6EDD.7E97.3413 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 27/06/2024 as 10:53:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Péglna 1/1 



27/06/2024, 10:58 

FILTROS APLICADOS: 

Consulta de Sanções I Portal da Transparência do remo Fed~ral 

Busca llvre: 421.389.318-97 

LIMPAR 

Data da consulta: 27/06/2024 10:57:28 
Data da última atualização: 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 06/2024 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 06/2024 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Lenlência), 06/2024 (Diário 
06.cialdaJJnUlo..:.CEM.l:,__.,..., ______ --..-- --------,.----------~----------------.,--- ____________ _ 

!. DETALHAR •• ! -~~~----~' CNP]/CPF SANCIONADO ! NOME SAN_c,_oNADO _ ___ ! ~F ~~~~~oo _ ___ !~~~::::' ! CA~GO~~~- . ..... ..l~;~ PUBLICAÇÃO DA 

i Nenhum registro encontrado 
1 

i 
.: QUANTIDADf ! 
' ...... __ ,, __ , 

----- --··· ......... " -···---···-- ··--·- -.... ._ . .... - - .... -· i 

https://portaldalransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&dlrecaoOrdenacao=asc&palavraChave=421.389.318-97&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadas... 1/1 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Ao segundo dia do mês de julho do ano de.2024, procedo ao encerramento deste volume 
nº 01 do processo nº 64045.003459/2024-15 contendo 200 (duzentas) folhas, abrindo-se em seguida 
o volume nº 02. 




